
OFÍCIO N° 0699/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Em 07 de maio de 2020. 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887. 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

ao Requerimento n° 0372/2020, de autoria do Vereador DELEGADO ELTON NEGRINI, 

conforme manifestação prestada pela Secretaria Municipal da Saúde, abaixo segue os 

esclarecimentos necessários de acordo com a ordem cronológica: 

1) Em anexo, segue cópia do contrato firmado entre o Município e a empresa 

Mastermed, bem como. a Ata de Registro de Preço n.0 089/2020; 

2) Em relação aos valores, não há um custo fixo, pois, os quantitativos serão a partir da 

necessidade, entretanto, obedecem aos valores correspondentes aos lotes da Ata 

de registro; 

3) De acordo com a Coordenadoria Executiva de Avaliação e Controle, o transporte 

da contratada será solicitado quando houver pacientes em alguma das Unidades de 

Pronto Atendimento- UPAS do Município, que necessitem ser tran 

Unidade Hospitalar (Santa Casa de Araraquara, Maternidade Gota e Leite e/ou 

Hospital Estadual de América Brasiliense), com vagas regulad 

de transporte sanitário tipo ambulância UTI; e, com isto, liberan 

do SAMU 192, possam atender chamados de urgência/emerg ncia; 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

4) De acordo com a Gerência de Licitações, Compras e Contratos, a cópia do processo 

licitatório Pregão PR n.0 002/2020, segue em anexo. 

Colocando-nos à disposição para o que for necessário, 

renovamos os protestos de nossa estima e consi era ão. 

VMF I 023.706/2020) 
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Municipio de Araraquara 

Solicitação: 10274/2019 Processo/ano 
Unidade: COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO- Situação: Enviada 
Responsável Daniele Pereira de Moraes 
Objeto: SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 

BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL- dentro e fora do município 
Justificativa: Justificamos que tal contratação se faz necessária pois esta secretaria não dispõe de recursos próprios 

(veículos e pessoal) necessários para atendimento da demanda com a qualidade exigida para os 
serviços. 
A contratação visa complementar o trabalho oferecido pela Secretaria no atendimento de diversas 
demandas do município onde o transporte por ambulância se faz necessário. 

Local de Entrega: ALMOX. CENTRAL - R RENATO ÓPICE,154, DAS 07h-12h 

·lt~: Qtd. U.M Material Descrição Valor Estimado 
001 400,000 Hr 1.1.5284 Serviço de remoção e transportes de pacientes 

composto por viaturas de atendimento básico, 
tripuladas com equipe composta por motorista-

002 
socorrista e técnicos/agentes de enfermagem 

300,000 Hr 1.1.5285 Serviço de remoção e transportes de pacientes 
composto por viaturas de atendimento avançado, 
tripuladas com equipe composta por motorista-
socorrista, enfermeiro e médico 

003 70000,000 KM 1.1.5286 Serviço de remoção e transporte de pacientes 
composto por "viaturas de atendimento social", 
tripuladas com motoristas 

0,0000 0,00 

0,0000 0,00 

0,0000 0,00 

Valor do Estimado: 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO -SAÚDE 

À Gerente de Compras, Licitações e Contratos 
Daniele Pereira de Moraes 

Araraquara, 02 de Setembro de 2019. 

.r' Prezada senhora, considerando a alta demanda do município para serviços de remoção e 
~ • transporte de pacientes, de acordo com a necessidade, com ambulâncias de suporte avançado, básico e 

social, dentro e fora do município, vimos por meio deste solicitar abertura de processo licitatório para 
registro de preço de aproximadamente, no período de 12 meses: 

n(· .~ 

400 horas de serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento 
básico, tripuladas com equipe composta por motorista-socorrista e técnicos/agentes de enfermagem; 

300 horas de serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento 
avançado, tripuladas com equipe composta por motorista-socorrista, enfermeiro e médico; 

70.000km de serviço de remoção e transporte de pacientes composto por "viaturas de 
atendimento social", tripuladas com motoristas. 

Justificamos que tal contratação se faz necessária, pois esta secretaria não dispõe de recursos 
próprios (veículos e pessoal) necessários para atendimento dessa demanda especifica, onde o transporte 
com ambulâncias de suporte básico, avançado e social se faz necessária para a segurança da vida desses 
pacientes. Importante ressaltar que há déficit de servidores (médicos, técnicos de enfermagem) na rede 
municipal de saúde, sendo já uma dificuldade manter a escala dos servidores nos serviços fundamentais 
com SAMU e Unidades Básicas de Saúde, sendo, portanto, impossível disponibilizar recursos humanos 
para realização desses transportes com a segurança que é necessária. 

O serviço SAMU é responsável pelo pronto atendimento não somente de Araraquara, mas de 
toda a região, não conseguindo suprir a demanda necessária de serviços de remoção de pacientes em suas 
ambulâncias. 

Por fim, a contratação visa complementar o trabalho de transporte de pacientes já oferecido pelo 
município, com a devida segurança e, tratando de registro de preço, o serviço só será acionado quando os 
recursos já disponibilizados pelo município não forem suficientes. 

Certos de vossas providências, agradecemos. 

Atenciosamente 

Att. oi 
Coordenadora Executi 
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<> MasterMed 

Ilma. Sra. 

Dra. Eliana Aparecida Mo ri Honain 

Secretária Municipal de Saúde do Municipio de Araraquara 

Proposta de parceria para serviços de remoção e transporte de pacientes da secretaria de 
saúde do município de Araraquara. 

Irúcialmente agradecemos a reunião realizada em 13/11/2019 no gabinete do ilmo. Sr. 
Prefeito de Araraquara. 

Conforme acordado, avaliamos os serviços atualmente oferecidos a essa secretária por 
nossa empresa e após algumas análises estamos certos que podemos, não só manter a 
nossa parceria que vem apresentando bons resultados em relação a qualidade dos serviços 
nos últimos anos, como ainda ampliar o leque de opções que nossa empresa poderá 
oferecer aos munícipes da cidade de Araraquara. 

Atualmente a MasterMed, oferece à secretaria de saúde, os serviços de remoção de 
pacientes em ambulâncias básicas e avançadas, assim como serviços de área protegida, 
com o objetivo de garantir sempre a segurança de todos os envolvidos nos eventos 
realizados pela prefeitura municipal e suas secretarias. 

Para que possamos apresentar uma proposta interessante de manutenção da parceria, a 
MasterMed está apta a, além de manter os atuais serviços, incluir ainda os "Transportes 
Sociais" que serão efetuados sempre, através dos controles e solicitações da secretaria de 
saúde de forma a garantir e assegurar a previsibilidade dos custos e a segurança dos 
paciente envolvidos nos serviços. 

Como forma de viabilizar mais essa parceria, encaminhamos a seguinte proposta para sua 
avalição técnica: 

Serviços envolvidos: 
• Serviços de área protegida para todos os eventos organizados pela prefeitura de 

Araraquara e/ou suas secretarias e serviço e remoção e transportes de pacientes, 
composto por: 
• Viaturas de atendimento básico, tripuladas com equipe composta por 

mqtoh~tas-socorristas e técnicos de enfermagem; 
· • vi·atur~-<;ie atendimento avançado, tripulados com equipe composta por 

mototísta-socorrista, enfermeiro e médico; 
· • Serviyo ~de ,tr~nsporte social, composto por "viaturas de atendimento social", 

tripulàd~,éOin motoristas e que tem por objetivo o transporte de pacientes que 
·estejam estáveis, orientados e com necessidade somente de um transporte básico 
para a coleta de exames e/ou consultas eletivas dentro ou fora do município de 
Araraquara. 
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Custos dos serviços: 

Para os transportes acima elencados, montamos uma nova proposta comercial 
considerando os seguintes valores: 
Serviços de área protegida e/ou transporte de pacientes: 

• Atendimento Básico: R$ 315,00 I hora 
• Atendimento avançado com viaturas tipo UTI : R$ 580,00 I hora 
• Serviço de remoção social: R$ 5,20 I k.m. (dentro e/ou fora do município de 

Araraquara) 

Lembrando sempre que a MasterMed é uma empresa privada com sede no município de 
Araraquara e que atua no segmento de serviços médicos, urgências e emergências, 
prevenção, cobertura de eventos e transporte Aeromédico há quase uma década. 
Nossa empresa segue à risca todas as exigências técnicas e legais, assim como busca 
constante atualização e provê a seus profissionais, treinamentos específicos para suas 
áreas de atuação e com isso consegue garantir sempre as melhores práticas de trabalho 
tendo como foco a humanização no atendimento aos clientes e pacientes e a 
sustentabilidade de seu negócio. 

• Temos como objetivo garantir a excelência, agilidade e eficiência nos serviços 
prestados. 

• Para isso, contamos com uma completa estrutura, composta por profissionais com 
qualificação e especialização, unidades móveis terrestres e aéreas, munidas com 
equipamentos de última geração, além de uma Central Médica de Regulação 24 
horas estruturada, proporcionando assim, tranquílidade e segurança aos clientes e 
us'llários. 

Em relação a nossos serviços, a MasterMed já é parceira da prefeitura de Araraquara e de 
suas secretarias e somente nesse ano de 2019, até o mês de outubro, efetuamos mais de 
330 atendimentos dentre transporte de pacientes, eventos municipais e situações de 
emergência como por exemplo serviços específicos para o "dengário" do município. 

Ficamos a disposição para uma reunião presencíal de forma a discutir essa nossa proposta 
e apresentar os nossos serviços, assim como dirimir qualquer dúvida que por ventura 
possa existir. 

~N>tlatll . ·rdo~o'Jorge 
sidep.te · 

45.374 
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Prezados, bom dia! 
Precisamos, com urgência, de abetura de processo licitatório para aquisição do serviço 
abaixo: 

1. OBJETO 

Registro de preço para CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO PARA COBERTURA DE EVENTOS conforme especificações estabelecidas em 
Anexo 1-Termo de Referência, pelo período de 12 meses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS 

2.1 . Ambulância Tipo B (Suporte Básico): deverá conter um Profissional de 
Enfermagem, um Condutor Socorrista; 
2.2. Ambulância Tipo O (Suporte Avançado): deverá conter um Médico, um 

Profissional de Enfermagem e um Condutor Socorrista. 

Lote 1: CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 
BÁSICO E AVANÇADO PARA COBERTURA DE EVENTOS 
MUNICIPAIS. 

5 

6 

Ambulância Tipo B -
Suporte Básico 

Ambulância Tipo D -
Suporte Avançado 

R$85 

500 
R$600 R$ 300,000 

Para atender eventos ocasionais, cujo tempo de permanência do veículo 
parado pode sofrer variações. 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO 
DE PROPOSTA: R$ 351,000 

Obs: a empresa deverá em sua proposta especificar o valor unitário e total máximo de 
cada item, bem como o valor global, conforme descrição acima. 

íL 
ob 
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3. Condições para contratação: 

3.2. A empresa contratada deve estar devidamente regulamentada junto aos órgãos: 

Conselho Regional de Medicina, tendo como responsável técnico um Médico (CRM); 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP); Conselho 

Nacional de Estabelecimentos em Saúde (CNES); podendo assim atuar com 

eficiência e segurança considerando as portarias n° 1864/GM e n° 2048, do 

Ministério da Saúde que definem as prerrogativas de cada Secretaria do Município, 

o qual determina o serviço a ser realizado pela empresa contratada, bem como o 

tipo de Ambulância. 

3.3. As ambulâncias devem ser rigorosamente vistoriadas pela Vigilância Sanitária e 

catalogadas junto ao CIS - Centro Integrado de Saúde do Município, junto as 

Secretarias Municipais de Araraquara. 

3.4. A empresa contratada deve comprovar registro em carteira dos profissionais que 

atuam como Condutores Socorristas, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem no 

regime CLT. 

4. Especificações do Serviço: 

4.2. O serviço deverá ser de acordo com as especificações que seguem, dentro das 

normas e obedecendo aos detalhes fornecidos pela Prefeitura Municipal de 

Araraquara através da Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara, doravante 

denominada Contratante; 

4.3. O serviço será fiscalizado por técnicos pertencentes à contratante que serão 

doravante denominados como fiscalização; 

4.4. Fica entendido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementos entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

4.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao fornecimento do 

serviço e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 

contrato, o Código Civil e demais leis e regulamentos vigentes; 

4.6. O prazo estabelecido para a execução do serviço será de 12 meses, podendo ser 

prorrogado, conforme interesse da Administração, sempre fundamentado na Lei 

8666/93 e suas alterações posteriores; 

4.7. A contratada deverá estar sempre em condições de atender à Fiscalização e 

prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre a programação de mão de 

obra e tudo o mais que a Fiscalização Julgar necessário; 

4.8. A contratada não poderá fornecer qualquer serviço que não seja autorizado pela 

contratante; 

4.9. O contrato entrará em vigor após sua assinatura; 

4.10. É de responsabilidade da empresa contratada a prestação de serviço no local 

indicado pela contratante; 

·' 



4.11. As ambulâncias devem ser equipadas com o que consta nos itens 4.1 e 4.2 

de acordo com o seu Tipo e de acordo com as especificações técnicas NBR 

2048/MS; 

4.12. A contratação do serviço poderá ser mensurada por hora/atendimento, a qual 

deverá ser estipulada sempre na Autorização de Fornecimento/Serviço; 

4.13. A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá ser expedida com pelo menos 

12 (doze) horas de antecedência; 

4.14. A substituição (back-up) da ambulância, em caso de pane, manutenção ou 

revisão, deverá ser em até 20 minutos, também devidamente licenciadas pela 

Vigilância Sanitária, evitando prejufzo ao paciente; 

4.15. O tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao local não pode 

ultrapassar 30 (trinta) minutos; 

4.16. Os preços propostos serão considerados completos com abrangência de 

todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais) e qualquer 

despesa acessória ou necessária, não especificada nesse termo; 

Aguardamos orçamento. 
Obrigada! 

Att. Daniele 

Gerência de Licitação e Compras 

Secretaria Municipal de Saúde 

Araraquara- SP (16) 33011700 

Rua Expedicionários do Brasil, 3098 

CEP: 14.801 .360- Bairro: Sao Geraldo 
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Re: Solicitação de orçamento - URGENTE oq 
contato@a lternativa resgate. com. b r 
Enviado: quinta-feira, 5 de setembro de 2019 11:40 
Para: Gerência de Licitação- Saúde 
Anexos: sec saude Aqa.docx (17 KB) 

Em 2019-09- 04 15:58 , Gerência de Licitação- Saúde escreveu : 
> Prezados , bom dia! 
> Precisamos, com urgência , de abetura de processo 1 i citatório para 
> aquisição do serviço abaixo: 
> 
> 1 . OBJETO 
> 
> Regi stro de preço para CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 
> BÁSICO E AVANÇADO PARA COBERTURA DE EVENTOS conforme 
> especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência , 
> pelo período de 12 meses . 
> 
> 2 . PROPOSTA DE PREÇOS 
> 
> 2. 1. AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE BÁSICO) : deverá conter um 
> Profissional de Enfermagem, um Condutor Socorrista; 
> 
> 2 . 2 . AMBULÂNCIA TIPO D (SUPORTE AVANÇADO) : deverá conter um 
> Médico , um Profission al de Enfermagem e um Condutor Socorrista. 
> 
> LOTE 1 : CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO E AVANÇADO 
> PARA COBERTURA DE EVENTOS MUNICIPAIS . 
> 
> ITEM 
> 
> r.:S l:'r.:Cll:"lCAÇÃO 
> 
> QTE EM HORAS (HR) 
> 
> VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ESTIMADO 
> 
> VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 
> 
> 5 
> 
> Ambulância Tipo B - Suporte Básico 
> 
> 600 
> 
> R$ 
> 
> R$ 
> 
> 6 
> 
> Ambulância Tipo D - Suporte Avançado 
> 
> 500 
> 
> R$ 
> 
> R$ 
> 
> Para atender eventos ocasionais , cujo tempo de permanência do 
> veículo parado pode sofrer variações . 
> 
> VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE 

https:/ /mail.araraquara.sp.gov. br/owa/?ae=I tem&t= IPM.Note&id=RgAAAA Cf1Cr0s5... 09/09/20 19 
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> PROPOSTA: R$ 
> 
> OBS : A EMPRESA DEVERÁ EM SUA PROPOSTA ESPECIFICAR O VALOR UNITÁRIO E 
> TOTAL MÁXIMO DE CADA ITEM, BEM COMO O VALOR GLOBAL, CONFORME 
> DESCRIÇÃO ACIMA. 
> 
> 3 . CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO : 
> 
> 3 . 2 . A empresa contratada deve estar devidamente regulamentada junto 
> aos órgãos : Conselho Regional de Medicina, tendo como responsável 
>técnico um Médico (CRM); Conselho Regional de Medicina do Estado de 
>São Paulo (CREMESP); Conselho Nacional de Estabelecimentos em Saúde 
> (CNES); podendo assim atuar com eficiência e segurança considerando 
> as portarias n° 1864/GM e n° 2048, do Ministério da Saúde que 
> definem as prerrogativas de cada Secretaria do Município, o qual 
> determina o serviço a ser realizado pela empresa contratada , bem como 
> o tipo de Ambulância. 
> 
> 3.3. As ambulâncias devem ser rigorosamente vistoriadas pela 
> Vigilância Sanitária e catalogadas junto ao CIS - Centro Integrado 
> de Saúde do Município , junto as Secretarias Municipais de 
> Araraquara . 
> 
> 3 .4. A empresa contratada deve comprovar registro em carteira dos 
> profissionais que atuam como Condutores Socorristas , Enfermeiros e 
> Técnicos de Enfermagem no regime CLT . 
> 
> 4. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO: 
> 
> 4.2. O serviço deverá ser de acordo com as especificações que 
> seguem, dentro das normas e obedecendo aos detalhes fornecidos pela 
> Prefeitura Munic i pal de Araraquara através da Secretaria Municipal de 
> Saúde de Araraquara, doravante denominada Contrutuntc ; 
> 
> 4.3 . O serviço será fiscalizado por técnicos pertencentes à 
> contratante que serão doravante denominados como fiscalização; 
> 
> 4.4. Fica entendido que as especificações e toda a documentação 
> da licitação são complementos entre si, de modo que qualquer 
> detalhe que se menci one em um documento e se omita em outro será 
> considerado especificado e válido; 
> 
> 4.5 . A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuem a 
> responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que 
> concerne ao fornecimento do serviço e suas implicações próximas ou 
> remotas, sempre de conformidade com o contrato , o Código Civil e 
> demais leis e regulamentos vigentes; 
> 
> 4 . 6 . O prazo estabel ecido para a execução do serviço será d e 12 
> meses , podendo ser prorrogado, conforme interesse da Administração, 
> sempre fundamentado n a Lei 8666/93 e suas alterações posteriores; 
> 
> 4.7. A contratada deverá estar sempre em condições de atender à 
> Fiscalização e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações 
> sobre a programação de mão de obra e tudo o mais que a 
> Fiscalização Julgar necessário ; 
> 
> 4 . 8 . A contratada não poderá fornecer qualquer serviço que não 
> seja autorizado pela contratante ; 
> 
> 4 . 9 . O contrato entrará em vigor após sua assinatura; 
> 
> 4 . 10. É de responsabilidade da e mpresa contra tada a 
> prestação de serviço no local indicado pela contratante; 

' · . . , 
.·• (1 :. I 
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> 
> 4 . 11 . As ambulâncias devem ser equipadas com o que 
>cons t a nos itens 4 . 1 e 4 . 2 de acordo com o seu Tipo e de âcurdo com as 
> e s pecificações técnicas NBR 2048 / MS ; 
> 
> 4 . 12 . A contratação do serviço poderá ser mensurada 
> por hora/atendimento, a qual deverá ser estipulada sempre na 
> Autorização de Fornecimento/Serviço; 
> 
> 4 . 13 . A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá 
> ser expedida com pelo menos 12 (doze) horas de a ntecedência ; 
> 
> 4. 14 . A substituiçã o (back- up) da ambulância , em caso 
> de pane , manutenção ou revisão , deverá ser em até 20 minutos , 
> t ambém devidamente licenciadas pela Vigilância Sanitária, evitando 
> prejuízo ao pacient e; 
> 
> 4 . 15 . ü tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao 
> loca l não pode ultrapassar 30 (tri nta) minutos ; 
> 
> 
> 
> 
> 
> 

4 . 16 . Os preços propostos serão considerados completos 
com abrangência de todos os tributos (impostos , taxas , emolumentos, 
contribuições fiscais) e qualquer despesa acessória ou necessári a, 
não especificada nesse termo; 

> Aguardamos orçamento . 
> 
> Obr i gada ! 
> 
> ATT. DANIELE 
> GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
> SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
> ARARAQUARA- SP (16) 3301 1700 
> Rua Expedicionários do Brasil , 3098 
> CEP: 1 4. 801 . 360 - Ba i rro : São Ger a l do 
Bo a t arde 
Mui t o nós honrou o seu interesse em per mitir a participação da 
Alternativa Resgat e nessa cotação de preços . 
Temos muito interesse nesse contrato 
Segue em anexo 
Obrigado 
Atenciosamente 
Fernando Claro 

https://mail.araraquara.sp.gov.brlowa!?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACflCr0s5 ... 09/09/2019 
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UNI-SOS 
E M ERGÊN C IAS MÉOIC/\5 

ORÇAMENTO 

fl) 
Av. Independência, ll 0 2.44'1'::> 

.fd. Sumaré- 14025'-39Ô...V 
Ribeirão Preto - SP 

Fone: (16) 3289-9007 
http://www.uni-sos.com.br 

Ribeirão Preto, 13 de setembro de 2019 

À Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara 
A/C: Daniele (Gerencia de Licitação e Compras) 
Contato: (16) 3301-1700 

Ref.: Descrições enviadas no e-mail em 04/09/2019 às 15h58min pelo contato: 
glicitasaude@araraquara.sp.gov.br título do e-mail: "Solicitação de orçamento- URGENTE" 

Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA TIPO USB E TIPO USA COM EQUIPE 

PROFISSIONAL 

ITEM 

1 

2 

,, -

·DESCRIÇÃO. 
Ambulância TIPO B- Suporte Básico 
Tripulada com Técnico de Enfermagem e 
Motorista/Socorrista. 

Ambulância TIPO D- Suporte Avançado 
Tripulada com Médico, Técnico de Enfermagem 
e Motorista/Socorrista. 

TOTAL 

Quantem 
Horas (Hr) 

600 

500 

Setecentos e setenta mil reais. 

Prazo de Validade do Orçamento: 90 (noventa) dias. 

Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal. 

Valor Unitário 
Estimado · 

Valor Máximo 
Estimado 

R$ 575,00 R$ 345.000,00 

R$ 850,00 R$ 425.000,00 

Avenida Independência, no 2.447 -Jardim Sumaré, Ribeirão Preto - SP 
CEP: 14025-390- Contato: (16) 3289-9007 I (1 6) 3289-8599- E-mail: contato@uni-sos.com.br 
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UNI-SOS 
EMERGI~NC IAS MÉDICAS 

Dados da empresa: 

Razão Social 
UNI-SOS EMERGÊNCIAS MÉDICAS L TDA.- EPP 
Endereço 
Av. Independência, 2447 

Bairro I Cidade I Estado 
Jd. Sumaré Ribeirão Preto SP 

CNPJ I. E. 
10.957.463/0001-08 797.290.176.115 

Telefone Fax 
( 16) 3289-8599 {16) 3289-9007 

I CEP 
14025-390 

Av. bulependência, u 0 j,447 J+f , · 
Jd. Sumaré- 14025-390 

Ribeirão Preto - SP 
Fone: (16) 3289-9007 

http://WIVIV.UIIÍ-SOS. CO/li. br 

E-mail RESPONSAVEL: Thayná Ap. da Silva 
contato@uni-sos.com.br 

Demais informações: 

UNI-SOS Emergências Médicas Ltda. 

CNPJ N° 10.957.463/0001 -08 

• Inscrição CREMESP n° 953453 

• Inscrição COREN/SP n° 1751 

• Inscrição CRF/SP n° 58758 

• Inscrição CNES n° 6973108 

• Inscrição CRAISP no 020006 

• Alvará Vigilância Sanitária CEVS n° 354340218-862-000017-1-6 (unidade Ribeirão Preto - SP) 

• Atestados de capacidade técnica e demais certidões negativas exigidas para este tipo de 
contratação. 
• Empresa prestadora de serviço na área de atendimento médico de emergência, remoções 
médicas, locação de ambulâncias e gestão em saúde. 

E-mail: contato@uni-sos.com.br 

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos. 

u~ 
Atenciosamente, 

Thayná Ap. da Silva 
Assistente Administrativo 

rr o.957 .463/ooo1-o"õl 
UNI SOS EM~RGGNC IAS 

MtoDICAS LTDA.-EPP 

AV. INOEPENDENCIA, 2~~7 • 'TÉI~RF;I') 
JARDIM SUMARÉ • CEP 14025·390 

L ~IBEIRÁO PRETO. Si" _I 

Avenida Independência, no 2.447 -Jardim Sumaré, Ribeirão Preto - SP 
CEP: 14025-390- Contato: (16) 3289-9007 I (16) 3289-8599- E-mail: contato@uni-sos.com.br 
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APRESENTAÇÃO 

EMPRESA: A TRANSVIDA é uma empresa especializada em 
prestação de serviços com suporte Básico e Avançado em todas as 
emergências médicas, sejam elas através do Atendimento Pré
Hospitalar (APH), remoções ou cobertura de eventos. 

AMBULÂNCIA: contamos com veículos que são classificados 
como: 

Suporte Básico - TIPO B - Ambulância de Suporte Básico: veículo 
destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de 
vida conhecido e ao atendimento pré-hosprtalar de pacientes com 
risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de 
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte 
até o serviço de destino. Ambulância de Resgate: veículo de 
atendimento de urgências pré-hospitalares de pacientes vítimas de 
acidentes. 

UTI Móvel - Ambulância de Suporte Avançado: veículo 
destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto risco em 
emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que 
necessitam de cuidados médicos intensivos. Deve contar com os 
equipamentos médicos necessários para esta função 

EQUIPE: São profissionais capacitados com vários anos de 
experiência na área de resgate e emergências médicas como 
médicos, enfermeiros, técnicos em enfermagem, socorristas. 

Rua Piratuba n.ll 1187 Bairro Bom Retiro CEP 89.221-596 joinvillejSC 
Fones: (47)3034-1944 (47)99923-0061 (47)99148-1547 
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SERVIÇOS: 
. Remoções Hospitalares (UTI Móvel e Nível Básico) 
. Transporte de Cadeirantes 
. Transportes Eletivos e de Urgência 
. Eventos em Geral ~ 

. Atendimento empresarial 

. Medicina do Trabalho: ambulância preparada para atender como 
consultório móvel direto na empresa, sem a necessidade da empresa 
ceder um espaço . 
. Consultório Móvel (Médico responsável Dr. Nelson Querino 
CRM-SC 2596). 

MISSÃO 

Com proflssjonais capacitados, atuantes na área a vários anos, nossa 
empresa busca manter a idoneidade, seriedade e excelência dos 
serviços prestados, oferecendo ambulâncias novas e totalmente 
equipadas. 

VISÃO 

Ser uma empresa comprometida e eficiente no atendimento de 
paciente e suas diversas necessidades no caso de urgência e 
emergência, atuando também no atendimento de eventos em geral. 

VALORES 

Prestar serviços de atendimento qualíficado em remoção de 
pacientes, cobertura de eventos, transferências hospitalares em nível 
básico e UTI móvel, com abrangência estadual e interestadual. 

Rua Píratuba n.Q 1187 Bairro Bom Retiro CEP 89.221-596 JoinvlllejSC 
Fones: ( 47)3034-1944 (47)99923-0061 (47)99148-1547 
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PROPOSTA 

Ambulância Básica 

Ambulância de Suporte Básico (Tipo 8): Sinalizador ópt;co e 
acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca 
articulada e com rodas; suporte para soro; instalação de rede de 
oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil 
visualização e régua com dupla saída; oxigênio com régua tripla {a
alimentação do respirador; b- fluxômetro e umidificador de oxigênio e 
c - aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e 
chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula; 
maleta de urgência contendo; estetoscópio adulto e infantil, 
ressuscitador manual aduftojinfantH, cânulas orofaríngeas de 
tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com ponta 
romba, esparadrapo, esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de 
15 em, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze estéril, 
protetores para queimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação 
e aspiração de vários tamanhos; maleta de parto contendo: luvas 
cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do cordão, 
saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes 
estérels, braceletes de identificação; suporte para soro; prancha 
curta e longa para imobilização de coluna; talas para imobilização de 
membros e conjunto de colares cervicais; colete imobilizador dorsal; 
frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens triangulares; 
cobertores; coletes refletivos para a tripulação; lanterna de mão; 
óculos, máscaras e aventais de proteção e maletas com medicações a 
serem definidas em protocolos, pelos serviços. As ambulâncias de 
suporte básico que realizam também ações de salvamento deverão 
conter o material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em 
alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico seco de 0,8 
Kg, fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas, devendo 
contar, ainda com compartimento isolado para a sua guarda, 
garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 
metros cúbicos. 

Rua Piratuba n.º 1187 Bairro Bom Retiro CEP 89.221-596 JoinvillejSC 
Fones: (47)3034-1944 (47)99923-0061 (47)99148-1547 
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Equipe 

. Técnico de enfermagem 

. Motorista Socorrlsta 

Ambulância UTI Móvel 

Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D): Sinaliza dor óptico e 
acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca com 
rodas e articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; 
Instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no item anterior 
(é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventilação 
mecânica por no mínimo duas horas)~ respirador mecânico de 
transporte; oxímetro não-invasivo portátil; monitor cardioversor com 
bateria e instalação elétrica disponível (em caso de frota deverá 
haver disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo 
externo não-invasivo); bomba de infusão com bateria e equipo; 
maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas 
endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de aspiração; 
adaptadores para cânulas; cateteres nasais; seringa de 20ml; 
ressuscitador manual adulto/Infantil com reservatório; sondas para 
aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de procedimentos; 
máscara para ressuscitador adulto/infantil; lidocaína geléia e "spray"; 
cadarços para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com 
conjunto de lâminas; estetoscópio; esfigmomanômetro 
adulto/infantil; cânulas orofaríngeas adulto/infantil; fios-gula para 
intubação; pinça de Magyll; bisturi descartável; cânulas para 
traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto de 
drenagem torácica; maleta de acesso venoso contendo: tala para 
fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodijo com anti
séptico; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção 
de vários tamanhos incluindo agulhas metálicas, plásticas e agulhas 
especiais para punção óssea; garrote; equipas de macro e 
microgotas; cateteres específicos para dissecção de veias, tamanho 
adulto/Infantil; tesoura, pinça de Kocher; cortadores de soro; lâminas 

Rua Píratuba n.Q 1187 Bairro Bom Retiro CEP 89.221-596 Joinviiie/SC 
Fones: (47)3034-1944 (47)99923-0061 (47)99148-1547 
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de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo 
de infusão de 3 vias; frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro 
glicosado; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto como 
descrito nos Itens anteriores; sondas vesicals; coletores de urina; 
protetores para evlscerados ou queimados; espátulas de madeira; 
sondas nasogástrícas; eletrodos descartáveis; equipas para drogas 
fotossensíveis; equipo para bombas de infusão; circuito de respirador 
estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe de 
atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico 
para conservação do calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado; 
almotolias com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; prancha 
longa para imobilização da coluna . 

Medicação 

Lidocaína sem vasoconstrltor; adrenalina, eplnefrina, 
atropina; dopamina; amlnofilfna; dobutamina; hidrocortisona; glicose 
50%; - Soros: glicosado 5°/o; fisiológico 0,9°/o; ringer lactato; -
Pslcotrópicos: hidantoína; meperidina; diazepan; midazolan; 
Medicamentos para analgesia e anestesia: fentanll, ketalar, quelecin; 
• Outros: água destilada; metoclopramida; dipirona; hioscina; 
dlnltrato de isossorbltol; furosemide; amiodarona; lanatosideo C. 

Equipe 

Enfermeiro 

Motorist a Socorrlsta 

Médico 

Rua Piratuba n.11 1187 Bair ro Bom Retiro CEP 89.221-596 Joinville/SC 
Fones: (47)3034-1944 (47)99923-0061 (47)99148-1547 
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Proposta Ambulância Suporte Básico com Motorista 

Ambulância Suporte Básico para Realizar transportes de até 
400 km ao dia, após exceder o limite diário será cobrado o 
valor de R$ 2,50 (Dois reais e clnquenta centavos) por KM 
Rodado. 

Será disponibilizado pela empresa: 

1- Ambulância de suporte Básico 

(locação para o Periodo de 30 dias) 

R$ 7,850.00 

(Sete Mil e Oitocentos e cinquenta Reais) 

A contratante devera se responsabilizar pela manutenção 
diária do veículo e infrações de transito, em caso de sinistro a 
franquia será de responsabilidade do contratante. 
A contratada fornecera no dia da entrega o plano de revisão 
do vekulo feito na concessionária autorizada, da mesma 
forma no ato da devolução a contratante devera fornecer o 
plano de revisão na concessionária. 

Rua Piratuba n.21187 Bairro Bom Retiro CEP 89.221-596 joinville/SC 
Fones: ( 47)3034~1944 (47)99923-0061 (47)99148-1547 
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Cobriremos a oferta do concorrente mediante apresentação da 
mesma. 

Paulo Cezar Vicente 

Diretor Transvida 

·~ -·--

Joinvllle 21 de fevereiro de 2018 
~ ... ,..,-'--~-----... ----------· 

Rua Piratuba n.º 1187 Bairro Bom Retiro CEP 89.221-596 JoinvillefSC 
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P R E F E I T U R A ~ 

PREGÃO PRESENCIAL n° 309/2018- SS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - ENTE REQUISITANTE: Departamento de Apoio Diagnóstico e Terapias/Subsecretaria de 
Regulação/Secretaria de Saúde Prefeitura de Juiz de Fora 
1.1 Departamento de Apoio, Diagnóstico e Terapias/Subsecretaria de Regulação/Secretaria de Saúde 
(TFD/DADT/SSREG/SS 

2- OBJETO: 

2.1 Contratação de empresa especializada, com vistas a prestação de serviços de locação de ambulâncias, 
para transporte de pacientes da Rede SUS/JF, em conformidade com a legislação em vigor, em especial 
com a Portaria 2048/GM/2002 do Ministério da Saúde, para realização de deslocamento de Juiz de Fora 
para outros municípios ou vice e versa, de pacientes e acompanhantes. 

2.2 Principais destinos: Alfenas-MG -Barretos- SP, Uberlândia-MG, Belo Horizonte- MG, Itapemna 
RJ, São Paulo - SP, Ribeirão Preto - SP, Baurú - SP, Sorocaba- SP, Rio de Janeiro, Campinas- SP, 
dentre outros que se fizerem necessários. 

2.3. A origem dos pacientes poderá ser Juiz de Fora ou quaisquer municípios, que contenha pacientes de 
Juiz de Fora em tratamento de saúde. 

3- JUSTIFICATIV A(s): 

3.1 A não prestação do serviço para os pacientes com necessidade de tratamento fora do domicílio, 
comprometerá seus tratamentos e poderá colocá-los em sérios riscos, inclusive de morte. 

3.2. Os pacientes que farão uso deste serviço, estarão internados, com necessidade urgente de 
transferência, ou com prescrição médica para serem conduzidos para tratamento em outro domicílio e/ou 
continuidade, em ambulâncias, de acordo com suas especificidades e necessidades. 

4- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

4.1 - Especificações do transporte, de acordo com a Portaria N° 2. 048, de 5 de novembro de 2002. 

j . . A - Ambulância Tipo A: (Ambulância de Transporte): veículo destinado ao transporte em decúbito 
horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo. 

Especificações mínimas a constarem deste tipo de Ambulância, de acordo com a Portaria n° 2.048: 
Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação em contato permanente com a central 
reguladora; maca com rodas; suporte para soro e oxigênio medicinal. 

B - Ambulância Tipo B: (Ambulância de Suporte Básico): veículo destinado ao transporte inter
hospitalar de paciente com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de 
intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. 

Especificações mínimas a constarem deste tipo de Ambulância, de acordo com a Portaria no 2.048: 
Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca articulada e com 
rodas; suporte para soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de 
fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio com régua tripla (a- alimentação do respirador; b
fluxômetro e umidificador de oxigênio e c-aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara 
e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula; maleta de urgência contento: 
estetoscópio adulto e infantil, ressucitador manual adulto/infantil, cânulas orofaríngeas de tamanl1os 
variados, luvas descartáveis, tesoura reta com ponta romba, esparadrapo, esfigmomanômetro, ataduras de 
15 em, compressas estéreis, pacotes de gaze estéril, protetores para queimados ou eviscerados, cateteres 
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ou esvicerados, cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos, maleta de parto contento: luvas 
cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, 
compressas cirúrgicas, gazes estéreis, braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa 
para imobilização de coluna; talas para imobilização de menbros e conjuntos de colares cervicais; colete 
imobilizador dorsal; frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens triangulares; cobertores; 
coletes refletivos para a tripulação; lanterna de mão; óculos; máscaras e aventais de proteção e maletas 
com medicações a serem definidas em protocolos, pelos serviços. 

As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações de salvamento deverão conter o material 
mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico 
seco de 0,8 kg, fitas e cones sinalizados para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com 
compartimento isolado para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 
8 metros cúbicos. 

C - Ambulância Tipo b: (Ambulância de Suporte Avançado): veículo destinado ao atendimento e 
transporte de pacientes de alto risco em emergências pré- hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar 
que necessitam de cuidados médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários 
para esta função. 

Especificações mínimas a constarem deste tipo de Ambulância, de acordo com a Portaria n° 2.048: 
Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca com rodas e 
articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil de oxigênio como 
no item anterior (é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica por no mínimo 
duas horas); respirador mecânica de transporte; oxímetro não-invasivo portátil; monitor cardioversor com 
bateria e instalação elétrica disponível (em caso de frota deverá haver disponibilidade de um monitor 
cardioversor com marca-passo externo não-invasivo); bomba de infusão com bateria e equipo; maleta de 
vias aéreas contento: máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de 
aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres nasais; seringa de 20m!; ressucitador manual 
adulto/infantil com reservatório; sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de 
procedimentos; máscara para ressucitador adulto/infantil; lidocaína geléia e spray; cadarços para fixação 
de cânula; laringoscópio infantiVadulto com conjunto de lâminas; estetoscópio; esfigmomanômetro 
adulto/infantil;cânulas orofaríngeas adulto/infantil; fios-guia para entubação; pinça de Magyll; bisturi 
descartável; cânulas para traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto de drenagem torácica; 
maleta de acesso venoso contento:tala para fixação de braço; luvas estéreis; recipiente com anti-séptico; 
pacotes de gaze estéril;esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo metálicas, 
plásticas e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipas de macro e microgotas; cateteres 
específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de kocher; cortadores de soro; 
lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos;torneiras de 3 vias; equipo de infusão de 3 vias; frascos 
de soros fisiológico; ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto 
como descrito nos itens anteriores; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou 
queimados; espátulas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos descartáveis; equipas para drogas 
fotossensíveis; equipo para bombas de infusão; circuito de respirador estéril de reserva de proteção à 
equipe de atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação de calor 
do corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; prancha 
longa para imobilização da coluna. Para o atendimento a neonatos deverá haver pelo menos uma 
incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e ligação à tomada do veículo (12 volts). A 
incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas devidamente fixadas quando dentro da ambulância 
e conter respirador e equipamentos adequados para recém natos. 

TRIFULAÇÃO; de _acordo com a Portaria n° 2.048: 
Ambulância Tipo A: 2 profissionais, sendo um motorista e outro um técnico ou auxiliar de enfermagem. 
Ambulância Tipo B: 2 profissionais, sendo um motorista e um técnico ou auxiliar de enfermagem de 
enfermagem. 

Ambulância Tipo D: 3 profissionais, sendo um motorista, um enfermeiro e um médico. 
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• O CONDUTOR DO VEICULO PORTAR DOCUMENTO EMITIDO PELO ORGÃO DE TRANSITO 
COMPETENTE (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH - PERTINENTE À CATEGORIA); 

• APRESENTAR CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO REFERENTE NORMAS DE 
CONDUÇÃO, DIREÇÃO DEFENSIVA E OUTROS CORRELATAS AO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS; 

• APRESENTAR A CADA 30 DIAS O VEICULO À CENTRAL DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, PARA 
AFERIÇÃO DA CONSERVAÇÃO E CONDIÇÕES DE USO DO VEICULO; 

• MANTER O VEICULO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE LIMPEZA; 

• PROVIDENCIAR SEGURO CONTRA ACIDENTES PARA OS TRANSPORTADOS; 

• O INICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E TAMBEM O ENCERRAMENTO SERA CONSIDERADO 
A PARTIR DO PRIMEIRO PONTO E COLETA, CUJOS PONTOS SERÃO DEFINIDOS PELO 
CONTRATANTE. 

QUANTITATIVO: 

A realização dos serviços será de acordo com a demanda existente no setor de Tratamento Fora de 

Domicílio - TFD/DADT/SSREG/SS. Por isso, as quantidades especificadas no quadro abaixo, 

distribuídas por lotes, são ESTIMATIVAS e se constituem em uma projeção para 12(doze) meses 

de execução. 

Item Unidade Km/ano Média Valor Estimado 

A Kmrodado 70000 R$ 9,20 R$ 644.000,00 

B Km rodado 59000 R$ 9,88 R$ 582.920,00 

D Km rodado 20774 R$ 13,63 R$ 283.149,62 
f 

~- O Valor Total Estimado: R$ 1.510.069,62 (um milhão, quinhentos e dez mil, sessenta e nove 

reais e sessenta e dois centavos) 

5 - RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

5.1 Informar a dotação orçamentária. A despesa com o objeto em questão correrá à conta do 
Programa de trabalho 10.302.0003.2279.6012, natureza de despesa 339039, fonte 0149.600.000. 

6- DAS CONDIÇÕES: 

6.1 O Serviço de controle do TFD/DADT/SSREG/SS será responsável pelo acompanhamento do contrato 
onde os pacientes e acompanhantes serão autorizados a viajar, através de ofício com autorização de 
fornecimento dos serviços, emitido pelo Serviço de Tratamento Fora do Domicílio e/ou Departamento de 
Apoio Diagnóstico e Terapias, assinado pelo chefe imediato do Serviço e pelo chefe do Departamento. O 
ofício deverá conter data, horário de transporte, endereços de origem e destino e objetivo da viagem; 

6.3 Casos eventuais, onde será necessário fretamento de ambulâncias fora do horário de expediente 
(noite, madrugada, fins de semana, feriados ... ), deverão ser atendidos, via telefone, com solicitação 
expressa somente do chefe do Setor de Tratamento Fora do Domicílio, chefe do Departamento de Apoio 
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ANÁUSE DE ORÇAMENTO PARA COMPRAS 

ITEM QUANT. U.M. DISCRIMINAÇÃO 

Serviço de remoçllo e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento b~sico, 
1 400 HR 

tripulidas com equipe composta por motorisb·socorrista e téa\icos/aaentes de enfermagem 

2 300 HR 
Serviço de remoçJo e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento 
avançado, tripul:uiu com equipe> composta por motcrista-soconista. enfermeiro e médico 

3 70.000 KM 
Serviço de remoçlio e transporte de pacientes por •viaturas de atendimento social•, tripuladas 
com motoristas 

OBSERVAÇÃO 

I VERIFICAR 
r MARCA-MODElO-MEDIDAS.fRETE-IPI.(lARANTlA.CGC-REAJUm-INt C/C 

~

~ '~ . ~-~ J 
,.. ;1 

~---

c 

VlUN I Vl TOTAl VlUN 

M-rMed 

315,001 U6.000,00 

M-rMed 

SIO,OOI 174.000,00 

M-rMed 

5,201 364.000,00 

664.000,00 

Pesquisa: 

I 
I 

I Vl TOTAl Vl UN I Vl TOTAl MEDIAUNIT MEDIA TOTAl 

UNI·SOS Alternotlva Reqato 

575,ooT as,ooj 
325,00 130.000,00 

230.000,00 34.000,00 

UNI·SOS Altemadva Reqato 

aso.ooT 600,001 
676,67 203.000,00 

255.000,00 1.80.000,00 

Transvlda Prefeitura Juit de Fora 

2,501 9,201 
5,63 394.333,33 

175.000,00 644.000,00 

660.000,00 858.000,00 
VAlORMtDIO 727.333,33 ., ESTIMADO r TA: I VISTO ~,.,, \-~~ ,. \ ;' 

) 

'.::t \f 'J 

~I 
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' · 



Prefeitura 
Municipal de 
Araraquara 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO VIA REGISTRO DE PREÇO- SERVIÇOS DE 
REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 

BASICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL DENTRO E FORA DO MUNICiPIO. 

A presente Comissão de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara 
entende que, no caso específico, o Sistema de Registro de Preços se justifica porque, pela 
natureza do objeto, visto que não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela administração, além de que é mais conveniente a aquisição parcelada 
dos serviços de acordo com a demanda. Logo, a incerteza quanto à quantidade e quanto às 
datas específicas da realização dos serviços faz do Sistema de Registro de Preços o melhor 
meio de aquisição em tela. Nesse mesmo sentido, a Comissão Licitante entende que, em 
razão do objeto da requisição de compras - SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BASICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE 
SOCIAL DENTRO E FORA DO MUNICiPIO -, justifica-se que o Pregão é a modalidade 
adequada de licitar, pois a Lei no 10.520/2002, em seu art. 11, entende que as compras e 
contratações de bens e serviços comuns, quando efetuadas pelo sistema de registro de 
preços previsto no art. 15 da Lei no 8666/1993, poderão adotar a modalidade pregão. 

Atenciosamente, 

SANTOS TEDESCO 

Membro Efi ivo da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- TEL: (16) 3301-1700 -

OF GCLC No 0112020 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DE IMPACTO 
TRIENAL DA DESPESA 

Araraquara, 02 de Janeiro de 2020 

O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária, isso porque não há a 

obrigatoriedade da contratação, desta forma não será preciso demonstrar a existência de recurso. 

Em que pese nas licitações comuns o inciso III, § 2° do art. 7° e art. 14°, todos da Lei no 8.666/93, 

prescreverem a obrigatoriedade de indicação da dotação orçamentária como condição para o 

lançamento do certame, entendemos que no caso de registro de preços, em que não há, de antemão, 

certeza quanto às futuras e eventuais contratações, a exigência é desnecessária. 

Gerente de 
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MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

PORTARIA Nil 25.926 
De 11 de janeiro de 2019 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercfcio de suas atribuições legais, e considerando a 

solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde através de Ofício SMS 

nº 0005/2019, datado de 04 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

I • Designar os servidores WAGNER DOS SANTOS 

TEDESCO - Presidente, LUCILEI ROBERTA LIGABÔ e ISABEL CRISTINA 

MAGALHÃES DOS SANTOS, na qualidade de Membros Efetivos da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, além de, 

como Membros Suplentes, os servidores MARCELA JATOBÁ DE MORAES 

COUTO DE OLIVEIRA (Suplente do Presidente), GABRIEL HENRIQUE VICENTE 

DE MORAES e CAIO FERNANDES DA SILVA, cabendo a estes substituir, pela 

ordem, os Membros Efetivos, em suas ausências e impedimentos. 

11 - Atribuir aos servidores PATRICIA APARECIDA 

DOS SANTOS ROSA, EDISON ANTONIO PRADELLA, WAGNER EUGENIO, 

GERALDO RUSKE FILHO e ROSIMEIRE PLAINO EUG~NIO a função de 

PREGOEIROS da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, bem como, para compor 

lpe de Apolo os servidores GIULIANO CESAR GARCIA, EDUARDO 

BRAN O, LEILANE CRISTINA WALKIN, DANIELE PEREIRA DE MORAES e ELAINA 

111 - Fica revogada a Portaria nº 25. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, e seus efeitos a contar do dia 17 (dezessete) de janeiro de 2019 

(dois mil e dezenove). 

PREFEITURA DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 

janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove) . 

.... . ~ 

Justiça e Cidadania 
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.Publicado no Jornal, local uFolha da CldadeH, de Quarta-feira, 16/janelro/19 - Ano XXXVIII- Nl 9950. 
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DECRETO Nº 11.678 

De 02 de maio de 2018 

Altera o Decreto Municipal n2 7.919, de 20 
de dezembro de 2002, de modo a permitir 
a participação de órgãos municipais nos 
registros de preço realizados por órgãos 
municipais distintos, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNicfPJO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Orgânica do Município de Araraquara; 

DECRETA: 

Art. 1!! O Decreto Municipal nº 7.919, de 20 de 
dezembro de 2002, passa vigorar acrescido do seguinte 24-A: 

"Art. 24-A. Os órgãos municipais poderão 
participar dos registros de preço realizados por órgãos municipais distintos, 
desde que o façam manifestando _inequivocamente a inténção durante a fase 
interna da licitação. 

§ 12 O pedido deverá ser formulado pela 
autoridade competente do órgão participante à autoridade competente do 
titular do processo, fundamentando o pedido com a indicação da vantagem de 
sua participação na ata, com a concordância quanto ao parâmetro do objeto já 

fixado e com a estimativa de bens necessitados. 

§ 22 Deferido , o pedido pela autoridade 
competente do órgão titular com base nos critérios de conveniência e 
oportunidade, o processo licitatório será elaborado a partir da somatória das 
quantidades indicadas pelos interessados, a qual refletirá na cotação de preços 
e nas condições de habilitação a serem exigidas dos licitantes. 

§ 32 O órgão titular do processo será o or da 
ata de registro de preços e intermediará as aquisições do órgão parf ipan . 

§ 42 Todos os participantes da licita 
constar, de maneira clara e evidente, do edital e da ata registro 
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§ S!! A quantidade de aquisição dos produtos do 
órgão participante será limitada pela estimativa de necessidade apresentada 
quando da solicitação de participação. · 

§ 6!! -A autorização ·referida nq .caput deste artigo 
aplica-se também aos órgãos integrantes da Administração Indireta autárquica 
e fundacíonal." 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 02 (dois) dias do mês de 

maio do ano de 2018 (dois mil e dez 

/ . 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra . 

.P~éJ'Oaoem +ivcQI~AA9~~o0~p '6tR1 R. Guie~ pll 022.8SS/2018. ("PC/EGEN"). 
, /'rfl 11"'8 • Aho 113- Exemplar nll106 . 

. Publicado no Jornai"A Cid!! de", de Sexta-Feira, ()4/malo/18 - Ano 113-Exemplar n11 1p6. 
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DECRETO N° 8.257 
De 15 de março de 2005 

Regulamenta o Pregão como modalidade 
licitatória prevista na Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
combinadas com as disposições da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002; 

DECRETA: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o A implementação da modalidade de 
pregão, no âmbito da administração pública municipal, obedecerá ao disposto 
neste Decreto. 

Art. 2° O procedimento estabelecido na Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a ser realizado por licitação do tipo 
menor preço, destina-se à aquisição de bens e à prestação de serviços comuns, 
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por 
meio de propostas e lances sucessivos em sessão pública. 

§ 1 o Consideram-se bens e serviços comuns 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

§ 2° Excluem-se da modalidade de pregão as 
contratações de obras e serviços de engenharia, as locações imobiliárias e as 
alienações em geral. 

Art. 3° A licitação na modalidade de pregão é 
juridicamente condicionada aos princ1p10s básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e 
comparação objetiva das propostas. 
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Art. 4° Caberá à autoridade competente: 

I - Determinar a abertura de licitação na modalidade pregão, do tipo pregão 
presencial ou eletrônico; 

11 - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 

Ill - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro; 

IV - Adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos recursos, quando 
houver; 

V - Revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório; 

VI- Promover a celebração do contrato. 

Art. 5° Somente poderá atuar como pregoeiro o 
servidor municipal que tenha realizado curso de capacitação específica para 
exercer a atribuição, devidamente certificado. 

Art. 6° A equipe de apoio que prestará a necessária 
assistência ao pregoeiro será integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da Administração. 

Art. 7° As atribuições do pregoeiro incluem: 

I - O credenciamento dos interessados; 

11 - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação no pregão presencial, bem como a abertura e o exame das propostas 
iniciais de preços apresentados por meio eletrônico; 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes; 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance de menor preço; 

V - A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI- A elaboração de ata; 

VII- A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII - O recebimento de recursos; e 
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IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 
à autoridade competente, visando a homologação e a contratação. 

Capítulo 11 

DO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 8° A fase interna do Pregão Presencial 
observará as seguintes regras: 

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida 
no termo de referência; 

11 - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes 
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, considerando os preços 
praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o 
prazo de execução do contrato; 

111 - A autoridade competente deverá: 

a) Definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma 
clara, concisa e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo 
requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações 
praticadas no mercado; 

b) Justificar a necessidade da aquisição; 

c) Estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as extgencias de 
habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições 
essenciais para o fornecimento; e 

d) Designar, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro responsável pelos 
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio; 

IV - Constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no 
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração; 

V - Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observados os 
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros 
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mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no 
edital. 

Art. 9° A fase externa do Pregão Presencial será 
iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso 
em função dos seguintes limites: 

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais): 

1. Diário Oficial do Estado; 

2. Meio eletrônico, na Internet; e 

3. Jornal local que publique os atos oficiais do Município. 

b) Para bens e serviços de valores estimados supenores a R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais): 

1. Diário Oficial do Estado; 

2. Meio eletrônico, na Internet; 

3. Jornal local que publique os atos oficiais do Município; e 

4. Jornal de grande circulação regional ou nacional. 

11 - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, 
bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a integra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do 
pregão; 

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas; 

IV- No dia, hora e local designados no edital será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, 
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para fmmulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
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V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao 
pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de 
habilitação; 

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço; 

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas; 

VIII - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes; 

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante do certame; 

XI - Caso não se realizem lances verbais será verificada a confmmidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito; 

XIII - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, com base nos dados cadastrais da 
Administração, assegurado ao já cadastrado o direto de apresentar a 
documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 

XIV- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

XV - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
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atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame; 

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados 
juntar memoriais no prazo de três dias úteis; 

XVIII - Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reformar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente para decidir, nos 
termos do inciso anterior. 

XIX- O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo; 

XX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos pontos 
alegados ou debatidos; 

XXI - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará para 
determinar a contratação; 

XXII - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

XXIII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato 
da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XV e XVI 
deste artigo; 

XXIV Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, 
injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados a 
fazê-lo, na ordem de classificação; e 

XXV- O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 
estiver fixado no edital. 

Art. 10. Até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

§ 1 o Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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§ 2° Acolhida a petição contra o ato convocatório, 
será designada nova data para a realização do certame. 

Art. 11. Para habilitação dos licitantes será 
exigida, exclusivamente, a documentação prevista na legislação geral pela 
Administração, relativa à : 

I- Habilitação jurídica; . 

11 - Qualificação técnica; 

III- Qualificação econômico-financeira; 

IV - Regularidade fiscal; e 

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na 
Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Parágrafo umco. A documentação exigida para 
atender ao disposto nos incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída pelo 
Certificado de Registro Cadastral - CRC da Prefeitura do Município de 
Araraquara. 

Art. 12. O licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

Parágrafo umco. As penalidades serão 
obrigatoriamente registradas no sistema de registro cadastral do Município, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

Art. 13. Os atos essenciais do pregão, inclusive os 
decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo 
processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o 
seguinte: 

I - Justificativa da contratação; 

7 



\, __ . 

• . . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento 
estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o 
caso; 

III -Planilhas de custo; 

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas; 

V- Autorização de abertura da licitação; 

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VII- Parecer jurídico; 

VIII - Edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

IX - Minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e 
dos documentos que a instruírem; 

X1 - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos 
recursos interpostos; e 

XII - Comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, 
do extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do cettame, 
conforme o caso. 

Capítulo III 

DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 14. Por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação, o pregão eletrônico será realizado em sessão pública, 
através de sistema eletrônico que promova a comunicação pela Internet. 

Art. 15. O sistema referido utilizará recursos de 
criptografia e de autenticação que assegurem condições adequadas de segurança 
em todas as etapas do certame. 

Art. 16. Serão previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletrônico o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 
licitantes que participam do pregão eletrônico. 
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§ 1 o O credenciamento dar-se-á pela atribuição de 
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico. 

§ 2° A chave de identificação e a senha poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o SICAF
Sistema de Cadastramento Unificado de Credores e/ou no sistema de registro 
cadastral do Município. 

§ 3° A perda da senha ou a quebra de sigilo 
deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato 
bloqueio de acesso. 

§ 4° O uso da senha de acesso pelo licitante é de 
sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

§ 5° O credenciamento junto ao provedor do 
sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 

Art. 17. Caberá à autoridade competente do órgão 
promotor do pregão eletrônico, sem prejuízo do disposto no inciso III do art. 8° 
deste Decreto, indicar o provedor do sistema eletrônico e providenciar o 
credenciamento do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio designados para a 
condução do pregão. 

Art. 18. Caberá ao pregoeiro a abertura e exame 
das propostas iniciais de preços apresentadas por meio eletrônico, respeitadas as 
disposições do artigo 3° deste Decreto. 

Art. 19. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Parágrafo único. Incumbirá ainda ao licitante 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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Art. 20. A sessão pública do pregão eletrônico será 
regida pelas regras especificadas nos incisos I a III e XIX a XXV do artigo 9° 
deste Decreto, e pelo seguinte: 

I - Do aviso do edital deverão constar o endereço eletrônico onde ocorrerá a 
sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão será 
realizado por meio de sistema eletrônico; 

11 -Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame; 

III - Os Licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 
credenciados junto ao órgão provedor, dispondo de chave de identificação e 
senha pessoal intransferível; 

IV -A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 
do licitante e subseqüente encaminhamento de proposta de preço em data e 
horário previsto no edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

V - Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital; 

VI - No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de custos previstas 
no edital deverão ser encaminhadas em formulário eletrônico específico, 
juntamente com a proposta de preço; 

VII - A partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em 
perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento 
detalhadas pelo edital; 

VIII - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

IX - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado 
e as regras de aceitação dos mesmos; 

X - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema; 

XI - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
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XII - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelo 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

XIII - A etapa de lances da sessão pública prevista em edital, será encerrada 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônico aos licitante, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

XIV - Alternativamente ao disposto no inciso anterior, poderá ser previsto em 
edital o encerramento da sessão pública por decisão do pregoeiro, mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente 
transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encenada a 
recepção de lances; 

XV -No caso da adoção do rito previsto no inciso anterior, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-proposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação; 

XVI - O pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quanto for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor; 

XVII- No caso de contratação de serviços comuns ao final da sessão o licitante 
vencedor deverá encaminhar a planilha de custos referida no inciso VI deste 
artigo, com os respectivos valores readequados ao valor total representado pelo 
lance vencedor; 

XVIII - Como requlSlto para a celebração do contrato, o vencedor deverá 
apresentar o documento original ou cópia autenticada; 

XIX - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a 
manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de 
memorial e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes, serão realizados 
exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios; 

XX - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da 
melhor oferta deverá comprovar, de imediato, a situação de regularidade na 
forma dos artigos 28 a 31 da Lei n° 8 .666, de 21 de j unho de 1993, podendo esta 
comprovação se dar mediante encaminhamento da documentação via fax, com 
posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os 
prazos legais pertinentes; 
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XXI - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata 
divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade 
previstas no art. 13 deste Decreto e na legislação pertinente. 

Art. 21. Se a proposta ou o lance de menor valor 
não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

Parágrafo único. Na situação a que se refere este 
artigo, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

Art. 22. Constatado o atendimento das exigências 
fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor sendo-lhe adjudicado o 
objeto do certame. 

Art. 23. No caso de desconexão com o pregoeiro, 
no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

Parágrafo único. Quando a desconexão persistir 
por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Considera-se como autoridade 
competente, para efeito deste Decreto, o Prefeito Municipal ou, por delegação 
mediante Portaria, o Secretário Municipal de Administração. 

Art. 25. Aplicam-se, subsidiariamente, as Leis 
Federais n°s 8.666/93 e 10.520/02. 
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. ..... Continuação do Decreto no 8.257 ..... . 

Art. 26. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias 

do mês de março do ano de 2005 (dois mil e cinco). 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Administração 

DR. WAGNER CORREA 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, na data supra. 

MÁRCIA APARECIDA OVEJANEDA LIA 
Secretária de Governo 

Arquivado em livro próprio número 01/2005. ("RC.") 
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DECRETO N$! 11.641 
De 08 de março de 2018 

Atribuí funções aos Secretários Municipais, 
fixa normas de execução orçamentária e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MU~ICÍPIO DE A.RARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os ordenamentos es,.tabelecidos na 
Lei Orgânica do Município, as disposições da legislaÇão...-·órçamentária e 
financeira vigentes, em particular nas normas gerais contidas na ;lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964; na lei Complementar Federal nº·l01, de 04 de 
maio de 2000; na lei Municipal nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano 
Plurianual - PPA); na Lei Municipal nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO}; na Lei Municipal nº 9.145, de 6. de dezembro 
de 2017 {lei Orçamentária Anual- LOA}; na lei Municipal nº 9.162, de 17 de 
janeiro de 2018 (reprogramação de receitas) e na Lei Municipal nº 8.867, de 06 
de janeiro de 2017 (Estrutura Administrativa da Prefeitura Munici'pal); 

Considerando, ainda, a necessidade de assegurar 
a execução orçamentária, o equilíbrio entre as despesas ~ as receitas, 
objetivando a estabilidade f inanceira do Tesouro Municipal, :bem como a 
consecução dos programas, da prestação de serviços e a publicíçlade dos atos 
para acompanhamento pela população; 

DECRETA: 

Art. 12 Ficam atribuídas à Secretaric;~ Municipa l de 
Gestão e Finanças as seguintes funções: 

I. Ao Titular da Secretaria de Gestão e Finanças: 

a} Exercer todos os atos administrativos referentes aos contr.atos firmados 
pela Administração Pública Direta do Poder Executivo com outros entes 
públicos, exceto aqueles relativos às Secretarias da Educação, Saúde, 
Assistência e Desenvolvimento Social, Esportes e Lazer ·e da. Cultura e das 
Fundações e Autarquias do Município; 

As inar todos os atos administrativos referentes a processos: de licitação a 
se em efetuados pelo Município, exceto aqueles relativos às_Secretarias de 
E ucação, Saúde, Assistência e Desenvolvimento Social, Esppr e Lazer, 

ultura e das Fundações e Autarquias do Município; 
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c) Deliberar sobre os pareceres da Gerência de Licitação e Contratos relativos 
aos procedimentos de eventuais alterações contratuais, ·aditamentos, 
supressões, prorrogação de vigência ou reajustes contratuais) autorizando
os; 

d) Autorizar para todas as Secretarias do Município, a liberaçãb·de numerário 
para pagamento de despesas pelo sistema de adiantamento nos termos da 
Lei Municipal nº 3.029, de 15 de fevereiro de 1984, e sua regl;Jiamentação; 

e) A função de ordenar pagamentos e autorizar empenhos, e.?<Ceto aqueles 
relativos às Secretarias da Educação, Saúde, Assistência e 
Desenvolvimento Social, Esportes e Lazer e da Cultura e das Fundações e 
Autarquias do Município. 

11. Ao Titular da Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos: 

a) Dar provimento e vacância de cargos e. realizar os demais atos de efeito 
individual, · que não tiverem sido objeto de delegação específica para 
outras Secretarias, relativo aos servidores municipais, lotar e relatar os 
quadros de pessoal, bem como autorizar a transferência de servidores 
após o devido processo administrativos; 

Art. 22 Ficam atribuídas ao titular -da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Participação Popular as seguintes fu.nções: 

I. A função de ordenar pagamentos e autorizar empenhos, exceto aqueles 
relativos às Secretarias da Educação, Saúde, Assistência e 
Desenvolvimento Social, Esportes e Lazer e da Cultura. 

Art. 3º Ficam atribuídas ao titular . da Chefia de 
Gabinete do Prefeito as seguintes funções: 

I. Assinar toda correspondência para a Câmara Municipal e outros ofícios do 
Gabinete do Preféito para outros poderes, ou ofícios para J')essoas físicas 
ou jurídicas, exceto aqueles de resposta de Reql:lerimentos e 
encaminhamentos de Projetos de Lei para a Câmara Municipal; 

Art. 42 Ficam atribuídas ao t itular da Secretaria 
Municipal da Educação as seguintes funções: 

1. Exercer todos os atos administrativos referentes aos contratos firmados 
pela Administração Pública Direta do Poder Executivo com outros entes 
públicos ou privados, relativos à área da Educação; 

os atos administrativos, inclusive contratos referentes a 

licitação efetuados pelo Municíp~à área d: 
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111. A função de ordenar pagamentos e autorizar empenhos relat.ivos à área da 
Educação. 

Art. 52 Ficam atribuídas ao titular da Secretaria 
Municipal da Saúde as seguintes funções: 

I. Exercer todos os atos administrativos referentes aos contratos firmados 
pela Administração Pública Direta do Poder Executivo com outros entes 
públicos ou privados, relativos à área da Saúde; 

11. Assinar todos os atos administrativos referentes a processos de licitação 
inclusive contratos efetuados pelo Município, relativos à área da Saúde; 

111. A função de ordenar pagamentos e autorizar empenhos rela~ivos à área da 
Saúde. 

Art. 62 Ficam atribuídas ao t itular da Secretaria 
Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social as seguintes funções: 

I. Exercer todos os atos administrativos referentes aos contratos firmados 
pela Administração Pública Direta do Poder Executivo com: outros entes 
públicos ou privados, relativos à área da Assistência e De~envolvimento 
Social; 

11. Assinar todos os atos administrativos referentes a processo.s de licitação, 
inclusive os contratos efetuados pelo Município, relativos à área da 
Assistência e Desenvolvimento Social; 

111. A função de ordenar pagamentos e autorizar empenhos rela~ivos à área da 
Assistência Social. 

Art. 7º Ficam atribuídas ao titular :da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer as seguintes funções: 

l. Exercer todos os atos administrativos referentes aos contratos firmados 
pela Administração Pública Direta do Poder Executivo com outros entes 
públicos ou privados, relativos à área de Esportes e lazer; 

11. Assinar todos os atos administrativos referentes a processo.s de licitação, 
clusive os contratos efetuados pelo Município, relativos à área do 

E arte e Lazer; 

função de ordenar pagamentos e autorizar empenhos relativos à área do 

~u~ioal Art. 8º Ficam v ~~a ~u~tura as seguintes funções: 

Secretaria 

3 
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I. Exercer todos os atos administrativos referentes aos contratos firmados 
pela Administração Pública Direta do Poder Executivo com. outros entes 
públicos ou privados, relativos à área da Cultura; 

11. Assinar todos os atos administrativos referentes a processo,s de licitação, 
inclusive os contratos efetuados pelo Município, relativos à área da 
Cultura; 

111. A função de ordenar pagamentos e autorizar empenhos relativos à área da 
Cultura. 

Art. 9º Ficam atribuídas a todos os titulares das 
demais Secretarias, criadas e/ou alteradas na forma da Lei Municipal nº 8.867, 
de 06 de janeiro de 2017, no que couber, as seguintes funções: 

I. Assinar convênios em nome do Município na área de sua atribuição, 
autorizados na forma da Lei. 

Art. 10 Processar-se-ão exclusivamente por 
intermédio da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças todos os processos de 
compras e aquisição de materiais, obras e serviços previstos no Orçamento 
Anual, excetuadas aqueles referentes às Secretarias d~ Saúde; da Educação; da 
Assistência e Desenvolvimento Social; de Esportes e Lazer; e de Cultura, que o 
farão nos termo.S dos artigos 2º, 3º, 4º, Sº e 6º deste Decreto. 

Art. 11 As atribuições previstas neste Decreto 
aplicam-se também aos Secretários nomeados interinamente. 

Art. 12 As atribuições delegadas por este Decreto 
poderão ser avocadas a qualquer tempo pelo Prefeito Municipal. 

Art. 13 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a contar de 06 de março de 2018. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário, 
e, em especial, o Decreto Municipal nº 9.026, de 26 de janeiro de 2009; o 
Decreto Municipal nº 11.306, de 25 de janeiro de 2017; o Decreto Municipal nº 
11.370, de 25 de abril de 2017; e o Decreto Municipal nº 11.433 de 17 de julho 
de 2017. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 

março de 2018 (dois e dezoito). 
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Arquivado em livro próprio 
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Justiça e Cidadania, na data supra. 

.Publicado no Jornal "A Cidade", de Sexta-Feira, 09/março/lB - Ano 113- nl! 058. 
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DECRETO No 7.919 
De 20 de dezembro de 2002 

Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do disposto no art. 15, § 3°, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

DECRETA: 

Art. 1° - As contratações de serviços e a 
aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, 
no âmbito da Administração Municipal direta, autárquica e fundacional, 
obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Parágrafo umco - O SRP será adotado, 
preferencialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou 
serviço, houver necessidade de contratações freqüentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição 
de bem com prev1sao de entrega parcelada ou a contratação de serviço 
necessário à Administração Pública para o desempenho de suas atribuições; 

III - quando for conveniente a aquisição de bem 
ou a contratação de serviço para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
ou a programas de governo; e 

IV - quando pela natureza do objeto não for 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Art. 2° - O registro de preços será processado 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, e com observância das 
normas deste Decreto, do respectivo edital e da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

---
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§ 1° - O prazo máximo de validade do registro de 
preços é de 1 (um) ano, podendo ser inferior, desde que previsto no edital que 
lhe deu origem. 

§ 2° - Para efeito do procedimento licitatório de 
que trata este Decreto, a adjudicação significa o registro do preço classificado, 
na forma prevista no edital. 

§ 3° - O preço registrado será utilizado como 
referência quando da realização de licitação para aquisições e contratações e 
para os casos previstos no inciso VII, do artigo 24, da Lei Federal no 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

§ 4° - Excetuam-se do disposto do parágrafo 
anterior as aquisições de material nos casos em que a utilização do registro se 
revelar antieconômica ou naqueles em que se verificarem irregulares que 
possam levar ao cancelamento do registro de preços, ou nos casos previstos no 
artigo 16, deste Decreto. 

§ 5° - Havendo preços registrados, as requisições 
de compra a serem processadas com base no parágrafo anterior observarão ao 
seguinte: 

I - serão justificadas e acompanhadas de 
pesquisas de mercado; 

11 - conterão indicação da irregularidade existente 
no registro ou referente ao fornecedor; 

111 - conterão cópia das medidas já adotadas para 
apuração dos fatos. 

§ 6° - As requisições de compra ou autorização de 
fornecimento para os quais existam preços registrados deverão ser submetidas 
à autoridade superior do órgão solicitante para conhecimento e prévia 
aprovação. 

Art. 3° - Serão registrados os menores preços 
ofertados, caso estejam de conformidade com os preços de mercado, apurados 
de acordo com o disposto no artigo 10 deste Decreto. 

Parágrafo único - A classificação obedecerá aos 
critérios fixados no edital e, após a necessária homologação, será lavrado 
documento denominado Ata de Registro de Preços, que antecederá o contrato 
de compromisso de fornecimento. 

Art. 4° - À Secretaria de Administração caberá o 
gerenciamento do sistema de que trata este Decreto, no âmbito do Poder 
Executivo. 
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as condições fixadas no edital respectivo, no contrato de compromisso de 
fornecimento e demais normas aplicáveis. 

§ 1° - Firmado o contrato de compromisso de 
fornecimento, cada solicitação de material ou prestação de serviço instruirá 
processo para efetivação da contratação por meio de termo próprio, 
denominado autorização de fornecimento, precedida de nota de empenho. 

§ 2° - Aplica-se à autorização de fornecimento, no 
que couber, o disposto no artigo 55, combinado com o artigo 62, da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 8° - A existência de preços registrados não 
obriga a Administração Pública a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, assegurado ao detentor do preço registrado, preferência 
em igualdade de condições. 

Parágrafo único - O exerc1c1o do direito de 
preferência previsto neste artigo dar-se-á quando a Administração optar por 
realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, caso o preço cotado 
seja igual ou superior registrado, hipótese em que o detentor do registro terá 
assegurado o direito de fornecer o objeto. 

Art. 9° - Os preços registrados serão mantidos 
inalterados por todo o período de vigência do registro, admitida a sua revisão 
em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e considerados os 
preços de mercado. 

§ 1° - A revisão de preço poderá ser efetivada por 
iniciativa da Administração ou do detentor do registro, uma vez comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de compromisso. 

§ 2° - A solicitação de revisão de preços deverá 
ser justificada e instruída com documentos hábeis, para análise da unidade 
encarregada do controle do sistema de registro de preços, designada pela 
Secretaria de Administração. 

§ 3° - A unidade encarregada do controle do 
sistema a que se refere o parágrafo anterior, de posse da documentação e da 
justificativa apresentadas, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou 
ainda deferir em percentuais diferentes dos solicitados. 

§ 4° - Em qualquer caso, a revisão aplicada não 
poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época do registro. 
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Art. 5° - Em decorrência da licitação que será 
processada pela Comissão Julgadora de Licitações e, após sua homologação, a 
Secretaria de Administração lavrará a Ata de Registro de Preços de que trata 
o parágrafo único do artigo 3° deste Decreto, a qual antecederá o contrato de 
compromisso de fornecimento, destinado a subsidiar o sistema de controle e 
conterá: 

I - número de ordem em série anual; 

II - número da concorrência e do processo 
administrativo respectivo; 

III - qualificação do detentor do registro e de seu 
representante legal; 

IV - preços de mercado vigentes na data da 
licitação; 

V - relação percentual existente entre os preços 
registrados e os preços de mercado vigentes na data da licitação; 

VI- forma de revisão dos preços registrados; 

VII- prazos de entrega e pagamento; 

VIII - forma de atualização do preço em caso de 
atraso de pagamento; 

IX - multas por atraso na entrega. 

Parágrafo único - A Ata de Registro de Preços 
será firmada pelo titular da Secretaria de Administração, juntamente como o 
Presidente da Comissão Julgadora de Licitação e o representante legal da 
empresa vencedora ou por procurador legalmente constituído. 

Art. 6° - O registro de preços será formalizado 
por meio de contrato, denominado Contrato de Compromisso de Fornecimento, 
ao qual se aplicam o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
especialmente o seu artigo 54, os preceitos de direito público e supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo único - O contrato de compromisso de 
fornecimento de que trata este Decreto será firmado pelos respectivos 
ordenadores de despesas dos órgãos adquirentes, tantos quantos forem os 
autorizantes de requisições que levaram àquele certame. 

Art. 7° - Os fornecedores que tenham seus 
preços registrados poderão ser convocados a cumprir as obrigações 
decorrentes do registro de preços durante o prazo de sua vigência, observadas 
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Art. 10 - Para fins deste Decreto e do Sistema de 
Registro de Preços por ele regulamentado, será fixada por Portaria a forma de 
apuração do preço de mercado, para fins da concorrência, para registro de 
preços e do sistema de controle. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, seja para 
efeito de registro de preço ou para efetivação de ajuste decorrente do contrato 
de compromisso de fornecimento, o preço ofertado não poderá ser maior que o 
indicado como preço de mercado. 

Art. 11 - A Secretaria de Administração executará 
a pesquisa de preços para o monitoramento e manutenção do Banco de Dados 
respectivo, diretamente ou através de empresa contratada ou conveniada, 
devendo conter as variações ocorridas no interstício de uma pesquisa e outra e, 
ainda, as variações dos últimos 12 (doze) meses. 

§ 1° - A pesquisa de preços de que trata este 
artigo deverá integrar o processo respectivo e o sistema de controle do registro 
de preços. 

§ 2° - A pesquisa será mensal, podendo ser 
realizada em prazo menor, sempre que a situação de mercado assim o exigir, 
com vistas ao melhor acompanhamento do controle do sistema. 

Art. 12 - Todo órgão que trabalha com itens 
padronizados e sujeito a registro de preço deverá solicitar à Secretaria de 
Administração, pÓr escrito e devidamente instruído com os documentos abaixo, 
a instauração do competente procedimento, os quais serão autuados em 
processo administrativo, de acordo com o disposto nos artigos 19 e 20 deste 
Decreto: 

I - a requisição de compra respectiva, com 
perfeita caracterização do produto desejado, seus padrões de qualidade e 
indicação, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas e pelo titular da 
respectiva pasta; 

II - justificativa da necessidade e aplicação, com 
indicação dos prazos, locais e datas para entrega dos bens; 

III - demonstrativo de estoque expedido pelo 
almoxarifado. 

Art. 13 - Aplica-se aos ajustes decorrentes do 
contrato de compromisso de fornecimento o disposto nos Capítulos III a V da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo único - O fornecedor que mantiver 
preços registrados na forma deste Decreto fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições estabelecidas no contrato de compromisso de fornecimento, o 
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acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades estimadas 
para a concorrência de registro de preços. 

Art. 14 - Compete à Secretaria de Administração 
o acompanhamento do desempenho dos fornecedores e a instauração de 
processo visando a aplicação de penalidades de suspensão do direito de licitar e 
de declaração de inidoneidade ao licitante ou fornecedor contratado em 
decorrência do registro de preços, nos termos da legislação própria. 

§ 1° - Para o acompanhamento do desempenho 
dos fornecedores, os órgãos da administração deverão encaminhar relatórios 
regulares com exposição clara e comprobatória de sua atuação. 

§ 2° - Para aplicação das penalidades referidas no 
"caput" deste artigo, a Secretaria de Administração deverá adotar as medidas 
necessárias ao ·processo administrativo regular, notificando o fornecedor a 
apresentar defesa prévia, instruindo o expediente com as provas necessárias ao 
exame da situação e relatório conclusivo, para julgamento do Presidente da 
Comissão Julgadora de Licitações. 

Art. 15 - Os preços registrados serão publicados, 
trimestralmente, na imprensa oficial do Município e, quando possível, 
disponibilizados em meio eletrônico, constando obrigatoriamente: 

I - o material ou gênero com o respectivo preço 
registrado; 

II - o fornecedor; 

III -o prazo de validade do registro; 

IV - eventuais reajustes e prorrogações. 

Art. 16 - Poderão ser registrados vários preços 
para o mesmo material, em função da capacidade de fornecimento ou outro 
critério que venha a ser julgado conveniente, desde que o edital assim o 
estabeleça, indicando, ainda, os critérios para as futuras aquisições. 

Art. 17 - O preço registrado poderá ser cancelado 
nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e, em 
especial: 

I - unilateralmente pela Administração quando: 

a) o fornecedor deixar de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 

b) o fornecedor não atender à convocação para 
contrato decorrente de registro de preços, não retirar ou não aceitar a 
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autorização de fornecimento ou ordem de serviço no prazo estabelecido, sem 
justificativa por escrito aceita pela Administração; 

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato 
decorrente de registro de preços, especialmente se deixar de cumprir ou 
executar contrato ou autorização de fornecimento ou qualquer de suas 
cláusulas ou condições; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total 
ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem 
superiores aos praticados no mercado e o fornecedor se recusar a baixá-los na 
forma prevista no edital e no contrato de compromisso de fornecimento; 

f) por razões de interesse público, mediante 
despacho motivado e devidamente justificado; 

II - por acordo entre as partes, quando o 
fornecedor, mediante solicitações escrito aceita pela Administração, comprovar 
estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu origem ao 
registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do contrato de 
compromisso de fornecimento. 

§ 1° - O cancelamento do registro de preços será 
feito no processo que lhe deu origem, devendo sua comunicação, nos casos 
previstos no inciso I deste artigo, ser feita por: 

I - correspondência com recibo de entrega, 
juntando-se o comprovante nos autos respectivos; 

II - publicação na imprensa oficial do Município 
por uma vez e afixado no local de costume do órgão responsável pelo registro, 
considerando-se cancelado o registro na data de publicação na imprensa oficial. 

§ 2° - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia 
do fornecedor, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 3° Em qualquer das hipóteses de 
cancelamento do registro de preços previstas neste artigo, é facultada à 
administração e a aplicação das penalidades legais e contratuais. 

Art. 18 - O Prefeito Municipal baixará normas 
complementares sobre a implantação e operacionalização do Sistema de 
Registro de Preços, facultada a delegação ao titular da Secretaria de 
Administração. 
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Art. 19 - Para planejamento, implantação e 
gerenciamento do sistema regulamentado por este Decreto, os órgãos da 
Administração Direta elaborarão plano anual de consumo contendo indicações 
de material ou gênero, bem como as estimativas de consumo e periodicidade, 
após verificação de estoques junto ao almoxarifado. 

Art. 20 - O plano anual de consumo de material 
será encaminhado anualmente para a Seção de Compras da Secretaria de 
Administração, até o dia 15 do mês de janeiro, para a elaboração do Cadastro 
Padronizado de Material. 

§ 1° - No exercício financeiro da implantação 
deste Decreto, a Secretaria de Administração, por meio da Seção de Compras, 
comunicará aos órgãos da Administração Direta, a data limite para a entrega do 
referido plano. 

§ 2° - Ocorrendo necessidade de alteração do 
plano anual referido neste artigo, o órgão interessado deverá comunicar à 
Seção de Compras da Secretaria de Administração, para as providências 
cabíveis. 

Art. 21 - Pretendendo registro de preços de 
material ou gênero não constante do Cadastro Padronizado de Material, o órgão 
interessado deverá encaminhar à Seção de Compras da Secretaria de 
Administração, o pedido de inclusão no Cadastro, devendo tal pedido ser 
acompanhado das seguintes informações: 

I - descrição clara, completa e detalhada do 
material, sem indicação de marca ou características exclusivas; 

II- estimativa de consumo médio mensal, anual e 
periodicidade de consumo; 

III - justificativa da necessidade e detalhamento 
de sua destinação; 

IV - estimativa de custo unitário, acompanhada de 
pesquisa de mercado; 

V - demonstrativo de estoque, expedido pelo 
Almoxarifado. 

Parágrafo único - A inclusão a que se refere 
este artigo, dependerá de aprovação do Prefeito Municipal. 

Art. 22 - Qualquer cidadão ou entidade 
legalmente constituída é parte legítima para, a qualquer momento, impugnar 
preço registrado, quando este apresentar discrepância com o preço praticado 
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no mercado, mediante a apresentação de elementos comprobatórios existentes 
para a demonstração da veracidade do alegado. 

Art. 23 - A Secretaria de Administração tomará as 
medidas necessanas à informatização do Sistema de Registro de Preços 
regulamentado por este Decreto. 

Art. 24 - Os órgãos da Administração Indireta 
poderão adotar o Sistema de Registro de Preços previstos neste Decreto ou 
optar por sistema próprio, mediante a edição de regulamentos simplificados, 
observadas as diretrizes deste Decreto. 

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do 
mês de dezembro do ano de 2002 (dois mil e dois). 

EDSON ANTONIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, na data supra. 

CLÉLIA MARA SANTOS FERRAR! 
Secretária de Governo 

Arquivado em livro próprio n° 01/2002. (''PC''). 



C e.rtíficado ele 
·Pormaç:ão 

I BRAP - Instituto Brasileiro de 
Administração e Governança Pública, 

Confere este certi fi cado a 

Edson Antonio Pradella 
Pela participação no curso sobre Pregão - Capacitando o Pregoeiro 

e Eauioe de Apoio 

Reali7ado em São Pattlo 

Com carga horária de 12 (doze) horas- aula 

Ministrado por José Carlos Baroni 

Ribeirão Preto, 14 de março de 2006. 

P3rtleip;antw 
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Enap Escola Nacional de Administração Pública 

Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 
GERALDO RUSKE FILHO, 

CPF 180.990.398-07, concluiu o curso 
Turma 1/2016- Formação de Pregoeiros, 

realizado no período de 01/03/2016 a 21/03/2016, 
com carga-horária de 20 horas. 

Brasília, 19 de março de 2016. 

oso Rubin 
Presidente da Enap - cola Nacional de Administração Pública 

Minislério do 
Planejamento, Orçamento 

e Gestlio 

. - .. ·... . · . . 
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~I.J 
PÁTRIA EDUCADORA 



Enap Escola Nacional de Administração Pública 

Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS ROSA, 

CPF 319.201.858-52, concluiu o curso 
Turma 2/2016 - Formação de Pregoeiros, · 

realizado no período de 03/05/2016 a 30/05/2016, 
com carga-horária de 20 horas. 

es 
ai de Administração Pública 

OOY E AHO FE O I AA.l 

Minislériodo B~Ua ... ··· · .. IL Planejamento, Orçamento 
e GesUo 

PÂlAIA f:OUCAOORA 



• . . ~ ,- ; . -'. • • !.i. • -~ ~ •• .. ; . . • . • • - -: < • • C. ·e-· r-·t··-ifi'! _,_·z·_.c·a···tf1··o âl' .·e-~ · -
< • • • •·' •, • . • r • · ,, ' . •" ·-, : • ,.· · •, ''. ; 

· ':P.o:rma·ç··ão 
c.' 

IBRAP - In st ituto Bras il e iro de 
Administração e Governança Pública, 

Confere este certificado a 

ROSEMEIRE PLAINO EUG~NIO 

Pela participação no CURSO SOBRE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE PREGOEIRO 

Realizado em SAO PAULO 

Com carga horária de a HORAS-AULA 

Ministrado por JOS~ CARLOS BARONI 

Ribeirão Preto, 15 de Julho de 2015 

Parlic.lpante 



I B RAP - Instituto Bra sil e iro de 
Admini stração Pública, 

Con f ere es t e cer t i f icado a 

Pela participação no Curso de Capa.cJtaçiio de Pregoeiro 

Realizado em Rl beil'ào P1•eto I SP 

Com carga hor<.\ria de 8 (oit.o) iloras · a.ula. 

Ministrado por Va.ltor Tadeu Co.ma.rgo de Ca.st.ro 

Ribeirão Pr.eJo, 22 de março de 2005 
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Certificado de 
Pormação 

IBRAP -Instituto Brasilei r o de 
Admin i stração Púb l ica, 

Co nfere este ·~t;rt,:icéltlo a 

WAGNER EUGENIO 

Pelo part1c1paciio no CURSO SOORI: FOHMAÇAO DE PREGOEIRO 

Reilliwdo em SAOPAUlO 

Co:n carga hor<wa de a HORAS·AULA 

Ministrado por BENEDICTO DE TOlOSA FILHO 

20 de Março de 2014 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicianórias da Brasil, 3098- Centro-Araraquara- CEP: 14.801-360 - Tei./Fax: {016) 3301-1700 

DECLARO 

Declaro que recebi da Prefeitura do Município de Araraquara a cópia do PREGÃO PRESENCIAL N° 
Oxx/20 19, PROCESSO LICITA TÓRIO N° xxx/2020, cujo objeto é a Registro de preço para 
"SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE 
SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL, conforme especificações 
estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 meses." 

Araraquara, __ de ______ de 2020 

Nome por Extenso 

Documento de Identificação 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

Endereço 

Cidade 

Fone/Fax 

E-mail 

ENVIAR ESTE DOCUMENTO ASSINADO VIA E-MAIL PARA 

licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br 

DOCl)MENTO OBRIGATÓRIO PARA QUE POSSAMOS INFORMÁ-LOS DE EVENTUAIS 

ALTERAÇÕES NO EDITAL: 

A falta da remessa deste documento legível e correto exime a Administração do Município de 

Araraquara da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório e de 

quaisquer informações adicionais. 

e-mail: licitacaosaude@araraguara.sp.gov.br PÁG.l 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Exped/cianórias do Brasil, 3098 - Centro- Araraquaro- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016) 3301-1700 

"EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° O:xx/2020" 

"PROCESSO LICITATÓRIO No :xxxx/2020" 

"DE: XX DE xxxxxxxxx DE 2020,, 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados , que a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura do Município de Araraquara, situada na Rua 

Expedicionários do Brasil, 3098 - Centro - Araraquara - CEP: 14.801-360, inscrita no CNPJ sob 

no 45.276.128/0001-tO, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria no 25.926 de 

11 de janeiro de 2019 torna público para conhecimento dos interessados que no dia, hora e local, 

abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, o qual será regido pela Lei Federal no 10.520, de 

17.07.2002, regulamentada no âmbito do Município Decreto n° 8.257/05, Decreto n" 79 19/02, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/06, observadas as 

condições deste Edital , além das demais disposições legais aplicáveis para ""SERVIÇO DE 

REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 

BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL conforme especificações estabelecidas 

em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 meses", conforme solicitado pela 

Coordenadoria Executiva de Gestão. Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

"menor valor do lote " , 'conforme lei federal n". 10.520/02. 

Os envelopes 01 (contendo Proposta de Preços) e 02 (contendo Documentos para Habilitação) 

deverão ser entregues no dia, hora e local abaixo especificados, quando se fará realizar a abertura 

do certam e. 

LOCAL E MODO DE ACESSO: 

DATA: xx de xxxxxxxxx de 2020 

HORÁRIO: xxhxxmin 

LOCAL: Rua Expedicionários do Brasil, no 3098 - Centro- Araraquara - SP, CEP 14.801.360. 

O licitante deve usar dois envelopes distintos, fechados e com a seguinte descrição: 

c-mail: licilncaosa udc@araragua rn.sp.gov. br PÁG. 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedlc/anárlas da Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360-Tei./Fax: {016) 3301-1700 

À A 

Prefeitura do Município de Araraquara Prefeitura do Munidpio de Araraquara 

"EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° "EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 

x.x/2020" XX/2020" 

"PROCESSOLICITATÓRIO. N° xx/2020" "PROCESSOLICITATÓRIO. N° x.x/2020" 

Envelope n.o 01- PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa) 

I. DO OBJETO 

Envelope n. 0 02- HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa) 

01.01 . "SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 

AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 

conforme especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 

meses." 

01.02. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 

as contratações nas quantidades estimadas no ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA, ficando

lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

01.03. Neste Edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviações com os significados 

abaixo: 

a. Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de procedimentos para seleção de 

proposta mais vantajosa, visando o registro formal de preços para futuras e eventuais 

contratações de bens, de produtos e de serviços; 

b. Ata de Registro de Preços: documento de caráter obrigatório e vinculativo em que são 

registrados o Órgão Gestor, os Órgãos Participantes, a descrição dos bens, dos produtos ou 

dos serviços, os preços unitários, a unidade de medida, as quantidades, a marca, os 

fornecedores detentores do registro e as condições a serem observadas nas possíveis 

e-mail: licitacaosaude@araraguara.sp.gov.br PÁG.3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionárias da Brasil, 3098- Centro - Araraquara- CEP: 14.801-360 - Tei./Fax: {016) 3301-1700 

contratações, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

c . Órgão Gestor do Registro de Preços: órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal responsável pela gestão do SRP, inclusive pela organização e realização do 

procedimento licitatório, bem como pelos atos dele decorrentes; 

d. 

e. 

Órgão Gestor Geral d e Registro d e Preços: órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal responsável pela gestão estratégica da sistemática de registro de preços 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Órgão Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que aderir ao SRP e 

integrar a Ata de Registro de Preços; 

f. Órgão Interessado: órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha constado 

do certame como Órgão Participante e que tenha interesse em utilizar a Ata de Registro de 

Preços, m ediante comprovação da vantagem e prévia cum;ulta ao Órgão Gestor; 

g. Pesquisa d e Mercado: pesquisa realizada junto ao mercado fornecedor, bem como junto 

aos órgãos de divulgação de preços oficiais ou, ainda, no âmbito dos preços praticados pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública, visando à obtenção de preço de referência 

para subsidiar a realização ou atualização do Registro de Preços; 

h. Ordem de Compra: documento formal emitido com o objetivo de autorizar a entrega do 

bem ou do produto ou o início da prestação do serviço. 

1. Classificado, Detentor ou Beneficiário do Registro de Preços: licitante que, 

respeitando a ordem de classificação das propostas e após a assinatura da Ata de Registro ele 

Preços, encontra-se apto a fornecer para a Administração Pública Municipal. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.01. Os recur sos fmanceiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento 

para o exercício de 2020. 

111. DA LEGISLAÇÃO 

03.01. Este PREGÃO é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

1 - Lei Federal n° 8 .666/93, atualizada por legislações posteriores; 

2 - Lei Federal n° 10.520/02; 

e-ma il: I ici lacaosa ude@a ra rag ua ra.sp.gov. br PÁG.4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicianórios do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016} 3301-1700 

3 - Lei Complementar no 123/06; 

4 - Lei Orgânica do Município de Araraquara; 

5- Decreto Municipal no 8.257/05; 

6 - Decreto Municipal n° 7 .919/02. 

IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

04.01. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 

constantes neste Edital e seus anexos. 

04.02. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

04.02.01. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de 

Araraquara e Secretaria Municipal de Saúde, cujo conceito abrange a administração direta e 

indireta, as entidades com personalidades jurídica de direito privado sob o seu controle e as 

fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento; 

04.02.02. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Admini:;Lra\=ãu Municipal, 

·Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e 

mantida; 

04.02.03. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, 

liquidação ou concurso de credores; 

OBS.: Obedecendo o disposto na Súmula n ° 50 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo - TCE-SP, as empresas que estiverem em recuperação judicial poderão 

participar do procedimento licitatório, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

04.02.04. Empresas em forma de consórcios. 

V. DO CREDENCIAMENTO 

e-mail: licitacaosa udc@a raragua ra.sp.gov.br PÁG. 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro - Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016} 3301-1700 

05.01 O representante do proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 

Pregoeir o , devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório, r espondendo por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos documentos 

de credenciamento, identificar-se exibindo, no original, Cédula de Identidade ou outr o 

documento oficial de identificação com fotografia . 

05.02 O cr edenciamento será efetuado por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certam e em nom e da proponente, acompanhado de documento, via 

original ou cópia devidamente autenticada, comprobatório da capacidade do(s) outorgante(s) para 

constituir mandatário. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente , a capacidade poderá ser comprovada pela apresentação do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, ou outro instrumento equivalente devidamente registrado na Junta Comercial 

ou, tratando-se de sociedades simples, do ato constitutivo acompanhado da ata de eleição da 

diretoria, registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

05 .0 2.01. Apresentar declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação. 

05.03 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma empresa. 

05.04 Na ausência do representante credenciado, em qualquer momento da Sessão, será vedada a 

formulação de lances, mantendo-se, todavia, a proposta escrita, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. 

05.05 No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciam ento dos interessados em participar do certam e, com 

duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

05.06 O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprovadamente, todos os participantes 

já tenham se apresentado para o credenciamento. Estando todas as licitantes representadas por 

credenciados e, por decisão do Pregoeiro, poderá ser iniciado o ato de abertura dos envelopes 

contendo as propostas, dando-se por encerrado o credenciamento . 

e-ma i I: licita c a os Rude@ ara raq u a ra.sp.gov. br PÁG. 6 



PREFEITURA MUNICIPAl DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionárias do Brasil, 3098- Centro -Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016} 3301-1700 

OS .07 A partir do momento em que o Pregoeiro proceder à abertura do 1 o envelope, não m ais 

serão admitidos novos credenciamentos. 

VI. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

06.01 A sessão para abertura dos envelopes 01 e 02, contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação respectivamente, recebidos no momento do credenciamento das 

licitantes, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n . o 

10.520/2002 e legislações pertinentes, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no 

local e horário já determinados. 

06.02 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, avaliando 

sua aceitabilidade e conformidade com o Edital e, em seguida, comunicará o resultado da análise 

das propostas. 

VII. DAS PROPOSTAS (ENVELOPE N° 01) 

07.01 As propostas deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, em papel timbrado, 

rubricadas e assinadas, datilografadas ou impressas, sem em endas ou rasuras, principalmente no 

que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a sua autenticidade. 

Considerando as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, deverão contemplar: 

a) Todos os dados necessários à perfeita caracterização do objeto. 

b) Quantidades, preços unitário e total, já computadas todas as despesas. 

c) Valor total da proposta com registro numérico e por extenso. Ocorrendo divergência 

entre o valor numérico e o escrito por extenso, este prevalecerá. 

d) Validade da proposta: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

08. O 1. Para o objeto licitado será selecionada pelo Pregoeiro a propostas ~e MENO R V ALO R 

TOTAL of~rtad~ e ~~ - demais com preço. até 10% (dez po~ -cento) superiores àq~~la. Não 

havend~,' pel~ meno~-: _03 (três) propostas nest~ c~ndição, serão s~lecionadas as 03 (trê~) rn~lhores 

propostas; independentem~nte do -preço, bem como as propostas empatadas. 

e-mail: licitacaosa udc@araraguara.sp.gov.br PÁG. 7 



PREFEITUR~ MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionórios do Brasil, 3098-Centro- Araraquara - CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016) 3301-1700 

08 .01 .01. Havendo um só licitante, uma Única proposta válida ou se nenhum dos licitantes ofertar 

lance verbal, caberá ao Pregoeiro, analisando as limitações do m ercado e outros -aspectõs· 

pertinentes, decidir entre considerar fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este 

Pregão ou prosseguir com o certame. 

08.02. Em seguida, às licitantes selecionadas nos termos do item 08 .01. será dada oportunidade 

para nova disputa, sendo que o pregoeiro as convidará individualmente para, na ordem 

decrescente dos preços ofertados, formular sucessivos lances verbais, de valores distintos e 

decrescentes. 

08.02.01. Se os preços ofertados por duas ou mais licitantes forem idênticos, a ordem para oferta 

de lances será decidida por sorteio, facultando-se à licitante vencedora do sorteio escolher sua 

posição em relação às demais proponentes empatadas. 

08.02.02. Só serão aceitos lances menores que o menor preço já ofertado, observados os seguintes 

valores mínimos de redução: 

ITEM LIMITE MINIMO DE REDUÇAO DOS LANCES VERBAIS 

01 R$ 200,00 

08.02.03. A licitante que não apresentar lance verbal quando convidada pelo Pregoeiro fica 

excluída das rodadas posteriores de oferta de lance, valendo o último lance registrado, para efeito 

de classificação de sua proposta ao final da etapa competitiva. 

08.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que 

descumprir sua proposta às penalidades constantes no título XIV deste Edital. 

08.04. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

08.05. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 

08.05.01. O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas licitantes será o de 

compatibilidade com. os preços praticado~ pelo mercado, conforme pesquisa de p~·eços anexo, 

coere~tes com o fo-rnecimento do objeto ora licitado, sendo a~~ito propostas até o-limite do val01; 

de referência. 

e-mail: licitacaosaude@a raragua ra.sp.gov.br PÁG.S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedician6rios do Brasil, 3098-Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016) 3301-1700 

08.06. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 

licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão. 

08.06.01. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na Sessão Pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) 

b) 

substituição e apresentação de documentos, 

verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações 

08.06.02. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada. 

08.06.03. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos no momento da verificação . Ocorrendo essa indisponibilidade e nao sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

08.07. Constatado o atendimento pleno às exigências editaücias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o item (ou os itens) objetos deste certame. 

08.08. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou 

se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida. 

08.09. Nas situações previstas nos itens 08.05. e 08.08., o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor . 

08.1 O. Desta reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e 

pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s). 

IX. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 02) 

e-mail: licita caosaudc@a raragua ra.sp.gov.br PÁG.9 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicianórios do Brasil, 3098-Centro- Aroraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016} 3301-1700 

09.01. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e lacrado, 

conforme relação a seguir: 

09.02 Habilitação Jurídica: 

09.02.01. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

09.02.02. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e , no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

09.02.03. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de 

diretores em exercício; 

09.02.04. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, bem como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo 6rgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

09.03 Regularidade Fiscal: 

09.03 .01. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em caso de empresa 

individual, ou no Cadastro Nacionalde Pessoas Jw-ídicas (CNP]); 

09.03.02. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (aceitando-se a Certidão Conjunta 

expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos da 

Por taria Conjunta RFB/PGFN n° 03/07, bem como prova de regularidade da Fazenda Estadual e 

Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

09.03.03. Prova de regularidade relativa à Segw-idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

T empo de Sei-viço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

09 .03.04. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;" 

09~03.05. Segundó_o Art. 43. § r\ da lei complement~r no 123/061 as microempresas e as 

~rnP~~sas .. de pequer1o- p~rte, . d~verão -~presentar. toda-a -documentação . erigida para-efeito de 

c~~p~ovaçã~- de~egclarid~de fisc~l -e tr-~b.Jhista; mesmo q~e esta apresente alguma ~estrição. 
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Havendo alg~ma restrição na comprovação da regularidade fiscal · ~ trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5- -(cinco -dias úteis), cujo termo inicial corte~po;;derá ao momento e~ que o 

proponente -for declarado vencedor do certa~ e, prorrog~vel por igual período, a critério da 

administraçãÓ p~blica, para regularização da documentação, pa~~-- pagame~to ou parcelam~nto 

do débito e para e~issão-de eventuais ce~tidões negativas ~~ positi~as com efeito de certidão 

negativa. 

09.04 Qualificação Econômico-Finan ceira: 

09.04.01. Certidão negativa de falência, de concordata ainda vigente, de acordo com a legislação 

anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física; 

09.04.02 . balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprove:m a boa situação Snanceira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos citados nos itens 09 .04, 09.05 e 09.06 poderão ser substituídos 

pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura do Município de Araraquara 

outro desde comprove sua veracidade." 

Os interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral deverão comparecer à Prefeitura 

do Município de Araraquara, no Setor de Cadastro de Fornecedores, munidos dos documentos 

necessários até o 1 o (um) dia anterior à data da abertura do pregão. A relação da documentação 

que deve ser apresentada, poderá ser obtida no Setor de Cadastro de Fornecedores, ou através 

do site http:/ /www3.araraquara.sp .gov.br/Pagina/D~fault.aspx?IDPagina=3003 ou fone 

33015116-com Paulo.' 

Os concorrentes já inscritos, cujas certidões negativas estiverem vencidas, deverão fazer a 

atualização do Certificado de Registro Cadastral até à data marcada para abertura da sessão 

pública. 

09.05: Não serão aceitos os Certificados de Registro Cadastral vencidos ou desatualizados, ou 

ainda os expedidos por outros órgãos públicos. 

e-mail: licitacaosa udc@ara raguara.sp.gov.br PÁG.ll 
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As licitantes ainda deverão apresentar os seguintes documentos: 

09.06. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove(m) a aptidão para atender o objeto licitado. 

09.07. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer 

trabalbo a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, 

inciso V, da Lei 8.666/93. 

09.08. Após a realização dos procedimentos relativos ao julgamento e ordenação das propostas, o 

Pregoeiro verificará a regularidade do cadastro da proponente vencedora. 

09 .09. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora do lote, o 

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

09 .11. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

09.12 Nesta licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para .as microempresas e empresas de pequeno porte , observados os critérios e condições 

previstas no art. 45 da Lei Complementar Federal n.0 123/2006. 

X. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

10.01. O valor estimado máximo total para a contratação é de R$ 727.333,33 (setecentos e 

vinte e sete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1. Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias Úteis antes da 

data fixada para abertura do mesmo. 

e-mail : licilacaosa udc@a raragua ra.sp.gov.br PÁG.12 
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11.1.1. As impugnações só serão aceitas se forem protocoladas diretamente na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - Gerencia de Compras e Licitações, na Rua Expedicionários do Brasil, 

3098 - Centro - Araraquara - CEP: 14.801 -360 - aos cuidados do Pregoeiro no prazo 

estabelecido. 

11.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.1.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

11 .2. Após a divulgação da licitante-yencedora do pregão presencial, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, até o encerramento da sessão pelo 

pregoeiro. 

11.2.1. Após declar~d~ a intenção de recorre~, será -concedido o prazo de 03 (três) dias 

úte is para apresenta_~ as razões de re~so, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

pa~a, yuerendo, ap~eSt:J?-lar <.:unlra-razões- em igual número de dias, que começarão a correr do 

té~ino do prazo ~3: recorrente, sendo-lhes assegw-ada vista imediata d~s elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses .. 

11.2.2. Os ~e~W.s~s e cÕntrarrazões só serão aceitas se forem protocolad~s diretamente na 

SECRETARIA MUN_ICIPAL DE SAÚDE - ç;erencia de Compras e Licitaçõ~s, na Rua 

Expedicionários do Brasil, 3098 - Centro - Araraquara - CEP: 14.801 -360 aos cuidados da 

autoridade comp~tent~ (não serão aceitos intenções por e-m~il). 

Ú .3. A falta de macife~tação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de re~rso e a adjudica~o ao vencedor do certame, fato aquel~ que será obser~ado também pelo 

pregoeiro ao formar o juízo de admissibilidade dos eventuais recursos interpostos. 

11.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 

11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 
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11.7. Os recursos serão julgados pela autoridade superior (ordena dor de despesa), conforme 

disposição do art. 109, parágrafo 4° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

XII. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Cumpridas as etapas previstas nos itens e inexistindo recursos, ou na sua existência sendo 

estes resolvidos, a autoridade competente homologará o resultado da licitação. 

12.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 

vencedores de cada lote serão registrados na Ata de Registro de Preços, que será elaborada 

conforme o Anexo li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

12.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar, terão o prazo de OS (cinco) dias Úteis, a contar 

da data do recebimento da convocação pela Administração, para assinar a Ata de Registro de 

Preços. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12.4. A recusa injustificada ou no desatendimento das cláusulas do detentor do preço registrado 

em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas implicará o 

cancelamento do preço registrado e penalidades previstas no Edital. 

12.5. Os demais fornecedores classificados neste processo, em ordem crescente de preço 

proposto por lote, poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, na condição 

de aceitarem os preços do primeiro colocado em cada lote, ou nos casos previstos neste Edital e 

na Ata dele decorrente. 

12.6. É facultado à Administração, quando o convocado não :1ssinar a Ata de Registro de Preços 

no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, conforme subitem 

anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

referente a sua classificação, ou r evogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

XIII. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Para efeito do procedimento licitatório, a adjudicação significa o r egistro do preço 

classificado, na forma prevista no edital. 

e-rnail: licitacaosaudc@a raraq uara.sp.gov.b r PÁG.14 
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13.2. Serão registrados os menores lances ofertados, caso estejam de conformidade com os preços 

de mercado, apurados de acordo com o disposto no artigo 10 do Decreto Municipal 7.919. 

13.3. A classificação obedecerá aos critérios fixados no edital e, ap6s a necessária homologação, 

será lavr ado documento denominado Ata de Registro de Preços, que antecederá o contrato de 

compromisso de fornecimento. 

13.4. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze meses) meses, contado a 

partir da data da sua publicação. 

13.5. À Secretaria Municipal de Saúde caberá o gerenciamento do sistema de Registro de Preço, 

no âmbito do Poder Executivo. 

13.6. Em decorrência da licitação que será processada pelo Pregoeiro e, ap6s sua homologação, a 

da Secretaria Municipal de Saúde lavrará a Ata de Registro de Preços, a qual antecederá o contrato 

de compromisso de fornecimento, destinado a subsidiar o sistema de controle e conterá: 

I - número de ordem em série anual ; 

li - número do Pregão e do processo administrativo respectivo; 

III- qualificação do detentor do registro e de seu representante legal; 

IV- preços de mercado vigentes na data da licitação; 

V - relação percentual existente entre os preços registrados e os preços de mercado vigentes na 

data da licitação; 

VI -forma de revisão dos preços registrados; 

VII- prazos de entrega e pagamento; 

VIII- forma de atualização do preço em caso de atraso de pagamento; 

IX - multas por atraso na entrega. 

13.7. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde, 
ç,. S.....~-\-o~"V..-0- .,yy, M'"-'-C..'-~ ~ 

juntamente com "CF"P.reteite-MtmiGipaL e o representante legal da empresa vencedora ou por 

procurador legalmente constituído. 

13.8. o registro de preços será formalizado por meio de contrato ou e denominado 

Contrato de Compromisso de Fornecimento ou empenho, ao qual se aplicam o disposto na Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente o seu artigo 54, os preceitos de direito 

e-mail: licitacaosaude@a ra ragu a ra.sp.gov. br PÁG.15 
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público e supletivamente, os princípios ela teoria geral elos contratos e as disposições ele direito 

privado. 

13.9. O contrato de compromisso ele fornecimento será firmado pelos respectivos orclenaclores ele 

despesas dos órgãos adquirentes, tantos quantos forem os autorizantes de r equisições que levaram 

àquele certame. 

13.10. Os fornecedores que tenham seus preços registrados poderão ser convocados a cumprir as 

obrigações decorrentes do registro de preços durante o prazo de sua vigência, observadas as 

condições fixadas no edital r espectivo, no contrato de compromisso de fornecimento e demais 

normas aplicáveis. 

13.1 1. Fil-mado o contrato de compromisso ele fornecimento, cada solicitação de material ou 

prestação de serviço instruirá processo para efetivação da contratação por meio de termo próprio, 

denominado autorização de fornecimento, precedida ele nota de empenho. 

13.12. Aplica-se à autorização de fornecimento, no que couber , o disposto no artigo 55, 

combinado com o artigo 62, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração PúbHca a firmar as 

contratações que deles poderão advir , ficando-lhe facultada a utilização de outros m eios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, assegurado ao detentor do preço registrado, 

preferência em igualdade de condições. 

13 .14. O exercício do direito de preferência previsto neste artigo dar-se-á quando a 

Administração optar por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, caso o preço 

cotado seja igual ou superior registrado, hipótese em que o detentor do regis.tro terá assegu rado o 

cüreito de fornecer o objeto. 

13 .15. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do 

registro, admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e 

considerados os preços de m ercado. 

13 .16. A revisão de preço poderá se1- efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do 

registro, urna vez comprovado o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato ele 

compromisso. 
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13.17. A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 

hábeis, para análise da unidade encarregada do controle do sistema de registro de preços, 

designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

13.18. A unidade encarregada do controle do sistema, de posse da documentação e da justificativa 

apresentadas, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais 

diferentes dos solicitados. 

13.19. Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado 

e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

13.20. Em qualquer caso, seja para efeito de registro de preço ou para efetivação de ajuste 

decorrente do contrato de compromisso de fornecimento, o preço ofertado não poderá ser maior 

gue o indicado como preço de mercado. 

13.21. A Secretaria Municipal de Saúde executará a pesquisa de preços para o monitoramento e 

manutenção do Banco de Dados respectivo, diretamente ou através de empresa contratada ou 

conveniada, devendo conter as variações ocorridas no interstício de urna pesquisa e outra e, ainda, 

as variações dos últimos 12 (doze) meses. 

13.22. A pesquisa de preços de que trata este artigo deverá integrar o processo respectivo e o 

sistema de controle do registro de preços. 

13.23. A pesquisa será conforme cada solicitação, podendo ser realizada em prazo menor, sempre 

que a situação de mercado assim o exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do controle do 

sistema. 

13.24. Aplica-se aos ajustes decorrentes do contrato de compromisso de fornecimento o disposto 

nos Capítulos III a V da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.25. O fornecedor que mantiver preços registrados na forma deste Pregão fica obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no contrato de compromisso de fornecimento, o 

acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades estimadas para o PREGÃO 

PRESENCIAL de registro de preços. 

13.26. Compete à Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento do desempenho dos 

fornecedores e a instauração de processo visando a aplicação de penalidades de suspensão do 
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direito de licitar e de declaração de inidoneidade ao licitante ou fornecedor contratado em 

decorrência do registro de preços, nos termos da legislação própria. 

13.27. Para o acompanhamento do desempenho dos fornecedores, a Secretaria Municipal de 

Saúde encaminhará relatórios regulares com exposição clara e comprobatória de sua atuação . 

13.28. Para aplicação das penalidades, a Secretaria Municipal de Saúde deve1·á adotai· as medidas 

necessárias ao processo administrativo regular, notificando o fornecedor a apresentar defesa 

prévia, instruindo o exp ediente com as provas necessárias ao exame da situação e r elatório 

conclusivo, para julgamento do Pregoeiro. 

13.29. Os preços registrados serão publicados, trimestralmente, na imprensa oficial e, quando 

possível, disponibilizados em meio eletrônico, constando obrigatoriamente: 

I - o material ou gênero com o r espectivo preço registrado; 

li - o fornecedor; 

III - o prazo de validade elo registro; 

IV - eventuais reajustes e prorrogações. 

13.30. Os recursos relativos ao p rocedimento licitatório do pregão serão julgados pela autoridade 

superior, conform e disposição no art. 109, parágrafo 4o da Lei Federal n° 8.666/1993. 

XIV. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na Lei Feder al n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e, em especial: 

I- unilateralmente pela Administração quando: 

a) o fornecedor deixar de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços; 

b) o fornecedor não atender à convocação para contrato decorrente de registro de preços, não 

retirar ou não aceitar a autorização de fornecimento ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 

sem justificativa por escrito aceita pela Administração; 

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente de r egistro de p reços, especialmente 

se deixar de cumprir ou executar contrato ou autorização de fornecimento ou qualquer de suas 

cláusulas ou condições; 
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d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o fornecedor se 

recusar a baixá-los na forma prevista no edital e no contrato de compromisso de fornecimento; 

f) por razões de interesse público, mediante de:spa<.:ho motivado e devidamente juslifi<.:ado; 

14.2. Por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitações escrito aceita pela 

Secretaria Municipal de Saúde, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital 

que deu origem ao registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do contrato de 

compromisso de fornecimento. 

14.3. O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem, devendo 

sua comunicação, nos casos previstos no inciso I deste artigo, ser feita por: 

a) correspondência com recibo de entrega, juntando-se o comprovante nos autos respectivos; 

b) publicação na imprensa oficial do Município por urna vez e afixado no local de costume do 

órgão responsável pelo registro, considerando-se cancelado o registro na data de publicação na 

imprensa ofi.cial. 

14.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser form ulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos 

termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

14.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas neste artigo, é 

facultada à administração e a aplicação das penalidades legais e contratuais. 

XV. DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 

15.1. Cada aquisição de bens/ serviços registrados será efetuada através da Autorização de 

Fornecimento e Empenho, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

15.2. A Autorização de Compra ou Serviço, juntamente com a Nota de Empenho - NE 

respectiva, será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão participante 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento. 
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15.3. O fornecedor ficará obrigado a atender às ordens de compras ou serviços efetuadas dentro 

do prazo de validade do Registro de Preços, mesmo se a entrega dos bens ocorrer em data 

posterior a do seu vencimento. 

15..4. O prazo de entrega/realização dos serviços não poderá ultrapassar 5 (dez) dias corridos, 

a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento e/ ou Nota de Empenho. 

15.5. Os bens/serviços deverão ser entregues/realizados nos endereços contidos na Autorização 

de Fornecimento, respeitando a quantidade do pedido, onde serão feitas as análises e os aceites 

por parte da Administração. 

15.6. O pagamento ficará condicionado à realização dos serviços nos respectivos endereços e ao 

aceite da Administração, após a realização das análises e conferência e testes do produto entregue 

conforme as especificações do Edital. 

15.7. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão 

por conta exclusiva do fornecedm·. 

XVI. DO PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados pelos órgãos e entidades participantes do 

registro de preços que firmarem contratos com os fornecedores dos bens de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da realização do serviço, conforme descrito em Termo de Referência, mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante, em moeda 

corrente nacional, mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

16.2. As condições para o pagamento e os critérios de revisão dos preços são aqueles estabelecidos 

no Anexo II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dest e Edital, obedecidas as 

disposições legais pertinentes . 

XVII. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

17 .1. As obrigações e responsabilidades das Partes são aquelas previstas no Anexo I- TERMO DE 

REFERÊNCIA, Anexo li - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

XVIII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, garantido o direito ao 

contraditório e à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou penalidade, além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do Estado, sem 

prejwz.o das sanções previstas em edital e das demais cominações legais, o licitante que: 

I - ensejar o retardamento da execução do certame; 

11 - convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato; 

h) deixar de entregar documentação exigida no edital; 

c) não mantiver a proposta. 

III - apresentar documentação falsa; 

IV- ensejar o retardamento da execução do objeto; 

V - cometer fraude; 

VI- falhar na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo; 

VIII - fizer declaração falsa; ou 

IX- cometer fraude fiscal. 

18.2. O licitante classificado que convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de 

fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da data de sua convocação, terá o seu registro 

cancelado e dela será excluído. 

18.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de defesa por parte do 

licitante, na forma da lei. 

18.4. Os recursos interpostos em face da aplicação das penalidades serão julgados pela autoridade 

superior, conforme disposição do art. 109, parágrafo 4° da Lei Federal no 8.666/1993. 

XIX. DAS OUTRAS PENALIDADES 

19.01. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de 

inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de 

inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual. 
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19.02. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir 

o motivo. 

19.03. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada 

multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do empenho. 

19.04. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), 

cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município. 

19.05. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para 

defesa prévia de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

19.06. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 

Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante 

terá seu cadastro cancelado por igual período. 

XX. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

20.1. A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 

para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos à 

indenização ou reembolso. 

20.1.1. A revogação ou anulação da licitação revoga ou anula também a Ata de Registro de Preços 

dela decorrente. 

XXI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.01. O preço contratual entende-se líquido de modo que, por conta exclusiva da Contratada, 

que o saldará diretamente junto a quem de direito, correrão todos os ônus como tributos, taxas, 

impostos, encargos, contribuições ou responsabi !idades, sejam de caráter trabalhista, 

previdenciário, comercial ou social, sejam de competência fazendária ou outros. 

21.02. O fato da participação na Licitação importa em irrevogável adesão do Licitante aos 

termos deste PREGÃO, pelo que se obriga, sob as sanções, ao integral cumprimento de sua 

proposta. 
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21.03. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá reje itar as propostas em caso de 

não preenchimento correto das condições e especificações constantes nesse PREGÃO, podendo 

ainda revogar a licitação, anulá-la, adquirir no todo ou em parte o objeto licitado. 

21.04. Na contagem de prazos, excluir-se-á o dia de início e computar-se-á o de vencimento 

salvo se neste dia não houver expediente, caso em que se prorrogará até o dia útil que se lhe 

segu1r. 

21.05. As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro, com base nas 

disposições da legis lação brasileira em vigor. 

2 1.06. Na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Expedicionários do Brasil, n° 3098 - Centro -

Araraquara SP, CEP 14.801.360- Fone Fax 11.
0 3301 1700 E-mail: 

licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br, os interessados poderão retirar o edital e seus anexos. 

2 1.07. Quaisquer outras informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço 

mencionado, no preâmbulo deste PREGÃO. 

21.08. Para conhecimento do público expede-se o presente PREGÃO PRESENCIAL, que é 

afixada no andar térreo do Paço Municipal, publicada na Imprensa Local, Diário Oficial do 

Estado e Jornal de Grande Circulação. 

XXII. O FORO 

22.01. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, 

será o de Araraquara - SP. 

e Saúde, aos xx de xxxxxxx de 2020. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA-PROPOSTA DE PREÇO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° xxxx/2020 

1. OBJETO 

Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 
conforme especificações estabelecidas em Anexo I - T ermo de Referência, pelo período de 12 

m eses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS 

ll 

Lote 1: SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE TRANSPORE 
SOCIAL 

" -· ·- . - .. Valor 
unitário 

Valor Total 
It,em Especificação Qte 

, . 
máximo 

max1mo 
estimado 

estimado 
Serviço de remoção e 

transporte de pacientes 

composto por viaturas de 

atendimento básico - Tipo B, 

1 tripuladas com equipe 4-00 Hr 

composta por m otorista 

socorrista e técnicos/ agentes 
de enfermagem. D entro e R $ R$ 

fora do município . 325,00 130.000,00 

Serviço de rem oção e 

transporte de pacientes 

composto por viaturas de 

atendimento básico - Tipo 

2 
A, tripuladas com equipe 

300 H r 
composta por motorista 

socorrista, enfermeiro e 

m édico. Dentro e fora do 

município . R $ R$ 

676,67 203.000,00 

e-ma il: I ici tacaosa ude@a r a rag ua ra.sp.e.ov. br PÁG. 24 



( 

\ 

PREFEITURA MUNICIPAl DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 
Rua Expedicionários da Brasil, 3098-Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fox: {016} 3301-1700 

3 

Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 
composto por viaturas de 
atendimento básico - Tipo B, 
tripuladas com equipe 
composta por motorista 
socorrista e técnicos/ agentes 
de enfermagem. Dentro e 
fora do município. 

70.000 Km 

R$ 5,63 
R$ 

394.333,33 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE 
PROPOSTA: R$ 556.333,33 (quinhentos e cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e 
três reais e trinta e três centavos). 

Obs: a empresa deverá em sua proposta especificar o valor unitário e total máximo 
de cada item, b e m como o valor global, conforme descrição acima. 

2. Condições para contratação: 

2.2.A empresa contratada deve estar devidamente regulamentada junto aos órgãos: Conselho 

Regional de Medicina, tendo como responsável técnico um Médico (CRM); Conselho 

Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP); Conselho Nacional de 

Estabelecimentos em Saúde (CNES); podendo assim atuar com eficiência e segurança 

considerando as portarias n° 1864/GM e n° 2048, do Ministério da Saúde que defmem as 

prerrogativas de cada Secretaria do Município, o qual determina o serviço a ser realizado 

pela empresa contratada, bem como o tipo de Ambulância. 

2.3.As ambulâncias devem ser rigorosamente vistoriadas pela Vigilância Sanitária e catalogadas 

junto ao CIS- Centro Integrado de Saúde do Município, junto as Secretarias Municipais 

de Araraquara. 

2.4.A empresa contratada deve comprovar registro em carteira dos profissionais que atuam 

como Condutores Socorristas, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem no regime CLT. 

3. Especificações do Serviço: 

3.2.0 serviço deverá ser de acordo com as especificações que seguem, dentro das normas e 

obedecendo aos detalhes fornecidos pela Prefeitura Municipal de Araraquara através da 

Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara, doravante denominada Contratante; 
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3 .3.0 serviço será fiscalizado por técnicos pertencentes à contratante que serão doravante 

denominados como fiscalização; 

3.4.Fica entendido que as especificações e toda a documentação da licitação sao 

complementos entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será conside rado especificado e válido; 

3.5.A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuem a responsabilidade Única, 

integral e exclusiva da contratada no que concerne ao fornecimento do serviço e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código 

Civil e demais leis e regulamentos vigentes; · 

3.6.0 prazo estabelecido para a execução do serviço será de 12 meses, podendo ser 

prorrogado, conforme interesse da Administração, sempre fundamentado na Lei 8666/93 

e suas alterações posteriores; 

3.7.A <.:unlralada deverá estar sempre em condições de atender à Fiscalização c prestar lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre a programação de mão de obra e tudo o 

mais que a Fiscalização Julgar necessário; 

3.8.A contratada não poderá fornecer qualquer serviço que nao seja autorizado pela 

contratante; 

3.9. 0 contrato entrará em vigor após sua assinatura; 

3.1 O. É de responsabilidade da empresa contratada a prestação de serviço no local 

indicado pela contratante; 

3 .11. As ambulâncias devem ser equipa.rlas c:om o que consta nos itens l ,2 e 3 de acordo 

com o seu Tipo e de acordo com as especificações técnicas NBR 2048/MS; 

3.1 2. A contratação do serviço poderá ser mensurada por hora ou por quilómetro 

(Km), a qual deverá ser estipulada sempre na Autorização de Fornecimento/Serviço; 

3.13. A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá ser expedida com pelo m enos 12 

(doze) horas de antecedência; 

3.14. A substituição (back-up) da ambulância, em caso de pane, manutenção ou 

revisão, deverá ser em até 20 minutos, também devidamente licenciadas pela Vigilância 

Sanitária, evitando prejuízo ao paciente; 
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3.15. O tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao local não pode ultrapassar 

30 (trinta) minutos; 

3 .16. Os preços propostos serão considerados completos com abrangência de todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais) e qualquer despesa 

acessória ou necessária, não especificada nesse termo; 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

5. VALIDADE DA PROPOSTA: 

05.01. mínimo de 60 'sessenta) dias da apresentação da proposta. 

ELIANAAPAR 

Secretária Municipal de Saúde 

c-mail: licitacaosa udc@a raragua ra.sp.gov.br 
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ANEXO 11 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO. N° XXXX/2020 

Aos xxxxxx, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA inscrita 
sob CNPJ n. 0 45.276.128/0001 -10, situada na Rua Expedicionários do Brasil, 3098 -
Centro- Araraquara- CEP: 14.801 -360, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação do Pregão Eletrônico n° XXX/2020, e do respectivo resultado 
publicado no Diário Oficial do Estado em , homologado às fls xxxx,do Processo n ° 
XXXX/2020, que vai assinada pelo Secretário da Secretaria Municipal de Saúde, e de ora em 
diante denominado ÓRGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS; e, de outro lado a 
empresas xxxxxxxx , representada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , , de ora em diante 
denominada DETENTORA classificada para registro de preços, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

I -No Pregão Eletrônico no XX/2020; 

li - Na Lei 10.520/02; 

III -Decreto Municipal n° 7.919/02 com as alterações do Decreto 11° 8.943/08; 

IV - Decreto Municipal no 8.257 /05; 

V - No inciso II, do art. 15, da Lei n° 8.666/93; 

VI Na Lei Complementar n°123/06, 

E, subsidiariamente, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais legislação pertinente. 

CLAÚSULASEGUNDA- DO OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, 
AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL conforme especificações estabelecidas em Anexo I 
- Termo de Referência, pelo período de 12 meses. 
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O valor r egistrado para o LOTE O 1 é de R$ .............. ; quantidade do lote; marca; valor 

unitário; valor de mercado; percentual entre preços registrados e do mercado na data da 
licitação .. . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da convocação pela Administr ação, para assinar esta Ata de Registro de 

Preços. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma Única vez, por igual período, desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pela Secr etaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO DE ENTREGA 

4. 1. Prazo de Fornecimento: A Contratada se obriga a realizar o serviço, objeto do presente 

certame, pelo período de 12(doze) meses, de forma parcelada, m ediante solicitações da Secretaria 

Municipal de Saúde, nas condições citadas em Anexo I - T ermo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO e RECURSOS 

5. 1 . Os pagamentos dos serviços serão efetuados pelos órgãos e entidades participantes do 

r egistro de preços que firmarem contratos com os fornecedores dos bens de até 30 (trin ta) dias, 

contados a partir da realização do serviço, conforme descrito em T ermo de Referência, m ediante 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante, em moeda 

corrente nacional, mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

5.2. As condições para o pagamento e os critérios de revisão dos preços são aqueles estabelecidos 

no Anexo I - Termo de Referência- deste Edital, obedecidas as disposições legais pertinentes . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de, no maximo, 12 (doze) m eses, 

contados a partir de sua(s) publicação (ões) . 

6. 2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir , fi.cando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

CLAÚSULA SÉTIMA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7 .1. À Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria Executiva de Gestão - Gerência de 

Licitação e Contratos, caberá o gerenciamento do sistema de Registro de Preço, no âmbito do 

Poder Executivo . 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1 . O licitante vencedor se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, conforme as 

especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se ao controle de qualidade 

estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA. 

8. 2- O não cumprimento de qualquer cláusula do edital e respectiva ata e sua consequente 

denúncia, por inadimplência, incluindo atraso na entrega do objeto, implicará no pagamento de 
uma multa equivalente à 10% (dez por cento) do valor empenhado, sem prejuízo da obrigação de 

indenização por perdas e danos, causados pela parte inadimplente. 

8. 3 - As demais obrigações decorrentes, exclusivamente, da execução desta ATA firmados entre 

os Participantes e os Detentores de preços registrado, estão estabelecidas no Edital do Pregão 

Eletrônico n° XX/2020. 

8.4. O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

pregão __ /2020, processo __ /2020 . 

8. 5 . O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

8.6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

8. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais 

resultantes da execução do contrato. 
8.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato. 

CLÁUSULANONA- PREÇO DOS PRODUTOS E SUA REPACTUAÇÃO. 

9. 1. Os preços unitários a serem aplicados serão aqueles descritos na proposta comercial da 

contratada e conforme anexo I deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.1. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
bens registrados. 

10.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA convocará o 

fornecedo1· para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de m ercado, sem p1·e que 
verihcar que o preço registrado estiver acima do preço de m ercado. 

1 O. 3 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 

fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias

primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, devido ao preço de m ercado tornar-se superior ao preço registrado . 

10. 5 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no m ercado, mantendo-se a diferença percentu::~l apur::~rla entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro - equação econômico-financeira. 

10.6 - A revisão dos preços r egistrados poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou 

do detentor do registro, desde que reste comprovado o desequihbrio econômico -
financefro do contrato de compromisso (ata de registro de preço) através de documentos 

hábeis e justificativas pertinentes, na forma do Art. 9° do Decreto Municipal no 

7.919/2002 e da Lei Federal n° 8.666/1993, em seu art. 65, inciso li "d". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11 . 1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público; 
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11. 2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 e 
seguimentos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12. O 1. Os casos omissos serão resolvi dos de acordo com a Lei Federal n ° 8. 666 I 9 3, alterada 

pela Lei Federal n° 8.883/94, com o Decreto Municipal n° 7 .919 no que não colidir com a 

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de 
Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.01. Fica eleito o foro da cidade de Araraquara, para conhecer das questões relacionadas com 
a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

13.02. Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Aos 

SIGNATÁRIOS: 

ORGÃO GESTOR: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

TESTEMUNHAS: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXOIII 

MODELO D E DECLARAÇÃO 

DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS No XX/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° XX/2020 

A empresa 

... . .. . ....... . ......... .... ... ..... . ..... . ..... ........... . . . .... .. ... .... .. . . .. ..... . .. . .. .. ..... ......... . . .... ,com 

sede na .......... .. . ........... ............... ..... . . ................ . .. . .. . . ... ................... . .. . ........ ) n° . 

.... .. ........... , C.N .P.J . n° ............... ..................... . . .. .. .. ....... . ........................ , por 

intermédio de seu representante legal ... .. ... . .............. .. .. . ... . .... . .......... . ..... . .. . portador( a) 

do R.G. n° ... .... ............ .. .. e do CPF n° ... .. .... .. . .. .. ...... ........ , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da lei n°. 8 .666, de 21 de junho de 1993 , acrescido pela lei 11°. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

Ressalva: ( ) emprega menor , a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Em caso afu·mativo, assinalar a ressalva acima. 

Araraquara, ___ de-------- de 2020. 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionórios do Brasil, 3098- Centro -Araraquara- CEP: 14.801-360-Tei./Fax: (016} 3301-1700 

Nome Legível: 

RG: 

OBS.: esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO 

•••••••••••• o •••••••••••••••• o o ••••••••••• • •••• • •••• o •• • o o o ••••••• , 

o 

inscrita no CNPJ n . . ............ . ......... , por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr. (a.) .. ...................................... , pot·tador (a) da 
o 

Carteira de Identidade n° ......... . .. , .. . I .. ... e do CNPF n .................... . 
o 

.. , DECLARA, para fms de participação na Tomada de Preços n I , sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14112/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc-iso I do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 141 1212006; 

( ) REENQUADRAMENTO. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(data) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicianórias da Brasil, 3098- Centro -Araraquara- CEP: 14.801-360 - Tei./Fax: (016) 3301-1700 

(representante legal) 

OBSERVAÇÃO: 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

ANEXO V 

MODELO 
(ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO 

CONTRATO) 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS No XX/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° XXX/2020 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: 
CNPJ N°: 

CONTRATADA: 
CNPJ N°: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão rem etidos quando r equisitados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Bras//, 3098 - Centro- Araraquara - CEP: 14.801-360 - Tei./Fax: (016) 3301-1700 

(representante legal) 

O BSERVAÇÃO: 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

ANEXO V 

MODELO 
(ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO 

CONTRATO) 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° XXX/2020 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: 
CNPJ N°: 

CONTRATADA: 
{) CNPJN°: 

CONTRA TO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro , na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no r espectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo , e serão remetidos quando requisitados. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedic/anórias da Brasil, 3098 - Centro -Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016} 3301-1700 

LOCAL e DATA: ARARAQUARA, 
RESPONSÁVEL: 
CARGO: 
E-MAIL: 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N.0 xx/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° xx/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

. .. (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob N .0 
••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
................. o o . o o o .... o o o o o o o o . . o o o . o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o . . o o o . o. o o o o . o o o o o, portador da Carteira de 

Identidade RG no 0 
............. .. ........ .. ....... ............. , DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o presente certame. 

(data) 

Assinatura do representante/ procurador I sócio 

(Obs: A legitimidade da representação deverá ser comprovada por um dos documentos 

especificados no capítulo 3 deste edital, sob pena de desclassificação da empresa) 

e-mail: licitacaosa ude@a raragua raospogovo br PÁGo 36 



(\. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedlclon6rlos do Brasil, 3098- Centro -Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016} 3301-1700 

ANEXO VII 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO CONTRATO No xxx/2020 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxx CNPJ XXXXXXXXXX}G(XXX 

OBJETO: registro de preços para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE 
TRANSPORE SOCIAL 

Na quahdade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO F.STADO, para flns de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento fmal e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

de XXXXXX de 2020 

ELIANA 
Secretária de Saúde 

gabinetesaude@,araraquara.sp.gov.br 

NOME DA EMPRESA - CNPJ 
e-mail pessoal: ___________________ (exigencia TCE) 

e-mail: licitacaosa udc@a raraguara.sp.gov.br PÁG. 37 



\ 

À 

Prefeitura 
Municipal de 
Araraquara 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- TE L: (16) 3301-1700 -

GER~NCIA DE LICITAÇ0ES, COMPRAS E CONTRATOS. 

Gerência de Licitações, Compras e Contratos 

Autorizo a aquisição através de Pregão Presencial, conforme solicitado 
pela COORDENADORJA EXECUTIVA DE GESTÃO - SECRETARlA DE SAÚDE que 
se destina a REGISTRO DE PREÇO para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 
DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E 
DE TRANSPORTE SOCIAL, no valor estimado pelo período de 12 meses de R$ 
654.333,33. 

APARECIDA MORl HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
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Prefeitura 
Municipal de 
Araraquara 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro - Araraquara- CEP: 14.801-360- TEL: (16) 3301-1700 -

GER~NCIA DE LICITAÇ0ES, COMPRAS E CONTRATOS. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Em atendimento ao disposto no Parágrafo Único do Artigo 
38 da Lei Federal no 8.666/93, devidamente atualizada por legislações posteriores, estamos 
encaminhando para apreciação de V.Sas. Minuta da Licitação na modalidade tipo PREGÃO 
PRESENCIAL que se destina a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE TRANSPORTE 
SOCIAL, através da(s) requisição (ões) da Secretaria Municipal de Saúde, n°(s): 
10274/2019. 

Atenciosamente 2 de Janeiro de 2020 

DANIELE PEREI~. 
Gerência de Compras, f 'CÍ' 

\ ' 
.J 
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• MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Ao Expediente da PGM: 

Ref. Guichê n° 141/2020 

Favor encaminhar, por distribuição, para Dr. Jonas, para análise, parecer e providências 
que se fizerem necessárias. 

Araraquara/SP, 02 de janeiro de 2020. 

/ / 

Rita de~~ra da Silva 
Subprocuradora Geral de Assuntos Administrativos 

OAB/SP 210.337 

Manifestação em anexo. 

Araraquara/SP, Çjj_;OJ.j ~ 

~. \ -
JONAS ISEN AINE COGO 

PROC ~ MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
PROCURADORIA GERAL 

À SUBPROCURADORA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS. 

PARECER 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Guichê n• 000.141/2020 

lima. Subprocuradora Geral, 

Em síntese, trata-se de análise de processo licitatório. 

O exame limitar-se-á a verificar as questões jurídicas, já que não compete ao órgão jurídico avaliar, 
senão quanto à legalidade, o mérito da contratação, as justificativas, os valores e as especificações 

apresentadas pelo setor solicitante. 

Pois bem, conforme dispõe a Lei de Licitações, à assessoria jurídica cabe analisar a minuta do edital 

e a minuta do instrumento contratual. 

Assim sendo, temos: 

1. Acerca do conteúdo do instrumento convocatório (fls. 66/87): 

a. Número de ordem em sp-ie anual, a modalidade licitatória (pregão) e tipo da licitação 

(menor preço) indicados no preâmbulo. .,- <0"'-\ 
b. yl nome da repartição interessada está indicado no preâmbulo (Secretaria Municipal de 

Saúde). v/ QJvt . · 

c. Há menção às leis de regência (preâmbulo e item III). / cJ(. 
d. Há local, dia e /9Pra para recebimento da documentação e da proposta, bem como para 

início da disputa (preâmbulo)./ 0JA \ 

e. Exigências de habilitação e condições para participar da licitação no preâmbulo e nos itens 

IV, V, VI e IX. 

i. Uma vez fixado o horário para início da sessão pública, somente será possível conhecer 
todos os interessados nesse horário. Antecipar o início dos trabalhos pode fazer com que 
licitantes sejam excluídos, o que restringirá indevidamente a competitividade e, por isso, 
não pode ser admitida a redução do prazo para comparecimento dos interessados no 

certame. É preciso retirar o item 05.06 ou esclarecer seu significado. --? w~ 0~~\\ . 

f. Critérios de aceitação das propostas nos itens VII e VIII. l.o~ ~~ roA.c, ' QS .CXQ " 

1. Embora não seja imperativo, é prudente fixar preço máximo como critério de aceitação 
das propostas, pois assim se evita o inicio da disputa com a proposta de preços muito 

acima dos praticados no mercado. ~- ().)..\. 

Foi fixado valor máximo para apresentação das propostas no item 08.05.01. todavia 

entendo que seria adequado redigir o texto de uma forma mais clara. .;> 

Além disso, sendo o certame dividido por lotes, o preço máximo da proposta deve ser 

estipulado por lote. O, , · ,C) \.-ç.C y ~ 'f-0.o.. ""'"". rJ ·~ ~-\....... , -x:x(J.A.. 9 \.c.' 1' ' . v 1 "\"'- }J'-" 

~ ~-. ~~ f.M... ~ ~ I ctl"l,;~ )..nv- ~\t-~; ' /\ 0;-6 

V.l0<"o..cld 1.-ffV (~ 08 .i)S. Ol. t J/.:'N'v ~ ...... 
A-N..~ ..\- . 

Guichê n• 000.141/2020 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
PROCURADORIA GERAL 

ii. O termo de referência prevê 3 itens que, em razão do critério de julgamento (menor 

preço por lote), infere-se que são 3 lotes. Portanto, é preciso co7f~mentar o item 
08.02.02. -'l r:>VI.\ ' .... ~. 

g. Sanções para o caso de inadimplem~nto no item XVIII e no item XIX. j 
h. Objeto da licitação descrito no item I, vinculando-o ao termo de referência. 

1. Prazo e condições para assinatura da ata de registro de preços no item 12.03. -'? ~\o_ 
. E' á . . I . l'd d d 1· . d - I1.J{Y\l ~·~i-it 1. necess, no me mr pena 1 a e para o caso e o 1c1tante vence or nao comparecer para 

assinar o contrato. ~ . \ \ .. . \(}. 
0

... -rt" "'> 
....., UJ'r\9>~ lJ'<N l~l\t .l'\:1' > ' .u. . v-IJ .. 

J. Há indicação de que a Administração não está obrigada a efetivar as contratações (item 

k. Forma de execução do contrato nos itens XIII, XIV, XV, XVII e XXI. 

1. A descrição da forma de execução do serviço não está compatível com as previsões do 
termo de referência, o que deve ser regularizado. -: .-;,p ~ • 

I. Critério para j ulgamento no item VIII (menor preço por lote). 

1. A possibilidade de incluir documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta para sanar falhas na habilitação do licitante esbarra na 
proibição constante do art. 43, §3°, da Lei de Licitações e, portanto, deve ser excluída. 

m. Sobre como obter informações: itens 21.05, 21.06 e 21.07. L::. .l. ~ d.u:)...rut- .• 

n. Disposições acerca do reajuste e controle de preços: item 13. I 5. 

i. Ficou estabelecido que não haverá reajuste periódico de preços, mas, diante do prazo da 
contratação (ata válida por 12 meses) e havendo cláusula ressaltando o controle dos 
preços registrados (item XIII), não vislumbro prejuízo /" 

o. V •lid•de da ata de regi"'" de pceço' e"abelecida em /fue~e' (ilen' I e 13.04 ). / 

p. Instruções para impugnações e recursos no item XI. \ " ~ , \ , J r· J_,.J· .. 

i. Não está descrita a forma e o meio que devem ser observados para apresentar as razões 

q. Condições de recebimento do objeto: não foram previstas, o que deve ser regularizado.!]. 

r. Condições de pagamento no item XVI. )..._~ 
<b0 /JV,.~. 

s. O termo de referência e a ata de registro de preços (instrumento contratual) estão nbs 
anexos do edital. 

1. Sugiro a inclusão do número desse guichê nos anexos do edital. ÇJ).Á.! 

2. Em relação ao conteúdo da ata de registro de preços (fls. 92/96): 

a. Nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua 
lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigíbdade, a sujeição dos contratantes às 
normas da Lei de Licitações e às cláusulas contratuais: preâmbulo e cláusula primeira. / 

i. Sugiro acrescentar o número deste guichê no preâmbulo. / . 

b. Objeto do certame: cláusula segunda. . / ' 

c. Forma de execução do contrato: cláusula quarta e cláusula, étima.~ \ 

Guichê n• 000.14112020 
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oitava. 

PREFEITURA DO M UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
PROCURADORIA GERAL 

d. Prazo de duração contratual: cláusula quarta e cláusula sexta. I 
I 

e. Preço do objeto: cláusulas segunda e nona. / 
f. Condições de pagamento: cláusula quinta. 

g. Estipulação do sistema de controle e atualização dos preços registrados: cláusula décima. 

h. Crédito pelo qual correrá a despesa: cláusula quinta (5.2). 

i. Garantias oferecidas para assegurar a execução do contrato: 
1
não há exigência de garantia. / 

j. Direitos e responsabilidades das partes: permeiam a ata, constando, em especial, na cláusula 

I 
k. Casos de rescisão: cláusula décima primeira. 

I. Penalidades cabíveis e valores das multas: cláusula oitava (item 8.2). 
j 

m. Reconhecimento os direitos da administração em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77, Lei 8666/93: cláusula décima primeira (item 11.2). I 

n. Vinculação do contrato ao edi tal da licitação e seus documentos: cláusulas primeira e oitava 
(item 8.3) e nona (item 9.1). / 

o. Legislação aplicável à execução do contrato e aos casos omissos: cláusulas primeira e 
décima segunda. 

p. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele ass7idas, todas as 
exigidas na licitação: cláusula oitava (item 8.4). 

condições de habilitação e qualificação 

q. Foro de eleição: cláusula décima terceira. 
) 

r. Indicação de que a Administração não está obrigada a efetivar as contratações: cláusula 

sexta (06.02). _ _./ 

s. Demais cláusulas necessárias impostas pelo Decreto Municipal no 7.919/02: 

1. Número de ordem em série anual: indicado no preâmbulo. 

11. Preços de mercado vigentes na data da licitação: cláusula segunda. -9\A 

111. Relação percentual existente entre os preços registrados e os preços de mercado 
vigentes na data da licitação: cláusula segunda. 

CM, 

3. Além desses aspectos, para colaborar com a legalidade do procedimento, seguem algumas 

observações sobre outros requisitos legais exigíveis para as licitações que estão sob a responsabilidade da 
Gerência de Licitações e do órgão municipal interessado na contratação (nesse ponto, convém esclarecer que 

a análise é meramente formal , sendo que o conteúdo dos documentos deve ser chancelado pelos setores 
I 

mencionados acima): 

a. Até este momento, o processo está devidamente autuado, protocolado e suas folhas estão 

numeradas. _/ / 

b. Solicitação de contratação às fls. 02 - solicitação no 10274/2019. / 

c. Há justificativa da necessidade da contratação (fls. 03). / / 

d. Justificativa de escolha do Sistema de Registro de Preços (SRP) às, fls. 26 nos moldes do 
art. )0

, parágrafo único, do Decreto Municipal no 7.919/02. / 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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1. É preciso, entretanto, explicar melhor como esse caso se enquadra nas situações lá 

~escritas. ./ 1. 
11. E necessário colher as assinaturas nesse documento. 1 

/ 
Pesquisa de preços e estimativa de custo às fls. 13/25. 

1. Convém relembrar que a correta e atual pesquisa de preços, no minimo, em regra, 
junto a três fornecedores (conforme orientação dos órgãos de controle), é um elemento 

essencial para todas as contratações da Administração, pois ela proporciona o 
conhecimento do mercado e, dessa forma, viabiliza um planejamento seguro e afasta 
preços abusivos, enaltecendo os princípios da economicidade e do uso racional db 
dinheiro público. Além disso, entraves causados pela discrepância entre o valor de 

\. 
mercado e o valor estimado são evitados na fase de aceitação das propostas. QY ' 

11. Data da diligência: 17112119. 

I. Não obstante, alguns orçamentos são de 2018 e, assim, a pesquisa de preços deve 

ser atualizada. - (\V'\r ' 
1n. Há identificação do agente que realizou a pesquisa de mercado e a estimativa de custo. 

f. Não há reserva orçamentária (fls. 27). 

1. A jurisprudência do TCE/SP dispensa a documentação de existência de créditos 
orçamentários para realização de certame licitatório pelo SRP, pois o sistema não 
obriga a administração a firmar os contratos decorrentes da ata. Esta circunstância 
permite que o bloqueio preceda somente o efetivo pedido de compra ou autorização de 
fornecimento (TC 10019/026/07). Com base nisso, entendo não haver irregularidade. 

g. Termo de referência às fls. 88/91, especificando os bens a serem adquiridos. 
'- · 

i. Recomendo que seja incluído o número deste guichê no termo de referência. :J 
n. Os itens 13.13 e seguintes não estão compatíveis com os prazos previstos do edital, o 

que deve ser regularizado. 

n1. Sugiro que verifiquem se a descrição do serviço é suficiente para obtenção de um 
contrato satisfatório. 

iv. Considerando que, pela lei, é a autoridade competente quem define o objeto da 
licitação, sua ratificação nesse documento não poderá ser esquecida. 

h. Autorização da autoridade competente para abertura da licitação às fls. l 02. 

1. Designa~ãu cumissãu de licitação e de pregoeiro e equipe às fls. 28 (atentar para a validade 
das nomeações). 

4. Outras observações: 

a. Além do que já foi apontado, não vislumbro cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do certame. 

Posto isso, concluo que o processo ainda não está pronto para deflagração da fase extema da 
licitação. 

Araraquara/SP, 8 de janeiro de 2 

Guichê n• 000. 14 In020 
Página 4 de 4 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

À Secretaria de Saúde 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Subprocurador ia de Assuntos Administrativos 

Araraquara, 09 de janeiro de 2020. 

Processo Administrativo no 14112020 

Acato o parecer retro, exarado pelo D. Procurador Jonas Visentaine Cogo, por 

seus fundamentos, reiterando os apontamentos realizados, de observância obrigatória para a 

regularidade do certame. 

Em complementação, reitero a orientação anterior desta assessoria jurídica no 

sentido de ser recomendável que o Termo de Referência e a Proposta de Preços (fls. 88/91) 

constem de anexos independentes, pois se tratam de documentos que instruem momentos próprios 

e distintos do procedimento. Nesse mesmo sentido é também a orientação atual das Cortes de 

Contas, devendo ser suprimida a coluna do "valor total máximo estimado", indicando o caráter 

sigiloso (podendo ser revelado aos órgãos de controle e ao final dos lances, pelo pregoeiro), 

devendo ser considerados os valores unitários, para o fim de evitar o jogo de planilhas. --';0~\ 

A característica basilar do registro de preços é a imprevisibilidade da demanda, 

posto que, se as quantidades mensais fossem previstas, ainda que aproximadamente, não se 

justificaria o registro de preços. Desta forma, a quantidade máxima estimada não deve constar do 

modelo de proposta, na medida em que o que se busca no SRP é registrar preços unitários. 

Sugere-se, ainda, como forma de padronizar os editais da Administra<_;ão 

Municipal, constar, relativamente às sanções administrativas previstas no edital e contrato ou ata: 

Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 

pessoa fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo r da Lei Federal no 

I 0.52012002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

Multas e registros. A sanção de que trata o sub item anterior poderá ser aplicada juntamente 

com as multas a seguir previstas, garantido o exercfcio de prévia e ampla defesa, devendo ser 
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registradas no "Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS" no endereço 

http://www. portaltransparenc ia. gov. br/ce is. 

As multas serão aplicadas com observância da seguinte gradação: 

-Atraso de até xxx horas ou execução inferior a 50% (cinquenta por cento) do serviço: multa 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

- Atraso de até xxx horas ou execução inferior a 30 (trinta por cento) do serviço: multa 

equivalente a 15% (quinze por cento) do valor empenhado; 

- Atraso de até xxx horas ou execução inferior a 20% (vinte por cento) do serviço: multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor empenhado. 

Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 

que forem aplicadas ao contratado por descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, 

seus anexos ou no termo de contrato, quando houver. 

Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que 

de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 

execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.66611993, e no artigo JD 

da Lei Federal n° 1 O. 52012002. 

Competência para aplicação da penalidade no SRP. Garantida a ampla defesa e o 

contraditório, compete: 

Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactua_do na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações. 

4 \'o .0~ O.J )e ·'6 . 
Igualmente, considerando que a presente contratação visa à prestação de 

serviço, deve constar dos autos a justificativa do setor solicitante com relação à exigência 

ou dispensa de garantia para assegurar a execução do contrato. Caso haja opção pela 

exigência da garantia contratual e como forma de padronizar os editais da Administração 

Municipal, sugere-se constar no edital e contrato ou ata: 
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"Garantia. Após a homologação do certame e até a data da contratação, o licitante vencedor 

deverá prestar garantia de execução correspondente a xxx% (xxx por cento) do valor da 

contratação. 

A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para celebrar a 

contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o licitante 

vencedor às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. 

Modalidades. O licitante vencedor poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor da 

Unidade Compradora no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do 

valor depositado. 

II. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministérip da Fazenda. 

111 Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

IV. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos a seguir indicados. 

Cobertura. Independentemente da modalidade escolhida, a garantia de execução garantirá o 

pagamento de: 

1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

2. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do objeto do 

contrato,· 

3. Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas ao contratado,· 

4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pelo 

contratado. 

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

seguintes: 

I. Caso fortuito ou força maior,· 

2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia 

deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o 

sinistro seja comunicado após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 
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Readequaçfio. No casu de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for 

utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá 

efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de xx (xxxxx) dias úteis, contados da data em que 

for notificada pelo contratante para fazê-lo. 

Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da 

apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pelo contratante para que a contratada 

realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

Reitera-se, no mms, o item " 1 - i" do parecer retro, considerando os 

· \.J reiterados apontamentos no sentido de que seja suprimida a cláusula terceira da minuta de Ata 

de Registro de Preços, visto se referir à assinatura do próprio documento, devendo tal 

previsão constar do edital, tal como apontado no item referido. ~ · 
Igualmente, reiteram-se os itens "1 - k, 1, p, q" e "3 - d, e, g". 

Pelo exposto, é de se concluir que o processo ainda não está apto ao 

prosseguimento, restituindo-o para a correção e adequação, conforme apontamentos exarados no 

parecer jurídico e ora complementados. 

Rit~~~kaib Ferreira da Silva 
Subprocuradora Geral de Assuntos Administrativos 
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Prefeitura 
Municipal de 
Araraquara 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- TEL: (16) 3301-1700 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ARARAQUARA, 15 D E JANEIRO DE 2020. 

Assunto: Resposta a parecer jurídico e solicitação de aumento de quantitativo - processo 

contratação de ambulâncias. 

À Gerência de Licitação, Compras e Contratos, 
Daniele Pereira de Moraes 

rf· Prezada senhora, venho por meio deste solicitar aumento no quantitativo do item 03 (Serviço de 
remoção e transporte de pacientes comporto por "viaturas de atendimento social", tripulada com 
motoristas) de 70.000km para lOO.OOOkm que por um equívoco de cálculo foi estimado 
erroneamente. 

Conforme solicitação do setor jurídico, justifico que a garantia contratual não se faz necessária 
considerando que os serviços só serão pagos se realizados corretamente, de acordo com o descrito 
em Edital. 

Ressalto que a descrição do serviço é suficiente para obtenção de um contrato satisfatório. 

Considerando o Art. 3° do Decreto 7892/2013 que regulamento o registro de preço, que diz: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - q'!lando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes;. 

11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

Entende-se que há justificativa para aquisição do serviço via registro de preço, visto que não é 
possível definir o quantitativo a ser demandado pela administração, que há a necessidade de 
contratação frequentes e que é mais vantajoso e conveniente ao município a contratação parcelada 
dos serviços a medida que demandem o fornecimento. 

A disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ira 
e ~Gestão - Saúde 
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Solicitação: 
Unidade: 

Municipio de Araraquara 

10274/2019 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO-

Processo/ano 
Situação: 

Responsável Daniele Pereira de Moraes 
Objeto: SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 

BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL- dentro e fora do município 
Justificativa: Justificamos que tal contratação se faz necessária pois esta secretaria não dispõe de recursos próprios 

(veículos e pessoal) necessários para atendimento da demanda com a qualidade exigida para os 
serviços. 
A contratação visa complementar o trabalho oferecido pela Secretaria no atendimento de diversas 
demandas do município onde o transporte por ambulância se faz necessário. 

Local de Entrega: ALMOX. CENTRAL- R RENATO ÓPICE, 154, DAS 07h-12h 

lte Qtd. U.M Material Descrição Valor Estimado 
001 400,000 Hr 1.1.5284 Serviço de remoção e transportes de pacientes 

composto por viaturas de atendimento básico, 
tripuladas com equipe composta por motorista-

002 
socorrista e técnicos/agentes de enfermagem 

300,000 Hr 1.1.5285 Serviço de remoção e transportes de pacientes 
composto por viaturas de atendimento avançado, 
tripuladas com equipe composta por motorista-
socorrista, enfermeiro e médico 

003 100000,00 KM 1.1.5286 Serviço de remoção e transporte de pacientes 
O composto por "viaturas de atendimento social", 

tripuladas com motoristas 
Valor do Estimado: 

GIAP - AC0020_ARARAQUARA Página 1 de 1 

0,0000 0,00 

0,0000 0,00 

0,0000 0,00 

0,00 
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• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA I 
ANAUSE DE ORÇAMENTO PARA COMPRAS 

ITEM QUANT. U.M. DISCRIMINAÇÃO VLUN I VL TOTAL VLUN I VL TOTAL VLUN I VL TOTAL MEDIAUNIT MEDIA TOTAL 

Servtço de remoçl.o e t111nsporte de pacientes composto por viaturas de atendimento básico, MasterMed UNI·SOS Alternativa Resgate 
1 400 HR 

315,001 s7s,ooT as,ooj 
325,00 130.000,00 

tripuladas com equipe composta por mototista--socorrista e técnicos/agentes de enfermagem 126.000,00 230.000,00 34.000,00 

MaswrMed UNI·SOS Alternativa Ressatt 

2 300 HR 
Serviço de remoç:Jo e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento 

580,001 aso,oo1 600,001 
676,67 203.000,00 

avançado, tripuladas com equipe composta por motorista-socorrista, enfermeiro e médico 174.000,00 255.000,00 180.000,00 

MasterMed Transvida Prefeitura Juiz. de Fora 
3 100.000 KM 

Serviço de remoção e transporte de pacientes por "viaturas de atendimento social", tripuladas 

5,201 2,501 9,201 
5,63 I 563.333,33 

com motoristas 520.000,00 250.000,00 920.000,00 

., 820.000,00 735.000,00 1.134.000,00 
VALOR MÉDIO I 896.333,33 

EST1MAOO 
OBSER Pesquisa: ·rATA: rSTO ~_/ v~~6UU~' 

~ r Pfle;l!l:A--=Mi)OELQ.MEQ~RETE~PI-GARANTIA.CGC-REAJUSTt-NI C/C 

, .-· ~ I ) X: 
• ... ) . 

(z ...., ..,... 

\v· 
\.__, 

c ~ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PORTARIA N!! 26.680 
De 13 de janeiro de 2020 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercfcio de suas atribuições legais, e considerando a 

solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde através de Offcio SMS 

n2 0002/2020, datado de 3 de janeiro de 2020; 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores ISABEL CRISTINA 

MAGALHÃES DOS SANTOS - Presidente, EDSON ANTÔNIO PRADELLA e LUC!LEI 

ROBERTA llGABÔ, na qu~lidade de Membros Efetivos da COMISSÃO 

PfRMANEN'TE DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, além de, 

como Membros Suplentes, os servidores GABRIEL HENRIQUE VICENTE DE 

MORAES (Suplente do Presidente} e CAIO FERNANDES DA SILVA, cabendo a 

estes substituir, pela ordem, os Membros Efetivos, em suas ausências e 

impedimentos. 

11 - Atribuir aos servidores PATRICIA APARECIDA 

DOS SANTOS ROSA, WAGNER EUGÊNIO, WAGNER DOS SANTOS TEDESCO, 

GERALDO RUSI<E FILHO e ROSIMEIRE PLAINO ÉUGÊNIO a função de 

PREGOEIROS da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, bem como, para compor 

a Equipe de Apoio, os servidores GIULIANO CESAR GARCIA, EDUARDO 

BRANCO, LEILANE CRISTINA WALKIN, DANIELE PEREIRA DE MORAES e ELAINA 

CAROLINA AZZI co.mo Membros. 

111 - Fica revogada a Portaria nº 25.926, de 11 de 

janeir 

. }'./'/ . 



\ . 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos a contar do dia 20 (vinte) de janeiro de.2020. 

PREFEITURA DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, aos 13 (treze) dias do mês de 

janeiro do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

Publicada na Coordenado · de Justiça e Cidadania, na data supra. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. Gulchl: ooo.s4s/2o2o (NMRs·). 

2 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Qua.rta-felra, 15/janeiro/20 ·Ano XXXVIII - N11 10242. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ruo Expedicionários do Brasil, 3098- Centro - Aroroquora- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016) 3301-1700 

DECLARO 

Declaro que recebi da Prefeitura do Município de Araraquara a cópia do PREGÃO PRESENCIAL N° 
Oxx/2020, PROCESSO LICITATÓRIO N° xxx/2020, cujo objeto é a Registro de preço para 
"SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE 
SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL, conforme especificações 
estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 meses." 

Araraquara, __ de ______ de 2020 

Nome por Extenso 

Documento de Identificação 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

Endereço 

Cidade 

Fone/Fax 

E-mail 

ENVIAR ESTE DOCUMENTO ASSINADO VIA E-MAIL PARA . . 

licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br 

DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA QUE POSSAMOS INFORMÁ-LOS DE EVENTUAIS 

ALTERAÇÕES NO EDJTAL. 

A falta da remessa deste documentó legfvel e t!orreto exime a Administração do Municfpio de 

Araraqmira da comunicação de eventuais retificações ocorridas no insti'Umento convocatório e de 

quaisquer informações adicionais. 

c-mail: licitacaosa udc@ arnt·aguara.sp.gov. br PÁG.l 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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"EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020" 

"PROCESSO LICITATÓRIO N° xxxx/2020" 

"DE: xx DE xxxxxxxxx DE 2020" 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura do Município de Araraquara, situada na Rua 

Expedicionários do Brasil, 3098 - Centro - Araraquara - CEP: 14.801 -360, inscrita no CNPJ sob 

no 45. 276.128 / 0001 -10, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 26.680 de 

13 de Janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que no dia, hora e local, 

abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, o qual será regido pela Lei Federal no 10.520, de 

17.07.2002, regulamentada no âmbito do Município Decreto n° 8.257/05, Decreto n° 7919/ 02, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/06 , observadas as 

condições deste Edital , além das demais disposições legais aplicáveis para ""SERVIÇO DE 

REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 

BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL conforme especificações estabelecidas 

em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 meses", conforme solicitado pela 

Coordenadoria Executiva de Gestão. Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

"menor valor do lote", conforme lei federal n°. 10.520/02. 

Os envelopes 01 (contendo Proposta de Preços) e 02 (contendo Documentos para Habilitação) 

deverão ser entregues no dia, hora e local abaixo especificados, quando se fará realizar a abertura 

do certame. 

LOCAL E MODO DE ACESSO: 

DATA: xx d e xxxxxxxxx de 2020 

HORÁRIO: xxhxxmin 

LOCAL: Rua Ex-pedicionários do Brasil, no 3098- Centro- Araraquara- SP, CEP 14.801.360. 

O licitante deve usar dois envelopes distintos, fechados e com a seguinte descrição: 

c-ma il: licilacaosa udc@a raraguara.sp.gov.br PÁG. 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro-Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016) 3301-1700 

À À 

Prefeitura do Município de Araraquara Prefeitura do Município de Araraquara 

"EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° "EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 

xx/2019" XX/2019" 

"PROCESSOLICITATÓRIO. N° xx/2020" "PROCESSOLICITATÓRIO. No xx/2020" 

Envelope n.o 01- PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa) 

I. DO OBJETO 

Envelope n. o 02- HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa) 

0 1.01. "SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 

AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 

conforme especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 

meses." 

01.02. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 

as contratações nas quantidades estimadas no ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA, ficando

lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

01.03. Neste Edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviações com os significados 

abaixo: 

a. Sistema d e Registro d e Preços (SRP) : conjunto de procedimentos para seleção de 

proposta mais vantajosa, visando o registro formal de preços para futuras e eventuais 

contratações de bens, de produtos e de serviços; 

b. Ata de Registro de Preços: documento de caráter obrigatório e vinculativo em que são 

registrados o Órgão Gestor, os Órgãos Participantes, a descrição dos bens, dos produtos ou 

dos serviços, os preços unitários, a unidade de medida, as quantidades, a marca, os 

fornecedores detentores do registro e as condições a serem observadas nas possíveis 

e-ma il: licitacaosa ude@a raragua ra.sp.gov.br PÁG. 3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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contratações, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

c. Órgão Gestor do Registro d e Preços: órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal responsável pela gestão do SRP, inclusive pela organização e realização do 

procedimento licitatório, bem como pelos atos dele decorrentes; 

d. Órgão Gestor Geral de Registro de Preços: órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal responsável pela gestão estratégica da sistemática de registro de preços 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

e. Órgão Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que aderir ao SRP e 

integrar a Ata de Registro de Preços; 

f. Órgão Interessado: órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha constado 

do certame como Órgão Participante e que tenha interesse em utilizar a Ata de Registro de 

Preços, mediante comprovação da vantagem e prévia consulta ao Ó rgão Gestor; 

g. Pesquisa de Mercado: pesquisa realizada junto ao mercado fornecedor, bem como junto 

aos órgãos de divulgação de preços oficiais ou, ainda, no âmbito dos preços praticados pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública, visando à obtenção de preço de referência 

para subsidiar a realização ou atualização do Registro de Preços; 

h. Ordem de Compra: documento formal emitido com o objetivo de autorizar a entrega do 

bem ou do produto ou o início da prestação do serviço. 

1. Classificado, Detentor ou Beneficiário do Registro de Preços: licitante que, 

respeitando a ordem de classificação das propo:;Las e após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, encontra-se apto a fornecer para a Administração Pública Municipal. 

li. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02 .O 1. Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento 

para o exercício de 2020. 

III. DA LEGISLAÇÃO 

· 03 .O 1. Este PREGÃO é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

1 - Lei Federal no 8.666/93, atualizada por legislações posteriores; 

2 - Lei Federal no 10.520/02; 

c-mail: licitacaosa udc@araraguara.sp.gov. br PÁG.4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedic/onórios do Brasil, 3098-Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360 - Tei./Fax: {016) 3301-1700 

3 - Lei Complementar no 123/06; 

4 - Lei Orgânica do Município de Araraquara; 

5 - Decreto Municipal no 8.257 /05; 

6- Decreto Mwúcipal no 7.9 19/02. 

IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

04.01. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 

constantes neste Edital e seus anexos. 

04.02. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

04.02.01. Os interessados suspensos do dire ito de licitar com a Administração Municipal de 

Araraquara e Secretaria Municipal de Saúde, cujo conceito abrange a administração direta e 

indireta, as entidades com personalidades jurídica de direito privado sob o seu controle e as 

fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento; 

04.02. 02. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal , 

Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e 

mantida; 

04.02.03. Os interessados que estiverem em r egime de falência, concordata, dissolução, 

liquidação ou concurso de credores; 

OBS.: Obedecendo o disposto na Súmula n° 50 do Tribunal d e Contas do Estado de 

São Paulo - TCE-SP, as empresas que estiverem em recuperação judicial poderão 

participar do procedimento licitatório, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do a tendimento 

a todos os requisitos de ha bilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

04.02.04. Empresas em forma de consórcios. 

V. DO CREDENCIAMENTO 

e-mail: licita caosaude@a raragua ra.sp.J!:OV. br PÁG.S 
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OS .01 O representante do proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a p articipar deste procedimento 

licitatório, respondendo por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos documentos 

de credenciamento , identificar-se exibindo, no original, Cédula de Identidade ou outro 

documento oficial de identificação com fotografia. 

OS.02 O credenciamento será efetuado por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, acompanhado de documento, via 

original ou cópia devidamente autenticada, comprobatório da capacidade do(s) outorgante(s) para 

constituir mandatário. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, a capacidade poderá ser comprovada pela apresentação do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, ou outro instrumento equivalente devidamente registrado na Junta Comercial 

ou, tratando-se de sociedades simples, do ato constitutivo acompanhado da ata de eleição da 

diretoria, registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

OS .02.01. Apresentar declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação. 

OS.03 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma empresa. 

OS.04 Na ausência do representante credenciado, em qualquer momento da Sessão, será vedada a 

formulação de lances, mantendo-se, todavia, a proposta escrita, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. 

OS .OS No horário e local , indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 1S (quinze) minutos. 

05.06 A partir do momento em que o Pregoeiro proceder à abertura do 1" envelope, não mais 

serão admitidos novos credenciam entos. 

c-mail: licitacaosa ude@araraguara.sp.J!ov.br PÁG.6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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VI. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

06.01 A sessão para abertura dos envelopes 01 e 02, contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação r espectivam ente, recebidos no momento do credenciamento das 

licitantes, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n. o 

10.520 /2002 e legislações pertinentes, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no 

local e horário já determinados. 

06.02 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, avaliando 

sua aceitabilidade e conformidade com o Edital e, em seguida, comunicará o resultado da análise 

das propostas. 

VII. DAS PROPOSTAS (ENVELOPE N° 01) 

07.01 As propostas deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, em papel timbrado, 

rubricadas e assinadas, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, principalmente no 

que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a sua autenticidade. 

Considerando as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, deverão contemplar: 

a) Todos os dados necessários à perfeita caracterização do objeto. 

b) Quantidades, preços unitário e total, já computadas todas as despesas. 

c) Valor total da proposta com registro numérico e p01· extenso. Ocorrendo divergência 

entre o valor numérico e o escrito por extenso, este prevalecerá. 

d) Validade da proposta: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

08.0L Pata o objet~ licitado será seleci~nada pelo Pregoeiro a propostas de MENOR VALOR 

DO LOTE ofertado e as demais com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela. Não 

havendo, pel~ menos, 03 (três) propostas nesta condição, serão selecionadas as 03 (três) m elhores 

propostas, Índepend~ntem~nte do preço, bem como as propostas empatadas. 

08.01.0 1. Havendo um só licitante, uma Única proposta válida ou se nenhum dos licitantes ofertar 

lance verbal, caberá ao Pregoeiro, analisando as limitações do mercado e outros aspectos 

e-mail: licitacaosa udc@araragua ra.sp.gov.br PÁG. 7 
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pertinentes, decidir entre considerar fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este 

Pregão ou prosseguir com o certame. 

08.02 . Em seguida, às licitantes selecionadas nos termos do item 08.01. será dada oportunidade 

para nova disputa, sendo que o pregoeiro as convidará individualmente para, na ordem 

decrescente dos preços ofertados, formular sucessivos lances verbais, de valores distintos e 

decrescentes. 

08.02.01. Se os preços ofertados por duas ou mais licitantes forem idênticos, a ordem para oferta 

de lances será decidida por sorteio , facultando-se à licitante vencedora do sorteio escolher sua 

posição em relação às demais proponentes empatadas. 

08.02.02. Só serão aceitos lances menores que o menor preço já ofertado, observados os seguintes 

valores mínimos de redução: 

LOTE LIMITE MINIMO DE REDUÇAO DOS LANCES VERBAIS 

01 R $ 200,00 

08.02.03. A licitante que não apresentar lance verbal quando convidada pelo Pregoeiro fica 

excluída das rodadas posteriores de oferta de lance, valendo o último lance registrado, para efeito 

de classificação de sua proposta ao final da etapa competitiva. 

08.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que 

descumprir sua proposta às penalidades constantes no título XIV deste Edital. 

08.04. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas, exclusivamente pelo critério ele menor preço. 

08.05. O Pregoeiro examinará a aceitabüidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 

08.05.01. O valor máximo estimado para aceitação de proposta e contratação do lote e itens 

está descrito e~ Anexo I - Termo d~ Referência. 

08 .06. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 

licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão. 

c-mail: licita caosaudc@a raraqua ra.sp.gov. br PÁG. B 
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08.07. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o item (ou os itens) objetos deste certame. 

08.08. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou 

se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida. 

08.09. Nas situações previstas nos itens 08.05. e 08.08., o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço m elhor. 

08.1 O. Desta reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao fmal, será assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e 

pelo(s) r epresentante(s) da(s) licitante(s) presente(s). 

IX. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 

09 .O l. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e lacrado, 

conforme relação a seguir: 

09.02 Habilitação jurídica: 

09 .02.01. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

09.02.02. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades com erciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

09.02.03. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de 

diretores em exercício; 

09.02.04. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, bem como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

09.03 Regularidade Fiscal: 

09 .03.01. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) , em caso de empresa 

individual, ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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09.03.02. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (aceitando-se a Certidão Conjunta 

expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 03/07, bem como prova de regularidade da Fazenda Estadual e 

Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

09.03.03 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

09.03.04. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei no 5.452, de l o de maio de 1943;" 

09.03.05. Segundo o Art. 43. § 111
, da lei complementar n° 123/06, as microempresas e as 

empres~s de pequeno porte,- deverão apresentar toda a .documentação exigida para efeito de 

cornp~ovação de regclaridade fiscal e trabalhi~ta, mesmo que -esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será as~egurado 

o prazo de 5 (cinco dias úteis), cujo termo inicial cor~e~ponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelàmento 

do débito. e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas. com efeito de certidão 

negativa. 

09.04 Qualificação Econômico-Financeira: 

09.04.01. Certidão negativa de falência, de concordata ainda vigente , de acordo com a legislação 

anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física; 

09.04.02. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fmanceira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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OBSERVAÇÃO: Os documentos citados nos itens 09 .04, 09.05 e 09.06 poderão ser substituídos 

pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura do Município de Araraquara 

outro desde comprove sua veracidade." 

Os interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral deverão comparecer à Prefeitura 

do Município de Araraquara, no Setor de Cadastro de Fornecedores, munidos dos documentos 

necessários até o 1° (um) dia anterior à data da abertura do pregão. A relação da documentação 

que deve ser apresentada, poderá ser obtida no Setor de Cadastro de Fornecedores, ou através 

do site http:! /~w3.arataquara.sp.gov.br/Pagirla/Default.aspx?n:5Pag~a=3003 ou fone 

33015116 com Paulo .. 

Os concorrentes já inscritos, cujas certidões negativas estiverem vencidas, deverão fazer a 

atualização do Certificado de Registro Cadastral até à data marcada para abertw·a da sessão 

pública. 

09.05: Não serão aceitos os Certificados de Registro Cadastral vencidos ou desatualizados, ou 

ainda os expedidos por outros órgãos públicos. 

As licitantes ainda deverão apresentar os seguintes documentos: 

09 .06. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de cüreito público ou 

privado que comprove(m) a aptidão para atender o objeto licitado. 

09 .07. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na concüção de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, 

inciso V, da Lei 8.666/93. 

09.08. Após a realização dos procedimentos relativos ao julgamento e ordenação das propostas, o 

Pregoeiro verificará a regularidade do cadastro da proponente vencedora. 

09.09. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da m esma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora do lote, o 

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação . 

c-ma il: licitacaosa udc@araraguara.sp.gov.br PÁG.ll 



(. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedlc/on6r/os do Brasil, 3098-Centro- Araroquara - CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016) 3301-1700 • 

09. 10. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

09 .11 . Nesta licitação será assegurada, como ct·itério de desempate, preferência de contratação para 

.as microempresas e empresas de pequeno porte, observados os critérios e condições previstas no 

art . 45 da Lei Complementar Federal n .0 123/2006. 

X. DO VALOR ESTIMADO PARA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E CONTRATAÇÃO 

10.01 . O valor estimado máximo total para a contratação e aceitação de proposta é de R$ 

896,333,33 para o lote 1, sendo: 

R$ 130.000,00 para o item 1; 

R$ 203.000,00 para o ite m 2 e 

R$ 563.333,33 para o ite m 3. 

XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1. Impugnações ao ato convoca tório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura do m esmo. 

11.1.1. As impugnações e razões só serão aceitas se forem protocoladas diretamente na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Gerencia de Compras e Licitações, na Rua 

Expedicionários do Brasil, 3098 -Centro - Araraquara - CEP: 14.801 -360 -aos cuidados do 

Pregoeiro no prazo estabelecido. 

11.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.1.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

11.2. Após a divulgação . da licitante vencedora do pregã~ presencial, qualquer licitante p oderá 

m~n.Ífestar üntidiata e motiva-d~ente -a intenção d_e re~orrer, até o encerram e~ to da sessão pelo 

pregoeiro. 

1 t'.2.1. Após declarada a intenção de-~e~orrer, será-.conêedido o pra.Zo.d e 03 (três) dias úte is 

para -apresentar a; razões de ~ecurso, ficando -as demais licitantes1 desde logo, intimadas 
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para, qu~rendoj apresentar contra-razões em igual número de dias, que. começarão a correr do 

término .. do prazo da ~ecorrente, . ~endo-lhes assegurada vista ~ediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2.2. Os recurso~ e contrarrazões s6 serão aceitas se forem prot~coladas diretamente na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - G~rencia de Compra; e LicitaçÕes, na Rua 

Expedicionários do Brasil, 3098 ..:._· Centro - Araraquara ...:_· CEP: 14.801-360 ~os cuidad~s da 

autoridade competente (não serão aceitos intenções por e-mail). 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante iinportad a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame, fato aquele que será observado também pelo 

pregoeiro ao formar o juízo de admissibilidade dos eventuais recursos interpostos. 

11.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 

11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11 .6. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para r esponder pelo 

proponente. 

11.7. Os recw·sos serão julgados pela autoridade superior ( ordenador de despesa), conforme 

disposição do art. 109, parágrafo 4° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

XII. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Cumpridas as etapas previstas nos itens e inexistindo recUI·sos, ou na sua existência sendo 

estes resolvidos, a autoridade competente homologará o resultado da licitação. 

12.2. Apbs a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 

vencedores de cada lote serão registrados na Ata de Registro de Preços, que será elaborada 

conforme o Anexo li- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

12.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar, terão o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, a contar 

da data do recebimento da convocação pela Administração, para assinar a Ata de Registro de 

Preços. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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12.4. A recusa injustificada ou no desatendimento das cláusulas d o detentor do preço registrado 

em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas implicará o 

cancelamento do preço registrado e penalidades previstas no Edital. 

12.5. Os demais fornecedores classificados neste processo, em ordem crescente de preço 

proposto por lote, poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, na condição 

de aceitarem os preços do primeiro colocado em cada lote, ou nos casos previstos neste Edital e 

na Ata dele decorrente. 

12.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 

no p razo e condições estabelecidas, convocar os licitantes rem anescentes, conforme subitem 

anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

referente a sua classificação, ou r evogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

XIII. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Para efeito do procedimento licitatório, a adjudicação significa o registro do preço 

classillcado, na forma prevista no edital. 

13.2. Serão registrados os menores lances ofertados, caso estejam de conformidade com os p reços 

de m ercado, apurados de acordo com o disposto no artigo 10 do Decreto Municipal 7.9 19 . 

13.3. A classificação obedecerá aos critérios fixados no edital e, após a necessária homologação, 

será lavrado documento denominado Ata de Registro de Preços, que antecederá o contrato de 

compromisso de fornecimento. 

13 .4. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze m eses) meses, contado a 

partir da data da sua publicação . 

13.5. À Secretaria Municipal de Saúde caberá o ger enciam ento do sistema de Registro de Preço, 

no âmbito do Poder Executivo. 

13.6. Em decorrência da licitação que será processada pelo Pregoeiro e , após sua hom ologação, a 

da Secretaria Municipal de Saúde lavrará a Ata de Registro de Preços, a qual antecederá o contrato 

de compromisso de fornecimento , destinado a subsidiar o sistema de controle e conterá: 

I - número de ordem em série anual; 
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li -número do Pregão e do processo administrativo respectivo; 

III- qualificação do detentor do registro e de seu representante legal; 

IV- preços de mercado vigentes na data da licitação; 

V - relação percentual existente entre os preços registrados e os preços de mercado vigentes na 

data da licitação; 

VI- forma de revisão dos preços registrados; 

VII- prazos de entrega e pagamento; 

VIII - forma de atualização do preço em caso de atraso de pagamento; 

IX- multas por atraso na entrega. 

13.7. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde e o 

representante legal da empresa vencedora ou por procurador legalmente constituído. 

13.8. O registro de preços será formalizado por m eio de contrato ou empenho, denominado 

Contrato de Compromisso de Fornecimento ou empenho, ao qual se aplicam o disposto na Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente o seu artigo 54, os preceitos de direito 

público e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito 

privado. 

13.9. O contrato de compromisso de fornecimento será firmado pelos respectivos ordenadores de 

despesas dos órgãos adquirentes, tantos quantos forem os autorizantes ele requisições que levaram 

àquele certame . 

13.10. Os fornecedores que tenham seus preços registrados poderão ser convocados a cumprir as 

obrigações decorrentes do registro de preços durante o p1·azo de sua vigência, observadas as 

condições fixadas no edital respectivo, no contrato de compromisso de fornecimento e demais 

normas aplicáveis. 

13.11. Firmado o contrato de compromisso de fornecimento, cada solicitação de prestação de 

serviço instruirá processo para efetivação da contratação por meio de termo próprio, denominado 

autorização de fornecimento, precedida de nota de empenho. 

13.12. Aplica-se à autorização de fornecimento, no que couber, o disposto no artigo 55, 

combinado com o artigo 62, da Lei Federal n° 8 . 666, de 21 de junho de 1993. 
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13.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando -lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, assegw-ado ao detentor do preço registrado, 

preferência em igualdade de condições. 

13 .14. O exercício do direito de preferência previsto neste artigo dar-se-á quando a 

Administração optar por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido , caso o preço 

cotado seja igual ou superior registrado, hipótese em que o detentor do registro terá assegurado o 

direito de fornecer o objeto. 

13.15. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do 

registro, admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e 

considerados os preços de mercado. 

13 .16. A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do 

registro, uma vez comprovado o desequihbrio econômico-financeiro do contrato de 

compromisso. 

13.17. A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 

hábeis, para análise da unidade encarregada do controle do sistema de registr o de preços, 

designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

13.18. A unidade encarregada do controle do sistema, de posse da documentação e da justificativa 

apresentadas, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais 

diferentes dos solicitados. 

13.19. Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado 

e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

13.20. Em qualquer caso, seja para efeito de registro de preço ou para efetivação de ajuste 

decorrente do contrato de compromisso de fornecimento, o preço ofertado não poderá ser maior 

que o indicado como preço de mercado. 

13.21. A Secretaria Municipal de Saúde executará a pesquisa de preços para o monitoramento e 

manutenção do Banco de Dados respectivo, diretamente ou através de empresa contratada ou 
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conveniada, devendo conter as variações ocorridas no interstício de uma pesquisa e outra e, ainda, 

as variações dos últimos 12 (doze) meses. 

13.22. A pesquisa de preços de que trata este artigo deverá integrar o processo respectivo e o 

sistema de controle do registro de preços. 

13.23. A pesquisa será conforme cada solicitação, podendo ser realizada em prazo menor, sempre 

que a situação de mercado assim o exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do controle do 

sistema. 

13.24. Aplica-se aos ajustes decorrentes do contrato de compromisso de fornecimento o disposto 

nos Capítulos III a V da Lei Federal n° 8. 666, de 21 de junho de 199 3. 

13.25. Compete à Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento do desempenho dos 

fornecedores e a instauração de processo visando a aplicação de penalidades de suspensão do 

direito de licitar e de declaração de inidoneidade ao licitante ou fornecedor contratado em 

decorrência do registro de preços, nos termos da legislação própria. 

13.26. Para o acompanhamento do desempenho dos fornecedores, a Secretaria Municipal de 

Saúde encaminhará relatórios regulares com exposição clara e comprobatória de sua atuação. 

13.27. Para aplicação das penalidades, a Secretaria Municipal de Saúde deverá adotar as medidas 

necessárias ao processo administrativo regular, notificando o fornecedor a apresentar defesa 

prévia, instruindo o expediente com as provas necessárias ao exame da situação e relatório 

conclusivo, para julgamento do Pregoeiro. 

13.28. Os preços registrados serão publicados, trimestralmente, na imprensa oficial e, quando 

possível , disponibilizados em meio eletrônico, constando obrigatoriamente: 

I- o material ou gênero com o respectivo preço registrado; 

11 - o fornecedor; 

111- o prazo de validade do registro; 

IV- eventuais reajustes e prorrogações. 

13.30. Os recursos relativos ao procedimento licitatório do pregão serão julgados pela autoridade 

superior, conforme disposição no art. 109, parágrafo 4° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

XIV. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e, em especial: 

I -unilateralmente pela Administração quando: 

a) o fornecedor deixar de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços; 

b) o fornecedor não atender à convocação para contrato decorrente de registro de preços, não 

retirar ou não aceitar a autorização de fornecimento ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 

sem justificativa por escrito aceita pela Administração; 

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente de registro de preços, especialmente 

se deixar de cumprir ou executar contTato ou autorização de fornecimento ou qualquer de suas 

cláusulas ou condições; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preço~; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no m ercado e o fornecedor se 

recusar a baixá-los na forma prevista no edital e no contrato de compromisso de fornecimento; 

f) por razões de interesse público, mediante despacho motivado e devidamente justificado; 

14.2. Por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitações escrito aceita pela 

Secretaria Municipal de Saúde, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital 

que deu origem ao registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do contrato de 

compromisso de fornecimento. 

14-3. O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem , devendo 

sua comunicação, nos casos previstos no inciso I deste artigo, ser feita por: 

a) correspondência com recibo de entrega, juntando-se o comprovante nos autos respectivos; 

b) publicação na imprensa oficial do Município por uma vez e afixado no local de costume do 

órgão responsável pelo registro, considerando-se cancelado o registro na data de publicação na 

imprensa oficial. 

14.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
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penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos 

termos da Lei Federal no 8. 666, de 21 de junho de 199 3. 

14.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas neste artigo, é 

facultada à administração e a aplicação das penalidades legais e contratuais. 

XV. DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 

15.1. Cada serviço registrado será efetuado através da Autorização de Fornecimento e Empenho, 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

15.2. A Autorização de Serviço , juntamente com a Nota de Empenho - NE respectiva, será 

encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão participante no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento. 

15.3. O fornecedor ficará obrigado a atender às ordens de compras ou serviços efetuadas dentro 

do prazo de validade do Registro de Preços, mesmo se a entrega dos bens ocorrer em data 

posterior a do seu vencimento . 

15.4. A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá ser expedida com pelo menos 12 (doze) 

horas de antecedência; 

15.5. A substituição (back-up) da ambulância, em caso de pane, manutenção ou revisão, deverá 

ser em até 20 minutos, também devidamente licenciadas pela Vigilância Sanitária, evitando 

prejuizo ao paciente; 

15.6. O tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao local não pode ultrapassar 30 (trinta) 

minulu:s. 

15.7. Os bens/ serviços deverão ser entregues/ realizados nos endereços informados pela 

Administração, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da Administração. 

15.6. O pagamento ficará condicionado à realização dos serviços nos respectivos endereços e ao 

aceite da Administração, após a realização das análises e conferência e dos serviços entregues 

conforme as especificações do Edital. 

15.7. T odas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão 

por conta exclusiva do fornecedor. 
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XVI. DO PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados pelos órgãos e entidades participantes do 

registro de preços que firmarem contratos com os fornecedores dos bens de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da r ealização do serviço, conforme descrito em Termo de Referência, m ediante 

apresentação da nota Hscallfatma devidamente atestada pelo setor requisitante, em moeda 

corrente nacional, m ediante crédito em conta bancária indicada p ela CONTRATADA. 

16 .2. As condições para o pagamento e os critérios de revisão dos preços são aqueles estabelecidos 

no Anexo II - M INUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital, obedecidas as 

disposições legais pertinentes. 

XVII. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

17.1. As obrigações e resp onsabilidades das Partes são aquelas previstas no Anexo I - TERMO DE 

REFERÊNCIA, Anexo li - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

XVIII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de 

São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° l 0.52012002, sem prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal, quando couber . 

18.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com multas a 

seguir previstas, garantindo o exercício da prévia e ampla d efesa, devendo set· registracl m; no 

"Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas 

http: I I www. portaltransparencia .gov. br Iceis. 

18.3. As multas serão aplicadas com observância da seguinte gradação: 

CEIS" no endereço 

18.3.1. Atraso de até 0,5 horas ou execução inferior a 50% (cinquenta por cento) do serviço: 

multa equivalente a 10% (dez p or cento) do valor empenhado; 

18.3. 2. Atraso de até 1 hora ou execução inferior a 30% (trinta por cento) do serviço: multa 

equivalente a 15% (quinze p or cento) do valor empenhado; 
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18.3. 3. Atraso superior a 1 hora ou execução inferior a 20% (vinte por cento) do valor 

empenhado. 

18.4. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

18.5. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que forem 

aplicadas ao contratado por descumprimento de obrigações estabelecidas em Edital, seus anexos 

ou no termo de contrato, quando houver. 

18.6. A prática de atos que atendem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 

processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no 

8.666/1993, e no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

18.7. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

18.7.1. Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preço ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações. 

18.8. Os recursos interpostos em face da aplicação das penalidades serão julgados pela autoridade 

superior, conforme disposição do art. 109, parágrafo 4o da Lei Federal n° 8.666/1993. 

XIX. DAS OUTRAS PENALIDADES 

19.01. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de 

inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de 

inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual. 

19.02. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir 

o motivo. 

19.03. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/ contratuais, poderá ser aplicada 

multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do empenho. 

c-mail: licitacaosa udc@a raraguara.sp.gov.br PÁG. 21 



~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016} 3301-1700 

19.04. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), 

cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município. 

19.05. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para 

defesa prévia de 1 O (dez) dias da abertura de vista. 

19.06. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recw-sal, no Cadastro de 

Fornecedores do Município, no caso de impedim~nto do direito de licitar e contratar, o licitante 

terá seu cadastro cancelado por igual período. 

XX. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

20.1. A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 

para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitanles quaisquer reclamações ou direitos à 

indenização ou reembolso. 

20.1.1. A revogação ou anulação da licitação revoga ou anula também a Ata de Registro de Preços 

dela decorrente. 

XXI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.01. O preço contratual entende-se líquido de modo que, por conta exclusiva da Contratada, 

que o saldará diretamente junto a quem de direito, correrão todos os ônus como tributos, taxas, 

impostos, encargos, contribuições ou responsabilidades, sejam de caráter trabalhista, 

previdenciário, comercial ou social, sejam de competência fazendária ou outros. 

21.02. O fato da participação na Licitação importa em irrevogável adesão do Licitante aos 

termos deste PREGÃO, pelo que se obriga, sob as sanções, ao integral cumprimento de sua 

proposta. 

21.03. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá rejeitar as propostas em caso de 

não preenchimento correto das condições e especificações constantes nesse PREGÃO, podendo 

ainda revogar a licitação, anulá-la, adquirir no todo ou em parte o objeto licitado. 

21.04. Na contagem de prazos, excluir-se-á o dia de início e computar-se-á o de vencimento 

salvo se neste dia não houver expediente, caso em que se prorrogará até o dia útil que se lhe 

seguir. 
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21.05. As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro, com base nas 

disposições da legislação brasileira em vigor. 

21.06. Na Secretaria M unicipal de Saúde, Rua Expedic ionários do Brasil, n° 3098 - Centro -

Araraquara SP, CEP 14.801.360- Fone Fax n.0 3301 1700 E-mail: 

licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br, os interessados poderão retirar o ed ital e seus anexos. 

21.07. Quaisquer outras informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço 

mencionado, no preâmbulo deste PREGÃO. 

21.08. Para conhecimento do público expede-se o presente PREGÃO PRESENCIAL, que é 

afixada no andar térreo do Paço Municipal, publicada na Imprensa Local, Diário Oficia l do 

Estado e Jornal de Grande Circulação. 

XXII. O FORO 

22.01. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, 

será o de Araraquara - SP. 

Secretaria Municipal dé aúde, aos xx de xxxxxxx de 2020. 

ELIANA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° xxxx/2020 

Guichê: 000.141/2020 

1. OBJETO 

Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL 
conforme especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 
meses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

" "- ,_. ~~ 

ValoT 
unitário 

Valor Total 
Lote Especificação Qte 

máximo 
máximo 

~ ~ ... estimado 
,. estimado 

SERVIÇO DE REMOÇÃO . E TRANSPORTE DE 

I! PACIENTES COM 
R$ 

1 AMBULÂNCIAS DE 1 896,333,33 
SUPORTE BÁSICO, 

896,333,33 

li,, · AVANÇADO E DE • 
' TRANSPORE SOCIAL 

--' 
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1•. Valor 
Valor Total 

unitário 
Item I ~ Especificação Qte 

má::rdmo 
máximo 

~ 

estimado 
estimado 

Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 

composto por viaturas de 
atendimento básico - Tipo B, 

1 tripuladas com equipe 400 Hr 

composta por motorista 
socorrista e técnicos/ agentes 

de enfermagem. Dentro e R$ 
fora do município. R$ 325,00 130.000,00 

Serviço de remoçao e 

transporte de pacientes 

composto por viaturas de 

atendimento avançado -

2 
Tipo D, tripuladas com 

300 Hr 
equipe composta por 

motorista socorrista, 

enfermeiro e médico. 
Dentro e fora do município. R$ R$ 

676,67 203.000,00 

Serviço de remoção e 

transporte de pacientes 

composto por viaturas de 

atendimento básico, 

3 tripuladas com equipe 100.000 Km 

composta por motorista 

socorrista e técnicos/ agentes 

de enfermagem. Dentro e R$ 
fora do município. R$ 5,63 563.333,33 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE 
PROPOSTA: R$ 801.333,33 (oitocentos e um mil, trezentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos). 

Obs: a empresa deverá em sua proposta especificar o valor unitário e total máximo 
de cada item, bem como o valor global, conforme descrição acima. 

2. Condições para contratação: 
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2.2.A empresa contratada deve estar devidamente regulamentada junto aos órgãos: Conselho 

Regional de Medicina, tendo como responsável técnico um Médico (CRM); Conselho 

Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP); Conselho Nacional de 

Estabelecimentos em Saúde (CNES); podendo assim atuar com eficiência e segurança 

considerando as portarias n° 1864/GM e n° 2048, do Ministério da Saúde que defmem as 

prerrogativas de cada Secretaria do Município, o qual determina o serviço a ser realizado 

pela empresa contratada, bem como o tipo de Ambulância. 

2.3.As ambulâncias devem ser rigorosam ente vistoriadas pela Vigilância Sanitária e catalogadas 

junto ao CIS - Centro Integrado de Saúde do Município, junto as Secretarias Municipais 

de Araraquara. 

2.4-.A empresa contratada deve comprovar registro em carteira dos profissionais que atuam 

como Condutores Socorristas, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem no regime CLT. 

3. Especificações do Serviço: 

3.2.0 serviço deverá ser de acordo com as esp ecificações que seguem, dentro das normas e 

obedecendo aos detalhes fornecidos pela Prefeitura Municipal de Araraquara através da 

Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara, doravante denominada Contratante; 

3.3.0 serviço será fiscalizado por técnicos pertencentes à contratante que serão doravante 

denominados como fiscalização; 

3.4-.Fica entendido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementos entre si, de m odo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

3 .5.A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuem a responsabilidade Única, 

integral e exclusiva da contratada no que concerne ao fornecimento do serviço e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código 

Civil e demais leis e r egulamentos vigentes; 

3.6.0 prazo estabelecido para a execução do serviço será de 12 meses, podendo ser 

prorrogado, conforme interesse da Administração, sempre fundam entado na Lei 8666/ 93 

e suas alterações posteriores; 
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3.7 .A contratada deverá estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre a programação de mão de obra e tudo o 

mais que a Fiscalização Julgar necessário; 

3.8.A contratada não poderá fornecer qualquer serviço que nao seja autorizado pela 

contratante; 

3.9.0 contrato entrará em vigor após sua assinatura; 

3.10. É de responsabilidade da empresa contratada a prestação de serviço no local 

indicado pela contratante; 

3.11. As ambulâncias devem ser equipadas com o que consta nos itens 1,2 e 3 de acordo 

com o seu Tipo e de acordo com as especificações técnicas NBR 2048/MS; 

3.12- A contratação do serviço poderá ser m ensurada por hora ou por quilómet:ro 

(Km) , a qual deverá ser estipulada sempre na Autorização de Fornecimento/Serviço; 

3.13. A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá ser expedida com pelo menos 12 

(doze) horas de antecedência; 

3.14-. A substituição (back-up) da ambulância, em caso de pane, manutenção ou 

revisão, deverá ser em até 20 minutos, também devidamente licenciadas pela Vigilância 

Sanitária, evitando prejuízo ao paciente; 

3.15. O tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao local não pode ultrapassar 

30 (trinta) minutos; 

3 .16. Os preços propostos serão considerados completos com abrangência de todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumen tos, contribuições fiscais) e qualquer despesa 

acessória ou necessária, não especificada nesse termo . 

4-. VALIDADE DA PROPOSTA: 

04.01 . mí.rúmo/e 60 (sessenta) dias da apresentação da proposta. 

ELIANA ~IDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA . 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° xxxx/2020 

Guichê: 000.141 / 2020 

1. OBJETO 

Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 
conform e especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 
meses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

Lote 

1. 

Especificação 

SERVIÇO DE REMOÇAO 
E TRANSPORTE DE 
PAelENTES COM 

!'•AMBULÂNCIAS DE 
SUPORTE BÁSICO, 
AYANÇADO E DE 
TRANSPORE SOCIAL 

Especificação 

Ser viço de remoção e 
transporte de pacientes 

composto por viaturas de 
atendim ento básico - Tipo B, 
tripuladas com equipe 
composta por motorista 
socorrista e técnicos/ agentes 

e-mail: licitaca os a ude@araragua ra.sp.gov.br 

Qte 

. 

1 

Qte 

400 Hr 

• Valor 
unitário 
máximo 
estimado 

896,333,33 
[4 

Valor 
unitário 
máximo 
estimado 

Valor Total 
máximo 
estimado 

R$ 
896,333,33 

Valor Total 
máximo 
estimado 

R$ 
R$ 325,00 130.000,00 
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fora do município. 

Serviço de remoção e 

transporte de pacientes 
composto por viaturas de 
atendimento avançado -

2 
Tipo D, tripuladas com 

300 Hr 
equipe composta por 
motorista socorrista, 

enfermeiro e médico. 
Dentro e fora do município. R$ R$ 

676,67 203.000,00 

Serviço de remoção e 

transporte de pacientes 

composto por viaturas de 

atendimento básico, 

3 tripuladas com equipe 100.000 Km 

composta por motorista 

socorrista e técnicos/ agentes 

de enfermagem. Dentro e R$ 
fora do município. R $ 5,63 563.333,33 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE 
PROPOSTA: R$ 801.333,33 (oitocentos e um mil, trezentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos). 

2.1 VALIDADE DA PROPOSTA: 

02.01 . mínimo de 60 (sessenta) dias da apresentação da proposta. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

c-mail: licitacaosaudc@a raragua ra.sp.gov.br 

CNPJ DA EMPRESA 
PROPONENTE 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO. N° XXXX/ 2020 

Guichê: 000.141 /2020 

Aos xxxx.xx, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA inscrita 
sob CNPJ n.0 45.276.128/0001 -10, situada na Rua Expedicionários do Brasil, 3098 -
Centro - Araraquara - CEP: 14.801-360, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação do Pregão Eletrônico n° XXX/2020, e do respectivo resultado 
publicado no Diário Oficial do Estado em , homologado às fls x.xxx,do Processo n ° 
XXXX/2020, que vai assinada pelo Secretário da Secretaria Municipal de Saúde, e de ora em 
diante denominado ÓRGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS; e, de outro lado a 
empresas xxrixxxx , representada xxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , , de ora em diante 
denominada DETENTORA classificada para registro de preços, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

I -No Pregão Eletrônico n° XX/2020; 

11 - Na Lei 10.520/02; 

III - Decreto Municipal n° 7.919/02 com as alterações do Decreto n° 8.943/08; 

IV - Decreto Municipal no 8.257/05; .. 

V - No inciso 11, do art. 15, da Lei n° 8.666/93; 

VI - Na Lei Complementar n°123/06, 

E, subsidiariamente , nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais legislação pertinente. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, 
AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL conforme especificações estabelecidas em Anexo I 
- Termo de Referência, pelo período de 12 meses. 

O valor registrado para o LOTE 01 é de R$ ...... ..... ... ; quantidade do lote ; marca; valor 
unitário; valor de mercado; percentual entre preços registrados e do mercado na data da 
licitação ... 
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CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO DE ENTREGA 

3 .1. Prazo de Fornecimento: A Contratada se obriga a realizar o serviço, objeto do presente 
certame, pelo período de 12(doze) meses, de forma parcelada, mediante solicitações da Secretaria 
Municipal de Saúde, nas _condições ~~~~~sem Anexo I - Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO e RECURSOS 

4.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados pelos órgãos e entidades participantes do registro 
de preços que firmarem contratos com os fornecedores dos bens de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da realização do serviço, conforme descrito em Termo de Referência, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante, em moeda 
corrente nacional, mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

4.2. As condições para o pagamento e os critérios de revisão dos preços são aqueles estabelecidos 

no Anexo I - Termo de Referênda - deste Edital, obedecidas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5. 1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de, no máximo, 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua(s) publicação (ões). 

5. 2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir , ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

CLAÚSULASEXTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. À Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria Executiva de Gestão - Gerência de 

Licitação e Contratos, caberá o gerenciamento do sistema de Registro de Preço, no âmbito do 

Poder Executivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ~· 

7 :1. O licitante vencedor se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, conforme as 

especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se ao controle de qualidade 
estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA. 
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7 .2- O não cumprimento de qualquer cláusula do edital e respectiva ata e sua consequente 
denúncia, por inadimplência, incluindo atraso na entrega do objeto, implicará no pagamento de 

uma multa equivalente à 10% (dez por cento) do valor empenhado, sem prejtÚzo da obrigação de 
indenização por perdas e danos, causados pela parte inadimplente. 

7. 3. - As demais obrigações decorrentes, exclusivamente, da execução desta ATA firmados entre 
os Participantes e os Detentores de preços registrado, estão estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° XX/2020. 

7 .4. O contratado é obrigado a manter , durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
pregão __ 12020, processo __ /2020. 

7. 5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.6. O contratado é r esponsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

7. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

7 .8. A Administração r ejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- PREÇO DOS PRODUTOS E SUA REPACTUAÇÃO. 

8. 1. Os preços unitários a serem aplicados serão aqueles descritos na proposta comercial da 
contratada e conforme anexo I deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA- REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

09.1. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA avaliará o 

m ercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no m ercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

09.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA convocará o 

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 

verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
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09. 3 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

09.4- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 

fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias
primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

09.5 - Em qualquer hipbtese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro - equação econômico-financeira. 

p§.6 ··~· ,._ A -~evi~iio dó~ p~eÇ.õs- ~egistracl.os pode~á ~er efetivad~ por iniciativa· d~ Admm.isu:ação ou 

do detentor do registro, desde que reste comprovado o desequih'btio econômico --' 

finançeiro do contrato de compromisso (ata de registro de preço) através de documentai 

}lábeis e justiflcativas pertihentes, na forma do Art. 9° do Decreto Municipal n~ 
7.919/2002 e da·Lei Federal n° 8.666/1993, em seu art. 65, inciso li "d"., 

CLÁUSULA DÉCIMA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

1 O. 1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público; 

10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resc1sao, com as 

consequências contratuais e previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 e 

seguimentos da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.01. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

pela Lei Federal n° 8.883/94, com o Decreto Municipal n° 7.919 no que não colidir com a 
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primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de 
Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

12. O 1. Fica eleito o foro da cidade de Araraquara, para conhecer das questões relacionadas com 
a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

12.02. Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo Rel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Aos 

SIGNATÁRIOS: 

ORGÃO GESTOR: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAr '\QUARA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRI:. ,...O 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 

Guichê: 000.141 /2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS No XX/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° XX/2020 

A empresa 

. . ... ........... . ..... . ..... . .......... ..... ............. .......... .. . . ........ .............. .. ........... .. .... .. ,com 

sede na ............... ... ....... .. . .......................................................... .. ................ ' n° . 

....... .......... , C .N.P.J . n° ........ . ......... .. . .......... .. ............. . . ......... . ............... . .. , por 

intermédio de seu representante legal ................................................. ....... . portador (a) 

do R.G. n° ................ . .. .. .. e do CPF n° . .. ........................... , DECLARA, para fms do 

disposto no inciso V do art. 27 da lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n°. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

Em caso afu·mativo, assinalar a r essalva acima. 

Araraquara, ___ de ________ de 2020. 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

Nome Legível: 

RG: 

OBS.: esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado d a empresa. 
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ANEXO V 

Guichê: 000.14112020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO 

• •••••• • • • ••• •••••• o •• o o •••••••••••• • • • • ••••••••••• o. o. o ••• o o • •• ••• , 

o 

inscrita no CNPJ n ............... . ........ , por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr . (a.) ..................... . .................. , portador (a) da 
o 

Carteira de Identidade n° ...... . ..... , ... I ..... e do CNPF n .................... . 
o 

.. , DECLARA, para fins de participação na Tomada de Preços n I , sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conform e Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14112 /2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso l do arligo 3° da Lei 

Complementar no 123, de 14/12/2006; 

( ) REENQUADRAMENTO. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(data) 

(representante legal) 

OBSERVAÇÃO: 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa 
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ANEXO VI 
Guichê: 000.141/2020 

MODELO 
(ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO 

CONTRATO) 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS No XX/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° XXX/2020 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: 
CNPJ No: 

CONTRATADA: 
CNPJ N°: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

LOCAL e DATA: ARARAQUARA, 
RESPONSÁVEL: 
CARGO: 
E-MAIL: 
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ANEXO VII 
Guichê: 000.141/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N.0 xx/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° xx/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob N. 0 
.............................. ............ . , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
........................................................ ................... .. .. , portador ela Carteira de 

Identidade RG n .0 
............................................. , DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o presente certame. 

(data) 

Assinatura do representante/procurador/sócio 

(Obs: A legitimidade da representação deverá ser comprovada por um dos documentos 

especificados no capítulo 3 deste edital, sob pena de desclassificação da empresa) 
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ANEXO VIII 

Guichê: 000.141 I 2020 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO CONTRATO No xxx/2020 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxx CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx 

OBJETO: registro de preços para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE 

TRANSPORE SOCIAL 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado , e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento fmal e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados . 
.I 

ELIANA 
Secretária de Saúde 

aabinetesaude@,araraquara. sp.ao v. br 

NOME DA EMPRESA - CNPJ 
e-mail pessoal: ___________________ (exigencia TCE) 
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Araraquara 
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GER~NCIA DE LICITAÇ0ES, COMPRAS E CONTRATOS. 

Gerência de Licitações, Compras e Contratos 

Autorizo a aquisição através de Pregão Presencial, conforme solicitado 
pela COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO - SECRETARIA DE SAÚDE que 
se destina a REGISTRO DE PREÇO para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 
DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E 
DE TRANSPORTE SOCIAL, no valor estimado de R$ 801.333,33. 

ELIANA 

Secretária Municipal de Saúde 
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GERtNCIA DE LICITAÇCES, COMPRAS E CONTRATOS. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Em atendimento ao disposto no Parágrafo Único do Artigo 
38 da Lei Federal no 8.666/93, devidamente atualizada por legislações posteriores, estamos 
reencaminhando para apreciação de V.Sas. Minuta da Licitação na modalidade tipo 
PREGÃO PRESENCIAL que se destina a SERVIÇO DE REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO; 
AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL, através da(s) requisição (ões) da Secretaria 
Municipal de Saúde, n°(s): 10274/2019, · com as correções, revisões e 
esclarecimentos/justificativas solicitadas. 

Cabe ressaltar dois pontos: 

1° Quanto a pesquisa de preço apontada em item e) do parecer jurídico, com estimativa de 
mercado desatualizada (20 18). 

Devido a diversas dificuldades na estimativa de valor de mercado para esse item, foi 
necessário a utilização de valor de mercado do ano de 2018. Entende-se que a utilização 
desses preços não apresentará ilegalidades ou prejuízos a esse processo de contratação. 

2° Quanto a supressão dos valores de mercado e quantidades estimadas da proposta de 
preços: 

Cabe ressaltar que, tratando-se de registro de preços, os valores registrados em Ata são 
sempre os valores unitários, porém, tratando-se do processo de disputa de preços na 
abertura da licitação, o valor utilizado para disputa é o valor total do lote, e não o valor 
unitário. Portanto, essa comissão e gerência entende que a supressão desses valores 
acarretará em prejuízos na hora da disputa, por isso, foi mantido em Edital. 

Solicitamos, por favor, prioridade na reavaliação do Edital, considerando a urgência na 
contratação desses serviços. 

A disposição para maiores esclarecimentos e providências que julgarem necessári 

ES 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
PROCURADORIA GERAL 

À SUBPROCURADORA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS. 

PARECER 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Guichê n• 000. 141 /2020 

lima. Subprocuradora Geral, 

Em síntese, trata-se de análise de retorno do processo licitatório para nova análise. 

O exame limitar-se-á a verificar as questões jurídicas, já que não compete ao órgão jurídico avaliar, 
senão quanto à legalidade, o mérito da contratação, as justificativas, os valores e as especificações 

apresentadas pelo setor solicitante. 

Pois bem, conforme dispõe a Lei de Licitações, à assessoria jurídica cabe analisar a minuta do edital 

e a minuta do instrumento contratual. 

Assim sendo, temos: 

1. Acerca do conteúdo do instrumento convocatório (fls. 115/136): 

a. Número de ordem em série anual, a modalidade licitatória (pregão) e tipo da licitação 
(menor preço) indicados no preâmbulo. / 

b. O nome da repartição interessada está indicado no preâmbulo (Secretaria Municipal de 

Saúde). 

c. Há menção às leis de regência (preâmbulo e item III). 

d. Há local, dia e hora para recebimento da documentação e da proposta, bem como para 

início da disputa (preâmbulo). 

e. Exigências de habilitação e condições para participar da licitação no preâmbulo e nos itens 
;•~ 

IV, V, VI e IX. ,(-

f. Critérios de aceitação das propostas nos itens VII, VIII e X. 

1. Embora não seja imperativo, é prudente fixar preço máximo como critério de aceitação 
das propostas, pois assim se evita o inicio da disputa com a proposta de preços muito 

acima dos praticados no mercado. 

Foi fixado valor máximo para apresentação das propostas no item 08.05.0 l (todavia 
entendo que seria adequado redigir o texto de uma forma mais cl<1ra) e também há 

previsão de valor máximo no item X. 1 ~ . .\.ú . C) ..l. , 

g. Sanções para o caso de inadimplemento no item XVIII e no item XIX. 

h. Objeto da licitação descrito no item I, vinculando-o ao termo de referência. / / 

1. Prazo e condições para assinatura da ata de registro de preços no item 1 2.03. 

i. É necessário incluir penalidade para o caso de o licitante vencedor não comparecer para 

assinar o contrato. ~ 2. .o<{ . 
j. Há indicação de que a Administração não está obrigada a efetivar as contratações (item 

01.02 e item 13. 13). / 

Guichê n• 000.141 /2020 
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PROCURADORIA GERAL 

k. Forma de execução do contrato nos itens XII, XIII, XIV, XV, XVII, XX e XXI. 

/ 

I. Critério para julgamento no item VIII (menor preço por lote, sendo que, ao que parece, só 

há um lote). ./ 
1

. 
m. Sobre como obter informações: itens 21.05, 21.06 e 21.07. J 
n. Disposições acerca do reajuste e controle de preços: item 13.1 S. 

1. Ficou estabelecido que não haverá reajuste periódico de preços, mas, diante do prazo da 
contratação (ata válida por 12 meses) e havendo cláusula ressaltando o controle dos 

preços registrados (item XIII), não vislumbro prejuízo (j.}-1\ / 

o. Validade da ata de registro de preços estabelecida em 12 meses (itens I e 13.04). 

p. Instruções para impugnações e recursos no item XI. ,/ 

q. Condições de recebimento do objeto: não foram previstas, o que deve ser regularizado. 

r. Condições de pagamento no item XVI. 

s. O termo de referência e a ata de registro de preços (instrumento contratual) estão nos 

anexos do edital. 

t. Outras observações sobre o edital: é necessário retificar os números dos anexos nas itens 
em que são feitas referências aos anexos. 

2. Em relação ao conteúdo da ata de registro de preços (fls. 1431147): 

a. Nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua 
lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibdade, a sujeição.9os contratantes às 
normas da Lei de Licitações e às cláusulas contratuais: preâmbulo e cláusula primeira. 

b. Objeto do certame: cláusula segunda. 

c. Forma de execução do contrato: cláusula terceira, cláusula sexta e cláusula sétima. 

d. Prazo de duração contratual: cláusula terceira e cláusula quinta. 

e. Preço do objeto: cláusulas segunda e oitava. 

f. Condições de pagamento: cláusula quarta, sendo que não há no termo de referência as 
disposições mencionadas no item 4.2, o que deve ser regularizado. ~Vt 1 

g. Estipulação do sistema de controle e atualização dos preços registrados: cláusula nona. 

h. Crédito pelo qual correrá a despesa: não há indicação da dotação orçamentária que 
suportará a despesa, o que deve ser regularizado. ./ 

i. Garantias oferecidas para assegurar a execução do contrato: não há exigência de garantia. 

j . Direitos e responsabilidades das partes: permeiam a ata, constando, em especial, na cláusula 
sétima, mas entendo que seria adequado descrever melhor a;,-.obrigações e é essencial adequar as disposições 
para o objeto dessa ata (prestação de serviços). 

k. Casos de rescisão: cláusula décima. 

I. Penalidades cabíveis e valores das multas: cláusula sétima (~n 7.2), mas entendo que as 
disposições sobre as penalidades devem ser identicas às do edital. 

m. Reconhecimento os direitos aa admin,k;tração em caso de res~o· administrativa prevista 
no art. 77, Lei 8666/93: cláusula décima (item 10.2). i, _ 
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n. Vinculação do contrato ao edital da licitação e seus documentos: cláusulas primeira, sétima 
(item 7.3) e oitava. 

o. Legislação aplicável à execução do contrato e aos casos omissos: cláusulas primeira e 
décima primeira. 

p. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: cláusula sétima (item 7.4). 

q. Foro de eleição: cláusula décima segunda. 

r. Indicação de que a Administração não está obrigada a efetivar as contratações: cláusula 
quinta (05.02). 

s. Demais cláusulas necessárias impostas pelo Decreto Municipal no 7.919/02: 

i. Número de ordem em série anual: indicado no preâmbulo. 

ii. Preços de mercado vigentes na data da licitação: cláusula segunda. 

tu. Relação percentual existente entre os preços registrados e os preços de mercado 
vigentes na data da licitação: cláusula segunda. 

3. Além desses aspectos, para colaborar com a legalidade do procedimento, seguem algumas 
observações sobre outros requisitos legais exigíveis para as licitações que estão sob a responsabilidade da 
Gerência de Licitações e do órgão municipal interessado na contratação (nesse ponto, convém esclarecer que 
a análise é meramente formal, sendo que o conteúdo dos documentos deve ser chancelado pelos setores 
mencionados acima): 

a. Até este momento, o processo está devidamente autuado, protocolado e suas folhas estão 
numeradas. 

b. Solicitação de contratação às fls. 110 (atualizada, conforme menciona o documento de fls. 
I 09)- solicitação n° I 0274/2019. 

c. Há justificativa da necessidade da contratação (fls. 03). 

d. Justificativa de escolha do Sistema de Registro de Preços (SRP) às fls. 26 e 109 nos moldes 
do art. 1°, parágrafo único, do Decreto Municipal no 7.919/02. 

1. É preciso, entretanto, explicar melhor como esse caso se enquadra nas situações lá 
descritas (somente foi repetido o dispositivo do decreto, mas é preciso fa lar sobre 
como e porque os fatos se encaixam naquelas hipóteses). 

11. É necessário colher as assinaturas no documento de fls. 26. 

e. Pesquisa de preços e estimativa de custo às fls. 13/25 e 111 . 

1. Convém relembrar que a correta e atual pesquisa de preços, no mínimo, em regra, 
junto a três fornecedores (conforme orientação dos órgãos de controle), é um elemento 
essencial para todas as contratações da Administração, pois ela proporciona o 
conhecimento do mercado e, dessa forma, viabiliza um planejamento seguro e afasta 

preços abusivos, enaltecendo os princípios da economicidade e do uso racional do 
dinheiro público. Além disso, entraves causados pela discrepância entre o valor de 
mercado e o valor estimado são evitados na fase de aceitação das propostas. 

ii. Data da diligência: 17112119 e 16/01/2020. 
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1. Não obstante, alguns orçamentos são de 2018. A justificativa dessa situação está às 
fls. I 54, mas tendo em vista a data dos orçamento, ainda assim mantenho a 

recomendação sobre a atualização da pesquisa de preços. 

m. Há identificação do agente que realizou a pesquisa de mercado e a estimativa de custo. 

f. Não há reserva orçamentária (fls. 27). 

1. A jurisprudência do TCE/SP dispensa a documentação de existência de créditos 

orçamentários para realização de certame licitatório pelo SRP, pois o sistema não 
obriga a administração a firmar os contratos decorrentes da ata. Esta circunstância 

permite que o bloqueio preceda somente o efetivo pedido de compra ou autorização de 
fornecimento (TC 1 0019/026/07). Com base nisso, entendo não haver irregularidade, 

mas seria adequado informar em qual dotação orçamentária a despesa se encontra. 

g. Tetmo de referência às fls. 88/91, especificando os bens a serem adquiridos. 

1. A afirmação de que a descrição do serviço é suficiente para obtenção de um contrato 

satisfatório está às fls. 1 09. 

11. Considerando que, pela lei, é a autoridade competente quem define o objeto da 

licitação, sua ratificação nesse documento não poderá ser esquecida. o»-. 
h. Autorização da autoridade competente para abertura da licitação às fls. 102 e 153. 

1. Designação comissão de licitação e de pregoeiro e equipe às fls. 112. 

4. Outras observações: 

a. Além do que já foi apontado, não vislumbrJcláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do certame. 0Jl 

S.M.J., sem afastar as demais disposições legais e regulamentares, era, por ora, o que nos cabia 

esclarecer para contribuir com a regularidade do processo. 

Acato o parecer complementar, por seus fundamentos, reiterando os apontamentos 
realizados, de observância obrigatória para a regularidade do certame. 

Considerando a ausência de determinação legal que imponha a fiscalização posterior de 
cumprimento dos apontamentos jurídicos e considerando que já fora exteriorizado juízo conclusivo 
de aprovação das minutas de edital e contrato, bem como expedidas as orientações jurídicas 
pertinentes à matéria, não incumbe pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento 
das indicações aqui consignadas. 

Destarte, o prosseguimento do feito sem a observância desses apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração, considerando que as orientações emanadas dos 
Pareceres Jurídicos, devem ser seguidas ou, caso contrário, justificadas no corpo do processo. 

Araraquara, 22 de janeiro de 2020. 

Rita de ·cJf!!!J/;fa~?;--Jerreira da Silva 
Subprocuradora Geral de Assuntos Administrativos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedlc/anórlas do Bras//, 3098- Centro -Araraquara - CEP: 14.801-360 - Tei./Fax: (016} 3301-1700 

DECLARO 

Declaro que recebi da Prefeitura do Municfpio de Araraquara a cópia do PREGÃO PRESENCIAL N° 
002/2020, PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2020, cujo objeto é a Registro de preço para 
"SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE 
SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL, conforme especificações 
estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 meses." 

Araraquara, __ de _ _____ de 2020 

Nome por Extenso 

Documento de Identificação 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

Endereço 

Cidade 

Fone/Fax 

E-mail 

ENVIAR ESTE DOCUMENTO ASSINADO VIA E-MAIL PARA 

Jicitacaosaude@araraquara.sp.gov.br 

DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA QUE POSSAMOS INFORMÁ-LOS DE EVENTUAIS 

ALTERAÇÕES NO EDITAL. 

A falta da remessa deste documento legível e correto exime a Administração do Município de 

Araraquara da comunicação de tventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório e de 

quaisquer informações adiciona·is. 

e-ma il: I icita caos a ude@a r a rag ua ra.sp.gov .br PÁG.l 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro -Araraquara- CEP: 14.801-360- Tef./Fax: {016} 3301-1700 

"EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020" 

"PROCESSO LICITA TÓRIO N° 054/2020" 

"DE: 27 de Janeiro DE 2020" 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura do Município de Araraquara, situada na Rua 

Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara - CEP: 14.801 -360, inscrita no CNPJ sob 

n° 45.276.128/0001-10, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria no 26.680 de 

13 de Janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que no dia, hora e local, 

abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, o qual será regido pela Lei Federal no 10.520, de 

17.07.2002, regulamentada no âmbito do Município Decreto no 8.257/05, Decreto nu 7919/02, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Complementar 123 /06, observadas as 

condições deste Edital, além das demais disposições legais aplicáveis para ""SERVIÇO DE 

REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 

BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL conforme especificações estabelecidas 

em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 meses", conforme solicitado pela 

Coordenadoria Executiva de Gestão. Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

"menor valor do lote", conforme lei federal n°. 10.520/02. 

Os envelopes 01 (contendo Proposta de Preços) e 02 (contendo Documentos para Habilitação) 

deverão ser entregues no dia, hora e local abaixo especificados, quando se fará realizar a abertura 

do certame. 

LOCAL E MODO DE ACESSO: 

DATA: 07 de Fevereiro de 2020 

HORÁRIO: 14h00min 

LOCAL: Rua Expedicionários do Brasil, n° 3098 - Centro- Araraquara - SP, CEP 14.801.360. 

O licitante deve usar dois envelopes distintos, fechados e com a seguinte descrição: 

e-mail: licitacaosaude@araraguara.sp.I!OV.br PÁG. 2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ruo Expedicionários do Brasil, 3098- Centro -Araroquoro- CEP: 14.801-360- Tei./Fox: {016} 3301-1700 

À À 

Prefeitura do Município de Araraquara Prefeitura do Município de Araraquara 

"EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° "EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° . 

002/2020" 002/2020" 

"PROCESSOLICITATÓRIO. No 054/2020" "PROCESSOLICITATÓRIO. N° 054/2020" 

Envelope n.0 01- PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa) 

I. DO OBJETO 

Envelope n. o 02- HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa) 

01.01. "SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 

AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 

conforme especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 

" meses. 

01.02. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 

as contratações nas quantidades estimadas no ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA, ficando

lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

01.03. Neste Edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviações com os significados 

abaixo: 

a. Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de procedimentos para seleção de 

proposta mais vantajosa, visando o registro formal de preços para futuras e eventuais 

contratações de bens, de produtos e de serviços; 

b. Ata de Registro de Preços: documento de caráter obrigatório e vinculativo em que são 

registrados o Órgão Gestor, os Órgãos Participantes, a descrição dos bens, dos produtos ou 

dos serviços, os preços unitários, a unidade de medida, as quantidades, a marca, os 

fornecedores detentores do registro e as condições a serem observadas nas possíveis 

e-mail: li c i ta c a os a ude@a ra rag ua ra.sp.gov. br PÁG.3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro -Aroraquara- CEP: 14.801 -360 - Tei./Fax: {016} 3301-1700 

contratações, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

c. Órgão Gestor do Registro de Preços: órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal responsável pela gestão do SRP, inclusive p ela organização e realização do 

procedimento licitatório, bem como pelos atos dele decorrentes; 

d. 

e. 

Órgão Gestor Geral de Registro de Preços: órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal responsável pela gestão estratégica da sistemática de registro de preços 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Órgão Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que aderir ao SRP e 

integrar a Ata de Registro de Preços; 

f. Órgão Interessado: órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha constado 

do certame como Órgão Participante e que tenha interesse em utilizar a Ata de Registro de 

Preços, mediante comprovação da vantagem e prévia consulta ao Órgão Gestor; 

g. Pesquisa de Mercado: pesquisa realizada junto ao mercado fornecedor, bem como junto 

aos órgãos de divulgação de preços oficiais ou, ainda, no âmbito dos preços praticados pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública, visando à obtenção de preço de referência 

para subsidiar a realização ou atualização do Registro de Preços; 

h. Ordem de Compra: documento formal emitido com o objetivo de autorizar a entrega do 

bem ou do produto ou o início da prestação do serviço. 

1. Classificado, Detentor ou Beneficiário do Registro de Preço s: licitante que, 

respeitando a ordem de classificação das propostas e após a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, encontra-se apto a fornecer para a Administração Pública Municipal. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.01. Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento 

para o exercício de 2020. 

111. DA LEGISLAÇÃO 

03.01. Este PREGÃO é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

1 - Lei Federal n° 8.666/93, atualizada por legislações posteriores; 

2 - Lei Federal no 10.520/02; 

c-ma i 1: I ici ta caos a ude@a rara g ua ra.sp.e.ov .br PÁG.4 
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3 - Lei Complementar no 123/06; 

4 - Lei Orgânica do Município de Araraquara; 

5 - Decreto Municipal no 8.257/05; 

6- Decreto Municipal n° 7.9 19/02. 

IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

04.01. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 

constantes neste Edital e seus anexos. 

04.02. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

04.02.01. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de 

Araraquara e Secretaria Municipal de Saúde, cujo conceito abrange a administração di reta e 

indireta, as entidades com personalidades jurídica de direito privado sob o seu controle e as 

fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento; 

04.02 .02. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, 

Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e 

mantida; 

04.02.03. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, 

liquidação ou concurso de credores; 

OBS.: Obedecendo o disposto na Súmula n ° 50 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo- TCE-SP, as empresas que estiverem em recuperação judicia l poderão 

participar do procedimento licitatório, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado p elo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendime nto 

a todos os requisitos de ha bilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

04.02 .04. Empresas em forma de consórcios. 

V. DO CREDENCIAMENTO 

e-ma il: licitacaosautle@araragua ra.sp.gov.br PÁG.S 
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OS.01 O representante do proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitató rio, respondendo por sua representada, devendo , ainda, no ato de entrega dos documentos 

de credenciamento, identificar-se exibindo, no original, Cédula de Identidade ou outro 

documento oficial de identificação com fotografia. 

05.02 O credenciamento será efetuado por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, acompanhado de documento, via 

original ou cópia devidamente autenticada, comprobatório da capacidade do(s) outorgante (s) para 

constituir mandatário. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assem elhado da empresa 

proponente, a capacidade poderá ser comprovada pela apresentação do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, ou outro instrumento equivalente devidamente registrado na Junta Come.rcia l 

ou, tratando-se de sociedades simples, do ato constitutivo acompanhado da ata de eleição da 

diretoria, registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

05.02.01. Apresentar declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação. 

OS.03 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma empr esa. 

OS.04 Na ausência do representante credenciado, em qualquer momento da Sessão, será vedada a 

formulação de lances, mantendo-se, todavia, a proposta escrita, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. 

OS .OS No horário e local , indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processam ento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 1S (quinze) minutos. 

OS. 06 A partir do m omento em que o Pregoeiro proceder à abertura do 1 o envelope, não mais 

serão admitidos novos credenciamentos. 

e-mail: licitacaosa ude@araraqua ra.sp.gov.br PÁG. 6 
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VI. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

06 .O 1 A sessão para abertura dos envelopes 01 e 02, contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação respectivamente, recebidos no m omento do credenciamento das 

licitantes, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n. o 

10.520/2002 e legislações pertinentes, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no 

local e horário já determinados. 

06.02 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, avaliando 

sua aceitabilidade e conformidade com o Edital e, em seguida, comunicará o resultado da análise 

das propostas. 

VII. DAS PROPOSTAS (ENVELOPE No 01) 

07.01 As propostas deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, em papel timbrado, 

rubricadas e assinadas, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, principalmente no 

que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a sua autenticidade. 

Considerando as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, deverão contemplar: 

a) Todos os dados necessários à perfeita caracterização do objeto. 

b) Quantidades, preços unitário e total, já computadas todas as despesas. 

c) Valor total da proposta com registro numérico e por extenso. Ocorrendo divergência 

entre o valor numérico e o escrito por extenso, este prevalecer á. 

d) Validade da proposta: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

08.01. Para o objeto licitado será selecionada pelo Pregoeiro a propostas de MENOR VALOR 

DO LOTE ~fertado e as demai~ com _preço até 10% (dez por cento) superiores àquela. Não 

havend-o, p~io menos, 03 (três) -propo~tas nesta condiÇão, s~rão s~1edonad~s as 03 (três) melhores 

propostas, independentemente d~ preço; bem c~mo as prop~stas empatadas. 

08.01.0 1. Havendo um s6 licitante, uma única proposta válida ou se nenhum dos licitantes ofertar 

lance verbal, caberá ao Pregoeiro, analisando as limitações do mercado e outros aspectos 

e-ma i I: licítacaosaudc@araragua ra.sp.!!ov.br PÁG. 7 
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pertinentes, decidir entre considerar fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este 

Pregão ou prosseguir com o certame. 

08.02. Em seguida, às licitantes selecionadas nos termos do item 08.01. será dada oportunidade 

para nova disputa, sendo que o pregoeiro as convidará individualmente para, na urdem 

deçrescente dos preços ofertados, formular sucessivos lances verbais, de valores distintos e 

decrescentes. 

08. 0 2.01. Se os preços ofertados por duas ou mais licitantes forem idênticos, a ordem para oferta 

de lances será decidida por sorteio , facultando-se à licitante vencedora do sorteio escolher sua 

posição em relação às demais proponentes empatadas. 

08.02.02. Só serão ace itos lances menores que o m enor preço já ofertado , observados os seguintes 

valores mínimos·de redução: 

LOTE LIMITE MINIMO DE REDUÇAO DOS LANCES VERBAIS 

01 R $ 200,00 

08.02.03 . A licitante que não apresentar lance verbal quando convidada pelo Pregoeiro fica 

excluída das rodadas posteriores de oferta de lance, valendo o último lance registrado, para efeito 

de classificação de sua proposta ao final da etapa competitiva. 

08.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que 

descumprir sua proposta às penalidades constantes no título XIV deste Edital. 

08.04. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas, exclusivamente pelo critério cle menor preço. 

08 .OS. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 

08.05.01. O valor máximo estimado para aceitação de proposta e contratação do lote e itens 

está descrito em Anexo I-Termo de Referência. 

08.06. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 

licitante que a tiver formulado, com base na documentação apr esentada na própria sessão. 

e-mail: licitacaosa ude@a rarag ua ra.sp.gov.br PÁG. S 



( 
~ .. ,-., 

( . 
) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098-Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360 - Tei./Fax: {016) 3301-1700 

08.07. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o item (ou os itens) objetos deste certame. 

08.08. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou 

se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida. 

08.09. Nas situações previstas nos itens 08.05. e 08.08., o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

08.1 O. Desta reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e 

pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s). 

IX. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 

09.01. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e lacrado, 

conforme relação a seguir: 

09.02 Habilitação Jurídica: 

09.02.01. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

09.02.02. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seu:> administradores; 

09.02.03. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de 

diretores em exercício; 

0 9.02.04. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, bem como ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

09.03 Regularidade Fiscal: 

09.03.01. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em caso de empresa 

individual, ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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09.03.02. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (aceitando-se a Certidão Conjunta 

expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 03/07, bem como prova de regularidade da Fazenda Estadual e 

Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

09.03.03. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

09.03.04. Prova de inexistência de débitos inacümplidos perante a Justiça do Trabalho, mecüante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943;" 

09.03.05. Se~do o Art.· 43. § i 11
, da lei comple~~ntar ~o 123/06, as microempresas e as 

empresas de pequeno · porte, deverão aprese~tar toda· a documentação exigida para efeito de 

~o~provação de regul~id~d~ fisc~l e trabalhista, ~es~o que ~sta apresente al~a restrição. 

Havendo_ alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o praz~ -de s ( ~inco - dias Úteis), ~ujo termo inicial corres{>Onderá ao momento em que o 

proponente f~r dedarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão. 

negativa. 

09.04- Qualificação Econômico-Financeira: 

09.04.01. Certidão negativa de falência, de concordata ainda vigente, de acordo com a legislação 

anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física; 

09.04.02. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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OBSERVAÇÃO: Os documentos citados nos itens 09 .04, 09.05 e 09.06 poderão ser substituídos 

pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura do Município de Araraquara 

outro desde comprove sua veracidade." 

Os interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral deverão comparecer à Prefeitura 

do Município de Araraquara, no Setor de Cadastro de Fornecedores, munidos dos documentos 

necessários até o 1 o (um) dia anterior à data da abertura do pregão . A relação da documentação 

que deve ser apresentada, poderá ser obtida no Setor de Cadastro de Fornecedores, ou através 
-- -· 

do site http:/ /www3.araraquara:~p .gov ._br!Pagina/Default.aspx?IDPagina=~003 ou fone 

33015116 com Pã1.1.1;~ 

Os concorrentes já inscritos, cujas certidões negativas estiverem vencidas, deverão fazer a 

atualização do Certificado de Registro Cadastral até à data m arcada para abertura da sessão 

pública. 

09.05: Não serão aceitos os Certificados de Registro Cadastral vencidos ou desatualizados, ou 

ainda os expedidos por outros órgãos públicos. 

As licitantes ainda deverão apresentar os seguintes documentos: 

09.06. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove(m) a aptidão para atender o objeto licitado. 

09.07. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal , empregado (s) 

m enor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e , de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal e ar tigo 27, 

inciso V, da Lei 8.666/93. 

09.08. Após a realização dos procedimentos relativos ao julgam ento e ordenação das propostas, o 

Pregoeiro verificará a regularidade do cadastr o da p roponente vencedora. 

09.09. Os documentos apr esentados deverão ser , obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da mauiz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora do lote, o 

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
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09.10. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

09 .1 1. Nesta licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para .as microempresas e empresas ele pequeno porte, observados os critérios e condições 

previstas no art. 45 da Lei Complementar Federal n. 0 123/2006. 

X. DO VALOR ESTIMADO PARA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E 

CONTRATAÇÃO 

10.01. O valor estimado máximo total para a contratação e aceitação de proposta é de R$ 

896,333,33 para o lote 1, sendo: 

R$ 130.000,00 para o item 1; 

R$ 203.000,00 para o i tem 2 e 

R$ 563.333,33 para o item 3. 

XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1. Impugnações ao ato convoca tório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias Úteis antes da 

data fixada para abertura do mesmo. 

11.1.1. As impugnações e razões só serao aceitas se forem protocoladas diretamente na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Gerencia de Compras e Licitações, na Rua 

Expedicionários do Brasil, 3098 - Centro - Araraquara _:_ CEP: 14.801-360 - aos cuidados do 

Pregoeiro no prazo estabelecido. 

11.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.1.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

11.2:. Após.·~ -divlllg~ção & ~citante vênced.o~a do p~egão p~esendal, qu~lquet ·· licitante .poderá 

~.~~st~;·~~ifi~~~-~c?~v~_4~~h.t~-;;-il1tehÇão -de-~~co~~er; at~-0 e~cêr~~e~to .. d~ .se.~sãopel~ 

pregoeiro~ 

,1J~2.1_. Após de9I~~da_ã. iíltel1sãoc!~T.eé.O.rrer., será ~?nCedido o pr~ode 03 (três) dia~ 

~t<:i~ .pa~~~p_;.~ser1i:ár-·as ~~·õ.ês. ª~-r~~~s?, . ll~~d'a a~--dêmais ·licitã.i}~e~,_ dêsde_.logo, _irltimadâ~ 
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para, querendo, apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término . do -prazo da recor;ente, sendo-lhes ass~w·ada vista imediat~ dos ele~ento~ 

illdisp~~;áveis-à defes~ dõs .seus ~tere.sses. 

1 i .2.2:- Os - ~ecursos e contrarrazões só serão ~ceitas se fore~ .protocoladas- direta~ ente na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ·sÃÚDE- - Gerencia de Co~pras e Licitações, na Rua 

E?9ediclonários do- Bra·s~, 3098 - Centro - Araraquara :__ CEP: 14.801-360 aos - cuidados da 

autoridade competente (não serão aceitos intenÇões por_e-rnail). 

11.3. -A faÍta de manifestaç~o hnedi~ta e motivad~ do licitante im_eort~f a decadência do direito 

d~ réc~rso e a adjudicação ao ~ehcedor do cenaine, fato aquele que ser~ observado também pelo 

pregoeiro ao form;r o juízo de admissibilidade dos-eventu~is recursos interpostos. 

11.4-. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 

11.5. O acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 

representante não habilitado legalmente , ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

11.7. Os recursos serão julgados pela autoridade superior (ordenador de despesa), conforme 

disposição do art. 109, parágrafo 4° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

XII. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Cumpridas as etapas previstas nos itens e inexistindo recursos, ou na sua existência sendo 

estes resolvidos, a autoridade competente homologará o resultado da licitação. 

12.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 

vencedores de cada lote serão registrados na Ata de Registro de Preços, que será elaborada 

conforme o Anexo III - MINUTA DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

12.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar, terão o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, a contar 

da data do recebimento da convocação pela Administração, para assinar a Ata de Registro de 

Preços. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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12.4. A recusa injustificada ou no desatendimento das cláusulas do detentor do preço registrado 

em assinar a Ata de ~egistro de Preços no prazo e condições estabelecidas implicará o 

cancelamento do preço registrado e penalidades previstas no Edital. 

12.5. Os demais fornecedores classificados neste processo, em ordem crescente de preço 

proposto por lote, poderão ser convocados para compor a Ata d e Registro de Preços, na condição 

de aceitarem os preços do primeiro colocado em cada lote, ou nos casos previstos neste Edital e 

na Ata dele decorrente. 

12.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de RegistTo de Preços 

no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, confor·me subitem 

anterior, na ordem de classwcação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

referente a sua classificação, ou revogar a licitação , independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

XIII. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13 .1. Para efeito do procedimento licita tório, a adjudicação signifi.ca o r egistro do preço 

classificado, na forma prevista no edital. 

13.2. Serão registrados os menores lances ofertados, caso estejam de conformidade com os preços 

de mercado, apurados de acordo com o disposto no artigo 10 do Decreto Municipal 7.919. 

13.3. A classificação obedecerá aos critérios fixados no edital e, após a necessária homologação, 

será lavrado documento denominado Ata de Registro de Preços, que antecederá o contrato de 

compromisso de fornecimento. 

13.4. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze meses) m eses, contado a 

partir da data da sua publicação. 

13.5. À Secretaria Municipal de Saúde caberá o gerenciamento do sistem a de Registro de Preço, 

no âmbito do Poder Executivo. 

13.6. Em decorrência da licitação que será processada pelo Pregoeiro e, após sua homologação, a 

da Secretaria Municipal de Saúde lavrará a Ata de Registro de Preços, a qual antecederá o contrato 

de compromisso de fornecimento, destinado a subsidiar o sistema de conb·ole e conterá: 

I - número de ordem em série anual; 
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11- número do Pregão e do processo administrativo respectivo; 

III - qualificação do deten tor do registro e de seu representante legal; 

IV- preços de m ercado vigentes na data da licitação; 

V - relação percentual existente entre os preços registrados e os preços de mercado vigentes na 

data da licitação; 

VI- forma de revisão dos preços registrados; 

VII- prazos de entrega e pagam ento; 

VIII- forma de atualização do preço em caso de atraso de pagamento; 

IX- multas por atraso na entrega. 

13.7. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde e o 

representante legal da empresa vencedora ou por procurador legaLnente constittúdo. 

13.8. O r egistro de preços será formalizado por m eio de contrato ou empenho, denominado 

Contrato d e Compromisso de Fornecimento ou empenho, ao qual se aplicam o disposto na Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente o seu artigo 54, os preceitos de direito 

público e supletivamente , os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

13.9. O contrato de compr omisso de fornecimento será firmado pelos respectivos ordenadores de 

despesas dos órgãos adquirentes, tantos quantos forem os autorizantes de requisições que levaram 

àquele certame. 

13.1 O. Os fornecedor es que tenham seus preços registrados poderão ser convocados a cumpdr as 

obrigações decorrentes do registro de preços durante o prazo de sua vigência, observadas as 

condições fixadas no edital respectivo, no contrato de compromisso de fornecimento e demais 

normas aplicáveis. 

13.11. Firmado o contrato de compromisso de fornecimento, cada solicitação de prestação de 

serviço instruirá processo para efetivação da contratação por meio de termo próprio, denominado 

autorização de fornecimento, precedida de nota de empenho. 

13.12. Aplica-se à autorização de fornecimento, no que couber, o disposto no artigo 55, 

combinado com o artigo 62, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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13.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, assegurado ao detentor do preço registrado, 

preferência em igualdade de condições. 

13 .14. O exercício do direito de preferência previsto neste artigo dar-se-á quando a 

Administração optar por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, caso o pt-eço 

cotado seja igual ou superior registrado, hipótese em que o detentor do registro terá assegurado o 

direito de fornecer o objeto. 

13.15. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do 

registro, admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e 

considerados os preços de m ercado. 

13.16. A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do 

registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

compromisso. 

13.17. A solicitação de reVIsao de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 

hábeis, para análise da unidade encarr egada do controle do sistema de registro de preços, 

designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

13.18. A unidade encarregada do controle do sistema, de posse da documentação e da justificativa 

apresentadas, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda defe rir em percentuais 

diferentes dos solicitados. 

13.19. Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o pt-eço praticado no m ercado 

e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

13.20. Em qualquer caso, seja para efeito de registro de preço ou para efetivação de ajuste 

decorrente do contrato de compromisso de fornecimento, o preço ofertado não poderá ser maior 

que o indicado como preço de mercado. 

13.21. A Secretaria Municipal de Saúde executará a pesquisa de preços para o monitoramento e 

manutenção do Banco de Dados r espectivo, diretamente ou através de empresa contratada ou 
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conveniada, devendo conter as variações ocorridas no interstício de urna pesquisa e outra e, ainda, 

as variações dos últimos 12 (doze) meses. 

13.22. A pesquisa de preços de que trata este artigo deverá integrar o processo respectivo e o 

sistema de controle do registro de preços. 

13.23. A pesquisa será conforme cada solicitação, podendo ser realizada em prazo menor, sempre 

que a situação de mercado assim o exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do controle do 

sistema. 

13.24. Aplica-se aos ajustes decorrentes do contrato de compromisso de fornecimento o disposto 

nos Capítulos III a V da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.25. Compete à Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento do desempenho dos 

fornecedores e a instauração de processo visando a aplicação de penalidades de suspensão do 

direito de licitar e de declaração de inidoneidade ao licitante ou fornecedor contratado em 

decorrência do registro de preços, nos termos da legislação própria. 

13.26. Para o acompanhamento do desempenho dos fornecedores, a Secretaria Municipal de 

Saúde encaminhará relatórios regulares com exposição clara e comprobatória de sua atuação. 

13.27. Para aplicação das penalidades, a Secretaria Municipal de Saúde deverá adotar as medidas 

necessárias ao processo administrativo regular, notificando o fornecedor a apresentar defesa 

prévia, instruindo o expediente com as provas necessárias ao exame da situação e relatório 

conclusivo, para julgamento do Pregoeiro. 

13.28. Os preços registrados serão publicados, trimestralmente, na imprensa oficial e, quando 

possível, disponibilizados em meio eletrônico, constando obrigatoriamente: 

I - o material ou gênero com o respectivo preço registrado; 

II- o fornecedor; 

I li - o prazo de validade do registro; 

IV - eventuais reajustes e prorrogações. 

13.30. Os recursos relativos ao procedimento licitatório do pregão serão julgados pela autoridade 

superior, conforme disposição no art. 109 , parágrafo 4° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

XIV. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

e-mail: licitacaosa udc@a raragua ra.sp.gov.br PÁG.17 



( 
\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 
Rua Expedicionárias da Brasil, 3098- Centro -Araraquara - CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016} 3301-1700 

14.1. O preço registrado p oderá ser cancelado nas hipóteses previstas na Lei Feder al n° 8 .666, de 

2 1 de junho de 1993, e, em especial: 

I -unilateralmente pela Administração quando: 

a) o fornecedor deixar de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços; 

b) o fornecedor não atender à convocação para contrato decorrente de registro de preços, não 

retirar ou não aceitar a autorização de fornecimento ou ordem d e serviço no prazo estabelecido, 

sem justificativa por escrito aceita pela Administração; 

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente de r egistro de preços, especialmente 

se deixar de cumprir ou executar contrato ou autorização de fornecimento ou qualquer de suas 

cláusulas ou condições; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no m ercado e o fornecedor se 

recusar a baixá-los na forma prevista no edital e no contrato de compromisso de fornecimento; 

f) por razões de inter esse público, mediante despacho motivado e devidamente justificado ; 

14.2. Por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitações escrito aceita pela 

Secretaria Municipal de Saúde, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital 

que deu origem ao registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do contrato de 

compromisso de fornecimento. 

14.3. O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem, devendo 

sua comunicação, nos casos previstos no inciso I deste artigo, ser feita po1-: 

a) correspondência com recibo de entrega, juntando-se o comprovante nos autos respectivos; 

b) publicação na imprensa oficial do Município por uma vez e afixado no local de costume do 

órgão responsável pelo registro, considerando-se cancelado o registro na data de p ublicação na 

imprensa oficial. 

14.4-. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço r egistrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
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penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada d efesa prévja do fornecedor, nos 

termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

14.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços prevjstas neste artigo, é 

facultada à administração e a aplicação das penalidades legais e contratuais. 

XV. DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 

15.1. Cada servjço registrado será efetuado através da Autorização de Fornecimento e Empenho, 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

15.2. A Autorização de Serviço, juntamente com a Nota de Empenho - NE respectiva, será 

encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão participante no prazo 

máximo de 02 (dois) dias Úteis a contar da data do seu recebimento . 

15.3. O fornecedor ficará obrigado a atender às ordens de compras ou serviços efetuadas dentro 

do prazo de validade do Registro de Preços, m esmo se a entrega dos b ens ocorrer em data 

posterior a do seu vencimento. 

15.4. A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá ser expedida com pelo m enos 12 (doze) 

horas de antecedência; 

15.5. A substituição (back-up) da ambulância, em caso de pane, manutenção ou revisão, deverá 

ser em até 20 minutos, também devidamente licenciadas pela Vigilância Sanitária, evitando 

prejuízo ao paciente; 

15.6. O tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao local não pode ultrapassar 30 (trinta) 

minutos. 

15.7. Os bens/serviços deverão ser entregues/realizados nos endereços informados pela 

Administração, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da Administração. 

15.6. O pagamento ficará condicionado à realização dos serviços nos respectivos endereços e ao 

aceite da Administração, após a realização das análises e confer ência e dos serviços entregues 

conforme as especificações do Edital. 

15.7. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão 

por conta exclusiva do fornecedor. 
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XVI. DO PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados pelos órgãos e entidades participantes do 

registro de preços que frrmarem contratos com os fornecedores dos bens de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da realização do serviço, conforme descrito em Termo de Referência, mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante, em moeda 

corr ente nacional, m ediante crédito em conta bancária indicada pe la CONTRATADA. 

16.2. As condições para o pagamento e os critérios de revisão dos preços são aqueles estabelecidos 

no Anexo III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital, obedecidas as 

disposições legais pertinentes. 

XVII. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

17.1. As obrigações e responsabilidades das Partes são aquelas previstas no Anexo I - TERMO DE 

REFERÊNCIA, Anexo III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

XVIII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de 

São Paulo, pelo prazo de até OS (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal, quando couber. 

18.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com multas a 

seguir previstas, garantindo o exercício da prévia e ampla defesa, devendo ser registrados no 

"Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

http: I I www .portaltransparencia.gov. bt-Iceis. 

18.3. As multas serão aplicadas com obse1·vância da seguinte gradação: 

CEIS" no endereço 

18.3.1. Atraso de até 0,5 horas ou execução inferior a 50% (cinquenta por cento) do serviço: 

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

18.3.2. Atraso de até 1 hora ou execução inferior a 30% (trinta por cento) do serviço: multa 

equivalente a 15% (quinze por cento) do valor empenhado; 

c-mail: licitacaosa udc@arara guara.sp.gov .br PÁG. 20 
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18.3.3. Atraso superior a 1 hora ou execução inferior a 20% (vinte por cento) do valor 

empenhado. 

18.4. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

18.5. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que forem 

aplicadas ao contratado por descumprimento de obrigações estabelecidas em Edital, seus anexos 

ou no termo de contrato, quando houver. 

18.6. A prática de atos que atendem contra o patrimônio público nacional ou esb·angeiro, conb·a 

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 

processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 

8 .666/1993, e no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

18.7. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

18.7 .1. Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b ) do descumprimento do pactuado na Ata de Regisb·o de Preço ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações. 

18.8. Os recursos interpostos em face da aplicação das penalidades serão julgados pela autoridade 

superior, conforme disposição do art. 109, parágrafo 4° da Lei Federal n° 8 . 666 I 1993. 

XIX. DAS OUTRAS PENALIDADES 

19.01. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de 

inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de 

inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual. 

19.02. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir 

o motivo. 

19.03. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/ contratuais, poderá ser aplicada 

multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do empenho. 
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19.04. A multa, aplicada ap6s regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), 

cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município. 

19.05. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para 

defesa prévia de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

19.06. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 

Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante 

terá seu cadastro cancelado por igual período. 

XX. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

20.1. A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 

para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos à 

indenização ou reembolso. 

20.1.1. A revogação ou anulação da licitação revoga ou anula também a Ata de Registro de Preços 

dela decorrente. 

XXI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.01. O preço contratual entende-se líquido de modo que, por conta exclusiva da Contratada, 

que o saldará diretamente junto a quem de direito, correrão todos os ônus como tributos, taxas, 

impostos, encargos, contribuições ou responsabilidades, sejam de caráter trabalhista, 

previdenciário, comercial ou social, sejam de competência fazendária ou outros. 

21.02. O fato da participação na Licitação importa em irrevogável adesão do Licitante aos 

termos deste PREGÃO, pelo que se obriga, sob as sanções, ao integral cumprimento de sua 

proposta. 

2 1.03. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá rejeitar as propostas em caso de 

não preenchimento correto das condições e especificações constantes nesse PREGÃO, podendo 

ainda revogar a licitação, anulá-la, adquirir no todo ou em parte o objeto licitado. 

21.04. Na contagem de prazos, excluir-se-á o dia de início e computar-se-á o de vencimento 

salvo se neste dia não houver expediente, caso em que se prorrogará até o dia útil que se lhe 

seguir. 
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21 .05. As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro, com base nas 

disposições da legislação brasileira em vigor. 

21.06. Na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Expedicionários do Brasil, n° 3098 - Centro -

Araraquara SP, CEP 14.801.360- Fone Fax n.0 330 I 1700 E-mail : 

licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br, os interessados poderão retirar o ed ita l e seus anexos. 

21.07. Quaisquer outras informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço 

mencionado, no preâmbulo deste PREGÃO. 

2 1.08. Para conhecimento do público expede-se o presente PREGÃO PRESENCIAL, que é 

afixada no andar térreo do Paço Municipal, publicada na Imprensa Local, Diário Oficial do 

Estado e Jornal de Grande Circulação. 

XXII. O FORO 

22.01 . O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, 

será o de Araraquara - SP . 

Secretaria Municipal e Saúde, aos xx de xxxxxxx de 2020. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e-ma il: licitacaosa udc@a raragua ra.sp.gov. br PÁG. 23 



f' ( _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016) 3301-1700 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° xxxx/2020 

Guichê: 000.141/2020 

1. OBJETO 

Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 
conforme especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 
meses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

.. ,~·~·· . I r---~,;·~·.: ... ~, .,, .. ,- ··;:···· -~ ..L Valor 
unitário 

Valor Total 
•Lote li Especificação I'" Qte 

máximo 
máximo 

1,.· estimado 
' estimado 

.SER"'\riÇO DE RE1\10ÇAO 
E TRANSPOR'FE DE 

I ~ PACIENTES COM R$ 
1·~. 1 AMBULÂNCIAS DE 1 896,333,33 

SUPOR. TE BÁSICO, 
896,333,33 

AVANÇADO E DE 
TRANSPORE·SOCIAL -

V.alor 
Valor Total 

Item I ~· .Especifica~o Qte 
unitário 

máximo 
I~ máximo 

estimado • estimado 

Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 

1 composto por viaturas de 400 Hr 
atendimento básico- Tipo B, R$ 
tripuladas com equipe R$ 325,00 130.000,00 

e-mail: licitacaosaude@araraguara.sp.gov.br PÁG. 24 
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de enfermagem. Dentro e 
fora do município. 

Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 
composto por viaturas de 
atendimento avançado -

2 
Tipo D, tripuladas com 

300 Hr 
equipe composta por 
motorista socorrista, 
enfermeiro e médico . 
Dentro e fora do município. R $ R $ 

676,67 203.000,00 
Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 
composto por viaturas de 
atendimento básico, 

3 tripuladas com equipe 100.000 Km 
composta por m ulurisla 
socorrista e técnicos/ agentes 
de enfermagem. Dentro e R$ 
fora do município. R $ 5 ,63 563.333,33 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE 
PROPOSTA: R$ 801.333,33 (oitocentos e um mil, treze ntos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos). 

Obs: a empresa deverá em sua proposta especificar o valor unitário e tota l máximo 
d e cada item, bem como o valor global, conforme d escrição acima. 

2. Condições para contra tação: 

2.2.A empresa contratada deve estar devidamente regulamentada junto aos 6rgãos: Conselho 

Regional de Medicina, tendo como responsável técnico um Médico (CRM); Conselho 

Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP); Conselho Nacional de 

Estabelecimentos em Saúde (CNES); podendo assim atuar com eficiência e segurança 

considerando as portarias no 1864/GM e no 2048, do Ministério da Saúde que definem as 

prerrogativas de cada Secretaria do Município , o qual determina o serviço a ser realizado 

pela empresa contratada, bem como o tipo de Ambulância. 
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2 .3.As ambulâncias devem ser rigorosamente vistoriadas pela Vigilância Sanitária e catalogadas 

junto ao CIS - Centro Integrado de Saúde do Município, junto as Secretarias Municipais 

de Araraquara. 

2.4-.A empresa contratada deve comprovar registro em carteira dos profissionais que atuam 

como Condutores Socorristas, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem no regime CLT. 

3. Especificações do Serviço: 

( - 3 .2.0 serviço deverá ser de acordo com as especificações que seguem, dentro das normas e 

( .' n 

obedecendo aos detalhes fornecidos pela Prefeitura Municipal de Araraquara através da 

Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara, doravante denominada Contratante; 

3.3.0 serviço será fiscalizado por técnicos pertencentes à contratante que serão doravante 

denominados como fiscalização; 

3 .4.Fica entendido que as especificações e toda a documentação da licitação sao 

complementos entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

3.5.A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da contratada no que concerne ao fornecimento do serviço e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código 

Civil e demais leis e regulamentos vigentes; 

3.6.0 prazo estabelecido para a execução do serviço ser á de 12 meses, podendo ser 

p rorrogado, conforme interesse da Administração, sempre fundamentado na Lei 8666/93 

e suas alterações posteriores; 

3.7.A contratada deverá estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre a programação de mão de obra e tudo o 

mais que a Fiscalização Julgar necessário; 

3 .8 .A contratada não poderá fornecer qualquer serviço que não seja autorizado pela 

contratante; 

3 .9.0 contrato entrará em vigor após sua assinatura; 

3.10. É de responsabilidade da empresa contratada a prestação de ser viço no local 

indicado pela contratante; 
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3.11. As ambulâncias devem ser equipadas com o que consta nos itens 1,2 e 3 de acordo 

com o seu Tipo e de acordo com as especificações técnicas NBR 2048/MS; 

3.12. A contratação do serviço poderá ser mensurada por hora ou por quilómetro 

(Km), a qual deverá ser estipulada sempre na Autorização de Fornecimento/Serviço; 

3.13. A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá ser expedida com pelo menos 12 

(doze) horas de antecedência; 

3.14. A substituição (back-up) da ambulância, em caso de pane, manutenção ou 

revisão, deverá ser em até 20 minutos, também devidamente licenciadas pela Vigilância 

Sanitária, evitando prejuízo ao paciente; 

3.15. O tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao local não pode ultrapassar 

30 (trinta) minutos; 

3.16. Os pr eços propostos serão considerados completos com abrangência de todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais) e qualquer despesa 

acessória ou necessária, não especificada nesse termo. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 

04.01. mínimo de~ (sessenta) dias da apresentação da proposta. 

ELIANA APA~ORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° xxxx/2020 

Guichê: 000.141/2020 

1. OBJETO 

Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 
conforme especificações estabelecidas em Anexo I - Termo de Referência, pelo período de 12 
meses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

... :"í • I! . 
I I 11 

Lote ~~ Especificação 

·~ 

1 

Item 

1 

SERVIÇO DE REMOÇAO 
E TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM 
AM·BUtÂNCIAS DE 
SUPORTE BÁSICO, 
AVANÇADO E DE 
TRANSP0RE SOCIAL 

Especificação 
~. 

Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 
composto por viaturas de 
atendimento básico - Tipo B, 

tripuladas com equipe 
composta por motorista 
socorrista e técnicos/ agentes 
ele. e.nfe.rmage.m. Dentro e 

c-mail: licitacaosaudc@a raraguara.sp.eov.br 

· .• 

Qte 

1 

' 

Qte 

400Hr 

Valor 
unitário 
máximo 

estimado 

896,333,33 

Valor 
I• unitário 

, . 
max1mo 

estimado 

Valor Total 
.máximo 
estimado 

R$ 
896;333,33 

Valor Total 
máxi:tno 
estimado 

R $ 

R$ 325,00 130~000 ,00 
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Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 

composto por viaturas de 
atendimento avançado -

2 
Tipo D, tripuladas com 

300 Hr 
cqtúpc composta por 
motorista socorrista, 
enfermeiro e médico. 
Dentro e fora do município. R$ R$ 

676,67 203.000,00 
Serviço de remoção e 
transporte de pacientes 
composto por viaturas de 

atendimento básico , 

3 tripuladas com equipe 100.000 Km 
composta por motorista 

socorrista e técnicos/ agentes 

de enfermagem. Dentro e R$ 
fora do município. R$ 5,63 563.333,33 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE 
PROPOSTA: R$ 801.333,33 (oitocentos e um mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos). 

2.1 VALIDADE DA PROPOSTA: 

02.01. mínimo de 60 (sessenta) dias da apresentação da proposta. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

CNPJ DA EMPRESA 
PROPONENTE 

e-mail: licitacaosaudc@araraguara.sp.l!ov.br PÁG. 29 



( 

c 
) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 
Rua Expedicianórios do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016} 3301-1700 

ANEXO UI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO. N° XXXX/2020 

Guichê: 000.141/2020 

Aos )Cc"Xxxx:, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA inscrita 
sob CNPJ n.0 45.276.128/0001-10, situada na Rua Expedicionários do Brasil , 3098 -
Centro - Araraquara - CEP: 14.801-360, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação do Pregão Eletrônico n° XXX/2020, e do respectivo resultado 
publicado no Diário Oficial do Estado em , homologado às fls xxxx,do Processo n ° 
XXXX/2020, que vai assinada pelo Secretário da Secretaria Municipal de Saúde, e de ora em 
diante denominado ÓRGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS; e, de outro lado a 
empresas xxxxxX-"XX , representada xxxxxxxx_"Xxxxxxxxxxxxxxxxx , , de ora em diante 
denominada DETENTORA classificada para registro de preços, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

I -No Pregão Eletrônico n° XX/2020; 

Il - Na Lei 10.520/02; 

III -Decreto Municipal n° 7.919/02 com as alterações do Decreto n° 8.943/08; 

IV - Decreto Municipal n° 8.257 /05; 

V- No inciso II, do art. 15, da Lei n° 8.666/93; 

VI - Na Lei Complementar n°123/06, 

E, subsidiariamente, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores , e 

demais legislação pertinente. 

CLAÚSULA SEGUNDA- DO O B TETO 

2. 1- A presente licitação tem por objeto o Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, 
AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL conforme especificações estabelecidas ~m Anexo I 
- Termo de Referência, pelo período de 12 meses. 

c-mn il: licitncnosn udc@nrnrnqua ra.sp.gov.br PÁG. 30 



C· 
) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Aroraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016} 3301-1700 

O valor registrado para o LOTE O 1 é de R$ .............. ; quantidade do lote; marca; valor 

unitário; valor de mercado; percentual entre preços registrados e do mercado na data da 
licitação ... 

CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO DE ENTREGA 

3 .1. Prazo de Fornecimento: A Contratada se obriga a realizar o serviço, objeto do presente 

certame, pelo período de 12(doze) meses, de forma parcelada, mediante solicitações da Secretaria 

Municipal de Saúde, nas condições citadas em Anexo I-Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO e RECURSOS 

4.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados pelos órgãos e entidades participantes do registro 

de preços que firmarem contratos com os fornecedores dos bens de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da realização do serviço, conforme descrito em Termo de Referência, mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante, em moeda 
corrente nacional, mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

4.2. As condições para o pagamento e os critérios de revisão dos preços são aqueles estabelecidos 

no item 13 desse Edital, obedecidas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de, no máximo, 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua(s) publicação (ões). 

5 . 2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

CLAÚSULA SEXTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. À Secretaria Municipal de Saúde - Coordenadoria Executiva de Gestão - Gerência de 

Licitação e Contratos, caberá o gerenciamento do sistema de Registro de Preço, no âmbito do 

Poder Executivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

e-mail: licitacaosa udc@araragua ra.sp.gov. br PÁG. 31 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ruo Expedicionórios do Brasil, 3098- Centro- Araroquoro- CEP: 14.801-360- Tei./Fox: (016} 3301-1700 

7 .1 . O licitante vencedor se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, conforme as 

especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se ao controle de qualidade 
estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA. 

7.2- O não cumprimento de qualquer cláusula do edital e respectiva ata e sua consequente 

denúncia, por inadimplência , incluindo atraso na entrega do objeto, implicará no pagamento de 

uma multa equivalente à 10% (dez por cento) do valor empenhado, sem prejuízo da obrigação de 
indenização por perdas e danos, causados pela parte inadimplente. 

7.3. - As demais obrigações decorrentes, exclusivamente, da execução desta ATA firmados entre 

os Participantes e os Detentores de preços registrado, estão estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° XX/2020. 

7.4. O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
pregão __ /2020, processo _ _ /2020. 

7.5 . O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem VÍcios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.6. O contratado é r esponsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

7. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

7.8. A Administração r ejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- PREÇO DOS PRODUTOS E SUA REPACTUAÇÃO. 

8. 1. Os preços unitários a serem aplicados serão aqueles descritos na proposta comercial da 

contratada e conforme anexo r deste instJ·umento. 

CLÁUSULA NONA- REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

09.1. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

c-mail: licitacaosaudc@a raragua ra.sp.gov.br PÁG. 32 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360-Tei./Fax: {016) 3301-1700 

09.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA convocará o 

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

09.3 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

09.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 

fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias

primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço r egistrado. 

09.5 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da reVIsa o não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apw·ada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro - equação econômico-fmanceira. 

09.6 ~ A revisão dos preços registrados poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou 

do detentor do registro, desde que reste comprovado o desequilíbrio econômico -

fmance.iro do·contrato de compromisso (ata de registro de preço) através de documentos 
hábeis .e just:i..ficativas pertinentes, na forma do Art. 9° do Decreto Municipal n° 

7.919/2002 e da_ Lei Federal n° 8.666/1993, etnseu art: 65, inciso li "d"., 

CLÁUSULA DÉCIMA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 -O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público; 

1 O. 2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resc1sao, com as 

consequências contratuais e previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 e 

seguimentos da Lei 8 .666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕ.ES HNAIS 

c-mail: Jicitacaosaudc@araragua ra.sp.gov.br PÁG. 33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionárias do Brasil, 3098- Centro- Aroraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016) 3301-1700 

11 .01. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n ° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n ° 8 .883/94, com o Decreto Municipal n° 7.919 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariam ente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de 
Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

12.01. Fica eleito o foro da cidade de Araraquara, para conhecer das questões relacionadas com 
a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

12.02. Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais fu·mam o 
compromisso de zelar pelo fi.el cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Aos 

SIGNATÁRIOS: 

ORGÃO GESTOR: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

TESTEMUNHAS: 

e-mail: licitacaosaudc@a raragua ra.sp.gov.br PÁG. 34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016) 3301-1700 

ANEXO IV 

Guichê: 000.141 I 2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° XX/2020 

A empresa 

......................... ...... ....................................... .... ... . .................................... ,com 

sede na ..................... ... ............................. ........ .. .. . .. .................................... , n° . 

................. , C.N .P.J. n° ..... .. .............. .... . ................. .... ............ ... .............. , por 

intermédio de seu r epresentante legal .. .. .......................... ..... ...................... portador(a) 

do R.G. n° ............... . ....... e do CPF n° ............... .. . ............ , DECLARA, para fms do 

disposto no inciso V do art. 27 da lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n°. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega m enor de dezoito anos em trabalho notuTno, 

perigoso ou insalubre. 

Ressalva: ( ) emprega m enor , a parfu de quatorze anos, na condição de apr endiz ( ) 

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Araraquara, ___ de ________ de 2020. 

Assinatura do responsável pela empresa p roponente 

Nom e Legível: 

RG: 

OBS.: esta declaração deverá ser no original e em p ap el timbrado da empresa. 

e-mail: licitacaosa udc@a raraguara.sp.gov. br PÁG. 35 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098-Centro- Araraquaro- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: {016} 3301-1700 

ANEXO V 

G uichê: 000.141 I 2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO 

• • •••••••••• o ••• o ••••••••••••••••••••• o o • •• ••••••••••••••••••••••• , 

o 

inscrita no CNPJ n . ... .............. ...... , por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr. (a.) ...... . ...... .......... . . ... . ........... , portador (a) da 
o 

Carteira de Identidade no ............ , .. . I ..... e do CNPF n . . .................. . 
o 

.. , DECLARA, para fms de participação na Tomada de Preços n I , sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar no 123, 

de 14/ 12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123 , de 14/12/2006; 

( ) REENQUADRAMENTO. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3o da 

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(data) 

(representante legal) 

OBSERVAÇÃO: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionários do Brasil, 3098-Centro- Aroraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fox: {016} 3301-1700 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa 

ANEXO VI 
Guichê: 000.141/2020 

MODELO 
(ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO 

CONTRATO) 

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/2020 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: 
CNPJ No: 

CONTRATADA: 
CNPJ N°: 

(" CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

YIG.ÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

LOCAL e DATA: ARARAQUARA, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Expedicionárias do Brasil, 3098-Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016) 3301-1700 

RESPONSÁVEL: 
CARGO: 
E-MAIL: 

ANEXO VII 
Guichê: 000.141/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N.0 :xx/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° xx/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

······· ·················· ······· ··················· ········ ············ ·············· ············ ············· ··········· 
... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob N. 0 

........................................... , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 

........................... . ...... . ............................................ , portador da Carteir a de 

Identidade RG n. o .............. ............................... , DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o presente certame. 

(data) 

··············· ································· ·············· ······························ 

Assinatura do representante/procurador/sócio 

(Obs: A legitimidade da r epresentação deverá ser comprovada por um dos docwnentos 

especificados no capítulo 3 deste edital, sob pena de desclassificação da empresa) 
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SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 
Rua Expedicionárias da Brasil, 3098- Centro- Araraquara- CEP: 14.801-360- Tei./Fax: (016) 3301-1700 

ANEXO VIII 
Guichê: 000.141 /2020 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO O U ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO CONTRATO No xxx/2020 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxx CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx 

OBJETO : registro de preços yara SERVIÇO DE REM~ÇÃO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM AMBULANCIAS DE SUPORTE BASICO, AVANÇADO E DE 
TRANSPORE SOCIAL 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem delrurtica aos inte1·essados. 

Araraquara, XX e XXXXXX de 2020 

ELIANA 
Secretária de Saúde 

gabinetesaude@.araraquara .sp .gov. br 

NOME DA EMPRESA - CNPJ 
c-mail pessoal: ____________________ (exigencia TCE) 
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AVISO LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E SOCIAL. 

Orgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários do Brasil, 3098, Centro, 
Araraquara, CEP: 14.801-360, Fone: 16 3301-1700). 
Mais informações: http://www.araraquara.sp.gov.br/portal-transparencia-saude/portal-transparencia-saude, 
www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail:pregoeirowtedesco@araraquara.sp.gov.br 

CREDENCIAMENTO: 07/02/2020, às 14:00h 

Araraquara, 27/0 l/2020. 
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JORNAL FOLHA DA CIDADE 
28 de Janeiro 2020- Exemplar: Ano XXXVIII no 10.254 

PREFEITURA DO lVIUNICIPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNJCPAL DE SAÚDE 

' . 

PRl:FEITURÀ ARARAQUARA 
SI:CR.tT AlUA MUNICIPAl. DE SACID! 

· GER!NGlA DE COMPRAS E UCITAc0ES 

·'AVISQJ..ICITAÇÁO , 
I'R.t<'.ÀO PRESF.NCIAL N'IMil/lOlO 

:·--.. ---

C\· .. · 
~ 

Objno: R.tGISTliO DI PREÇO PARA SERVIçoS DI REMoÇÃO 1: TRANSPORTE DE PACIENTES COM ·, ' 
· AMBULÀNCJ,AS,D~SUPORTI:BÁSICO,A~1A.N~ISOCIAL. .' , . .. . ' ' 

OrgJo lnlm:ssado: Sctraada Munki..;{ de Saúde de Atlnqlllll (R'ia Elcpodi~ do Bnlsil, 3098, Cmtró, ' • 
Anroqiiiii,C!!P: IUOI-360. f<MIO: 163301·1700),· . ,. 
Mm Wom1aç6es: brtp·/Jn.w.aranqwa sp p;qv hrlpona1·1Úml1PRO'ij.j.,udclppNI-tmDSQKCOtia-yu&: . 
wmdiçkac:on-c mg• ttrr bQi.du 1'1ta~:prqpclmWfCdacgCjliAAQ11d I&) CDY hr 

Cru:'DENCIAML"r'TO: 

\ .. 
. . Anroquarà. 2_7.ulf2020.• . : 

\ 

' 
Danielc Pmiro de Mones 
Gcmxla de c~ L~taç6és e Contnlos • 

07.U2t2()20, .. 14:oob f 
'· 

. ' ..... ; 

~ :J. 

.. ·. ,, 

· · · - ··';! 

•' 



r4) 

terça-feira. 28 de janeiro de 2020 

Diário dos Municípios 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ADAMAtHINA 

AVISO DE OCITAÇÂO • PtO(tuO n• G&/2020 Prt9io Prrstn· 
tlil n• 02n020.0bjtto: Rpql~tro de Pr~01 P'f.ll!f.lft~lo 1utur1 
t ~ctl* dt-tDnm p.tt.l u Sto~lrils cfwtnu dD Munklpio. 
Ct~kl t tflttt9l dt ttlftklp« M OIMOrnln do dii 10 
de ft'Vei'ÓOdtlOlO.[di\al~on..Pftftful~ldt 
AdMNncN f: RO Jitt:-J6~~ ~~6fs 
pelo fone 111) J50l -9010ou 90U.Ad.lrrt.lnliN.l7dt jMIHo 
dt 2020. JOAO LOPfS OE OliVllltA • »<rtt.lrio N r~.-~. 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE AOAMANTINA 
AVISO 0[ UCITAçAO - PREGAO tlUlNCIAL N-

19/lOa-Amn:ADO..QIIOO: "Aquis~ dt ~IM 
mécico hospitbt par• rt~ d.IS • tMd.ldts !lfMiut 6o 
a-w cSe ll'lt<lcfta ct. UNf AI" .ff'O: lottn01 pl'tQ) pot krn. 
CUDE.NCU.MUITO. IECUIMENTO E .UUI\.IRA DOS UM:
LOPlS: li de ttvtrtlro dt 1020. ls OShlOrnift. (cful compltto 
~Y UNifAI situld.1 ,... Ru.a Now: dt Julho n• lW7tO, antro
Acúruntin.l (SF) M sl&c: http:llwww.f.II.COfll.brlpc,.1ali1icit~
.t\~ pt4o ttlefont: (II)JS02·7021·Adt1Nntlni/S.P. 21 
6e j~neifo dt mo.Luus rantWskíf CMrtnho-~ do 
St'OfdtUd~ 

ÁGUAS DA PRATA 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ÁGUAS DA PRATA 

AvtSO DE ltEllriCA{AO. ENCOOTRA·SE IUIIKAOO ,A. 
SECft[TAIJA WNICIPAl DE ADMINISlAAÇ}.o E FAZENDA DA 
PREfUlUlA DlÁGUAS OA PRATA, A o.AJA DASUsAo I'OtliCA 
00 [OfTAl ()[ P'R(G}.o P'RBlNCW. U' Oln010 • P~O<ESSO 
N" 01/l:OM - OIXl iYAHOO AQUtStÇ).o Dl UMA MAQUINA 
VAAI[DfiM I(NA, PAAA ATOlOU AS N(ClSSIOADES 00 
t-1UNKIP10 04 UJÁNC'-' Hi>AOMIN(JW. Df. ÁGUAS DA 
PUTA. CONf(I~ME REGW OESCRnAS NO EDfTAl. SOB O 
REGIME DE MENOR 'Rf ÇO UNnARIO- O NOYO JUlGAMENTO 
DM PROPOSTAS OAR·SE·A NO DIA 14 DE FMREIRO OE 2020 
ÁS 09HOO NA SEDE DA PREflnUU SITO AV. WASHINGTON 
LUrs N"'. 41) - ((NfltO. EtMTAl OIStONM"l NO EHMitEÇO 
UETitÓNICO HO,JNMW.A.GUASO»M.T.ut.GOY.IIVCOM· 
NASH.KJTACOU.tHP. CAilOS HENRI)U( fOillS OEZtHA 
• PfllfUTO MI.IJKIPAl. 

AGUAS DE li~IDO IA 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ÁGUAS DE LINDO IA 

APrtftitl.n~6t~Õ! ~COf!WI'Iiu, a 
locb os ~Ufftudix que st tneOftDI .abtno u abl clt COlA· 
çAo DE PAt:(O )urlto .o sllf: WWW~.!p.gov.bc. ~ 
no~dt(Ofl'l9fastl.idU<6ts.oseguitttt:pro«:sJJ 
admini1D";...odt COTAÇÁ() ()(PU( OS. 't'kMdo 1! 

COtAÇÁON- OOln020 · Contlataçio dt ~r11 tif!td•l · 
z.dl vfsar.do 1 obttnc;Jo d. AVCI (Auto de Vll10ri& do COI'po M 
!ombrinn) do hljdjo Munklplll~ ltfbltrl, dt ~Oido 
<.OfJIO'ftrrnodtRtltf&w:l&, 

As.sft os lnttrmadt:K que ~~ 10 objeto dtwf}O 
tfWbt ~'to conttl'ldo os v-aletes dt laldo cora n tspt· 
ôfl(,t(6u dM ~ 8'1 ~fliMbfldo t COM ~Jo 
dos d.ados & fm9ftu. ~lt ~ts.NcLI pfto rltSpO!d· 
vd itravls cb t .ft'lllt c.ouuo.bguasOhct!Mii.(Oit\ • tf ii 
17h00mln do li& 05 de lt"mtiro dr ] .010. 

M.aloH:s \'1~6t1 pcb tdr:fOM (19) )9l4-9ll1, no 
hodrio corntdal u«to .tOS s~s. dotrli\gos,. ftrildos e 
poniM~UifvM 

Agwt dr:Lindóll. n de j.JMiro • l .OlO. 
llcxtigo Ftlpt OuNo-Oildor dt Úfi1W.S e Udt.a4;6el 
COWJNKAOO 
RHEI(Nl[: CONVOCA(AO PARA AJ(ITUlA DOS P'IIOIE· 

TOSOEVENOA 
PROCESSO N.•1JIIl019 
(OJJAI. N.'1l.V:Z019 
CHAMADA njeUCA~0G412019 
OBUJO:AQUISIÇ).OOE G(NERMAUMENTkiOS OAA.GAI

CUltlJitA fAWUAl ( DO (MPJIUNOlDOJI FAJ.tUAA RUIIAL 
OO IAUWO:IPIO DE AGOAS I)( IJHOÓIA 0611<A001 AAliMIN· 
JAc;lO &OlAA. PAAAAS ESCOlAS ISlAOUAISOO MUtlK.Irto 
[)( ÁGUAS fi. UNOOIA. COM OISPlNSA Of OOJAÇJ.o. OE 
ACORDO COM A UJ H.• I U 41. DE 16J06n009, RESOluçAO 
N.' l6 OOINOVC:O,Ol 171061l01l, AESOlU(AO N.'400MEO 
CO OE Ol/041l01S, COM EHTREGAS PARCUAOA.S DURANTE O 
EXERCIOO Q( 2020, PAM AS ESCOlAS ESTADUAIS DO MUNl
CPO ()[ AGli'S OE UNOOIA 

A CorNnle Munk~l de ~ Ulllll.l\k.a .a COdos os 
int«Hwdot. ~p: *Pok de IJ..scorrido o pfflinente pruo 
lkrKUMthl~sttn qut kl'lhil\wido~~r· 
~Jo dos ~ fia fNrUdl 1 diU N Jbtrtura dos 
Proftlo\ de:~& P'#i o cll 21101fl010 ~ ISh lOmln, n~ 
s.at. de ~ d& CO!Mt.Jo ck lkitlçlltt. bcaltMa n.a ht:· 
ftltufa Mt.N:ipal dt AquH dr Llndól., 11..., PIOftUOfl Cuolin1 
fr~ n• Jll, (tntro-Á9UH dr Undól• - SP. Mndo drsde li 
con.-oc•s 05 lc:bntn partic:lfwlln 6o un.amr e qu.tlsqurr 
lneerr~Sidos ~~ 1 st3ollo dr ~& cbs t nw:lopts dr n' 
02 - PII:OIOO OE vtNOA. 

úbr m~ cp o JnW"a c.amunludo tsU dilponivd 
no üte ofidll d.a htffttur• ~ • Ap.s de lbW&. 
www~.sp.p.bt, no •nk de kitlçJQ. btm como 
JdJkado no DOE. wndo ainda que o rtftriljo ptVCr1M) r ncon
tr.a~ dif.ponWf • todcH 01. lnternsados pMI vhU:l, 

Aguu dt Und611, 27 dt l~t~eiro de: 1.010. 
Altncioumtntt. 
A.,_, c.m.y Coni -Pr..-. <b c.o;,sJo luiJ>lo<• 

dtl.kiUÇ6« 
TOMO I( OA!W'ICAÇAo 
ll4ff"JOCAo DE INO'li.l.llAO( OI LKIIA<Ao 
INEXJGMtliOAOE N' 00ll2020 
ht.ndo em confofmldidt- com a irgkfac;~ ptttinMit. 

cCII'IS&.ando os doamllnlot: aprHMt~:n pel1 SKffiMii dt 
fdu<..1çlo ~: Cuii&H'&, t de Kotdo com o rMt«r hllfcko cf.nt1 
Prtltiturl, lAJtrKO ~ INUICillllDAOE 0E OOTA.(ÁO pMI 1 

(OftVIU(iocltt...,rtUP'f&O~Ojloai'Cfladodt v&lts 
Ull'tSPOf1it pa1 Ol abtos di !'fde: Munidp&lMrMsdj E,...,t
u (XPliSSOFlNIXvw;AQ lJ"M, 1'105 tmnos doCI9Uf e inciso 
I do artígo li, d& lri r.•. U661'H. COflll .tltr11j6n po~terion:s. 
ptlo onlor lo~dr Mf RS lii.OIS.OO(~ntos t dtzofto fl'lilt 
oiltntl t dnco ruh). Plfl .a qu.,tid.!de tstifNd& dt U4.620 
IK&rgM, M:rda O vai« unit!rio do ~nt t~<IIM ltS 1,7S (um 
rui t stltnl~ t cinco unUYos). 

P\blcfJt-st ri.& lmptt'!Si Of.WL nos kmiOI do M19cJ 1& d1 
ld n". I..66U)1, c.om .tktr..-;6n posttriom. 

~dolind6ll_lldtj>n<Oodo>Oll. 
GlbrtoAbdou Hrbl 
l'ttft.itoMunkip.r 
TOMO Of' OAllfiCAçAo 
RAnnO(.lO Of INEXIGIIIIIDADE. OE li(IJAçlO 
INOOCilllUDADE N" OIW2010 
Elundotl'fl COflfomldldt com~ ltg~bçlo ptttinent~ con· 

sl6trando 01 doa.IMntcx .ap~tstnt.OOs pet. S«n:tMI• Munki· 
pai de Admilhhi(.Ao t dt Ko.do com o Ptre<tl ,lurldi<.o OOta 
htffitw.a. .unnc:o aiNUIGBtno\DE DE ocnAÇAo p«a • 

Diário Oficial Pocer Executivo- Seç~o i 

conHII&~.Io de trnptes.& para o lomtdmtnlo p.aralado dt v•"'' 
blnlpotlt p&IIOS ~ d& P'ttfttfUfi Mtric.lpoilibf'iil 
jj.a [ "'fWUI EX,.R(SSO fUJCX VIAÇÃO UDA, tiOS lttrr'IO'I do 
uputt lncho l -to~1S.d&ltln".UW9J,cllmalttta(.6ts 
ponttlottt. pdo vab torlll dr a\f I S 7U7o.oo (st!'h!nll t dftc:o 
lrlll stfi«MOS t s.enentJ re-ak), p.atl l q~~~ntid.ldt H~ dt 
11.610 IKMg.M. SMdo O Vlb Ll'\ft.\lio do Vile IIMisportt lU 
l .SO (his ,uiJ c ,tr.qucnu ccntwos). 

P\lbtique·St nalmpttt~U otkl.a~ no\ tttmm. do artil)o l' d1 
ld n'.l.666191, com ~ltrraç6u postttlcwts. 

At]u .. dt Und6U,I1 dt ~-dt 1010. 
~ .. Abdou~ 
htltho t-~ 

SANEAMENTO AMBIENTAL 
AVIW DE lKtTAçlO ·I'MGAO PRESEN<IAL N' 001no10 

- PIOCUSO N' 001no20 • OI (um.~) m.kpnl rr1Jonc:av•· 
dtb.a nov., wo hot., tipo: hWrkllu. m.atttW tod&ntt: pnto 
bclilnc:h&, c:<1r. pad'1io. ano labtk~lo: 2019 ou 1020, puo 
opttkkln&l r.omln.at 6.1ootg. up.addadt ~·= 0,67 & 
1,00m), PfO~ ~&(Jo: 4,)00 & 4.61.:l01Nn,. fOfUI 

~: uootgiiOftl. 1n0tor. cfiud. qu.Mtmdt dhtros: 
• tubo ..... 6'nç>o: lód<Mu. ........ """' ....... , 
IShf, tNttri&l Clbftt:rnWit:o...,. (abft: monobioc(\ plnnn: 
~.~tOM: 2, tnçk • • •.v con6doNdo· ~ 
Ktstótlot: iin\ l)&nlnli& de. no rnlnlmo. 1l mes«,LOflfotTI'It 
tspteiflcl(!u <.oMIMIIH no Edital n• 002n0l0 f st\K at'lf•M. 
Os t twtloptl 'lt0POSTA (1) t HAllllllAy\0 (2), junlimtnlt 
com IM doa.tmtnlos do c:rrdtnc:lltMniO dt'ffllo ~ tntltgutl 
t SXO~ llf U 1lh do di& 11102nOlO.A HSslo ~~ 
wdM' e pri&tllh.noii"'IU''''IdillelocM.AJ il'lb!N(6n 
podtrio ~ obdd.H N ~ 1\11 Al&lnfdllotMy. 60, pelo 
font (1,. l 924-11S9 laido <.Oinlfcbl. ldibl ~ podtt! 
kf ttlit&do 1"10 loc:a& JMdiM'I\1! o rtt:.......,nto d.a tJQ dt Jt~ 
10,00, ou lomtddo gratuitMMntt J* meio c~trõnico no sitt 
YI"AW.I&&tagwsdd"ndolu<~m.bt m.aloru lnfonNI;6t1 nM1 
dos t .f'llll'k jotK~rOuol.c:om.b<. cinrb.l~rOL)I)J.tom. 
bc. Agw1 dtl.lnd6l&. 27 dt }~Miro dt 2020. ~5o Batktl OfN 
·P'tr:lidtntt. 

AVISO OE. UC:rTAy\0 • PREGAO 'USWCI4l H" OOW010 
- PAOC'F\UJ fi" 001n010 • OI (um) wkJjo lrw tipo p.aosJtio 
~ ltfO lM_ MO de ~ )01!/2010, mocfHI b.hko 
~ OS . tio 1000c:<. OS pottl\ I ou 15 dMNs,. 
deK~;ado( cOf btana. bkomb&ntfwtL ar COI'dc~ 
dirtçJo hldriuliu (DI'fl dtmak KUs6tlos dt série t lttn1 de 
Stgi.M'In(e confonnt notm1 do CONTRAN. QM'Intll cft fÜlfke 
df. no "'*"'mo 12 mtltS: OI (um) wlrub tipo c.amiflhoMte 
~ mo k111, •na dr f&btkl(~ 1019/lOlO, madtlo tmko 
<~ OS ~ rnWmo 150c:Y. 04 porta1. I ou 16 
vJWM, c:or brlt'Q. lnOCot dititl wUnt nWWno dt CJC;M'Ibi 
dr 1000 I'"""~ ..... <.ltflbio tfllnl»llt (~ 
dinçlo hldt~ (Oftt dfiMfs tcif1t6tklos dt 1bW t kf'M de 
k'gUI~I ~fonnr I'Kini\IS do CONTRAN. pantia fihtk1 dt 
no mlnlmo. 12 tMWS,<.unformt np«.~6H comtM\It:l nco 
Edit1ln' 00lQ020 t U\K ll'lf i M. Os tnwlopH PROPOSTA (1J 
f H.ABIUIAtA,O (l), ~tamtnlt: com os doc:\lmtntos do otdt,.._ 
Õlmtnto dt.Yttlo Sff' tfltrtguH 1 pro&ocol.aodos Jl~ .ts 11h do 
di.a 1JJ0ln020. A ~Wo piblu st d.N.i a p.artit dH 1lf\ no 
""~""" cb t local. As WOI'I'U(6tt podtrSo ~ obtidH na AutJt· 
q&ÂI, M ~Ao~ 60. pcb fOf'll! (19) l9l+IIS9 horirio 
corMKbl. Eciu.l c:omplrto podtf.i Wf rttif.ada no klul ~lt 
o rKOflitNn.IO & li•~ dt AS 10.00. ou lotnec:ido gratuitM>fftlt 
POf rntlo d tttbnko 1'10 sitt 'IWfW.JNt~indaluom.br 
rNiorK lnfotma<6t1 atlarffs dos t-mail\ jottftrrarisllteuol 
(tm.tK. dnti&.uatOuotc:Otn~ Ágult de lindóil, 27 dt jwit• 
dt :Z019, .bia litkl& Dml· htsldtnk. 

AGUDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

AvtSO DE lKITA~O ,.,G.lo (PRtst:NC.lAl) .r oomo:zo 
(0UAlN"ooet20ZO 
PkOCBSO H- 0100020 
TirO: MENOR mço POI REM 
OIJETO: llrgktto dr prt(o patllwn r twnb.lal ~ 

&: SSO fgis ilp4eito dt petrôko tfl'll'&r.ado Hft últêo & 
p4S \:g) t )00 Cok lqwftb dt pttt6Ato enw~rado tm dlndr• 
p1H91 

DATA DA RfAUZAç.I.O DA SU5Ao: 0710ln020. 
HOitÁ~IO DE INfciO DA SUSAO: 09h00. 
lOCAl DA IIEAUZAçlO M SUSAO: DE,.ARTAMENTO ot 

COM,.MS [ lKJlAÇOES, bc:.alltdo M Avtl'1kH. Cdidonio Ntt) 
n• 691-Ctn!iro-a r 17.1lCHUl-~-SP. 

ESClAIEO.W:HTOS E IMI'OGNAÇOU : OU'AITAMENTO Of: 
COMPUS E UCJIA(OE~ lcolndo RI AwNd.& Cdidonio Ntb 
n• m -(Mtro - a r 11.110-4ll -~- SP -.lfltfont 
(O)()( te) l261-)})1 - E-cNit klt.ec~oChgudos .. lf)-p.bi'. Ag.r 
do!. sute·ftlll. Z4 de jandro dt 20l0. A.tta• franckco SiM. 
Pttltlto Mufllc:lpal df Agudos. 

ALTINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPDLIS 

:r Ttuno Aditivo de rtOf~ eo TMnO dr fomtniO 
u)tbledo tnlrt o ~ dt Attln6poh r 1 A.s~oc:l~lo dei 
E.stud.Mt1t1 Unlwníti rios dt A.IUn6polrs. O prutnlf lmno adt· 
vo -ma Protft9M ;a Yi9fntl~ lnlclimtntt paduada, punr.do .a 
possuir \'tgtnda ~tt li de dtrt:mbto 6t lOlQ. o nbr (lllmtdo 
,. de I S 4.10.000.00 (qu&trountol t oittnll ri rfolk). I Stft!ll 

~ tM 10 (du) ~tcflH. nc:em ,.~s ~"' ~~tnhl..ra 
&lliffl(.lo ... dfmlis c.IAwitM doltorMo. folntniO.. o..&l ta 
asW..u.: UIOtnOlO. W Rotwm Ftnadn Mlcques - P'rt
~ito; Utbtr Auw.KIO Of&i thti - ,fr1idtnlt da A.ss.oóal;lo 

AMERICANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

1101AÇclt< 
l OITAl O( AIUTUAA O( UCRA(Ao 
·mGAo m soKIAl N' 004/IOIO. 
h OCHIO 1'1° 11.07Sil019. 
OIIElO: "REGISTRO OE MIE(<X MU. rtE.STAy\0 OE 

URVJ<OS M(OKO~ ot: APUO.ç.I.O OrtAlMOtOGKAIAPi.ICA· 

~~~::~T!::N~~;::: ~~~~~~:U(NC~ 
~li t horA liJMt pwa crtdtftc:i.ltntnloQ. aptif1ffii~Jo 6t 

propost.u e docvtntn!oc to• ftw1tifo dt 2010, h OSMO. u 
S&l.a d.a Unidade. ele: SuP.ri-nlol, sito aAv. lmil. n'IS, t• .anelar. 

lnldo ela suslo de dispiU dt: pr~ç01: 10 dt: rn'fftlro 1ft 
1D20, k01f\l0 . . 

O [clf.W etf.VJ ' di1JIOSI(Io dos in1tffSSaOOI 11.1 UNd.»t 
dr Suprltntnlos. Ji1o ~Av. Bt•sil n• as. 1" ~ no ftorlM du 
09taOO ~~ 16h00, ou no dtt WWW.amtf~bt il partir 
6e :zt de t&ntiro de: 20:ZO. 

EDITAl DE JIEABUTUM O( LKnA(.lO 
"PREGÃO PIUINCW. N" Ol.W019. 
h octsso n• 11.44'!12019. 
otJUO: "ltEGrsttO [)( P'IEÇ<X PAlA nt:STA<Ao O[ 

UIMÇOS M(OK~ Of. AI'UCA(ÀO OfTAI.MOt.0GKNAP1.1Q.· 

~~~~~::~T!::N~=T~::: ~~~Jo~c~s~:EitfN<&A 
Dlte e horitiolimittpar.aatdt~ntQ.~p~Htnla(.Sodt 

poopostu t do<vmtnt~ 10 dr Ft:Yt1dto de 2020, h 14hOO.NI 
S&l.a d.a Unidade dt Supm.Mtos. dto .a Av. llasil,n• IS, I' and.v. 

lnldo da stulo dt clsput1 de P"(": 10 de ftvHeiro de 
1020, h 14h00. 

O (cJtM t1tN.i ' tft.posM;.io dos inttrnudos N Un~ 
dt Supritrw:ntos. lho .a Av. ltMfl n'IS. l'ltleb(. no hofMiocbs 
09hOO ~, 1fiMO. ou no ú&c - .MWdc.au .s,.p.bc, a ~nir 
d. Z9 dr: Mndro de 20l0. 

(u, l~M CMbnl. r~Yitki./La n..• I 1.l I S coniM o prtsmte. 
Eu. Jo,i Edu•r&o 4.. Cnn fllodriguH F\ont, Swct'-io de Achl 
nist1~lo lnft tino, aYtorln.i 1 pubioçio ofifU. Amttklnl. l7 
dtl•f'ltffodt 20l0. 

AIJilRADINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ldr•tode Conlralo.rroc.euo 1l1n019- 'TorN&i de Prtt;os 

07n019. Conbatantt: PftftittM~ do MW\kfpio dt Andr..aciN. 
Obftlo: Conll~~ dt ~~ HfJKWU~ pM"e nt<UÇio 6t 
~tlçla .sfUlutf!OCtu<) fflti~:nt~c aoContntoOGU n• 
168101U011 • ~ ,.,. 10S4228-4M011- M:nktbio do 
~to ~LDoha:zode b~:tl(nowntl) 
di~~. Do hgM'I'Iefllo: 10" (clfcimo} cil .após~ ttr~htlo jj.a Nota 
Ru:M. Contr&tado: UAHA COM~ROO E UUA.tlllA~O UOA. 
Vtlol do Contreto: ~~~ Sli.766,S6 (quirlhtntoi t lllnlt t oito mil 
Mlt<.ti'IIOSt SnSmt& t Mls ruk t Oiltflli t M fs Ct1'11evoi).0itl 
do Contrato: 11 dt }tntiro de 2010. ToltTII::o ~- rreftiu. 

lrtntodt Conueto,hom:M) 1Jl/l019-lot'lw& dt ht(OS 
Olll019. Contrltllllt: ,,tftm..i do MUI'Iidplo dt Andrllinl. 
Qbit:'IIO: Contntl(ao dt ""fJfti& HptdilzW pll'l trt<VÇIG 
dt pwimtntlçlo uUitiu lipo CIUQ rtfttt1'11t ao Con(l.ato 
de Rt915w n• IUIOJI201J • Opf'raçJo n• IOS4l2•·S91l018 
- Minkt~rio do OtstiWONmtnto ll:tgion..ll Do Pmo dr Exf
c.U(.lo: 90 (novtnt&) diH. Do '"g~mtnto: lO" (clfdmo) dia ~ 
.t vnbúo cb Not.a Ascii. Contratado: SKAUA COM{fii.CIO E 
URIANIZA.çAO LJDA.Vib do Contrato: R~ Jl7.717,69 (trtttn· 
tos t vinte t sttt ft'!Íl sttt«ntos e dut:ssttt ttais t snstntl t 
fttMitMilMK~. DJobdo Confratlll: l1 dt j&neftde lO:ZO. t..iko 
lnoUe-ht.tdta, 
btr•tode~t~.""'<tuo tl1not9 

- TorNCI.a dt: ''~os 0711!1. Obft to: Conuata(.lo dt tn'lfM'rs& 
tspedlliuda plli txtruç.lo dt ~entat;lo alf6Riu tipo 
CIUQ rcln!n~ 10 Contrito OGU n• 16810112011 • Optr~.lo 
n• IOS·t121-401Z011 - Mlnlstltf.o da DtstrwoMtntnto Rtgion&l. 
Comidrfendo•rf9U~ doproc:~to. htl potbttr\. <om 
blst no Inc. VI. do Mt. 4), cb ld fedtrel n• 1.6W't1. Homob
g. t Mjdc.ar o knr~ do obfdo làt. a ~aa: St:AUA 
COM(It.OO E URIANIZA(AO U04.Andracin.&, 17clt Jen«odt 
1010. Tltftb tnoul- Prtltitl. 

llltrJIO dt Homolog~ t ~KIÇkJ. P'I'O(HSO 112n019 
- lotnadl df Pti'(OS 0&119. Qbielo: (ontrat.eçio df: trnptHa 
tspW&Iiud.a p&fi txKU(io dt pavlment~.lo &ifJkk.a tipo 
CIUQ rc.ltn~nle AO Conttalodt Kfpasse n• 86110)/2011. Ope-· 
~ n' 10S4U4·S,OII - Miniltbio do Ot:sttMIMtr.tflto 
Rtqlonal Conlldt:flndoa 'f9Jb~Mbdt do ptO«CCrntniQ. twt pat 
bem. com ba« no~ Yl do art. •1. da l ei ftdttal n• U6&1!l, 
Homologar t .t4JCicat O ill:fft do ob)tlO lickado. I tmprts.~: 
SKALlA C:OM(ItCIO E UIIAN(lAÇÁO UOA.. Mdr.ct'~n~, 21 de 
J.antlro 6e 10:ZO. f-'IW'l-o lnour - hrfrit.t. 

Extuto de ~lo t AdjudU<;io. , tO<tSSO 113119 
- (OI'KOUh'!d& 06119. {)bttto:Vmd1 dt imóYtl df Slli ptoprif· 
d• l\iiS (ondf<6ts m fPH st e-nc:onttarn. &p~ovadl pe-la Ltl 
Muflicipal 1.l111l016. cf.t 17 dt Junho dt 2016. Comidttando 
.a ~ do priKtdimtnSQ. hei pot' btm. com bise no 
i'diOVl do artigo C), di Llfi ffótül n• 8.66619), Hotrdogll t 
AdjurlcM o h:m do obftlo kitado. ao lc:itantt: SANTA ll.ABU 
EMP'UENO&t.UNTOS liDA (km OI). MdradN, Z1 de Jarfto 
dt 10lO. llft'lbii'ICM - P'rtftitl. 

ARACAIIIGUAMA 

PREFEITURA MUNICIPAl DE ARACARIGUAMA 

IXTUJO DE AOIUDKAçlO E KOMOlOGA(Ao 
,ttgJo Pnstl'ldll tt.' o1no20 
P'IOU:I.W~ n.• 01n010 
Ob;tto: lt.tgistro dt prtVM p;w1 futura t rwnlual ~ui1iç.io 

dt <.onttt!O lllinado llliilldo fi~ (OI'ISft\.lllj~ tl'\lnUitflt;~O CMI 
reparos dt ~u niNNf&is <orno: lJju. ~s. piiMH. bbc.01 
dt fund.aç6H. tsiKM. lapa!~ vigas pMtdt. mum dt: .mmo. 
pll.ot. guias.llfjtll$, $11'fti6H. poços de ~ .. boc:~1 dt ~ 
pMnf:nl.l(jo ttc: .. ptb pttfodo de 12 (dote} fnHn. 

A hdtiturJ ~lpllde At~ tOIN p(Mco que 
o Sfot üdos MLridp&l dt Otns homologou a ~ do 
"t.plro. onde: Slgt~ wtKIPdora .a tmprUI Gbt« (onstru· 
tora t Emprtt~n&ot Ud.l. pdo...., dt ltS 1.961.000.00. 

DATA. OA HOMOlOGAÇ40: :z7.0H(I20 
M.artirolano d~ SI~& Sour1 • Seattirio M~-W~Id~l dt ~!trino 

dtObr•s; 

ARAÇATUGA 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ARACATUBA 

'REGAO PRESENCIAL N.'09612:0" • REGtsTIO DI riUÇOO 
N.' 07812019 • P'ROCE~SO N.' Z.09SI2019 

HOMOLOGA(AO 
o ~dtAt~il1h&, Jl(lfiTitio de Stottlfli Munkipil 

dt AdrnnsbaçJo - DMslo cf.f Udtar;Jo t COI'IIl'iiOS l ORNA 
..OILKO a todos os lnl:trnsados CfJt o "f91o hfSMÔII df 
ft'ltfiOt JnÇO pot km. dntinldo 10 ltEGtSU O foaW.L OE 
PK((QS 'ARA EVfHTUArs ( fUT\.tltAS lOCA(;ÓES Df. CAMI· 
NHOn E WQUIUAS P'UAMS. ..,. uuo du ~~- lf.HI he 
slo con!M::t..s pot' td o Sr. Prtltilo MUilk:~l OI1ADOR BORGES 
O...MASCHIO. Adjudlu t Hotno*og.a o pltitl'llt «ttl rnc, totiiOt· 

me A.tJ da Suslo P'Ubk1, para u empreu U.nifitldu : 
· CONSOON U4GE.NKAR~ E CDMÍRCIO UM. I*& fon'lt · 

CtfO ittm: 10; 
· 1110 UAVO (NG(NtWI~ lTDA, JlMI bntctr CK ittM: 

01,0l t05; 
- KONSTAUTICIC - IMPilA UliAJIA llO<AÇcliii~IU. 

p.va fomtt:tr os ÍlrM: OI, 09 f 16: 
·CARVALHO MUUISSEIMÇOS. p•a fOfi'IKtt o iltm: 07; 
• JIAfAEl fRANC(UlO DE MELO • Mf, pa1.a fotnKff os 

ltem:Ol ,G4,0S. 11, 1l, ll, 14e IS; 
GAII!IEU 00 PRU IRO. 17 dt ;.,ntiro dt 2.020. 
OllADOit IO~Gt:S MMASUNO • PltEHOO MUNKIPAl 

ARACOIABA DA SERRA 

PREFEITURA MUNKIPAL 
DE ARAÇOIABA DA SERRA 

lERMO 0( IIO riCAy\0 OA IIATIHCA(A.O, DIS,ENSA H" 
06112019. PROCUSO AOMINISU.ATIYO 1M019. 01-.tt do 
UM\IÍdtt dos MitoS do pttunlr proc:rs~ ac:ollo o pMKtt uva
do pdo OtpilNmtnto NWic:.o. ~- qut: Surti IM dtitos lrqli$. 
promowftdo: 01 - Nos ttnnos do cispos10 1'10 lnigo :Z4. lhdso I 
ct.Ltiffdtt~l n" l.6661'91 tW~Siht:raçOO JIAnfiCO .a OfSPEN
SA DE lKtTAç.I.O. pai& Contrataçlo ~ t tftPtr1a HptCblzad.a 
em laudG Jknko e Projfto 6t reforço da tttrull.lf& dr c:OtKrtlo 
no G&lplo dt Co~tl St~tivi di tf1llfU I METROZ ENGUJHA.· 
A~ LTOA sob oCNPJ 1S.S14.ll:WOOI-%, perf1nndo um nlof 
aoul de RI 10,640,00 (dftlnil e stfw:Mtos t qu&~ftlll f rrlk); 

S~ Paulo. 130 (18) - 167 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ARARAQUARA 

rUNDAÇÁO DI AliJE ( CUlTUit.A 00 i/UNICIPIO DE AAA· 
lAI)UAlA 

CNP'1. SO.SOS.O.:~I-74 
!tua Slo ltfltC\ 909 - Ctnt:ro Ctp. 14801-901 - fOI\C {16) 

1lJHS74 
Atitlql.liiii-SP 
Site: WW'W.M&raqu.arup.gav.bt E-mal 1\nivi.II'IKuftu. 

riiOgm.a\l.com. 
AVISO DE IEPUBUCA(J.O D( UCnAç.lo 
~Df.: PIEGÁO PRUENClAl-UGI'SJRO DE PftE· 

f;OS ll.'001U020 • ProusM) n.' 00111020 ·IIETJfiCADO; 
ENTREGA DAS PROI'OSIAS:Atf l~:lOminutos do cll 11 

dt fM.(IItO de l020, 
INIOO OA SBS.I.O DE 011,UlA DE fUÇM: .l..s 14h:10 

mltwtot do dia 11 dt HVEAEM.O de lOlO. 
OIJETO: CONTRATA(ÃO DE EMPRESA t:SPt:(IAUZAOA 

PARA LOCAçAO (V(tmJAl 0E lQUIPAMEN"'S. MÓVUS. SEGU· 
RANÇA~ E UJIREGADOU~ PAliA ' IOOUI;ÁO [){ SHOWS E 
EVUITOS P08UC:OS PROM<WIOOS OU APOWlOS 'ElA fUN· 
DAÇAcl roa UM P'fllooo Dt U (00l0 MfSB. 

fiiOIRAOA 00 EDnAl: O fcfiUI HIMJ ~I no litt 
d.a Prtfti11n. WWWMar~.s,.gov.bf OU pode~ 101titdo 
atr.wk do t fNl: flhiMI:.It'IKulltlf.aOgm&ilt om. 

A.rlttqUiri ,l16r JANEIRO dt 2.020 
TEitESA CRISTL~A UlAROtU 
1rtlldtl'llt d& fUNOART 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
JUlGA.Jr1ENTO 
PAA(((R N" 001no10 
GUICH(: 10l.4S3n019 
PIIOCESSO liC. N"OOSilO:ZO 
TOMADA OE 'REÇO~ W OOinOlO 
OIJ(lO: COWRAlA~O OE ( 1-tPIUS" [ SP((IALILAOA [M 

.EflllAOA. OE AlAMBAAOO E CO~JitU(;ÁO D{ MUIIO NO CUt 
CY~O GUlOES RAMOS. 
A~ 01 Ooc.Y'Mntolr, bt~t~ como a lropost. cb hlbf. 

li~ • Comkslo l'rnnlneftle de lkit~6t:s pgou (OIMftltnlt: 
I & t . tu: COIJSUiutORA lAG f'OX U>A- EH: 'on!orrnt. 
COM\IIdos i iMI. 

Ar~ra.. 21 dt iaMifo dr: 20)0. 
(orflin5o """anrnte de Uc:iWçOn 

SECRETARIA DA SAÚDE 
AVISO lKITAÇÁO 
PR.(GÂO EUTIÓNKO N" 0611:0lG 
Qt.;tto: IIEGISl RO OE Plt((OS PARA N)UIS'(ÁO ot MlOf.. 

CAM(NJO'S ESSENCIAIS 
Otf.lo lntrreudo:. St:att~ri& t.~ de SaUdf dt Arll'a

quMi {Ru.a bptdi6onMios do lfa~l 3G91. Ctntro.Arll'~ll&. 
CEP: 14.101-160, Fone-: 16 3301· 1100). 

M•k lnlorrnac;Ms: wv.w . .w.w•q,u.ar•.rp.gov.btftnflsp.l(tn· 
ci.wlk~ uude, WWN,idt~..,,ornbt w poeb ~-'lult

pi'~·~tridaCI:ar.vaqJ~tup.p.bt 
AIUTURA Q( f>R«>rrSTAS: 1 tiOlnO.as 08.:JOh 
UtfOO DA SlSs.i.o OE DIS,UTA 0( 'U(OS: I U02120. ti 

OO"JOh 
Ar.at.aqu.,.-i,HIOI/10)0 
O•niif')t Ptrtinr dt: Mor~a · Gt:rtn<.i& dt: (ompr~ licite-

~6ts I (OftUitOI 
AvtSO LIOTAçlO 
PRIG.\0 lli!RON1CO N' OlnOIO 
Objtto: REGrsJRO OE l'tlt:ÇOS ,AM AQutStÇAO DE MlOl

CAMt.HTOS ESSENOAIS 
Or9)o lntttnsado: Seott•ri& MuNcipll de~ deArJtl· 

qu.at~ f';u.a bpfcldon.Jriasc5oltad.109&.CMttQ.Arataqull'._ 
CEP: 14.al1·160, Font: , , 1101-1100). 

M&k: lnlormaç6n: W.W.M.w•qwr•.~p.p.btlvlftSPIItl'l
dil1kit.KHHaudt, www.kila<.on-e.(Om.b( ou pt:lo t.malt 
pr.goelraros.eOariJI&<pJMitJp.gov.bt 

ABUTURA (){ PROPOSTAS: 11/0lnO, h 08:l0h 
INiciO DA SBs.I.O ()[ DISrUTA DE ,UÇOS: 11102120, ~~ 

OO:JOh 
ArlllqUII'1.27101/JOlO 
OWtlt ~th 6t Moraes • Gtrfn<.b dr CompHr. lki\.a.-

~6u t Cor.UMOS 
A'ISO l1CnAÇAO 
'II.EG.l.O ElETRONICO N" 0112020 
Objtto: II:EGISTIIO DE 'Rl(O ,ARA AQUISIÇlO DE MAl(· 

II.IAISM(OICOS 
Ot9So ln1ttts1<1do:Sfflrterl& t.'unlcip&l df SMJdf de Ar li'~· 

quan {l:u..a bpfcldon.Jrias do trasl. J09f, Cfflbo. Alll'~'· 
ar: 14.101·160, Fonr. 16JJOI·I700t. 

UM lnfoml.a(.Ms: WWW.MJIICIU"'IUp.gcv..brlu~t.,.. 
(~~ WNW.Jcillc:MS-e.cort.b<, OU ptlo ~f: 
JM-tM~JUoe«M~oqti.Jf•~rfTNN 

ABUIUAA (){ PAOI'OSf~S: 1110U20, )s IO:t'IOh 
INkiO DA St:SsAO Of DISPUTA DE fJU(OS: H JOWO. ~~ 

11:~ 

Ar•r~a.l1101no2o 
Denlrtk h.1tir.a de t.\Of.MS - Gtrtnc:t. dr CompM. Ucita-

(ll«tCofltr&tos 
AYtSO UCIIAÇÁO 
PRlG.AO P'JIESE»CIAL N" 002n010 
ObjtiO: REGISTRO Of PREÇO PARA SUM(OS O( IUM· 

çAO E lRAN'SPCRU DE PACtWTES COM AM8Ut.J.NCIAS OE 
SUPOfiTE IAstcO. AVANÇADO [ SOCIAl 

Ofglo ll'llftH udo: Stcrtll tli t-1unldp~l df Saõdt ck Afif~· 
qum (lua &prdkionMos do lt•ti. l()9l Centro. Arllleqi.IM&, 
([P'; 1UOI-l60, Fone: 1,)}01-1100). 

MM ínfon"NÇ6c:'l: hltp'J/wwwM&Iilc:UoHi.spJJOV.hrlpora.~ 
-ff&t'ISflo&lt~&I·CtaMPfj'~ IIWoW.Iôllco
t W.<.On\.br, ou pelo t~'prtgOtifoMtdt:KoOitlilaqtl:al&. 

'P-9"'-h< 
CfiEDUKlAMENTO: 07JOV1CU0. h U:ooh 
Alafiqu&r;~,l710lno2o. 
D.tfl~lt: hfe{r;a dt: Moraes • Gerfrod1 6e ComprM. LldUi· 

ç6ts t Cont,.~ 
AI'!IO DE t KnAÇÁO 
A f~~ .. ,nt Sicp:ir.a ANe:s - "VIW6 Mori· 

w · -r~ Ar~t~.t. fll.u.a Carto1 Gotnt!r. 1610 Crntro 
-Arar~,.sr, (161 BOS-1S10 Iom& ptb(<o o [cital mod&· 
idldt P'ft91o Elttr6nico n• 002n020, l'foc.mo Uôt.a*'o n• 
00ln020 qw, vbl t11m~r o Ob)tlo: ltf!9btro dt: l're~os p.tfil 

fYtntu.al t Mur• Aquk.i~kl de Meltrial dt HkjMf. llmptt• 
t Duc~Mil, dt form~ lr~c'IONd.a p:11• lltndrr 1 FunP<Jo 
Munldp.al lrme Siqut:lt~ A~ts- Vovó J,ioônhl · funGo!• con· 
IOI'me AUlXO I por ""' Pfdodo de ll (dolt)mests. 

A IMPRENSA OFK:lAL DO ESTADO SA garante a autenlicldade deste documento 
quando visualizado d relamente no portal www JmJ)fensaoficial.com.bf 
terça-feira, 28 de Janeiro de 2020 és 0 2:1&:40. 



1 
,--111!'"-~-,:.-~---r-----------"""~---~~.,.7~ i . . . - . .....,~ 

MENll ~ .. ,' ' ~ ;,~·:_. . :~ X 8 Porta!Tronsparb>ci.> • Saúd, X liJ ~ . .Absolubmonf, X j G Virabnquim• biebo Compleo X 

) 

ID . ~ W\Wt.araraquara.sp.gov.br/ portal-transparencia-sa:.Jdr./portal-transparenda-saude 

81 S«rvv(os I --· I Aauoàl~rma{io I U-dootto I ••• ; I 111 I G 5eleclone o idioma ! ., 

Portal Transparência -Saúde 
.4ntillMihi&l•W &::ant~ 

por Wagner s Tedesco- última modificação 29/01/2020 1 4h56 - Histórico 

AVISO- LICITAÇÃO- CONTRATOS SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÕES 2020 

AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICON° 131 !2019- RETIFICADO Objeto:AQUISIÇÃO DE APARELHO DE 

TOMOGRARA E BOMBA INJETORA DE CONTRASTE - P.S. MELHADO Orgão Interessado: Secretaria Municipal 

de Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários do Brasil, 3098, Centro, Araraquara, CEP: 14.801-360, Fone: 16 

3301-1700). Mais Informações: www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licltacoes-saude. www.licltacoes-

e.com.br, ou pelo e-mail:pregoeírapatricia@araraquara.sp.gov.br ABERTURA DE PROPOSTAS 30/01/2020, 

às08~0h / 
- EDITAL RETIFICADO 

AVISO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIALW 002!2020 Obíeto:REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E SOCIAL. 

Orgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários do Brasil, 3098, Centro, 

Araraquara, CEP: 14.801-360, Fone: 16 3301-1700). Mais informações: http://www.araraquara.sp.gov.brtportal

transparencia-saude/portal-transparencia-saude, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo 

e-mail:pregoeirowtedesco@araraquara.sp.gov.br CREDENCIAMENTO: 07/02/2020, às 14:00h 

-EDITAL 

AVISO LI ClT AÇÃO PREGÃO ELETRÓNICOW 06/2020 Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

(!) Ç~) ... 8 -Q [ ~ hl\ 1!1 ® = 
3 
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(JinóciMI ® progoeirowte. .. j , 
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PP002-20 - ESCALRECIMENTO . . <c:. 

pregoeirowtedesco (~-~ ;:'V.~\('. 1;).' 
Enviado: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 13:02 ~ fn.1 ~: 
Para: gabriel.petrone@medicar.com.br; comercial@starexemergencias.com.br; llcitacao@saluteemergencias.co Flf-::f: .. ---( 

comerclal@starexemergencias.com.br; dllma.luz@fresenius-kabi.com · 
Cc: Gerência de Licitação - Saúde 
Anexos: PP _002_2020_Serviço de rem~l.pdf (232 KB) 

PP002-20- ESCLARECIMENTO 

. NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO li- MODELO DE PROPOSTA 

LOTE 1 - ITEM 2 - ONDE SE LÊ "básico -Tipo A" - LEIA-SE "avançado -Tipo D" 

LOTE 1 - ITEM 3 - ONDE SE LÊ "500.000,00" - LEIA-SE "R$ 490.000,00" 

ACA MANTIDO A DATA DE ABERTURA JÁ PUBLICADA 

...... ~;~ 

- ~ w- ..-' *""' 
\('}t ~ .. ,..;.i·'~'' .. 

~\ 'foy. ' ·~~ 
~~ ~'"'-~ 

N IPAL DE~LD'f" 
Prefeit ·a do unicípio de "\~tQ'uara CNPJ sob n° 45.276.128/0001-10 
Rua Expedicio ários do Brasil, n° 3098 - Centro 
Araraquara - , CEP 14.801.360 
FONE 16 33011704- whatsap 16 981732856 

https://mail.araraquara.sp.gov.br/owal?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAABUIBYP... 04/02/2020 
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Lida: PP002-20 - ESCALRECIMENTO 
Comercial [comercial@starexemergenci .com.br] 
Enviado: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 14:27 
Para: pregoeirowtedesco 
Anexos: ATI00001 (325 B) 
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Lida: PP002-20 - ESCALRECIMENTO 
Comercial Starex [comercial@starexemergencias.com.br] 
Enviado: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 16:18 
Para: pregoeirowtedesco 
Anexos: ATT00001 (320 B) 
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Lida: PP002-20 - ESCALRECIMENTO 
Gabriel Petrone [gabriel.petrone@medicar.com.br] 
Enviado: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 14:39 
Para: pregoeirowtedesco 

Sua mensagem 

Para: 
Assunto: PP002-20 - ESCALRECIMENTO 
Enviadas: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 14:39:58 (UTC-03:00) Brasília 

foi lida em terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 14:39:35 (UTC-03:00) Brasília. 

Página 1 de 1 

https://mail.araraquara.sp.gov.br/owa/?ae=Item&t=REPORT.IPM.Note.IPNRN&id=... 04/02/2020 
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Lida: PP002-20 - ESCALRECIMENTO 
Dilma Luz [Dilma.Luz@fresenius-kabi.com] 
Enviado: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 13:04 
Para: pregoeirowtedesco 

Sua mensagem 

Para: 
Assunto: PP002-20 - ESCALRECIMENTO 
Enviadas: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 13:04:49 (UTC-03:00) Brasília 

foi lida em terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 13:04:43 (UTC-03:00) Brasília. 

í!11 TedKt.e· 
.. ~ .. 

Com ai t litit~fét 
· ···~ri' MuMcip.Jl dt Sf(!dt 

Página 1 de 1 
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Confirmação de Leitura (exibida): PP002-20- ESCALRECIMENTO 
licitacao@sal uteemergencias.com. br 
Enviado: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 16:58 
Para: pregoeirowtedesco 
Anexos: MDNPart2.txt (669 B) 

Esta é uma confirmação de leitura da sua mensagem 

Para: "gabriel.petrone@medicar.com.br '' <gabriel.petrone@medicar . com.br>, 
" comercial@starexemergencias . com.br '' <comercial@starexemergencias . com . br>, 
" licitacao@saluteemergencias . com.br " <licitacao@saluteemergencias . com .br>, 
"comercial@starexemergencias . com . br " <comercial@starexemergencias.com . br>, 
"dilma . luz@fresenius-kabi.com" <dilma.luz@fresenius-kabi.com> 

Assunto: PP002-20 - ESCALRECIMENTO 
Data: 2020-02-04 13 :02 

Nota: Esta confirmação de leitura somente 'nforma que a mensagem foi aberta 
no computador do destinatário . Não há gar ntia que o destinatário tenha 
lido ou compreendido o conteúdo da mensa em. 

https://mail.araraquara.sp.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAABU lBYP... 04/02/ 20 
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MMED 

ANEXO V 
Guichê 000. 141/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU REENQUADRAMENTO 

MMED SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob no. 33.053.772/001-

40, com sede na Av. Queiroz Filho, n°. 1411, cidade de Araraquara/SP, por 

intermédio de seu representante legal, o Dr. RAPHAEL CARDOSO JORGE, 

portador da carteira de identidade RG no. 32.497.602-1 SP/SSP e CPF n°. 

278.223.638-59, DECLARA, para fins de participação na Tomada de Preços 

Pregão n° 002/2020 e Processo Licitatório no 054/2020, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

( x ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 14f12/2006 

( ) REENQUADRAMENTO. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Araraquara/SP, 01 de fevereiro de 2020. 

c ' 5.374 
RG n° 32. ~~7.602 

p/procur ~qão 

_________ ., ___ _ 
Avenida Queiroz Filho. 1.411 1 Vila Ham1onia I CEP 1.4802-61.0 I Araraquara I SP 116 3014 911.1 
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fNSTRUr,..R;f~J'(G"PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSt\BILTDADE LIMITADA 

"MMED SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI" 

RICARDO MENDES SENATORE, bras il eiro, casado sob o regime d<l cornunh5o 
parcial de bens, emp1·esário, nascido em 01/05/1.978, natu1·a l de São Pa ulo I SP, 
portador do documento de identidade I<G. n !.1 27.977.850-8-SSP /SP c do CPF nº 
179.465.328-73, residente e domicil iado na cidade de Araraqua r<~, Estado de São 
Paulo, à Avenida Cyro Carneiro Ju nqueir<l, n'1 508 - jard im Hoberto Sclmi Dei -
CEP: 14.806-364, cons titui uma Empresa Individual ele Responsabil idade Limi tél da 

- EIRELI, mediante as seguintes cláusu l<lS e condições: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA" 
DI\ DENOM INAÇÃO 

A empresa g i rar~t sob i::l denominação ele " MMED SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI" 

"CLÁUSULA SEGUNDA" 
DA SEDE DA EM PRESA 

1\ empresa te rá sua sede cidade de 1\rar<.~qua ra , Estado de SJo Pau lo, Avenida 
Queiroz Filho, nQ 1.411, Salas 7 e 8 - Vila Harmonia- CEP: 14.802-61 O. 

Parágrafo único. Observada as di spos ições ela legis lação aplic~t vel, <.1 em presa 
pode1·á, a qualquer tempo, abr ir ou fechar ril iais, sucursais, agências c escri tórios 
em qualquer parte elo território nacional, a critério elo titula r, mediante alteração 

elo presente ato. 

A empresa ted por objeto: 

"CLÁUSU LA TERCEIRA" 
DO OBI F.TO DA EMPHESA 

Págim1 J de S 
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S.PAUI.O. - Si' 01/05/1978 
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0 i\v~nid<t Quei roz filho 11. ! A! 1, Vila Harmonia, Ararac1uara·SP, repre:;en!ada por ~~!C4.EDO 

portl!.dor do RG: 27.977.850-3 SSPíSP, in::;críto no CPF: 179.465.328-73, residente e domiciliado a 

Avenid::J. Cyro Carneiro JunqueirQ n. 508, hrdim Robmt0 Selmi Dey, .1\r~mquma-SP, CEP: l4S06-36.-.l. 

RAPH/d~L CARDOSO JORGE, brasileiro, solteiro, mcdiço, portador do 

CPF:278.223.638-59, RC: 32.497.602 residente tS domi0iliado à Avenida l3r3s Marque Pinheiro n. 7!., 

Casa 2, Jardim das Acadas, Araraquara-SP, CEP: 14802-g52. 

D·OS PODERES Oi./TORGADOS: Confere mnplos poderes da dúusuia adjudicia et extm, para. t' foro 

(:m geral, para representa-la em qualqu~r Juizo, 1nstnnón ou Tribunal, i.nclusi,:e perante órg{los púbiicos 

mnnicip;Js, ~stadmüs e fedemis, ;mt:u·qnias, órgãos da admini1;traçi1o pública direta e indireta, ~x~rant\! 

in:;titui.:,:ôcs privad.\ls ou (.k t:conomia n!ista, podemlo propur qu:;isquer açf.íes e defende-los nas contr:lrins, 

.:;ef:.>;UÍndn umas c outré!s, at<~ final decis(io, usando os recnrsos legais e acompanhando-os; r;;qucrer, 

promov:)'c. alegar e assinar o que i"cr preciso; juntar e desentra:1har papéis e documentos; prestar e sülicitar 

dl(.ela.ra~:des ,~ e~~dare•.-:.Ím•.:mtos; tnmsigir, desistir, fazer acordos,. finnar compromisso:>, «sr.ínar termos, 

~.:onfr~f.sar, rcccb,;r, pas~;ar recjbos, dar qu.itat;õc::; agindo em conjunto ou separadamellte, pochmdo, ainda 

snh~íahek·cer esta em outrem, eum ou· ôcm rescrYas ch~ lgna1s poderes, dando tudo por bom, firme e 

vni ioso. 

Aramqna:ra, 18 de março de 2019 . 

.. 
I' , ... c~? ... 



M.MED 

ANEXO VII 
Guichê 000.14112020 

) mastermedemergencias.com.br 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

P R E G Ã O W . 002/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 054/2020 

MMED SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 

33.053.772/0001-40, com sede na Av. Queiroz Filho, n°. 1411, cidade de 

Araraquara/SP, por intermédio de seu representante legal, o Dr. RAPHAEL 

CARDOSO JORGE, portador da carteira de identidade RG n°. 32.497.602-1 

SP/SSP e CPF no. 278.223.638-59, DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos SERVIÇO DE ~EMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACIENTES COM AMBULÃNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E 

DE TRANSPORTE SOCIAL, de habilitação para o presente certame. 

Araraquara/SP, 01 de fevereiro 

\. .... 
DR. RAPHAEL C 

CRM 1 
RG no 32. 

DOSO JORGE 
.374 
7.602 

p/procuração 

Avenida Queiroz Filho. 14111 Vila Harmonia I CEP 14802-6.1.0 I Araraquara I SP 116 3014 9111 

,.-., 
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MMED 

ANEXO li 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO N°054/2020 
Guichê 000.141/2020 

1. OBJETO 

Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES 
COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE 
SOCIAL conforme especificações e'stabelecidas em Anexo I - Termo Referência, pelo 
período de 12 meses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS 

VALOR VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

LOTE QTE 
MÁXIMO MÁXIMO 

ESTIMADO ESTIMADO 

SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE 
R$ R$ 

1 SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE 1 
767.500,00 767.500.00 

TRANSPORTE SOCIAL 

·VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
Item ESPECIFICAÇÃO QTE 

MÁXIMO MÁXIMO 

ESTIMADO ESTIMADO 

SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACIENTES COMPOSTO POR 

VIATURAS DE ATENDIMETO BÁSlCO -
' 

TIPO B, TRJPULADAS COM EQUIPE R$ 
J · 400HR R$ 300,00 .. 

120.000,00 COMPOSTA / POR MOTORISTA-, •' 

SOCORRISTA E TÉCNICOS/AGENTES DE 

ENFERMAGEM. DENTRO E FORA DO 

MUNICÍPIO. 

Avenida Quefroz Filho. '1411 I Vila Harll'lon ia I CF.P 14802-610 I AranH.JUaro I SP llG 3014 9.1 1l 
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SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACIENTES COMPOSTO POR 

VIATURAS DE ATEND~ETO 

A V ANÇADO - TIPO D, TRIPULADAS 

2 COM EQUIPE COMPOSTA POR 300HR R$ 525,00 
R$ 

157.500,00 

3 

MOTORISTA- SOCORRISTA, 

ENFERMEIRO E MÉDICO. DENTRO E 

FORA DO MUNICÍPIO. 

SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACIENTES COMPOSTO POR 

VIATURAS DE ATENDIMETO BÁSICO, 

TRIPULADAS COM EQUIPE COMPOSTA 

POR MOTORISTA- SOCORRISTA E 

TÉCNICOS/AGENTES DE 

ENFERMAGEM. 

DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO. 

R$ 
100.000 KM R$ 4,90 

490.000,00 

• VALOR GLOBAL MAXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE 
PROPOSTA: R$ 767.500,00 (setecentos e sessenta e sete mil e quinhentos 
reais). 

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Araraquara/SP, 01 de fevereiro de 2020. 

Avenida Queiroz Filho, 1411 I Vila Harmonia I CF.P l4802-6W I /\rara4uara I SP I1G 301.4 9111 
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IVllVlED 

ANEXO li 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 002/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N°054/2020 
Guichê 000.14112020 

1. OBJETO 

--=d.1. 
)mastermedemergencias .co~ 

.. ., . f\ 
·~-;~G;j~_ ' ) f>: 

tP . l>):' : 
r•,. 

'··. '· ----... .· 
\ 

Registro de preço para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSI'ORTE DE PACIENTES 
COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE. TRANSPORTE 
SOCIAL conforme especificações estabelecidas em Anexo I - Tenno Referência, pelo 
período de 12 meses. 

2. PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTE 

J 

Item 

1 

ESPECIFICAÇÁO 

SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE 

SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE 

TRANSPORTE SOCIAL 

ESPECrFICAÇÀO 

SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACffiNTES CO~OSTO POR 

VJATQRAS.p E ATENDIMETO B.ÁSJCO-
' ··, .... 

TIPO B; TRJPULADAS COM EQUIPE 
! 

COMPOSTA ,. POR MOTORJSTA

SOCOR.l\1STA E TÉCNICOS/AGENTES DE 

ENFERMAGEM. DENTRO E FORA DO 

MUNICÍPIO. 

QTE 

QTE 

400HR 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO ESTIMADO 

R$ 

801 .332,00 
-::JQ,... 

L I ' j 

HS~sx. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIM.O 

R$ 

801.332,oo I 
,q,..., r:-<1<-,.~ 

\ \ • I 

ff5...CQ·~~ 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO ESTIMADO 

R$ 313,33 

-3ct:>, tÃ1 

R$ 

125.332,00 

iA ') ,... . ~ (~ 
~---, y 

-. -·--·--·-···---· .... ··---- ------------- ------------·· ---------------- _____ .. _________________________ ---------------- I /Y' 
Ave••'"" OC>ei><>' Filho, 141.1 I Vila Han,.onia I CEP 1400>· 610 I ' '"'"''""'' I SP 116 :<01< 9111 C\ f/ '. 
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SERVIÇO DE-REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PACffiNTES COMPOSTO POR 

VIATURAS DE ATEND~TO 

A V ANÇADO - TIPO D, TRIPULADAS 

2 COM EQUIPE COMPOSTA POR 300 HR 

MOTOIUSTA- SOCORRISTA, 

ENFERMEill.O E MÉDICO. DENTRO E 

FORA DO MUNICÍPIO. 

SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

DE PAClliNTES COMPOSTO POR 

VIATURAS DE ATENDI.METO BÁSICO, 

TRIPULADAS COM EQUIPE COMPOSTA 

R$ 620,00 

3 POR MOTORISTA- SOCORRISTA E 100.000 KM R$ 4,90 

TÉCNICOS/AGENTES DE ~4 

ENFERMAGEM. --
DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO. 

Araraquara/ P, 01 de fevereiro de 2020. 

R$ 

R$ 

490.000,00 

-------------·-·-------···-------··-
Avenida O ~lroz Filho. l41l l Vila Hamwnia I CEP 14802-610 ll\lcrraquara I SP 116 3014 9l l1. 
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17/0Ri2019 Receita Federal do Bras1l 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~~' , f { 1 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA \~ rlmt 

~ 

"'"" 
~~ 

rt11'.1MEROl~~INSCRIÇAo ) I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI I)Al"AOEA!li:Rll;RJ\ ~; -· 
( 

3 .053.77210001-40 CADASTRAL 15/03/2019 
MATRIZ 

/ 

mOMEEMPRE~ 
MM"cu_::._t:I'<VICOS MEDICOS EIRELI 

I TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN1ASIAJ 
MMED I I PORTE 

ME l 
I CóDIGO F. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

86.30·5-03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO I= OESCHIÇÁO OM ATIVIDADES ECONÓkiiCA5 SECUNOAI~IA5 

86.21 -6·01 - UTI móvel 
86.21-6-02 -Serviços m óveis de atendimento a urgênr.ias, exceto por UTI móvel 
86.22-4-00 -Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
74.90-1-99- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas n ão especificadas anteriormente 
82.20-2-00 -Atividades de teleatendimento 
77.11-0-00 · Locação de automóveis sem condutor 
49.23-0-02- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoris ta 

-( I CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NAl URf:ZA JURIOICA -
230-5 ·Empresa Individua l de Responsabilidade Limitada (de Natureza Etnpresárl 

I LOGRI\DOU~O 
. AV QUEIROZ FILHO I I NÚMERO 

1.411 
I I COMPLEMENTO 

SALA 7 E 8 I 
~ 14.802-610 I 

I BAinROIDISTRITo 
VILA HARMONIA I ~CIPIO 

ARARAQUARA ~ l~p I 
I ENDEREÇOELETHÓNIGG 

TSTSENATORERICARDO@GMAIL.COM I 
I TELEFONE 
. (16) 9784-4306 I 

I ENTE FtDERArwo RESPONsAvt:L {EFR) 
. .. 111 ..... _ _j 
I SfnJAÇÁO CADASl RAL 

ATIVA I ["nATA DA SITUAÇÁO C:o\DASTRAL 
15/03(2019 I 

I MOTIVO DE S!TU.~ÇÃO CADASTRAL I 
I SI fUI\ÇÁO ~SI'I:CIAL 

jt-.... '~Wrfr." 

I I DAl A DA SITUAÇÃO CSPECI/11. 
.... ll: .... flrfilt. 

\ Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/09/2019 às 09:58:14 (data e hora de Brasília). Página: 1f1 

www.roccill t . fii Zl111UO.!JOV,br/P()S~O(lJUtitJIC()/CNPJ/ç,rlp)r<JVOIC1lpjrevo.~_Solici tac<JO.ôiSJl f (I 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 33.053.772 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2 

te documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à ven 1 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

ora de Brasília) 



22/11/2019 

Á 
I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~-. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

E IRE LI 

alvado o direito de azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
resPQnsa 1 1 e _ _ Jel o passivo acima identificado que vierem a. ser a.pura.da.s, é certificado qve 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br.> ou <http://www. pgfn .gov.br>. 

· i o de controle da · ão: 2FF7.6DB0.627A.6C7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



10/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

..__ __ ,_~_-_ .. f _ __,l l~.... __ !'_l_: ·_, '_'·_·i,_-~---' 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 10/01/2020 14:40:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 33 . 053 . 772/0001 -40 

Certidão no: 183828148/2019 
Expediçã : 09 :12:3 7 
Valida : 13/03/2020 ento e oitenta) dias , contados da data 
de sua 

Certifica-se que MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 
33. 053 .7 72/0001 -4 0, NÃO CONSTA do Banco Nacional d e Deved ores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei no 12.440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrat iva no 147 0/2011 do Tribuna l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão a tualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expediç ão. 
No caso de pessoa jurídica, a Cert idão a t esta a empresa em relação 
a todos os seus estabel ecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condi ciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www .tst . jus.br) 
Cert i dão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhi stas , i nclusive no concernente aos 
recol himentos previdenciários , a h onorários, a 
e molumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados p erante o Ministêrio 
Trabalho ou Comi ssão de Con ci l iação Prévia. 

c ust as , a 
decorrentes 
Público do 
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www.unimed-assis.com.br 
Avenida Walter A. Fontana, 1997 
19815-340, Vila Cláudia, Assis - SP 
T. (18} 3302-3000 

Assis, 03 de Fevereiro de 2020. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

UNIMED DE ASSIS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ 

no 54.991.211 /0001-62, situado na Av. Walter Antonio Fontana, n°.1997- Bairro: Vila 

Claudia, ASSIS/SP, vem através deste, ATESTAR para os devidos fins de Processo 

Licitatório n° 054/2020 e Pregão Presencial n° 002/2020 da Prefeitura Municipal de 

Araraquara, que a empresa MMED SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

no. 33.053.772/0001-40, situada na Av.Queiroz Filho, no. 1411 - Vila Harmonia -

Araraquara/SP, está apta para REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO E 

TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, 

AVANÇADO E TRANSPORTE SOCIAL. 

A 

Unimed de Assis 
Elyseu Palma Boutros 

p",;d:A'/ 

E TITULOS DE ASSIS 
1597. fax: (18) 3302-1599 ' 

FO SEC-0015 
Revisão: 1 da verdade. 

31 
r. .. nrii#:.tivionoo·: caminho para a democracia e a paz." 

Rodrigues 
• 

11 

11 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 9423668 

31/01/2020 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 30/01/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de: ***********************************************************-***************~************************************ 

MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 33.053.772/0001-40, conforme indicação constante do 
pedido de certidão. ************************************•******************************************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos em tramitação cadastrados no sistema 
informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n.0 22/2019. 

Esta certidão aponta os feitos distribuídos na 18 Instância, mesmo que estejam em grau 
de recurso, e não aponta os processos distribuídos há mais de 1 O anos da data limite, ainda que 
estejam em andamento. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com CPF/CNPJ. A conferência 

r · dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da 
(" certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (E I RELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, L TOA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

Jf'r 
7981256 

11111111~11111111~111111111111 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 9423682 

31/01/2020 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

7981273 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo
J~UJ.i~~.a1tribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ ue, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
ALÊNCIA, CONCORDATAS, R _ UPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

30/01/2020, verificou NADA C STAR como réu/requerido/interessado em nome de:***"************ 

MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 33.053.772/0001-40, conforme indicação constante do 
pedido de certidão. *******'*****•N************•* .. ***"'******"'*'~~~'**********************.************************Ii*"'** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1 a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, L TOA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

7981273 
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Balanço Patrimonial _$~utaf~ ~ 
MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI CNPJ: 33.0~Í!OqQ~~ ; j 
IPedodo: 15/03/2019 a3l/12/2019 ' c'·' J_; ~· \''' n .. 
ATIVO 

·. · ·--......._ ·· .... ...,___.; 
ATIVO 527.026,86 

ATIVO CIRCULANTE 201.426,86 

DISPONIVEL 197.100,86 

CAIXA GERAL 98.996,59 

Caixa - Araraquara 98.865,59 

Caixa - Assis 131,00 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS AVISTA 1,00 

Banco Bradesco S/ A 1,00 

APLICAÇÕES DE L[QUIDEZ IMEDIATA 98.103,27 

Banco Bradesco S/A 98.103,27 

CLIENTES 4.326,00 

DUPLICATAS A RECEBER 4.326,00 

Clientes 4.326,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 325.600,00 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 325.600,00 
L- T ÍTULOS A RECEBER 325.600,00 

Mastermed Emergências 325.600,00 

PASSIVO 
PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 527.026,86 

PASSIVO CIRCULANTE 88.964,15 

FORNECEDORES 9.415,00 

FORNECEDORES NO PAIS 9.415,00 

Fornecedores nacionais 9.415,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 42.146,33 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 42.146,33 

Simples Nacional 42.146,33 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 37.402,82 

SALÁRIOS E ENCARGOS TRABALHISTAS 29.594,08 

Ordenados e salários a pagar 29.594,08 

ENCARGOS SOCIAIS S/FOLHA DE PAGAMENTO 7.808,74 

INSS a pagar 2.976,89 

FGTS a pagar 3.1133,74 

IRRF s/salários a pagar 888,11 

- Contribuições sindicais a pagar 510,00 

) PATRIMÓNIO LIQUIDO 438.062,71 

CAPITAL 99.800,00 

CAPITAL REALIZADO 99.800,00 

Capital nacional subscrito 99.800,00 

RESULTADOS ACUMULADOS 338.262,71 

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO ATUAL 338.262,71 

Lucro do exerclcio 338.262,71 

Araraquara, 31 de dezembro de 2019. 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$ 

527.026,86 (q"'""'"'" e''"" e"'' mil, ''"" e,.;, R,.;, e oU'"'' e.,;, Ce~ 

'.)/f_/~ f 
/ r'!!-!- /1 I • ' 

, L Contador Responsável TITULAR ADMINISTRADOR 

PONTUAL B>SESSORJA EMPRESARIAL SS LTDA EP P RICARDO MENDES SENATORE 

TC CRC: 2SP020772 CPF: 179.465.328-73 

' 
Rua Cândido Porlinari 27'3 532 - A1a1aquara- SP- 14810-255 - Fone. (·16)3305-3030 



Demonstração do Resultado do Exercício ~~&1 
MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI CNPJe:~72/;tl 
Período: 15/03/2019 aJ J/12/2019 

'-\ q ·~ 
Receitas Brutas \'' ~ Çd, r ,. . 
Prestação de serviços 

~·· \.., . ",...~- ~ 
··,;z.~,. c 

Total: 774.499,55 c 
(-) Deduções 

( - ) Demais impostos e contribuições in 66.397,02 O 

Total: 66.397,020 

= Receita Liquida 708.102,53 c 
= Lucro Bruto 708.102,53 c 

(-) Despesas Financeiras 

Comissões e despesas bancárias J.702,65D 
Juros passivos e multas de mora 74,460 
Descontos concedidos 5.000,00 O 
IOF 46"1 ,%0 

Total: 7.239,070 

(-) Despesas Gerais 

Salários, ordenados e verbas remuneratór 222.146,61 O 
6:: ... 

I e nas 2.954,81 O 
Décimo-terceiro salário 17.134,270 
FGTS 20.068,74 O 
Alimentaçao do trabalhador 13.724,200 

Assistência médica, odontológica e fanma 114,61 c 
Outros gasto~ cpm pessoc;d IHOV,OoD 
Energia elétrica 777.62 O 

Telefonia lixa 182,51 D 

Internet 213,120 

Combustlveis e lubrificantes 150,000 

Manutenção de veículos 1.364,00 O 

LooaQao de vefoulos 8.156,000 

Assessoria e consultoria 11 .453.48 O 

Análises laboratoriais e pesquisas 4.730,000 

Serviços prestados por pessoa jurídica 13.435,20 O 

Lanches e refeições 77, 100 

Higiene e limpeza 89,93 D 

Materiais auxiliares e de consumo 18,90D 

<) · 3indicatos e associações de classe 2.245,660 

Viagens e representações 28.471.000 

Total: 361.078,53 o 
(-) Despesas Tributárias 

IR RF s/aplicações financeiras 0,06D 

Taxas municipais e estaduais 1.522,64 O 
.. 

Tótal: 1.522,70 D 

(+) Receitas Financeiras 

Receitas de aplicação financeira 0.48C 

Total: 0,48C 

= Lucro Operacional 338.262,71 c 
= Lucro Contábil Líquido antes da Contribuição Social 338.262,71 c 
= Lucro Contábil Liquido antes do Impos to de Renda 338.262,71 c 
= Lucro 338.262,71 c 
= Lucro Liquido do Período 338.262,71 c 

Araraquara, 3 1 de dezembro de 2019. 

Ru;:, Cândido Portinari 273 532 - Araraquara - SP- 140"10-255 - Fone. (16)3305-30::10 
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ANEXO IV 
Guichê 000.14112020 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII DO 
ART.7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÕNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N°054/2020 

Ç MMED SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob no. 33.053.772/001 -

40, com sede na Av. Queiroz Filho, n°. 1411, cidade de Araraquara/SP. por 

intermédio de seu representante legal, o Dr. RAPHAEL CARDOSO JORGE, 

portador da carteira de identidade RG n°. 32.497.602-1 SP/SSP e CPF n°. 

278.223.638-59, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n° 

8.6 , a lei no 9.854, de 27 de outubro de 

ou in 

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

(~ Araraquara/SP, 01 de fevereiro de 2020. 

/ 

'·, 

DR. RAPHAE~ DOSOJORGE 
CRM 1 , .374 

RG n° 32.497.602 
p/procuração 

f 

Avenida Queiroz Filh o, 14111 Vila Ham1onia I CEP 14802-610 I Araraquara I SP 11.6 3014 9111 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO 

Certidão N° 222296/2020 

Pág. 1 de 2 

CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos 
e eletrônicos de 1 a e 2a instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
pesquisando-se os termos digitados - CNPJ: 33.053.772/0001-40 - não existe ação 
tramitando em face de MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI. 

A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante, 
devendo a t itulari dade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo 
destinatário. 

Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento 
digitado pelo sol icitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a 

, ""'\ pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de 
' matriz e fi liais. 

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do 
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A 
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.8 Região, portal.trt15.jus.br, 
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "ReimpressãoNerificação de Autenticidade", o qual também será utilizado 
para reimpressão desta certídão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 

Código verificador; 6-11701-00000-80468-38015-65391 
Certidão válida até: 01/03/2020 

Os dados de processos eletrônicos, de 1a e 2a instância, estão atualizados até o 
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos 

r1 . físicos de 28 instância. Os processos físicos de 1 a instância consultados para emissão 
<, 3ssa certidão estão atualizados até 30/01/2020. 

Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO 

RESCISÓRIA(AR), CARTA DE ORDEM(CARTORD), CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO(CONPAG) , CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE 

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO 

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL), conforme 

classificação adotada pelo CNJ. 
Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o 

interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT, no sítio do 



MJviE.D 

:. mastermedernergendas.com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaro que recebi da Prefeitura do Município de Araraquara. a cópia do PREGÃO 

PRESENCIAL n° 002/2020- Processo Ucitatório n°. 054/2020, cujo objeto é o registro 

de preço para " St:::RVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 

AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORTE SOCIAL, 

conforme especificações estabelecidas em Anexo 1- Termo de Referência, pelo período 

~~ de 12 meses." 

[ 
) 

Araraquara/SP, 31 de janeiro de 2020. 

., 

Dr. Raphael rdos '. Jorge 
Diretor Presidente- CRM'145.374 

RG n° 32.497.602 

RAZÃO :s·OCIAL:DA·.EMP.RISSA: 
. ~ ; ;. . '-• ~ . - ' " ~ .·· ... ,:: -· . . ; . ' . - . . . 

.· ' ' 

MMED SERVtÇOS MÉDICOS EIRELI 
AV QUEIRO~ FILHO, 1411 
ARARAQUARNSP '. 
(16) 3014 9111 
CARLOS@MASTERMEDEMERGENClAS.COM. BR 

Averuda Queiroz Filho, 1.4111 Vila Hannoni<l. l CF.P 14802·610 I Araraqua1·a I SP 116 301.4 911.1 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LICITAÇÃO 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Pregão N° : 002120 - sms 

Processo: 054/2020 

Objeto : TRANSPORTES COM ANBULÂNCIA - SUOR TE BASICO, A V ANÇADO E SOCIAL 

PREÂMBULO 

No dia 07 de Fevereiro de 2020, às 14 horas, reuniram-se na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, o Pregoeiro, Senhor 
WAGNER S TEDESCO, e a Equipe de Apoio, Senhores DANIELE PEREIRA DE MORAES, para a Sessão Pública do Pregão em 
epígrafe. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação da existêncil 
de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade: 

CREDENCIAMENTO 

REPRESENTANTES EMPRESAS 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

RAPHAEL CARDOSO JORGE 

EMPRESAS NÃO CREDENCIADAS 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos 
Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 



c~ 

REGISTRO DO PREGÃO 

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e , com a colaboração dos membros da Equipe de 
Apoio , o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, c 
aqueles definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores 
das demais, os Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos , nos termos dos 
incisos VIII e IX do artigo 4° da Lei federal n° 10 . 520, de 17/07/2002 . 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular l ances de for 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A seqüênci 
de ofertas de lanceR ocorreu da seguinte forma: 

Item: 001.00 Vencedor 
Fase : Propostas 

HMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELL 
Fase : Negociação 

~~ED SERVIÇOS MEDICOS EIRELL 
~~ED SERVIÇOS MEDICOS EIRELL 
~~ED SERVIÇOS MEDICOS EIRELL 

801.332,0000 

799.000,0000 
775.000,0000 
775.000,0000 

0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 

CLASSIFICAÇÃO 

15:12:56 Selecionada 

15 : 14:44 
15:31:48 
15 : 32:32 Melhor Oferta 

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, 
assegurada as licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de 
preferência, respeitada a ordem de c lassificação, na seguinte conformidade: 

ENPRESA VALOR CLASSIFICAÇÃO 
Item: 001.00 Vencedor 

MMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELLI . . . . . . . . . . 801.332,0000 1° Lugar 
==> Nenhuma ME/EPP foi seleci onada para exercer o direito de preferência. 

NEGOCIAÇÃO 

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, aba ixo 
especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme apur a 
no processo de licitação ou INACEITÁVEL (justificar) . 

MENOR VALOR 
ITEM EMPRESA PREÇO NEGOCIADO SITUAÇÃO 

001.00 MMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELLI 801 . 332,0000 767. 500 , 0000 Melhor Of erta 

HABILITAÇÃO 

Aberto o zo Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documentos de 
habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabeleci dos no Edital . 



( 1 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos membros da Equ ipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitant es para exame e 
rubrica . 

RESULTADO 

À vista da habilitação, foi declarado : 

001 .00 MMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELLI 767 . 500 ,0000 Melhor Oferta 

ADJlJDICAÇÃO 

Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou o item I do objeto deste 
Pregão para MMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELLI 

ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e 
representantes dos licitantes relacionados. 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

Sem ocorrências do pregão. 

I S) EMPRESA(S) 

~DOSO JORGE 
.'fÇOS MEDICOS EIRELLI 

\~ 
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SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE 

Lolt N' 
DE PACIENTES COM AMBIJLÀNCIAS DE Quaat ll 

UM SUPORTE BÁSICO. AVANÇADO [DE meses: 
TRANSPORE SOCIAL 

Serviço de remoção e transporte 

MMED SERVIÇOS MEDICOS de pacientes composto por QuaatHs 
Lote.: 1.1 um viaturas de atendimento básico - p/12 400 EIRELLI CNPJ 33.053.77210001-40 

Tipo B, tripuladas com equipe 
~es: 

Serviço de remoção e transporte 

MMED SERVIÇOS MEO!COS de pacientes composto por Quaat Bs 
Lote: 1.2 um viaturas de atendimento avançado p/12 300 EIRELLI CNPJ 33.053.772/0001-40 

- T ipo D, tripuladas com equipe 
meses: 

. . 
Serviço de remoção e transporte 

MMED SERVIÇOS MEOICOS de pacientes composto por Qu:aat 

EIRELU CNPJ 33.053.7721000140 Lote: 1.3 um viaturas de atendimento básico, Km p/12 100.000 
tripuladas com equipe composta 

meses: 

--- - -·--=-·- ------=-·- - ----

MAPA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019 

PROCESSO LIC. N° 054/2020 

V lrUait Total TOTAL DO 
rcgiJtndo: R<i: LOTERS 

VlrUait Tttal 
R$300,0000 120.000,00 

~tndo: R<i: 

V lr Uait Total 
R$ 525,0000 157.500,00 registrado: R<i: 

VlrUait Total 
registrado: 

R$4,9000 
R<i: 

490.000,00 

· Marca: 

Marca: 

Marca: 

Marc.a: 

---- ---- -

TOTAL 
GERAL 767.500.00 

: ) 

Embalag:cm 
VirUait 

Rd.RS: 

VlrUnit 
MMED 

Rtr. RS: 

VlrUait 
MMED Rd.RS: 

VlrUait 
MMED Rcf.RS: 

----

///' 

~-" I VIr Ueit RrC. RS 
VIr Total VIr Total Rc:f. Di r 
Rd.RS: Pcrcut: P~rccat1UI RS 

I 

I VIr Total Di f 
325 130.000,00 -8% I Rd. RS: Pcrcut: 

1 

VIr Total Di f 676,67 203.001.00 -22% Rcf.RS: Pcrcut: 

VIr Total oi r 
5,63 Rcf. RS: 563.000.00 Pcrcut: 

-13% 

------



Prefeitura 
Municipal de 
Araraquara 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

GERtNCIA DE LICITAÇ0ES E COMPRAS 

PROCESSO LIC. N" 054/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

Objeto: registro de preços para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE 
SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 

lugar as empresas: 
Homologamos a adjudicação do pregoeiro do Edital acima citado, que considerou vencedoras em I" 

MMED SERVIÇOS MEDICOS E!RELLI CNP.I 33.053.77210001-40 Lote: 1.1 Quant Hs p/12 meses: 
400 VIr Unit registrado: R$ 300,0000 Total Reg: 120.000,00 Lote: 1.2 Quant Hs p/12 meses: 300 VIr Unit registrado: R$ 
525,0000 Total Reg: 157.500,00 Lote: 1.3 Quant Km p/ 12 meses: 100.000 Vlr Uni/ registrado: R$ 4,9000 Total Reg: 
490.000,00 

Araraquara, I/ de fevereiro de 2020 

ELIANA AP 



JORNAL FOLHA DA CIDADE 
14 de Fevereiro 2020- Exemplar: Ano XXXVIII n° 10.262 

PREFEITURA DO lVIUNICIPIO DE ARARAQUAR.A 
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

Prefeitura 
Municipal de 
Araraquara 
Sec:reCar'b MtJnidpal 

do SaUdo 

GER~CIA DE liCIT AÇOES E CO~PRAS 

PROCESSO LIC. ~· OWlOZO 
PREC,\0 PR.f.:SENCIAL N• 00111010 

ADJUDIC,..ÇÁOe HO~IOLOCAÇÀO 

Obj\.1o: ~~isl.rO ck pr~ por.. saVIÇO DE .!UlMOÇ,\0 ll Tl\ANSPOR11~ llE I•ACIEN rf:.S COM AMOULÂNCIAS DI! 
SUPORTf.IÍÁSICO, AVANC"AOO F. DE TR.\NSI'ORf. SOCI~I: 

tfrc.~mquant, I I Jo:.fo\Y~ir() ~c 1010 

ELI!<NA APARECID,, MO RI HON.~IN 
ScctciÜia d~ Sáúdc: 

-- - - -·----

., 
I 
I 
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coletivo urb..no e nnl- conmnfnrif p(.tllü n•. 00112000 • n01 útf.at" de: Contl.tto PRE<iAO Ir 04120-P.M. dt An:o· AVANifANOAVA 
tenrwxdllri ftdtf.a n•&.917, de: 11 dt ftvmiro dt 199S.t cU -lm<ontr,l.td.f-MAIIOO W.U.N-M(.()bft_to:forneUrwnlo 6t 
outr1s protWfMJ;' (kklo fta lrltf:91• tfXOf\lr"ll-st: no Jitt -· ~' lfticol, lltftl&wu t Jlftltttr.O.tmtntt gtnfricot,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVAIIHANDAVA/ ::, IQ(oilba~.gov.btl.t.n li de Jtyf:frirodt 2010. Arotil.(l(JDlnO 
{)1rJIO de ContritO Pllf<iAO ti" 01n0-P.M. df Arco-lrk· rrtt~o rrm~ n• oosnoto ./ ,~~- " 

.(cntrat.ad.a-IELISA. COMlA<D l SEAVtÇOS lfDA.·Obfeto:~· 

~~~'~,~.0=:., de Av~llnd•v f .;,r~ .ao/ ARAMJ~IA si(Jo de 1 (tn) ~ Y.-b: RS U.SOO,OO.Arco lrk,. ICiri'OlnO 
f'rt910 Prmncllll N"'SS2020 -tAOCESSO N" 10f2010 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA MINA 
SCM-OROEM DE SEIIVI("O trOSnOlO n• oo~cno. dtltiNdl: Obj~lo - Aquhi( ~· "hlo A Pulritu,. do Munldpio de Arco-lris (Omuni<~ lOS lnlt· uu4o, truclo, li'IO dt f~ n.lio irlfl"rior ~ 2 I •U"fomtt 

I rtssadoi • rulinç.io do PreqM Prtitndoll N"'512010 -PRO· 

IIIICI>.lllJ.OA COM A!SI'OIISAV!l T(OIKO WA !!rOl 
MA DO PROtnO ATEIIOtlrAUflO E AMf't.IAçAo N._ UNIOAO( 
.. U\tA. DE SA\)O[. CINl~O. NO MUNKtf>tO O( AlAÇOIAIA 
DA SrRUJSP. CONtOU4[ ANIXOS. Ao cltdtn0 pMI.ttro dl• 
do rM:s de- fevttriro lfe 2020 h IOhJO, M S...b de rruni6es 
dJ rrdritw• Mmi<ip•l de Atl(o~ dl StnJ, rt~ir~m·sr 
os mMbfos d• ComlnJo Munklpll dt l kh-<Ao to Tlc11ko 
ttn Cont11bilcbdr Nilson Roja Buou. P''' ptO<tdet <01'1'1 a 
.11nillu e dii9lncl•s sob1t a documtntl(lo dt ~bhit~~ 
do reftrido urt.mc. onde p.nfdp1m .s tlllptf'U lb.11lto 
duailu: OHIBERALJSUVJ(OS E CONSTRUÇOU fiUll CflP 
01.7S,.OISIOOOI·96. DCA ENG(HHAIIIA f CON\TAUÇÓES 
UUlll lPtOIPJ 1U)4J7110001.07, CJSOCONSlRU(OlS f 
fUHOA(OU lTM OPJ 11.410.7()C)I0()()1-ll. COHSTRUTOitA 
AlrHA VJTORIA UOA (NI'l 06.1U.J1,.-oi)01-99, (OUSTAU.. 
W.lf COf.tSlAUÇÁOCMl HRHI CNPI 01.121.JJIID001·14 
SAHTING! COIISTUÇOES I S!IMÇOS l"lll !Pr CNPJ 
OB\USWOOI..QJ, IMrUJ lNGlNKAIIIA UOA. CNP 
SO.'WJ.77lJD001·l 6. Ap6s lftUH df doc~~~~ntt~~ Jolid 
t.td.l ""rm do tditll do urU~M. t1" Comh~ t.4UI'Ik~ 
dt Udlf(ks <CI'ISiolltU qut "tiWipHI Dfl.(U.U SlRVK;OS 
( (OHSUIU(ÔU URUI Jpftwntou 6t<~lo dt ltldita(lo 
dt ttlponshtl t«Nco confonnt o ltttn IA "bu· com 
ut111 tquHCic:o (\Uinlo 110 I'IÓmtiO do <trt.ttM M (OI'pO d1 
dt<llr~Jo tm quetllo, no tnl.anla nct <oibt(llho ttl.l (Of

ttiG, ur.Kitrlundo .tulm um tifO dt cfigll»<&o. pot'llnto 
julg1 1 f.t fl.a (on'IO Sllf'l.hotl. {OfUUIOU•$f l.tmblm fllH' .a 
tmpt"t:lol CON51AUfOAA AlPHA YOOAlA UOA. No ~iu 
lrlttgr.amt:nte: .ao ittn I .S • d" - CtrtWo dt Rtgu!Mid.tôt dt 
dibito <01'11 "" fut tdfs ht.tdu•l t Munklp.tl (MobiiUrio) 

I'IIEGAO PRISINCIAlll' 0111010 
MIOCHSO OE UC.ITAcAO Ir OlnOlO ClSSO W 10f20l0- SCM-ORDEM DE SUMCO NOOSI202o-

ÓK&AO: f'rtltltl.ll'll do Mr.~nidplo dt AKo·lris. OIJUO: ltft-

---~-~-ll.:t::': 
M~eXO I. O ctrt.lme Stri do tipo 'Mf:nof ht ~lttm' 
RKtbmt~tk> t .abtrtur1 do'! l"l'Wtlopt\ de propM 1Íf~ 

J 

- .ao aprmntM SOI'H:ntf ' Ctrtidlo dt Ofbítos 1tibuUrios 
d.t DMda AtiY.&. isto l dtt.ou ck • prrse:nt.tr a Ctttidio de 
~101 T~~ 1\So tnwitos M DMd.a AtM do (tUdo cSt 
Ua P.auh,I'IO~-.ut.a(omlnloM~ dt~ 
tt•itou cli~ t <~ wrilk.., • Muh~ dt 
dibil:os No lniO'itos t N OMd.t Alh'• do bttdo dt Slo P.do 
111r.....-H ela lnttmd t M ~açjo •tWttacb piN 
t riulo do (1(. du!.l fonM. cons.lckn .a '""" ~1. COM 
t~M .li kitolntt IMPJIEJ ENGENHARIA llo.\. No """'"" 
lt!U9f.wtlt ltlt M tttn f.) "d"- (tnJdlO dt lltgWt"kid llt 
dfbito (ont .at. F.aufld.as htldull t M~klpal (Mobi"~Uflo) 
- .o tpttJtnlll $ontnlt 011 Ct:rtlcüo dt: Oft)IIOt TtltK.dflos 
d.a 0Md011 '-tNl. Isto~. dtlwou 6t l pfli.tnftf " Ctrddk dt 
Dtbitos fribut.lrios No lnwitos N OMd.a AUw-1 do htold 
dt Uo l'llllo. no t n(.anto, nt• Comk1lo Munldp1l dt l ld 
t~6ts ttdlcMJ diliqlndl t conut;JU!u vcrlflur a lnnkt~nd 
dt dfbiiOI nJo im<~OI tl'ft Dfrvidl AtiYJ do [S!Mfo dt Slo 
P•utG •trwl s d.a ln:trntt e n.t dot~.~rMntl(lo f~PttJtnlMJ 
p«l trnhslo do CRC, dt1U forma, conUdtn a '* t.anMf 
Aindol con1 re~~ t IMPJIU (N<i(NHAJIIA llDA. ComkWo 
Mu!Mipill de IJcitM;6u (OMI.tiOU que t IIMSfll.l lpftwMOU 

dKift""Jo de lncluçlo dt ~ tknko '*'fomw 
itt"' IA ·w.r trnc6pl.a ~no tntanto ptb ,,, dos 
tr.dklldos sert m os t6dos MftflltlhtrMioftl d.t tll'f"Hl, Hl 
CoMistH abft pr•rt de 14h pa que • rdtt'H.t t«<ffftU 
•fit:"'' l dtd.,~c;lo ~ ou tlll c6p11 nttfttk.li& 
(onloftM o i1t:M U.1 do ~•I do <tttlltl'lt. O Sr. Nikon 
llflil 8\.IOSt. Tk~tko tm Conlolblid.adt dt1lJ muNc.iplu.dt., 
vttificou a Qu.alifiUf';lo EcOf'llH'nko·fiMn<tir• dM lkit.antt'l 
e (on,t.ttou qUt todaJ "' p.-ttic:lp.antH e:1tlo dt .te01do co 

. 

o . 
. . 
.. 

o solidt.ada M t:d"ltJI do w t.amt. DfU1 fonna 1 Comks1a 
Munklpal dt llcil~s JULGA (011'10 HAIIlHAOAS IIJ ~c 
tltlttt: OHI8EUll SEIM(OS E CONSflltUtOES URUI CNP 
o&.7S6.01St0001·9fi, DO. ENGENHAIIlA E (0!-l\TRU~OE 
(IR[l ll (pt CHPI 1,jj,l4.11710001.07, (JSOCONSTRUÇÓE~ 
fUNOAÇOf.S UOA CNPJ \7.410.70CW001·1l. CONURUTOM 
AlPHA VnORIA Lt~ CNPJ 06.12lJ19rl0001·99, CONSlltU 
MAIJ CONSTRIJÇAO CMl t •Ell CNPJ 01.121.))110001-7 
SANUN<K CONSTWÇÓlS I SIIYIÇOS liii(U lrr CN 
OS.St6.1SWOOI.O). O. r.tStN fOfN JUlGA corao HAII._ 
TADA COM RUSAL"" ,. ridtantt: IIAPRU ENGENHARlA UDA. 
011>1 "1) \\fi.1J)It'IMI·li .. kla f . h.abtllldo (~ 
·~t.t(lo do clocurMnto iOIIdtdo. No\ I~ do litigo 
1M d.a "" 1.6661'91. liu Jbtno o pmo 6t os, kinall di 
litth pJIII .f$tf'!Ut;lo de MUI'SO. N.tdl ~' h avtl'ldo 
dtlibtflt o h t üdt:rlt dl!ltnnino41 que tosse l.avnda • Pf 
stnlt Ato~ qu., 1p6i fld• t .c.hJd• confof'IM, ug<Jt Mlln.ad 
ptlos membros da Com!nio Munldp1l dt lklt~Çio. rt(U 
ltnt•nle d• St«t1.-ia Mr.~nklpJ' dt S.<tdt t o UcNc.o t 
Conto~bllid.dt dnt.t munk.lpddldt. U I>AM PAIUGAN 00 

I· 
J 
s 
l 

'· PJ 

' . .. . .. . .. .. 
• 

SANIM • PRESIO(N!( 
St<ttt.tri• dtActnmktra(.lo t llnlnt;ls.ATA CONVOCA f 

ll.A PARA SESsAO OEAIU'TURA DE.lNYElDI'IS Ol HAIIUT 
("ÁO. tOMADA DE PIEÇOS H- OOJnOlO. PROCESSO AOMIIIIS 
TUTfVO Jr 02SI20l0. OIJOO: CONilATA.(ÁO DI (MPR(SA 
UPEOALIZADA COM tUWOHS.4.Vn T( CNICO OMOAM(Nf 
HAilRAOO PAlA •EFOlMA lMUIG(NCIAl NA <OIERTUIA 
DAf:.S(OlA lMIF PIDAO f(ltl(IIAOUART( NUO-AlA(O&A 
tA DA SERIAM. CoNfOlME fOlN(Cl'-'ENTO Dl MATUIAl 
E MÁO Df OUA. CONJOIMI OS AHfXOS.Ao Mdmo dlf 
mk df: ftftreft df: 10}0 h 14hl0., M S.lf dt rttft6H 
PrdtituD Muniôpl! dt Araço\lbl da Sem. rnNr.n·w 
ft'ltmbfos; ~ Comisüo M~ dt: lklta<.lo _,., ploctdtf 
<OM riht d.t doame.uçio ~ St"lo oc«tkb no N w 
dt ltvttdro dt 20l0 )s 14hl0. A. Comlulo (OMtltGU qut 
INk trb: tmpfPWS proto(ob r•m Ot 6ocumtn1M confonM 
hor~rio dtt~ tm tdít•l. po~tm nlo tstM~ )untldo 
lO P'roc:gso Administr.a1ivo. fotl uwutfda a ,...,tklpa( 
d•s 6tmllis f111)ft~s: OCA EHGlNHAIUA E CONSTRVCO 
Ulllli!Multlno CtiPJ sob n"I",614J7710001.07, SANTENG 
CO~IROCOES E S(M~OS EIULH,.Inurit.a nctCNPJ sob 
05..516.1S910001~l DHMlk.All SEIMCOS I CONSTIUCO 
IIRIU insaiu no CNI'J sob rt 01.7S6.01SI0001-9i. COI'IYCIU
mos 01 ~~~lei t:I'I'I'OMdos p.111 SESSlO Of REAIUTVU 
UMlOPB Dl HA&IrA(ÁO. qut w~ tt.alLld.l 110 ciOII 1l 
ltwrNo k IJbJO, ;pnt.-lein n.t Sll.l 6t r~ d1 Pnf 
-~d<h>(OOb>ololcm. Nodo .... """""' 
dtlibtr.t(. .t Ptuidtfttt dc.kn!Wiouqut: bw law.tdlfptt:wn 
At.a CJ.It..IIPÓS 5rb e .adl.ldl conlormt. stgUt .ti~ pdOI 
tntd:wos do~ Cornitllo Munldpll dt Ud~lo. tlllll HlAS 

o. 
•· 

[ 

do ... .. 
.. 
. 

lo 
[I 
E .. 

El 

Of 
de ,, . .. 

KOlUJI • PRBI>lNI( ... 
... 

A. pnmta Muttklpat de Arta'IN. EJtado de 5.lo PIU!o. 
uun~~o dM •tribu&(6tt .. ~~e sao cOI'IItricm por 1e1. tOtN 
p(6ko p.-• o conhf:dtMftto de lftttftsl.adlx. que se tne:ontr• 
.abMo o prtglo PftKndM 11• 02n0l0. rtftftnte .aa · uGISTRO 
OI nEÇOS PAM MNTlMlrlUTAçAO DE IIIMÇOS OI [l( • 
lKKI'STA PARA MANUUN(.4.0 EM l06AAOOUROS PUIUCOS. 
COI-KORM[ A NICIS~f E O( ACORDO COM O AHEXO I 
00 EDfW.' . pelo pe:riodo de 12 fdolt) mt:1otS.. A entrl"9' 601 
Mo'f:lopessctii'IOdillldekwrtftdel020 • .al4as tJitlOrnin. 
com .lbeU.a pm'ktl p~r.t o rM$/YIOcll ~' 1JhU~niii.O t<it~ 
e swt ~<K tiUoo clspon~ J*l rttlf.d. M sitt fwww. 
lt.ti'IWM.sp.qov.br) ou nct UIOf de klt.;6H d.l Prt.ltitutJ 
M\l'lliôPfl dtAr~ na Nl Br~vlo 6t AndrAde~~. n• 
79S. Arftl'llnJISP, no hot'1io d.ls OI k 16 hom., contliOi pt_lo 
te:klont OXXI6·HS1-1002, 

.Arolm4N/SP, 11 6t leVtre:ho dt 2020. 
D.at'l.aApo~rtdda Plttno Rodriguti • l'rtfth.t Munlclpoil 
HEGÁO PIIEUNCIAl N"' 0112020 
PROCESSO Of: liCilAÇ}.O ~ 0112020 
A htfti1.a M~ de AflriM. E.st.ado dt Utt hutQ. 

us.ardo dM acr~6u que 1'11 slo <oMtrid.wl: POf tti. toma 
p:Nco ,_-a o conhtc:llntnlo • ll\ttrts~ que w enconh 
se abtr1o o prf:9lo ptt:Wft(W n• OJ12020, 'tftrttt1t' ' CON'IlA· 
TA.ÇÀO Of: NSTIMÇ.Ao fiNANC.laA PA.lA. PIOCE\SAJ. COM 
EXCLUSPt'llAOl, OS CR(OfTDS DA f OlHA DI PAGAMENtO 
DOS UlYJ)OIIU AfM)S l ~TI'IOS DA PRUUTUU.: A 
tntreg.a dos t rwt.lopH sttl no dl• U dt ftvm:R dt 2020. 
11~ h·~ (1lfft .abtntn ~ .. ,... o mHft'IOdloih 
tWSrNn. O td"MI t ""' ~ntrot ~IM clspot\Wtfs par• down· 
iold110 .-.,ald.t Prdtk\lll Mllftklpal (wNw~ln.t.SJ>.p.bt), 
ou m St10f dt: lldi.I(6H d1 Pff:ftlturl M~klpal dtA1.amiN, na 
Ru.a lllu5odtAnchdc Junqotlrl.n" 79S.AramiNISP.Cont.atOi 
pelo ttlefOM OXX16-J15! ·1002. 

ArarrWw'SP. 11 dt ftvtttlro dt 10!0. 
D.itn AJwtddl Pitmo RocMgut:s· Prtftlll M~ 

1\RARAQUARA 

PREFEITURA MUtHCIPAL DE ARA~UARA 

SECRETARIA DA EOUCAçAO 
EXTRATO OI CONlAAlO 
JNEXKiellJOAO( W. OUinOM 
CONfiAm tr. 001 de 061'0212010 
<ONTRATANTl: PRlfi.RUkA DO MUtlrd,IO DE ARAAA· 

QUAAA. 
CONtRAtADO: (AT • CONSORCIO AUAAQUARA DE 

l lANSf'OIITIS 
OBJtlO: Aquhil;,lo dt 418.()19 (qUlUOCtf\tO' t 'tltnt.a t 

oitO mil qual"tt'\11 t NM) trfdiiOI HCofarH p/ nll.ldiRIH dt 
EnilM Fund.amtJ\t.tl t ( duc.a(,lo lnlf9fll t (duc.açlo dt bens" 
Adutos. UA, 40.lJ6 (qwttnll rnll qv•trcxtt~tos e ltint• t sth) 
aH"Jtos comum p.ar.a m.lt:l dos fb\ol qut No tn<Ofltt«am 
.,. nos CtntiOf de (cN(aç.k t Rt«tol\lo t 94.1SO(nownu t 
trJ'IrO rNl lltltMOS t clnqurnt.tl ufditOI comuM p.ara .attfdl· 
lntfi!O c$.ts fnks cfo (Mino fUftdMI'Itftlll <VjoS O:WUUI!'ICK ~ 
Pll~ o prfmtQ stnWWt do MO lt!Wo c:lt 1010. 

VALOI: IIS I.SJU27.61 
PU.l~~ (IM.) M6K 

(OllHO SilVA· PrtltitD ~ 

SECRETARIA DA SAÚDE 
MIOCBSO UC. ti" S4SOt'20" 
PregAo Utbbnlc:o N'" 1)lnOlO 
AOJUOKA(AO e HOMOlOGAçAO 
Objtto: A<p.ísk;So dt ~tfrigtraôoru. l.htlm t Stlidrn 

PSM~h.tdo 
Homelogamoi a ~f(~ do ptf90tiro do ldilal Kitnl 

dt.kio. qut con,ldttou W:IKtdofH tm t• bç1r .tS tn"f)ln.as: 
CNP)t2.411.14(){0()()1-J4 SA.lYi lOPES & CIA lTOA · ME 

lott: 4Qu.ant12~NJU:SOV\' UNt rf9st•*: RS4g,9900lGIII 
lttg:1.4!9.SO 

Ar • .,... .. lck:lcmt~dt2020 
ll"'* A.PAAICIOA MOIII HONAif 
s.a.tl<lodt!o6dt 
l'aOCBSO lK.., OWlOlO 
PREGAO ,_Ei(NC\Al H" 002n0)1) 
AOM>ICAÇAo • HOMOlOGAçAo 
otlfd« rtgiltn de lft<OI plf'l SlltVIÇO OE IIEMOÇÁO [ 

TRANY'O!TE DE f'ACKNl U COM A.Milii.ANCW [)( SUf'OlTE 
IÁSICO. AVANÇAIJO I DE IMNSf'OKE SOCIAl 

Homobgo~~mot • ~do prf:90tlrD do Edit.alll<irN 
tit• qut consldtrou w:tKtdorM tm 1" ~ar n t iT4lftUS: 

MM{D SU.V1ÇOS MlotCOS liRUU CNPJ JU1Sl.17210001· 
40 lolt: 1.1 QUint H' p/12 Nlt1: 400 VIr UM ft9hludo: l S 
JOO.OOOOlotal Rtg: 120,000,00 l ott: 11 Qu.ant H1 pl12 mtsts: 
)00 V .. Unit r,qslt.ado: AS S2S,ODOO lot•l Rtg: 1S1.SOO,OO 
l otr. 1.1 Qu.ant Km pl1l tntm: 100.000Y .. Urift rtgktr.ado! RS 
4.9000 Tot.al Atf: .. 90..000,00 

Ar•IC!l*"- 11dt ltwttlrodt 2020 
UWIA APAJI(CJDA MOAI HONAIN 
Stot~dcs..6ctt 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ}.O 
MGAMf.NTO 
PAK((U N" OIW2.0l0 
GUICH{;OIJ.S2L'10tt 
PROCBSO UC." 04:tn0l0 
TOMADA DE PJIE(OS ti" 00111020 
OIIJfTO: ·coNlii.AlAÇÁO 0( EMP~UA UPEOALIZA· 

DA rARA f OII.NEOMENTO. CONJECÇ.4.0. fi.AWJPOJIIE (COM 
CARGA E OESCAI\GAl f: INSJALAÇ}.O OE MU. Of SINAUZA· 
(AO. CONFO"ME M(MO~lAl OESOniYO E DEMAIS ANEXOS 
DlSU lOifAt•. 

21.D2.l020h10h00rm. loui:Preft!tw•M~ ~ 11· • 
rf:ft!lf ~ JQUh~)O dt CMdk.tmn~tos. fr.iODALIOADE: Prtglo. d.lvti'SP- lDOAl C:OMI'lUO e UCWECIMOOOS:f'r~ ~~· 
ENCUJIAM(NTO: 21.2.1020 ~' l:lO horo~~. AIUUUAA DOS lu~. 61 - C:tn&ro - Clf':: 1iJ60«10 - Avanh.tndw~P. lt 
ENVUOrU: 21.1.2020 .a,i 1.:15 horas.. Ecilll. e:tP«if0(6rs lOM (11) )6S1 9200, UiiNI21S,nohcdriDdtt.ptdimlt.I>H\ 
~111 t dttnlk .,fonnf(6ts no SttOI de (otfiPfU t como lfiudo no nu•l do f'»<o J.b'liópal t: llspolhtl M ~' 
t.4"trYI n.t f'tt:ltitvr• MuNclp.l de ~lriJ 6t ~ ~ ~ do •.rniclplo. Av.anhanclav..SP, 11 dt lf:'VtltltO 6t 2010. 
Jtri•·fthd"':OO!s 11:00honu&s 1l:)Ohor•sA\ 15:00 Grv Augul1o Mourl YtftttOf'li- Prelt:ito ~ 
hoos.. Arco-fm 1010111020 ·Ma M.trW. Zonu lt.tiStrafim - rn,so Prt.Stndll n• 00612020 
Prtftitlllro4LH1kiplll ho«uo 11• 011/2010 

ARUJÁ 
A f'ttlthut.a Munk~ dt AvM'IhlndrtA. Em6o de Solo 

Paulo, eo.n.a públic.o qUt u ach.a .abtrU o p,~ FTtWlC\11 ,.,. 
0061l020. 6H~ Obftto -Aql.is~io dt um wkub ~ 

CÂMARA MUNICJPAL DE ARUJÁ 
nro tm, II'IOIOf 1 i>, fls. (Oilfonnt:. lnti:O I. 0 ctflllmt UI~ 
do t ipo ~Mtn« l'tf<O por"""·· Reublmtnto t *rt\lfl dos 

OOUTO Df:AOiliYO CONIAATUAl trwelopt:' de P'090''" 11f o dia 2B.o2.2020 M 14h00m.lout 

CONTRATANTE: c:AMAR.A MUNKif'Al DE AIUJA OIPJ 11.• 
Prtfthuf.a MunklpJI dt Awo.anhMd.w~P - (DtfAL COMPUIO 
t lSCt.ARE(IMlNTOS: h•V S.anta luzb,. 61 - C' n110- ((1": 

SI.411.6S2JOOOH6. CONtRATAOk OVEAI COMUNICAÇ}.O 16J60-000 -Av~atSP: Ttk:lont: (11) 1651 9lOO.ramal 
LTilA.. CNPJ N.• OS.OlS .... ll0001-47. CONTRA f(): OS7111.AOI· 21S, no hot~ dt uptdtntt.. btm como ~IU-.tdo no fN.nl 
IM> N.• OlnO. rJIO<lSSO: 16.87..,11 • (A.AIA COmnE N.• do P.t(o Municipal t ~~ no siee of.a.l c» munktpo. 
014'11 011(10: TUIMO 0E AOOAJr.UNto CONTft.AfUAl PARA Av~'. 11 dt ftvotfmtdi!l020.0roAUfUSIO M«M.w~ 
AOt:QUA~OES AD CONilATO 057n011 f'AAA CUI.tf'RI.U.NIO VmtiOni- Prt~to M&ridp.tl. 
NJ W . 1l. INOSO Y\ AlJHEA ·a. E INCISO VIl DA lll H.• loiNctf • htr;M: oo1no2o 
9.50411997 • W HEHOIAL Pro<mot~"OIJnOlO 

Mt:norrrt_:çoGiobll 
ASSIS A Prtltítur• Mur!Kipal dr: AvWwdlvJ 10«\1 púbico ~ 

'"'' rulitar • bNd.a dt Pr~os n• 00112020. p.-.a<OflttlU(Jo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
dt efl'll)l'tJI Pl'" t•tcUÇ.Iio dtobfH dt(OI'IStndo loCtntro dt 
Müttlpb UM~ (Anrrttatrol. cOflfotmt proft:to. nlt'lfiOrill dn<rlt~a. 

COMUNKAOO OI(MMnlo t oonogr.am.allsko fin..anctlro, <Oftl1.tnles da Anuo 

ltf.: Prousso 010f20 • ( hll'l\lda P\lbk.a 001110 • Aquistt;~ I. O c.ad.Htrarfttf\10 Sff~ ftdudG llf M 16h00n do cU1 0) 
de 1'1\lf~O dt. 2020. Os t:nYtiopts de. Nbillt~.lo e ctt pt09()'tl dt gfntrot 1lifnentldos d.t Agriculttr• hmibr '"do Emptetndt· 
dtvtflo W (>l(ltOCoa.dos .at! .lis IOhOOm do dU 06 de Nt(O dolfamlli.tr Rorfl pari o •tti'ICfift'ltn1alo Prc>g~.aiNI dtAqul1~~ de tOlO, sendo • .tbff!IJI'a dos trMiopn p~ta . , 10h1Sm do 

dt Altr~tntOi • PAA • (Oiftr.ltlk.a nptdll;.io Etl1.tf ModifluU~. 
dil 06 de ~o dr: 2020. loc:.at 'rt:fti1ur1 Munkipll dt An· NOo'• &t.a dt (nc:ttr.-ntnto: 09:00 hons do dio~ OSIOJnOlO. 

lnugrado Ed"ltfl ro~niiOde Ur:lt.t<6U, NAvtnld.l Rui 
nhltiiUviiSP- EOOAl COMP\00 t lSCt.AA((IMINIOS: Pt~e;• 
Sanulutia. 61 - Cttllto- ([f': 16J60-000 -A.v•hlnctlv~r. 

l•ilosl.1066.Assii(SPI.tno~o http:IINww..ank.ipq:N. ft\tloN: (111 36SI 9200. ramall1S. fiO hofirio dt npt'dientt. 
br.tni~: (II)JUl-2574. btm <01'110 ,rndlt no h( o Muroicip.ll t ~I ao ~t ol'IIHI 

Auk ('Spt, 11 • ltvtrtW dt 2020. do rnunldpio.A~ 11 • kft:,m .s: 2020. cn 
N..dirlj,t_f.trlde~ • f'rf'Slôf:nte da Comisllo. Augulte Jr.\ouraVet~t~oN -Prtf~IA ~ 
COMUtnCAOO Dl tiCPAÇ.I.OABlJIIA 
Rd.: rrocuM~ OI )()0 • Prtglo 009120 - ~tro • h~os DEPARTAMENTO AUTÕNOMO 

pn Aquk~ de Gfntrot Alftentkios Enodwis.. {f>IUITf- DE ÁGUA E ESGOTO 
rntt~1o: 09 oo hot'11 do dla 21101no1o. in•!9'"• do tdit1l nct O ~ntoAutbnomo-~t lJ9otodtAv~· Drp..ac1.amu.to de Uch:ac;6ef. aa Avenida lul hrbou. 1064, ct.v.a. DMEA. toma púbko o scguitlk Ornpi(ho. fonl'6n•tdo 
Ast!t(srl. t no f:f'ldtrt (O 1\ttp://wwvuniup.p..br. lnlorma· • trfmitl(io elo Processo n• 000019 - Pfrg.lo ht'-rndJI n• 
(6ts:UilJU2-lS14. 00712019: (omlckt~ o parec:tf v:.ari!do ptlo Otpll11a~ntn1o 

Auk (SP). 11 dt ltvertlro dt '020. .hJrldico; Odtbero pelo conhtcimenlo do rrc:urso fJJ!tstfll.-do 
COMUNKADO 0[ LlcrTAtADABERTA ptlf tmpt Wc lrl1itr1 ACl"itO t Rtdf: t TK.I'IOtogi.a dt hiOfl'fll(lo 
Rtf.: Pro<-t~\o 014/lO • l'tt'gkl OIOfiO - A~.lo dt Mr.~nkfpat Uda ,_ no !nffito MCJO·Ihe provitMnt« faliflco .tulm 

l lwos otcUtkot. Enctrramtnto: M:OO hol'as do di.t OliOJIZOlO. • dtck&o ptottridl pel.a PrtgOt.Wi.. tNNkst.ando-nM ptl.a f<lju· "*?• do (6!,M no Oltpw1.arntnto dt liât~6t1, Nl Awnldl db(lo tm llYOf d.l tmprtu RHS Conttoh Rrt\W101 Hldr1c01 f 
AIJ a.bosa, 1066, Auk(SP). t no tndtlt(O http'll'wwN.II~ S~N:Mitnto lkb. C~-st: fi tmprtus t pi"O(tdltn-H 
lp!JCH.bt.lnfonMç6ts: (11) JJ2HS74.A.uls (SP). 11 dt ltw· ex d>tmtli •tos..Av•nNndo~Ya~SJ'. 06 de: ff:'mth de 2020, SiMo 
"'odt 2020. Cts• dt ô1t'h-Dfttcw bt<\ltiYo. 

COMUNICAO() O( liCRA~O AI(RfA 
Rel:Procmo OI SilO ·l'lf9io 011120- RegiJtro dt Preç~ 

,_., Aquhli;Jo dt Ltftt ~t\ttlrilolda ... ltgf~. Enc.tnlffltr.IO: BALBINOS 
lt.CO hot-M do~ Ol.IO)I)Olô. fn~ ~ ( titlit ""'~·· 
mtr~to dt lltit~ ftA Awnidl Rui Barbow. 1(166.. Auis('SP'). 

PREFEITURA MUNKIPAL DE BALBINOS t no ~o http~.Hsiup.gov.br. tnfo~ fll) 
lll2·2S1 ... 

Auit lsrl. 11 de lt'ttftiro dt 2020 • AVISO 0( UCOAÇÁO 

.1014 ApffKido fernl.ndts • Prtftito PftlGAO (PJIESOKIAl} N• 001n020 - PIOCH\0 N• 
00111010 - Tri'O: MUKMt PREÇO POR IUM - OIJElO: A 

1\riBAIA prtSentt lir.Uf(io ltm por Clbftto, o R'"9ist10 dt Prt<OS par~ a 
Aqul111;;1o dt 60.000 litros de Oito Olenl S·10, 'S.OOO l itros 
de f.tlnol Hidflt.tdo Comum t 10.000 Otrcx dt G•~lin• 

PREFEITURA M~NI~IPAL DE A TI BAIA ·c· CIM'Mim, Jlolll o ab.-st~dtntnto d. rrotl do Munkipo de 
hlb1nctJ - SP. (onform.e espe<:ífu<lln con1t.anws do ltnM 

AVtSO OE lKITA("AO:PAEGAo UORÕNKO N" OZ1n019. 6t bltrfnóA. qut ~ttgQ estt Edlal como AMro I. DATA 
PfOCUSO UflRONKO W 1.444.12020. cu)G o obitto li o DA I(AtUAçAO: 11~UW020. HOfiÁRIO OE IIKD: O!thOQ. 

lt,.stfo • ptc'(fl P"f• t'ltl'ltr.~•l.aqun&r;io dt livrot dt ltihw• lOCAl DA REAlUAçAO DA SBs.\0: SAlA DA C0Mtss4o Dl 
ck!.Dn.ado lO uso dos fb\cK doi lt!St ~~~de (Asino, cb UCHA.ÇOU, louiz.teb n& Ru..t 7 de St&tmbro n• 441 - hirto 
S«rttMla 6t (duu';lo ll(UJMlNIO 0( f'AOPOSTAS INJ. C~ - ClP 16.64f)..(JOO - 81tinos- SP. (S(lNI(CIUltnOS 
<l'IS Alt 21/0lnOlO ÁS 16HOO. ASUTUM. DE PROPOSTA~ ( tMPUGNA~ÓU: Oli'ART.U.UNTO Of: UC.OACO€~ ( CON· 
I !NIOO DA SUsAO DI DfSPUfA Of. rJ:lÇOS DIA: 28/0mOlO TRAJOS. loalitMb "" ltua 1 de. Sttttnbro n• ... 1 - hino 
As OIHJO.PIII(GÁO rJIESIN<.\Al tr 002f2020. PRO((SSO N'" Ct:ntro- ((f' 16.MO-OOO - IJI:linOI- SI -ltWont fOXX14) 

4.ltan<l20, cuto obJtto f o rtgl,tro de: pr~os pM.a t:Yl"I\Nfl JSIHIOO - E-!Nit compr;,sO~p.p.b. 8AliP>S. 

JMUt~&o dt sei"Açcx dt mktt!Kii tknka. <0111 romut- 11 0[ FEV(Jiliii.O OE 20l0.10ftDrto JACKSON I.AlAN<OI· 

mtfi!O de pt(.afr, dtstiMd1 .a rn.mvlt.n(lo e const:fYf(io H.H[fTO MUNICWAL Dl BAl81NOS 

~ Ytkufol lfl0\'\do1 a diesel dt cfNt tla1 St crtttrlas dt111 
Prefdtur•. df forMa p&t<tlfdl. pGf um período dt 12 (6oul 
mms. ( NIIIEGA OOS E.WHOPES E INiciO DA SESSAO D( BANANAL 
.UNCES: "P1opo111 f Oowmtnt~lo· • .lis 09 hof-.s do d!1 27 
dt fiVUEifiO de 2.020, n.a ul.l dt lkii.J<64!S, slt.l ~R lt!JI'IO PREFEITURA MUNICIPAL DE BAtiANAL 
S~g!ani, 100, V~l Rkl. Atibaii/SP.PR(GAO PRESlNCIAl W 
OtlllOlO, PfiOCISSO N" 4J20fl010. rujo objtto t o rtgii1Jo AYISO OWSAO DE RECURSO ADMINISTRA lHO 
dt preços P"• t:Ytntu•l prnt~lo df wMço1 de • nktf:nci• PlUGAO I>Rl\(NOAL OS/2010 
lknk.OII. com fomedmtnlo dt: P'"<"S.. cf.ettiNd.t • mM'Iirtti'ICj.h A Prt:ftiiU'l lr.tlricipM de I~ pot lalemtfdio lb 
~ (onW:rv.a(Jo doi wlo.rlos movicSos • ~~~MIO! 6t f&fM;tM ......,_.,. de lirita(lo tDn'U'Ik:a .os lnttttu.adM 
dittn.aJ S«<U.ariM deiü Pr'tftítur;a. 6t Jonn.a p.an:tW.. pol no Prtglo rm.t.nci.a4 •• 0512020. qut pouul (tniO ollitkl • 
"'"ptdodo de ll (dou) lfttSd. ENTREGA DOS UM.LOPl\ E ·coNTIATA<;.A.O DE EMPRESA PARA otlW O SISHIM. Of. 
llfkiO DA USSlo DE lANCES: •rrcpo~U t Ooc;umtftlol\lo·, COilAU(A Ol ZONA AllA. «.untt o cYtn10 CMf\IV.tl 2020, 
M t4 hotM do tAl 21 de: fMliiRO dt 2,020, N u1J dt lkl· nas ru.as do Ctntto hkt&ko, dt klllldo <011'1 o ltfmO dt Rtlc· 
U(6n, sltiN JIIMIOS..glil nl 100,VQ RQ.AtibaW\P.Patl '""" -ANEXO r. rp- o f (!nO. rrtftilo Mmidp.tl nrn41o 
..,.mi(io dos tdiuk 01 inte:reu.acb dt.Ytfio ac.cu.tt os si\t1 ptiJ dKkJo d.l (ominio PmNntntt dt l ldtj(lo OH(RlJ 

h':tp:/Mww.•tihlup.p.br ou www..bbmnetlkit.a<otuom. o ft<...W lnltfJIOI10 ptil kit.vlt.t ~fcw1t Moftitoffmtn\o e 
b• ou. dlrig•·st l stdt d.t PTtftitur• d.l Esllnc:M dt Atibala, StNI(<K UREU (CUPJ 219SlSU/0001-S1). dKbtJndo fiM1N 
nH dias ~lth da 10 h l1 16 h. mtdiantt o r«oltlmtnto como W:IICtdol'l do cen.ame. 
dt l"fftOIUtY~tnlo' 110 v1lor dt IIS 10,00 (du ruis),DlMAIS ComksH dt llcit~o 
INfOII~,ACOES: Dtpaturncnto dt Comp~o11 e lldt~6u sito l 
R Bruno S• rgt.nl 100. Y1t. Jllu, fOM: 11 4"14·1SIO.S{CIIE· 

HOMOlOGAÇÁ6-PUGAO ~UlNClAl N" 00An020·P 
unoAdri'lktrltNo I\• 00712020-o8KIO:~ hifCtlada 
dt nm. StMgn (lm ,tq.Jihl f: l.antt1M. p.lfl pac:ltnf~ pot

t.doreJ dt ~tts t Controle c1t GJc:tml1 C,.PtM. conlof 
lflft'IO dt Reftrf.nda c:ontidG no Ant~ t Apót .a~~o~hm IDd.H 
as d• douü do (.ti''~ (a) t '"'' lq• dt~ KO 
SUM r.az6n pel.as 11uais optltll'ft tm seu Ju911M11&o ptt 
ptoposlol$ d•' lótmWt·DAXrtlM COMEKlAl UOA no tle: 

"' .. AN5wdos 01 DocumtntOfr, bttn como• Proposto~& hlbil· TAAlA OE A.OMINISTJIA(ÁO - DEPARTAMENTO DE COMPitA.S BAR IRI 

.. 
Ol ptrfutndo ._... w.lof loUI de: AS 41.000.00 (qu.lff:ftt.t> 
dok mil Jufs);DUFAC COMUICIAl OIIHI Ert M illftn 
pcrtmndo ..,. vab toUil dt JIS se.ooo.oo (c~~ c olt 
mil Jt.tis);ltoUOlECut.Al TlCHNOlOGY Cot.tf.AOO. IMroR: 
IAÇÁO. uroATAç.lo I 06101allÇÃOOIMATII~KM(OIC 
( lAtoR.AtOI.-.15 lJl>A W: M hrtn OI pt:Ji.Nttdo lnl olor 
toU1 dt JIS 1\.000.00 ~ t dnr:o nlit rt.ahl;AGI;OMM 
IWl AG•ort<IJAAJA. IMIOATAÇ.\0 [ !XPOIIIAçAo ll 
no ikm 04 pt~bzmlo \11'1 vMoJ toalde JIS l .SOO.OO (Sttt: 
t qLJinMn!Ot ruls);f, tn:tndo como tJ!.to t ltfl~ moeM~ pelo 
qr.l_, HOMOlOGO a pmthlt ldt~lo tm lf'IOf' 11.-t mtVN 

ptep0ntt~IU wnc:tfotH. Pnx:e&·st ao ~ t contt 
Ar~oiab1d1 5tn'l.07 dt fn'm:lro dt l020.DIJII!iSaiM Orlt 
·Prdtito Mtridp.a~uftn.tof dt Dt1pna. 

O MUI SAlAS OIUEc.A, Pttftito do M~pio de Atol(~ 
ct..Stfra..atqvfl dodemto n•. 2o1s dt 11 dt ftw~rffodelO 
dKrttl .. ~tt:rwn<Jo IV» ~ tOtiCtdWot. ,,.,.,porte 

. 
OI 
o 

os 

I 
DA .. . .... 
g•· 

lO, 

udl,.t ComlnJo ~tt de lkh-<6« tulgoucorwtnitnle.a E \KrTA<;OlS. 11 dt fewrtlfo de 2.020. 
U empH.t: IIJ.C. SIUALilAÇÁO URIAilA.lmA- EPP, confomlt PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR IRI 
consu cb.ar.tt101. SANEAMENTO AMBIENTAL 

Al•llf:Pil". l l del!twftirode 2.010 AVISO DE UCITAçAo 
AfiiANE SOAJIU Dl SOUZA • CCM'I'Ih.úo ~te de: kllnt fÜIU> a rtMloiÇ.io de iUtiiÇio N modfldade Prt- SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 

Ucila(Ms·Pr~ldtlllt g14 ,.t:Hndal p.-.a le9stto df:' Prtot;os n..• ozno ,.., ewMwl AYrSO 0( lKOAÇAO 
OANUA Dl fÁliMA P{IROtnO MAJUANO · CorMWo ~jo • ~•to. que w d.ar~ no dia womolO l 1 ogh. o htgl>oPr~n·omo2o 

~ntt dt lkila(66 &fttlf:tl'lnteftltotdti ) ~doslnltm:Soldosnosite: O S.M(odt~t bgolodo Munk~dt llrid-SAOA· 
OWMA <iOMU • Conllulo Ptml.antnk dt Udta<6ts WMW.SMt:Jl~.sp.p.br no in.lc "Ay~ de l.ic.itfç6ef• OU N 8ACOft'iUI'IbcpJtWM<ontraabtt\.t.a~N rnodafdadt 

ARCO-[RIS 
S!dt 6011 SME. 1ilu.td.1 n.a PrOIIÇ" Jlobtr&o Gomes hdrow n• I 1 P'rtglo Pffiidmdll n• omozo. pwu fomt.dmtt,to de us.ooo 
- Odfdt S.tflitt -AtibMIII'SP,dt 2" .t6• Jtirl.d.H~)i 11ht tg 6t h~ito 6e s6cfio t 17.000 tg de Kido t\Jonildco.o 
dal1,.... .a,, 16h, ~ntt 1ttoHmtnto de RS SI.OO (dtlqunlll tdlt.tl completo dto.'ffl Sff recW~ n.a Sftie da A\111rquJI N 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE ARCD·IRIS t oito rnk). Otm.ak lnfNIT\I(6K .ttr1Ws do 1t~font (111441"· Rr.~• Sttt dt Stttmbm. 1.041 nos hot.\fios ~ OthOO .M 11h00 
JSJJ ou t-m•íf lld1.cao0sutllibJiuom.br t dH 1 lhlOIMI as I 6h00, ou .atrMi do sitt W'M'I.Jltr'l'lbl'. 

útfllo de Contrato PlltGAO N" 0)120ZCH. M. d.!: Alto· Atibll.t, 11 de ftwtt:lro dt 2010. sp.oov.br. o tncerumt"IG t abtrti.A"ol do' tnW:IorleS oconed 

·lrls.(on!latlda·AUro POSTO ARCO IUS ·lTOA·YAlOA:U r.abi~nt C.btll d.t Ccxlf Slntiq • SUP[ RINIENOlNH no di• UJ02n010,u 09h00mm, N S<11ll do Sti OJ de Compra' 

IH.120.oo-objeto:FotM<Imtnto dt combtnlive!s. Arco lrk, JuclrMfl lillttto 1tomeK1 f'trdt.a • <iEJIENTI 0E MAl(· daAUUtqull. 

..... mo IUIIIS E (0N1RATOS l.trift. tt de ll"WlrifOdt 10l0. 

A IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO SA garante a autenUcldade desle documento 

~~=~,;,~~a~~~~o,::::;;:~~-2~gcraaÓW:~~prensaor!clal.com.br 
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ATAREGISTRO DE PREÇO No 089/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO No 054/2020" 

1 

No dia 12 de Fevereiro de 2020, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA inscrita sob CNPJ n .0 45.276.128/0001-10, situada na Rua Expedicionários do 
Brasil, 3098 - Centro - Araraquara - CEP: 14. 801 -360, foi lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme deliberação do PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2020, e do respectivo resultado 
publicado no Diário Oficial do Estado que vai assinada pela Secretária da Secretaria Municipal de 
Saúde, e de ora em diante denominado ÓRGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS; e , de 
outro lado a empresa MMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELLI CNPJ 33.053.772/0001-40 
estabelecida à A v. Queiroz Filho, 1411 , na cidade de Araraquara I SP representado pelo Dr 
RAPHAEL CARDOSO JORGE portador da cédula de identidade RG no 32.467.602 e CPF/CIC no 
278.223.638-59, de ora em diante denominada DETENTORA classificada para registro de preços, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

I -No PREGÃO PRESENCIAL no 002/2020; 

II - Na Lei 10.520/ 02 ; 

III- Nos termos do Decreto Municipal no 7.919/2002; 

IV - Decreto Municipal 8.943/08; 

V -Decreto Municipal7.919/02; 

VI - No inciso II, do art. 15, da Lei n° 8.666/93; 

VII - Na Lei Complementar 123/06, 

E, subsidiariamente, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais 
legislação pertinente. 

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OB TETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto a registro de preços para SERVIÇO DE REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, 
AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 

Lote: 1.1 um Serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento 
básico - Tipo B, tripuladas com equipe composta por motorista socorrista e técnicos/ agentes de 
enfermagem. Dentro e fora do município . Quant Hs p/ 12 meses: 400 Vir Unit registrado: R$ 
300,0000 Total Reg: 120.000,00 Marca: MMED VIr Unit Ref. R$: 325 Vlr Total Ref. R$: 
130.000,00 DifPercent: -8% 

Lote: 1.2 um "Serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento 
avançado - Tipo O, tripuladas com equipe composta por motorista socorrista, enfermeiro e médico. 
Dentro e fora do município." Quant Hs p/ 12 m eses: 300 Vlr Unit registrado: R$ 525,0000 Total 
Reg: 157.500,00 Marca: MMED Vir Unit Ref. R$~ 676,67 Vir Total Ref. R$: 203.001,00 Dif 
Percent: -22% 

Lote: 1.3 um Serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viatw·as de atendimento 
básico, tripuladas com equipe composta por motorista socorrista e técnicos/agentes de enfermagem. 
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Dentro e fora do município . Quant Km p / 12 meses: 100.000 Vlr Unit registrado: R $ 4,9000 Total 
Reg: 490.000,00 Marca: MMED VIr Unit Ref. R$: 5,63 VIr Total Ref. R $: 563.000,00 Dif 
Percent : -13% 

A empresa devera atender a todos os itens do ANEXO I - TERMO DE REFER~NCIA do Pregão 
Presensial 002-2020 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇO 

3. 1 o licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de os (cinco) dias uteis, a contar da data do recebimento da 

convocação pe la Administração, para assinar esta Ata de Registro de Preços. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
uma unica vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Secretaria Municipal de Gestão e 
Finanças. 

CLÁUSULA QUARTA -DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E 
RECEBIMENTO 

4.1. Cada serviço r egistrado será efetuado através da Autorização de Fornecimento e Empenho, 

em itida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. A Autorização de Serviço, juntamente com a Nota de Empenho - NE respectiva, será 

encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão participante no prazo máximo 

de 02 (dois) dias Úteis a contar da data do seu recebimento. 

4.3. O fornecedor ficará obrigado a atender às ordens de compras ou serviços efetuadas dentro do 

prazo de validade do Registro de Preços, mesmo se a entrega dos bens ocorrer em data posterior a do 

seu vencimento. 

4.4. A Autorização de Fornecimento/Serviço deverá ser expedida com pelo menos 12 (doze) horas de 

antecedência; 

4.5. A substituição (back-up) da ambulância, em caso de pane, manutenção ou revisão , deverá ser em 

até 20 minutos, também devidamente licenciadas pela Vigilância Sanitária, evitando prejuízo ao 

paciente; 

4.6. O tempo de acionamento até a chegada da Equipe ao local não pode ultrapassar 30 (trinta) 

minutos. 

4.7. Os bens/serviços cleverão ser entregues/realizados nos endereços informados pela Administração, 

onde serão feitas as análises e os aceites por parte da Administração. 

4.8. O pagamento ficar á condicionado à realização dos serviços nos respectivos endereços e ao aceite da 

Administração, após a realização das análises e conferência e dos serviços entregues conform e as 

especificações do Edital. 

4.9. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão por 

conta exclusiva do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO e RECURSOS 

5. 1 - Os pagamentos dos serviços serão efetuados pelos órgãos e entidades participantes do r egistro de 
preços que firmarem contratos com os fornecedores dos bens de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da realização do serviço, conforme descrito em T ermo de Referência, mediante apresentação da nota 
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fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requiSitante , em moeda corrente nacional, mediante 
cr édito em conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

5 . 2 Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros fornecimentos correrão à conta 
de dotação orçamentária da Prefeitura do Município de Araraquara. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços dos Equipamentos, objetos da presente 
licitação, será de, no máximo , 12 (doze) meses, contados a partir de sua(s) assinatura(s). 

6.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a Hrmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 

CLAÚSULA SÉTIMA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7. 1. À Secretaria Municipal de Gestão e Finanças - Coordenadoria Executiva de Administração -
Gerência de Licitação e Contratos, caberá o gerenciamento do sistema de Registro de Preço, no 
âmbito do Poder Executivo. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. O licitante vencedor se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, conforme as 

especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se ao controle de qualidade estabelecido 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA. 

8. 2. - Durante a garantia, deverá ser substituído, sem nenhum Ônus para Secretaria, peças ou 
partes defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, 
devidamente comprovado pela contratada. 

8.3. Os equipamentos que apresentarem reiterada alteração de funcionamento, que prejucÜquem 
o andamento normal dos trabalhos, dentro do prazo de garantia, deverão ser prontamente trocados 
pelo fornecedor, sem nenhum Ônus para a municipalidade. 

8.4- O não cumprimento de qualquer cláusula do edital e respectiva ata e sua consequente 
denúncia, por inacÜmplência, incluindo atraso na entrega do objeto, implicará no pagamento de uma 
multa equivalente à 10% (dez por cento) do valor empenhado , sem prejuízo da obrigação de 
indenização por perdas e danos, causados pela parte inadimplente. 

8.5 - As demais obrigações decorrentes, exclusivamente, da execução desta ATA firmados entre os 

Participantes e os Detentores de preços registrado, estão estabelecidas no EcÜtal do Pregão Eletrônico 
n° XX/2018. 

8.6. O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as concÜções de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO 
PRESENCIAL 002/2020, processo 054/2020. 

CLÁUSULA NONA- PREÇO DOS PRODUTOS E SUA REPA CTUAÇÃO. 

9 . l. Os preços unitários a serem aplicados serão aqueles descritos na proposta comercial da contratada 
e conforme anexo I deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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10.1. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo , em decorrência da redução dos 

preços praticados no m ercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

10.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA convocará o fornecedor 

para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mer cado. 

1 O. 3 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove m ediante requerimento fundamentado 

e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar
se superior ao preço registrado. 

105 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico
finance ira. 

10.6 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11 .1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrum ento equivalente, no prazo est<lhelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público ; 

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e previstas em lei ou regulamento , nos termos do art. 77 e seguimentos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12 . O 1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n ° 8. 66619 3, alterada pela Lei 
Federal n ° 8.883/94, com o Decreto Municipal n° 7 .919 no que não colidir com a primeira e nas 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente , aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13. O l. Fica ele ito o foro da cidade de Araraquara, para conhecer das questões relacionadas com a 

presente Ata que não possam ser resolvidas pelos m eios administrativos. 

13.02. Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais fi rmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
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SIGNATÁRIOS: 

ORGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ0089/2020: 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Secretária de Saúde 

DETENTOR DA 089/2020 

,r') 
MMED SERVIÇOS ME 

Dr RAPHAEL CARDO O J .,.., ...... """"' 



• ,REFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Av. Espanha, n.• 188- 6." andar - Centro - Araraquara - CEP: 14.801.130- Fone - Fax n.• 3301 1700 
E-rnail: lidtacausautle@araraquara.sp.gov.br 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTlDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Presencial 002/2020 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADO: MMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELLI CNPJ 33.053.772/0001 -40 

OBJETO: registro de preços para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento fina l e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
Interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Araraquara, 12 de fevereiro de 2020 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária de Saúde 

qabinetesaude@araraquara.sp. qov. br 

v.-...-:.n.J..,"~"',/r"'!""'" J 33.053.772/0001-40 #REF! 
~.LXLII"'-'SO JORGE 

e-mail pessoal: carlos@mastermedemer ncias.com.br(exigencia TCE) 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO no 002/2020 1244 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO: W 054/2020 

PREGÃO PRESENCIAL No 002/2020 

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: registro de preços para SERVIÇO DE REMOÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 

AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, A V ANÇADO E DE TRANSPORE SOCIAL 
··'" 

.-------~A=TA~-------.-----------------------------E~M--P-R-ES-A----------------------------~ 

~~~~-----------~~~~~------------------------------------------------------~ 08912020 MMED SERVIÇOS MEDICOS EIRELLI CNP.J 33.053.772/0001-40 

Lote: I. I um Serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento básico - Tipo B, 

tripuladas com equipe composta por motorista socorrista e técnicos/agentes de enfermagem. Dentro e fora do município. 

Quant Hs p/ 12 meses: 400 VIr Unit registrado: R$ 300,0000 Total Reg: 120.000,00 Marca: MMED Vir Unit Ref. R$: 

325 VIr Total Ref. R$: 130.000,00 DifPercent: -8% 

Lote: 1.2 um "Serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viaturas de ate11.dimento avançado - Tipo D, 

tripuladas com equipe composta por motorista socorrista, enfermeiro e médico. Dentro e fo:a do município. " Quant Hs 

p/12 meses: 300 VIr Unit registrado: R$ 525,0000 Total Reg: 157.500,00 Marca: MMED VIr Unit Ref. R$: 676,67 

VIr Total Ref. R$: 203.001.W DifPercent: -22% 

Lote: 1.3 um Serviço de remoção e transporte de pacientes composto por viaturas de atendimento básico, tripuladas com 

equipe composta por motorista socorrista e técnicos/agentes de enfermagem. Dentro e fora do município. Quant Km p/ 

12 meses: 100.000 VIr U.uit registrado: R$ 4,9000 Total Reg: 490.000,00 Marca: MMED VIr Unit Ref. R$: 5,63 VIr 

r) Total Ref. R$: 563.000,00 DifPercent: -13% 

PRAZO: 12 meses a partir desta publicação 

ELIANA 
Secretária de Saúde 
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JORNAL FOLHA DA CIDADE 
15 de Fevereiro 2020 - Exemplar: Ano XXXVIII n° 10.269 

PREFEITURA I>O IVIUNICIPIO ~E ARARAQUA..RA 
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

llX1"RATOIIAAI:~ DE RUI/S7110 I>E PRE(YI 

l PROCESSO: N"OS4!2020 ' 

PREGÃO PRESENCIAL N" <l021202\) 

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: r<giSiro de pr<Ços plljl SERVIÇO DE REMOCÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES COM 

AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÀSICO. AVANÇADO E DE TRANSPORE SOCLAL 

ATA P .. \IPRt:SA 
0~?12020 MMED SERVI OS MEDICOS EIRBLLI CNPJ 3J.OS3.77210001-40 
Lote: 1.1 um Serviço de r~noçlo e tmntponc .ic: paciet1tes composto por vitmns dt- ntc:ndU1tentO bAsko - Tipo O, 

tripnhadas com equipe composta por nlOioriSfa soconistl e t«:nicas<'a~tntts de enfermagem. DtntrO c fOfa do munldpio. 

Quant H• p/12 meses: -IOQ VIr Uni< rcglmodo: RS JOO.OOt~lTotol R<j!: 120.000.00 Morca: MMED VIr Uni< Rcf. RS: 

32~ VlrT0111 Ref. RS: 1311.000.00 DifPcrc.;.<: -M'!. 

Lote: I j um "Serviço dt r~nl()Çõ'lo ê tnmspon~ de paciem~ composto por vhuum de atendimento U''l\nç~&do- Tipo O, 

tripu!3dat com equipe composta por moloris.tA socorrhta, enfermeiro c 1~dieo. Dentro c forn do munielpio ... Quant Hs 

p/12 m<SCS: 300 VIr Unh "'gismtdo: RS 52S.OOOO To<ai Rc~: IS7.~.00 Marca: MMED V~ Uni< Rcf. RS: 676,67 

VlrTooal Rcf. RS: 203.001.1)() DifPcrceou: -22% 

Lote: 1.3 um Serviço de remoção c transporte de p.1cic:ntcs composto por viaturas de atendimento búico, ui puladas co1n 

equipe composhl V\)r motorista socorrlstll c técnicos/aGentes de cnfcnnagcm. DentrO c forn do munlclpio. Qumu Xm p/ 

12 m=s: 100.000 V~ Uuit registrado: RS 4.\11100 Toool Reg: 490.UOO.OO Marco: M~IED VIr Uni< Ref. RS: S,63 VIr 

Twlller. RS: S6.1.000,00 DifPcn:m<: -mó 

.~ • .4.; 
PRAZO: 12 n>CS<S a p>Ítir dcsc1 publicoç~ 

ELIANA APARECIDA MORI IION.~IN 
Scttetiria de Saúde 
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218 -~oPaulo, 130 (33) 
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• AlhímtrM;JQ. OMslo dt lk~ « (OI'Ihto\ .. llôt.lçJo 
de ME~ I'UÇQ. N ~TOMAM OE riiii:ÇO\ sob o 
~ dt t'ft<U(Ao ifldtrt:U. EMI'IfRAOA POli ... EÇO GlOIAl: 

TOMADA. 0[ l'lEÇOS H" GUIJG" • P110CESSO Pr 
1.11112019 

081[10: "CONTIATAÇAO DE EMMIESA MRA EXECuçAO 
OE OliRAS t U'NI(:OS PAAA JII(APlAM(fHOAUAl1KO. COM 
FORNECIMENTO E COlOCAÇ).O DA P\ACA O( OIAA NA VIA 
OELVUIO PU EIRA DOS SANTOS. MUNKfriO DE ARAÇATUIAI 
sr·. 

Os l"ftvtbpes "HAIIUTAç.\0" e ·n~TA DE PJifÇOS" 
sttJo rrctbkb alt u 09tiOOtaltl do .., OS & m~rço ~ 2.020, 
ftfW dticl\a(.6ts~ h(O ~l ... o~RIM (otflo NflO. 
1l • Naçltub- SI'. 

V•lr:w ls~~Nd&: O tu~to nttrudoJ 6. •• • dos w~ 
pelo ~ ltrllhfro Ot lfftfiJdal dt OfspKH Jnd'ntB 
- 101 -trh.tM t: lr.k sodlk f dt IS 10JJS2.66 (sdtunlol 
etrhrii~Mecirlqutftllltdolsreaist~~• e wil .... .....,. 

c..k.1 Econ&Nu Ftdtt,_ J* IMo. (11'111110 n• 0Sl1.4Sl 
-O'r'.)O~to,.lfthMtlrU,UUII' aoSMV.~n~MIDfU.II· 
SA-Apolo""""'ilopMI ~doC ..... I. 

O Ecit.M wJi chponWbado tn!U~ Mr.vb do ~itt: 
WWWM~,sc:l.p.bf. 

SECII:ETAR" MUNKif'Al OEAOMNISTIIAçAO • OlC.AI~· 
tub.a. 14 de fmrelfode ) filO. 

ANA CAlOttiA DOS lUIS· 0MsJo cSt Ud~Jo e Contr.atM 

ARACOIABA DA SERRA 

PREFEITURA MUNKtPAL DE ARAÇOIABA DA 
SERRA 

5«1tt.W dt ~tri(Jo t ~ATA Of SESsAO 
OE .UiklUAA f JJU.t.ISE OM UM.lOPU DE twllJtAÇAo. 
TOMADA [)( PlE(OS 11' 00ln010. tiOCUSO ADMijiSfM
TIVO H" OlS/2010. OIIETO: CONTMfAçA.O DE EM,USA 
(SPfCWIZAJM COM kf:Sf'OHSAVU T(CNKO DMDAMCNTE 
HAIIJTADO PARA AHOfiiMA (MUCKN(W. NA (OiflfiUitA 
OA ESCOlA llrdEf rtOII:O f(JII(IRA OUA.II:Tl NflO -AM(O\A· 
lA M SIUW, CONFOAME fOAti(CIMfNTO DE MATHU,J.l f 
MAO OE 08lA, COHFOIIME OS AI«.XOS.Aol lrttt dias do mls 
de f~Ym'lra4t2020•s UhlO,n.~ ~Li de1anl6ts d.l 'rtft ltl.l'a 
"1~f dt At.t<ol.aN N Strra, •ft.lllltn.s1 os mtmb1as d.t 
CorMJJo Mwlkiptldtlkil~ pata • Stulo dt abttrura de» 
Errvtloptos dt H.ab!li'l.a~jM ~ tmpu•us OCA ENGENKA~IA E 
comnucoo E•w IM<rila MetiPisab ,.. 1UJU7710001-
01, SAN~E (ONSIIUCOlS E SERVI(O\ EIIUI-ll' Woit1 
r10 CH'J JGtJ lf OS.SIUSMOI'JI-()l, Ola..EAALI SlMCOS E 
CONSTIUC:OO E•W iMaQ I'IOCNPJMb rf08.7S6..01SID001· 
96.A prnidenlt dtdtrov tbtN I HS\k. CK tnwlapts Htwkft 
~t.o...,.tlot'tMpti\lldosptran6rit.adMJR
stn1ts.EM ~I prnAdtM1 rtall'DU ol ~. d!Ktf!W'b. 
pu dt Nô"il~ t ~COM CK ,.....OS da (omiu)o 

~ * lkbç6n ruAlOif t Mriu doi dotvnm&os 
da ln'lf\ope de h.abíli~ foi 1taliracb a an.álw df~ 
d.a dac.vrMrta(la li<Nu 'f"W:ft~a par lod.M tmprt.SM: 
lAÇO ENGEHHAJIIA (I~UU CN" lS.M4.145JOOQ1-JO, USO 
CONSTRtx;OU E fUNDAÇOU lJDA CN'J 1J,410,70010001-2J, 
JOSt APAIKtDO DE GOOOI ME ( N, 11.619.20S10001·76, 
HJN CONST!I:UÇÓl'5 CIIIElll (Pt CNPJ 14.601.66110001-09. 
OCA ENGENHARIA E COm~UCOU E•UI (NtJ sob ft• 
1oUJU7110001.07, SANTENGE CONSTRlKOES E SERVfÇOS 
EIRE:lHPPCH,.J sob n• DS.516JS910001.0l. DUIIEMU SEM· 
CO.S E CON'SlRUCOO (IIIEU CN,J sob "• 01.1\6.01510001-96, 
A emp~ lAÇO ENGENHAAlA UmU nlo ~fttau A.\H
loldo ck C~ Tkllkol"" tonltwwlldá <0111 o slilitem 
b..t da itc~n U do tdi\al Of'dt N<fis..wialntAif o Atestada dt 
~ffaliadtwalat tM ,_. tt. lodtMk.A ~ 
JOS( APAJECJ)() Df GOOOI Ltf ~as <Oid(6ots ~ 
~cit5dta<Ja~prt"Mto116ittMI.1 doe&. 
~AsÔotftl.aÍS~~-•bbftçoh~e 
OttnoMIJat;its (Oft~ tfft tOA~ cam o p.~l!'t'ãio 110 
(ciYf. os.-, fGtM'I ~ pelo w.hGt Nihon Rafl: lwaw. 
ConUdor da Sotadari.l de Adminhlr~lo t FNnç.. km como 
O'J AIHtado!. dt (.ap.Kidtde Tknla pt!M tkNcos mt~ 
panicipat.tu citst1 CO!Múo M~l dt UóliÇJa. Após • 
verificaçJo <!e roda c:Jooi'M.nl.t(.lo IP'~ pdx lidt~ntu 
.a Comküa IPfn <anfonnld.dt tom a t&tal pdndplas d.I INJ•· 
fidKlr. kon«nia ' ltzotbiidadt dl:ddl: peb Sf9Uintt: H.ABl
UTAII as tfl'flft»S: crso CONSTRUÇOES (FUNDAÇÕES lTDA 
CN,J 17.48l.100110001·ll, KJN CONSTI'UÇOO EI«EW E, 
CN,.J 14.60U61100D1-09. DCA ENGEHHAIII4 E CONSTRtKOU 
BREU CHPJ iOb tf' 14 •• JU77JOCI01..()7, SANTENGE CON'STRU
COES E SERVIÇOS EIIIIEU-EPP CHrJ K1b n• OUif.lSJ.'OOOI-01, 
OUauAU Sf:IVICOS E CONSRUCOU OIELI CN,J sob n• 
08.1S6..015MOCI1·96. INA8lJTAA M ~ RAÇO ENGE
NH.U~ EIIUll CN,.J lS.OS4.14SA:l001·lO, JOS( APARE(I)O 
Ot: GOOOf ME OIPJ 11.61t.l0\10001·n. (ntft'facb ,. bw 
c1t ~ • conssao t.,... • lflbõlllos. <om wbm 
• ftscJUM'M o po110 ~ dt r~ ~tfrrtftk .t tsta fOISI. 
Quanto aas. ~de proponat. ~lo 8ft podr_r 
drst. C~ dtvfdtlntn11 1\lbrbdoJ t '-uados. .ali: .a dil.a 
df ttD abtltl.l'l . ~ pot pMtc dos Jdcantn I ttistbldt 
de inttlpO'd;la dt 1ta.n01 di f..He dt l\lbifitaçlo. o ptO<esso 
sotr.l slb!wtida • apttclol()o cb IV!oridldf: wptriat p~~a • 
dMda .anJiw 1 ~nto. Nado~ m.ak hrltndo a dth"Mr~\ 
• ,.rtsidtfllt tktcrmlnau que fosst lml'h 1 prntnlt Ata q~Jt. 
.após id4l f adt.Oid.a confC'IIlM, ~ auinõld.t ~ mtmbros di 
omksla WUI'Iidpll de L~ HEIKE HU.S k'OllU • HBI· 

OENTI DA COM!SsAO MUMC.,Al OE liCffAÇOES 
HOMOIOGAc;Ao-N:EGAO H.BUK.W. N- 01412020-Pro-

"o AôrliMtro~!No n• 017n01().()11UO: REGlSTII:O [)( PRE· 
ços rAJtA: Futu• f lwftbalf -.hlçio 6t MMrnfkJ: p.v.a 
.teftder • ~de diwn•t t«ret.,;..,. <~ kmlo 
de Jl~lft&sd.a contido 110 Antw I.At* w.\lfnr todas H U 
douLt IIDIJIPr~(.a)ISUt(.,alptdtApaia.ICDiw:IYMS 
r.a.r6rsptiftlflolkop111""''"'~~ptl.a~RfMKLtd.t 
~ante:MAA"'GOilfiAlVUOEOlMIItAMEI'IOiw:«'!OI e02 
pcriu rfldo ~nnb mtaldeiS Ul.194.10(4wmtcKevfttr ~ 
dah Mi\ W1Km1Gs e I'IOWftt.t • qwtro 1etk • du <~11\101);(. 

linda coma ju!.kt f 1f9.a1, motHo ptb ,.ui HOMOlOGO a 
pttstnlf: ~fi'\~ d.imt1m1 proponmft Wnctdoff. 
[l'l(f l"!irnt-H aos autcn plft proctdft a Ata de ktgk!IO de 
"'e4;CK. rf91srrarwSa o PftÇO oltnada t após os dtmait atos. 
Al.f4ial.aba dt Sm~. 14 dt ~o 6t 2010Dir~ Sllu 011tga
·Prfftl1a MW'Iitlpii.OidtNdol dl: Dt1pt11. 

HOMOUlGAç.(O-tiEGAO "EUNCW. N* 01sn02G-tro
ttsso Admillktr11No n• 01&12010.0IIOO:Aquhi(Jo P,cdlda 
dt pttOCt14.r fohas dt Stlfitt A4 cotn ~ ~ p~r• OJvtn.s 
Stutt.arlls, canfonne ltnno dt •tlttinda <ondda no Ano.o 
LAp6s Mthtl tad.H M ela doutl 4o {~ Pftgotlro f.a) t w.a 
E~ dt AJIOia, ac:oh sua\ rN&s pt&. fiUik optatam t M 
SI:'U ;Ag~Nnlo pda ~t.l da lkkanteW.IIo\ IUNE IWSO 
OA SIVA W no ittft DI periartftda ur1 nlof ~oh~ dl: JIS 
J1.7'99.>0(1riMttJI:II:Mii,StCKtniOS f ~lltnowtt•t 
W!lt ~;t_ t'ftteftda <omo }IK1o I~ molHo pKI cpMi 
HOMOlOGO a prtstnlie ~ tm fl'fOf da mtS1N ~ 
l"'tftlt vtn«dat".t. Proadt-M ao empenho 1 tCWI\'.akt.Atl(oiabl 
d. Stn1. U dt ftvmft de lOlO..Dillri s.Ns ~-,.,ftito 

M4.Jrlk~·~R~IIt(SlNCW. N" 017n020·"ro-
esso Adm!Mt~.alNo n• 02M010·08fUO: UGIST~O OE ,.~E
OS PA.AA: FuMa t Evtft!UII (OfiiiiiMj.N dt tmp~Ka up«Wi· 
'* tm ~o dt *Som t lut*, PftiOS rvtntos do muni<iplo, 
confofmt Ttma de ll:eftl'tndl. conUda noMuo I.Ap6s olftllist1 
adH IS d 1 dauta da (&) P1tg0Ha (a) t Slla Equipt df: ~ 

Diário Oficial Poder Executivo. Seç3o 1 

«<hoMm lollkt pt&.l .... opCM'Mntlft stU~toptt. 
p<GpOSta da ldc.nt. SEU UIIIVIÇOS OE ESTRUTUIAS ( lOCA· 
( 0ES TUU"'lAAIIIAS EIIIU· In no itttr~ 01 ptff~.ztnda '"' 
wb toLII dt lU Ul.n.G.OO {UflfiiiOS f Yintt e Mtl ml. st1t· 
un.\os t (inq111:ftLIItAis);f. entenda (atl'la ;,t1to 1 ~ MO!iwt 

peb qwl HOMOlOGO o1 pmmle kit~ em I.JYDr d.l wwwu 
~tcwnctdoff.Enurinht-uo~CK .t~~klos p.~~praudet'.a 
At.a de Ptfqlstra dt 're<as. 1trQktr•Ado o prt(a afetbdo t aoi1 
os drmth .lllol.N~oltbl, da ~, ... U de ftYtft'ifo de 2020. 
Difltl Salas Ortt91·Prtfelto Ml.ll'lldpl~dtnador dr Otspes.a. 

HOMOlOGAÇÁO·tii(GÁO PRESENCCAL N" DllnD21).,.,,. 
cesso AdrNnktriiNo n• 016/1020-01JElO: Aqui'liol;.io r-are tiNa 
de T~nl.a Ut1• PM• • Saal:l.lfú dt (sportf. W ff 1 Juvtn~ 
<onUda 110Afluo I.Ap6s ll\llslfo todJs., c1t 6oc.n.a do (I) h!· 
gatifa (•I t SUol rquipt de Apjo, 1<ollo WH r116n peiM qwk 
opt.tr., ""~ ~to ptla P«~PCKta u lic;untot:A.cJ.. 
EMPJ((NOIMENJOS llDA E,noiltm01 ptrl~ l.niiVolbt 
toollldf: RS UID,OO{oito mit 110'/Kintos edu rt~ilJ;(.f'fltn· 
ela <Oir'IO Justo t lttl4. ffiOtM pela cpJal HOMOlOGO I prHtfte 
ldt~ tM fmw d.a lfiHml Pf'OPCIIItMI' Vfflttdafo1. h«.d.a-ie 
ao ~ • cof\Cto~to.AI~oltN d.a Sftt1, 14 dt ftwfth 
do lOIO,Oidol ""' o.t'9"1' ... dto '!Uoldpol"'"""""" 4o 
Delpu•. 

ARANDU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU 
AVISOEOITM. 
PAOCESSO U" 17n0 
TOMADA OE: ruços N" o1no 
OIIETO: A ptt1fftt1 lidt.t(.lo visa <Dntra~ dt: tmpttst. 

d!ft!Mndo I ~- dt Jl4,7Zrn• dt rtforN t atnplil<lo 
di nco1a "'hta ltbole", canfomw ~ Tknbs ~ 

----~'"""r'"""'"" Mftflarial~ant-:osi'IOEdital 
MOOAUOAD[: 1afNd.idt ht<CK 
AIUTlltA: 06 MARÇO dt lOlO. 
HOWto:ID:OOhot.K 
lOCAl: htft!Ma ~I dtAtard.l, sitD .a Rui Dtz(fll)

wdl: Mlf(~ 00 -Ctntro-Aianrb"St. 
Mthxel .,~ podtrio s.r obtid.ls ~Ir~ lo 

1tlie:font (14} l766-90U ou,. Rua Dtltf'IIM dt MMça. 410-
( f ft(IO - At MduiS,., 

ArMidu, 14 dt fr~t~tlfa dt 2010. 
CAIUOS ROIERTO OOS SANTOS • P11sldtnlt d.l CPJl 

IIRARAOUARI\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÁO 
<MAMADA rOIUCA ODinOlO 
NOCUSOOCM/lOlO 
HOMOI.CIGAÇAO l ADIUDICAÇÃO 
OIIEfO: AQUiuç.\0 (){ BToc:J.VUS DA AGAKUUUIA 

FAMl~ E 00 (MnUNOf.OOII: FAMUAR R\MAl - GRUI'OS 
FOIIMAI§ COMPOSlOS POIII ASSOCIAÇ0ES OU COOKRATIVAS. 
GRUPm lfUOJIMA.I'Ç [ FOIIIN[ClOOfUS INOMOUAK. PElO 
PERioOO DE 08 (OITO) MEUS. 

Ttndo tm vhtt o 'uuhda d.s W ists das lf'IIOUJU 

lpiHff1tadoli pelou <aoptl.tlivH danifiodas, homologa ICIÔ01 
01 ttas patkNos l'lt <hlmadl t m 1pigr~ft. ~tndo-hs 
01 cbjrios pt'lls1os no Edital plll as ~tts abaiw:a 
rtladaNdas: 

ITEM 01: A.AAOZ 
1• Coaptfallvl de Comt«.1all:.t<Jo f RtlonN Agr*il 

Avaontt lld•-<OANA 
ITEM 01: IASE ,.ARA L40LHO DE TOMATE 
1" (oaprnlirta dt ~Jo 1 Comn~ diK PtqH--

1'101 hocMatttlurtk do &Lado dt Uai'Wto - COOKRESP 
nEM OJ: ruJAo C.UtOOOf.lHA 
I" CoapuíttNI. ~ lncb~ t CafMid.ll. 

f.t(lo~ dosMMI'IUdos t A;ri<wllom F.amiN•ud.a 
R~ NafaHtt 6o (\tido dt Slo P.MAo -COAPAR 

ITEM04:liiTEEMP'Ó 
t • Cooptrttiva dt ~ hMtrtaiU(.Io t ~I· 

Zol(loAgtopteu.kb dlnAutnt*seAgric:utiOtts Familllresd. 
Regila Nororste da &IJdo dt Slo h !Ao - COAPAA 

fltM OS: SUCO OE WA. NATUMl 
1" Caaptratlva dt ~ e (OM.Urna fatnllll Now 

Ttmltdl. 
Dbi: Coopt1atN.t dln Agricukorfl F.amiúm ~

<OI dt I"Ndtnl6poll t Jlf9llo - COOPAFAGRO - Mo llpi'HM
tau amoswa no praro cktl:fffW\ada. 

Alataqwtol, I). ttwfftodt 10)0. 
a t UA MAlA OOS SAHTOS • StutlJN ~ cSt 
~ 

SECRETARIA DA SAÚDE 
EXTRATO DA ATA DE llGI'STIIO DE tkEÇO r-ROCUSO: H' 

0S4fl020 PREGAO ,.IIESENCIAl N* OO:UlOlO ÓIIIGÁO GESfOIII: 
SECJifl'AIII~ MUNIC!r-A.l O{ SAOOE OIJnO: ~tro de plf:(OS 
Pl" SEfN'I(O DE UMOÇAO E TRANSPORTE DE MOEN"ES 
COM AMIULANCIAS OE SU,ORTE aASICO, AVAN(AOO E DE 
TWlSPOIIE SOCIAl ATA fi,. 01~1010 MMED SEIM(OS MEDf.. 
COS EIIUlU CN,.J ll.OSJ.7JIIOOOI-40 lo\t: 1.1 um StMf;ade 
lt'l'ftO<Io t IIIA!portt de l)oldtl'ltK attl'ld\mtnta Wsko - ~ 
8 Quant Hs plll mt~ts: 400 VIr Unlt rtg.k ltada: RS 100,0000 
Lot1: 1J um StMço dl: remoç.lo f lllmpOr1t dto p.adentt' 
1ltndimtnl:a .-.~lodo - npo O QuMII Hs pl1 l mtW': 100 VIr 
Unit •egktrldo: as sts.oooo lott: u um StMço dt ~ 
t transpotU dt p.tdtMts t altond~Mtnto bisi<o Ouant Klll FJI 1 Z 
~·1001100"'lWt•tr.ada:II:~ 4.~PW0:1ZII"'I'lH 
I pMtir ~~ pulllu9o 

Ulo\NA Am[CJOA MOR I HONAIN - S«ndN de s.odt 
tt:OCUSO UC. N" SJStn019 
Pttg)o Elttt6r.lc:o N" IHnOlO 
AD.IIJOICAÇÃO 1 HOMOI.CIGAÇAO 
Oblt1« Aq.llklçlo dt ~tos mtdicM haspit~Wu 

rs Mfl\lda 
~.I ~IÇJoda prf90firO da E"~ .KiN 

d\adQ, que cons56tfou wncl:dofas tm 1• ~"as trnprcsas: 
CN,.JI1.119.70010001-79t ANORU4 lOR[Nll • M[ 

lolt: 17 • Qull'l1 14 VIr !,IM I S 74S,66000 fo!.a l 17.19'5.14 
tort: 11- Quolnt 40 't1r Un!1 1tS 198,79000 Tat1l 11.9S1,60 
lalt : 19 • Qwflt Z9 't1l U!Wt U SIS,SIOOO lolll16.979.1t 
CN,.JIIlSil09.UI01·1Sr CIRUfiGKAS CERON EQUIPAMEN· 
TOS HOS,.IlAlAIIIU V[I(I'IN lot~: 2 • ()uan1 I VIr Uf'it AS 
179,SOOOOTot.ti179,SOlalf:l ·Qu.antJV .. Unit Ri 1ll,ll000 
"JoCJt 169.99 t.o11:.: s • Ownt 1 s vt Unit as 54,60000 ~ 
119.00 lact :6 ·Quant l VIr Untt ltS 4'5.660001otalll6,.98 lolt: 
9·0Wnc lV\~ At IID,OOOOOJowl llO.OOl.R: 11· ~ 
lO VIr UM lS 4l7,0000DJot.ai U10.00lote: 10-C)uant llvt 
Unif. 1$ 161,66000 latal 4.)H.9l CHrU(.W.IOliDOOI-1 ... 
l066lN P1tOOU10S ,.AAA SAUOE EIIUI • ME lolt: I • Qt:.Mt 
10 V\ Unk llS 147,SOOOO Jota! 1.•415,00 lott: 4 • ()uMt l 
~ Unh IIIS S46,4SOOO ~I 1.()92,90 lote.: 1S • Qu.anC JS 
VIr l.Wt llS 1~71COO Total 5.416.9!1 late: lO - Quant 10vt 
Unít 11$ 09,00000 lotai 4.]90,00 CflfJ21.19U9710001-70r 
MOGI MEOICAl (QUIPA.M( NTOS (._EU latt: 1J - Qu..nt 
S VIr Unít U 416.91000 fottl 2.014.8~ latt: 14 • OINitt 6 
VIr Unlt RS 116,42000 Toul 1.191,Sl QuM~t Vlf Unh 'J)t.ll 
CNPBU21Al110001421 MUlTif05P COMEAC\A.l DE PilO· 
OUT05 HOSPITALA~U UOA lott: 7 • Outnt 1S ~~ Unlt IIS 
70,00000 Tataii.OSCI,OO CNti9S.4ll.J'J71000H 1r COMEIIC.IO 

()( MAllRWS MfDICOS HOWfJALAII:lS W.CIOSU latf! J • 
()ulnt S VIr Unft AS 560,00000 fOI.oll 2.100,00. AIMtqUIIol, 14 
cieforwrôo.lOlO 

EUA.HA AtAJIECIOA MOA I HONAIN • Swe~ dl: s.Gdt 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
SECUTARIA MUfJIOPAl OE GEST.~O E flUANÇAS 
GEIItNCIA O( U<ITACA.O I CONTRATOS 
,~o Munki~l - llu.a na Btnta. 140 - Ufttfo -

Ctp.14.801.901 - font: 111illl01-5116/ ll01-S170 
Sitt: http:llwww.ai.V3QU.tl~sp.gav.bl/tl-.nsp.a~el'l(l&lklll· 

t.ofiJ [ -f'Nil: MiliiOII.araquatu p.gcw.bf. 
COMUNICADO 
"IIEGAo EUTitONICO - IIEGISTAO OE PAEÇOS t1'009120l0 
~ocn~o. n.· owzolO 
OE 06 dt ltvrtMo dt 1010 
AlatMJJM .. 14 dt FEVI:RE•O de 2'020. 
'J'Ifl\os, •trMs 6tstt..,. 1f'lat;lo ao pi'tglo 1...,6nko, c\lfo 

oijolo l AQIMIÇÃO M1IM Ol OAÇÃO PAOA AlJMEHIAA OS 
ANUMIS lllSGA.TA.OOS 00 ABANDONO EJOU MAUS TRATOS 
PElO QNTIIO DE fRIAGEM E AIIIIGAMENTO ANU.tAl onfcw· 
me Anua Lpor\I"Aptriodadt l l(datt) IM:JI:S.~O 
qu.t stgUt: 

Tttlda m Ykt.a a neuuidadt dt ~~ t!<nbs na 
tdiul a abf'm..r,adttlgNd.t paot o cb lO df ftvmlta dt 2020. 
M 09'.30 horas Ru WSptMa. 

lnfOONÇ6H ptrtNntH ao novo tdital stf)o dlspaníbllu· 
&s~tt. 

E11 o Q1H: úMMI'IOS .a <omuniul. 
Attndasamtnlt 
Anlnado no ori9NI 
OWIS POERSON • ,.rtgotiro 

ARARAS 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ARARAS 

UOfl'AAIA MUNK.Al DE AOMtltSTM(ÁO 
OI"AATAMENTO DE COt.V'RM 
IUMO DE lfOMOlOGAÇAO 
PREGAo HEUONKO W 06&'2019 
ANA U)c:IA DUARTE, Seat!Mb dt A.dminktr~ do .. tunl· 

dplo 6f AlfltS. fiO IM de ,.IH 'tribuiç6U it9ak t tn'l (Cift• 

fatmldade com " dispaslt;llts cantidM na ltgld~lo vlgtnlt, 
~ lodos ex ll~h:ts rutudos nas aotcx do ptglo 
'liPfl, <ujo ob)tto foi ~ido pela Prtgoeia ,.l fn"4MHIS: 

I· DENTAl '~IME- ,.~OOUTOS ODONIOlÓGKOS MlOI
COS HOS"TALARU • UIIHI 

lOllS OI. 01, 04, lO, 19, 21, lS, )0, 12.14, 15,, li. SO. 52. 
~ SJ, S9, 6), 91, 94. 

l · M(OOO tt./00511UA E COM(RCto DE ARTIGOS OOON· 
nx.ôGtcos t iiEU 

lOtE 16. 
l · DENTAl MEO EQUW.MENTM E MA.TtAWS OOOmOló

GKOS ( HOWITA.lAitlS liDA 
lOU S G1. 11, U. 1" 2'. 41. 49, SI, SJ, SS, S6. 61, 64. 70, 

ll, 16. 17, 1'!,10, l l , IJ, 14, 15, !7, 91, 101, IOl. 1CK. 106. 
107,108.111. 

4- SCI[NftfK DUlTA.l MEDKAlllOA 
lOTE OS. 
S· COM(A(1Al CIIIIOitGJCA UNt40 H OA 
lOTES 20, 68, !S. 100. 
6- EC DOS SANTOS COMERCIAl EIREU 
lOTU H, )9, 41. 6S, 69, 7S. 
1· GUSTAVO NICOUNO- EPP 
lOT{S 06, OJ, 09, 1), 1S, 11. 1&.11. l l , 21. 29, ll,l). JS, 

n•a~~n•~~-~~~R~~• 
90. 91. H , 99, 104, 11~ 117. 

I· EMtG{ MAURlAIS OOONTOlóGKOS UDA 
lOTU4S, 17, 91, 109. 111. 
9- MNTAI. HIGCX riiiOOUTOS OOONTOlÓGKOS. MtDtCOS 

HOSMTALAJIES EllW-Err 
lOTES 02.24. 41. 7l. 101. 116. 
Atat.~to 1l dt ft'ltffirodt lOlO. 
AllA LllaA DUAATE 
Stoltirit~dt:A.dml 
t EIIIMO OE HOMOlOGAÇÁO 
,.RlGAo EtniiONKO N" 02MOtg 
MAaCOS A.NlONIO FEIIIUIN~ SW'et&rlo de Ad!TIInktl~ 

do Munldp'o dt AlatlS. no USO dt WIS attibui(ótS it91!S t tm 
conlormk~Mt com •s dis~6ts <ontld.u na ltgklaçlo vigtntt, 
homolog;a todos 01 trabll'los rtllz.&x nos lUteM 6o pt~ 
SIIPfl.<uiOobtf:1ofol~tJdit.adopek»PrtgOtirt; ,li tmpr.sa: 

1-lCII: COMUCIAl CAMtiNAS LTOA. E, 
l01E01. 
A.r.atM, 14 dt jolnrito df: 1010. 
MAIIICOS ANTONJO fEREllll 
StcrtUrto Munk""'dtAdmlnktr~ 
lUMO OE HOMOI.OGAçAO 
rti:(GÃO (UIIIIONKO H" 07412019 
MAIIICOS ANTONIO fUEliNl SeueUrio dt AlfloniMtrl(lo 

doM~ di:AlttM. ftO uso dt KYS ~~s kpk t em 
confonnld.adl: COffl M~~<ontirbs N 5tgbla(lo.nt.t. 
~ lodos os trabd-m rtlhtdos nM MOI do pr~ 
wpra.<Utoobtttofol~.ldopek»PrlpifoMtq~ttstS: 

I·S.S.tl. TECNOlOG~lTDA. 
lOTE OI. 
l · ,.(l~fll (0MtUTA(IONAL HOA 
lOTE 01. 
ArAm., 11 de ~ka de 1010. 
MUCOS A"'TONIO FEREZINI 
St<rtt.iria Munkip.aldt Administr01~ 
I (liMO DE HOMOtOGA.ÇAO 
riiEGAo EliTRONKO N" OJS/2019 
MAACOS A.NTONtO FU:EliNl SeueUrio dt Admlnklr~ 

do Munldolo dtAlarM.IIO IM df SWS alrliW<6ti ~I tf'ft 
«NtfomiW.tcit <OM as clspoM(Ms <ontid.s Nlltgil\lt;Jo ~"
hotMiatt lodos os nlwilhK n!dt~ nos MitoS da prtg)o 
supra.(+ oltftkt .. ~-,..., "tgMiro ~' ""'Pftt.IS: 

I· V&A OOV1TA UOA • ME 
LOIEOS. 
2· MIC.to UMCE unaomc:os EIREU 
lOTE06. 
l ·IACCIOnl SRVltRA & (IA liDA ME 
lOTE OI. 
4· WA.lAS STOIIE lEl((OMUNICACOES lTOA 
lOTES ll, 14,16, 11t 18. 
S· lO ,ROJETOS E ASSESSORiA EM INIOIIMATKA UOA· ., 
lOTE IS. 
AIMM., 01 dt ftvtrtira dt 2020. 
MARCOS ANTOJAO fUEZtJI 
S«tt1oklo~dtAdrniM1r~ 
U RMO OE HOt.tolOGAÇÁO 
NEGAo UETRONKO N" 07612Q1g 
MAIIICOS AHTOMO FUEZW\. StatUrilt dt Ad.nlnktr-..ç.io 

da M~ dt:Arttn, I'IOUSOdt sws •trltuiç61:.s ltgah t tm 
fOIIfonnld.tdt COIIIM~6ts<OAficbSNiltgkt.l(lavigtflet, 
hotnolog.a todos os trabafiO! ~~:aliados nos MrM da ptf91o 
wpa. cuto ot.)l:to fol .... adapdo PrtgOI:Iro ,., l:fnpi"Ha\: 

I· GOLOEN MTRIIUOOM LIDA 
lOUSOI10J. 
l · MATEC A. V IMPOIIIfACAO EXPOR f, IN O, E COM O{ tROO 

AUO 
lOH S0410S. 
Alt1M, 09 dt }olntlto dt 2020. 
MAIIICOS ANTONIO rUEliNI 
Sto1t.lrto Munk.lpal df Admirlislra(lo 

!Jbado, 15 de fe'1!reiro de 2020 

TUMO O( HOJ.tOlOGAçAo 
I'REGAo nnaOHKO N" 1!11412019 
ANA lÜOA. Ol.WtTE. Sf<1tl.lrit dt ~~~lo 6a l.hri

c'*' dt Alatll.. no usa dt was a~tl ltgak t ,,.,. tOI'I· 

f01mWadt tam .as ~6n <ontkm na lie:gh~.lo Y19tntt. 
homolog.t rodos os u,ab,ho$ ltalit.adat 11M .avtai do prcglo 
supra, cufa abftla fai .adjudiudo pda tltf)l:ifo ,. tmpltu: 

1· COlAIORATNAASSESWRIA E CO~UltORIA EM EDU· 
CAÇÃO 

LOTE OI. 
""'~" 11 df: ftwltfladt 2020. 
ANA lÚ(IA DUAIIU 
S«rf'l.kb Muftlc""'l dt A.dmiMII.a(k 
RA.TtriCAçAO 
ANA liK~ OUAIUl St<ttiM'\t ~r.WMP"f6tlldmWstt~lo 

M "-'tlk\)lo dt Ãllt"ti. Estlda dt 5.\o P'wao, no lM dt SUIS 

~~ lt9ais tem can~ <ott • kgkt.(lo'4'igtntt: 
RAIUICO os p.Mt<tr~' <onticbs ~ OIUiol ela hoccno dl: 
lk~ n• 17MOlO.'I'Jf: cu~"' ~a c1t kiiM;Io. 
<CW'fl Uao 110 .att. lS, • aoput", d• lti UW9l, <ontral.t(.io dt 
p.attllrM'11~ hollub fdpt ftondi, pan ltafllol(lo dt pttitr~ 
dtsrifl.ad.a OIOS proftUOI'tS d.a ll:tdt ~. (Mina. 

Alarn, lldtf~dtlOlO 
MAIIICOS ANTONIO HREliNJ 
Sfottlrio ~ dtAdtninls1,M;Icl 
MUIIKJPIO DE ARARAS 
SECRETAJIV\ MUNK.Al OE A.OMINIURAÇ}.O 
OEMIIJAMENTO DE COMPRAS 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO E MEIO 
AMBIENTE 
OOIIATO DE CONTRATOS E AOITIVOS II:UERENTU NJ M{s 

OE fM.REIRO OE 2020 
RHpOMjvft: KJ'Sl CARlOS CAAlnDDENA.IIot 
CONTIAfO "• 004170JO -CONlMUNT[: SA(MA- StM

(odtfflw t bgotodaMtricjpodeAI111a;OI.I(l():~.lo 
dt pMnlk tittricos ccn~ <~ ' lnttgrl(.to vt. 'Uio 
<om • n~ antrM dt bombeMntnto dt Jtw. dt xonlo 
t«n as ~6ts conddH na ftrrna de Rtfttlndl, Anuo 
I da EcitM. CONTlATA.M: GUIMAlA.ES EMIENKAK\A El(TJIICA 
UDA.; MStNATUIIA: 1JIOln020: Vki(NClk 90 ~tal di.t' 
<ontados I partir da data do lm:tn.ntn:O; VAlOl TOTAl: IIIS 
316.000.00; MOOAliDio\OE: ''~ "'"tM..I n• 001n020. 

COHTM.lO n• OOS/2020- (OIITAAlAHlf: S.UMA- StM· 
(O dt .(guJ 1 Esgota elo Munldplo dtAr~ns; 08JOO:A<Psit;So 
dt Alfi.a Mlocb, A1tia Gfcxsa. tfdrltco. Pfrdr.a n• 1 t P6dl: Ptdta. 
Esm materiolk ~ria utihldol "' obr1 dt l~t.t<lo do Sk· 
ltmadt~strd!Mnta dt~.t nalaN itSII (SASA.l - lES10. 
p~::la pe:lfodo .apmlimad.ntnlt dt 1 z (deu) ~nHtS. de: M.CMda 

<01'1111' tspt<ifit~6ts ela Ter1110 dl: ~tftdfldf, ~nt..:a I da EditAl 
CONTRATADA: EUSANGELA DE FÁTIMA I.ZANHA UUll • Ef'f"; 
MSHIATUM.: lll02nOlO;VlGI:NOA; 11 (ioltiMtSto~<ant.ldos 
a pMU •b data da cantr01to; VALOJI MTAl.: RS 24't.1l0.00; 
MOOAOOADE: htrgio ,.,.tund.l n• ODJtlOlO. 

CONTRATO n• 00612020 - CONIRATANIE: SAEMA - St:M
~o dt ~e bgoloda Munkfpio .AI.m;OIKI'O ~.\o 
6t Ama Wdb. Attb Cifosy, hdltKtt. P'tdr.a f\. 1 t f'6 dt 
l'tdra. Esws JN1t'fl.k serJo utíizoldos N obt• dt IMpl.anll(io 
ela Sistti'AI dt ~~t<~tode~ol N ZDM lHit (SAW
UST(), pda p~::riado aproxWNd.amtfttt' dt 1l (dott) rnes«. dt 
xorclo com •s upffi(QÇ6ts do Termo c1t RlrtttnW • .-.e•o 1 
do Elftal. (ONTIIItfAOA: A, V. P, .IIOSOlEN • Ml; ASSINATURA: 
I)II)U2020; \f)(j(N(IA.: ll (dolt) mtUS tont*' I polf1Íf d.t 
data da conllato; VAlOR TOTAl: RS 10MSS,OO; MOOAlCAOE: 
P•f91o ,.rtnndal n• 001n020. 

COIHRATO "• 007n020 - CONTRAU.NU: SA(MA.-Strvi· 
~o de~ 1 ~toda Mt.W\ldpiadtAt.tLM; oerno:Aquisit;)o 
dtA.rtit ~A.rNGrosu,rt«k<o. Pt'a n•l t ródtl"fdr .. 
hsn JN1triak ser .la utiludm ft~ obr1 dl: lqlianl.a(lo do Sk· 
ltmtdt AbMt.tOtntnlo dtA.gu.t NllOftaiHtt ('SAIA.l. -lESTE). 
pt$aperiodo&p"a~tdt1l(dttt)MUt:S.dtacorda 
<Oift .at Hpt<i8cl(6tS do Temo dt Rtt.fhdl.at~t.•o Ido Edic1l 

' CONTRATADA: SAHTA lEIIIIA CONSliiiUTOII:A OIUll • fPf'; 
A.UINATUAA: 1!.10Ul020; w;I:NQk U (datl) lfltiH tOf'oU· 
das t plil1ir d.a dat..a do lOIIUMo:YAlOIII lOlAL; IIIS 61.11,,00; 
MOOAUOAOE: f'rtgia P'ttstnóaC "• ODJnOlO. 

COHTMTO n• OOIVlOlO- COmllltUNU: SAfMA- kM
(adf.lgu.tbgatadoUI.W\idp&odtAI.t~.ti;08J(TO:~.Io 

paruladf de UOO(dots mil t oi\ottnla') tontla<bs dt bk.a 
conld.a ptk» pe11ado dt ll ~de .co-do corn'" tspttiMa· 
~6t:s cootid.H na Al'lno 1- TtlmO de. •tltrkl<i.l do t&taL CON· 
TIIAT40A: EJIG(PAC BRITAGlM E COM{.-ciO DE noMS lTM; 
ASSitiAfUM.: 1JJ02n020;VIG(NCIA: 1> 16ott) Jl'lf1:ts contados 
1 partir dt d.ata do <OtllrJta; VAlOR TOTAl: IIIS 106.400,00; 
MODAUOAOE: ht9iCJ Prtstn<\tl n• 01)4/1020. 

tUCH~O TUMO DE AOOA.MUITO DE 1019 AO CONTM.· 
TO ft" 027n019 - CONTRATANTE: SAEWA -~ dt ~ 
f Esfoto do .. t.ridplo df: AIJt~ 08JUO: A.dlttvo dt '"'o; 
CONlMIAOA: VUOEIIA.tKO INGfNH.AliA llftllt .USIIIrATU· 
Ucl2/11fl019; t.toOAlOAOf: fOJNdi dt rlt(os 11• 002n019. 

A.r.atll,. 14. ff:wttiro. 2020, 
Josi Otbs c..teto OtnMdl • rmldtlte btGtito 
Shont Ap. I. dt .,.. ... dos S.antol · (Mft d.t OMsJo de 

C.V.tStlkit..çó« 
AV1SO AOS UCITA.tn(S [)( KAiliTA(AofiNAilnAÇAO 
COfMTE H' OOtnOlO: 08JEI'O: Coltral.,t(» dt (f11)11SI 

[Jpetbfucla pollrJ ti.Jbori(.SO dt ~do proido hldfju. 
ko d,a UE -Alam. canfanM rttma l6t Rtf1•tndl ant.to 1 
do Edital O SAU.tA • Stm(o cJt lwpl t (~O da Mownif:~ 
de AIM.at. lotfta pübka PMJ: canht<Mntnto dos inttttssados. 
que manttm as tmprtu~ h.abllittdas: Gtas. Engtnhlria l1dol, 
RfSitla • Cansii~.Hj6tS t ConwltaN Uda- (,.,, STS [~I 
ltdi - E,.P,1.1C~Uda,AqwriMliSII'Itamtn10Afnbi.tn· 
talltdl, Festi & FtsriConsuhoria t ~lida - E" e 
EM Enqerhlrit SIS - [, e rnan1l1n IS tfftf~JtsM \n.lbii\ICSM.: 
,.ltnkon (~ Udi- Mt 1 SlntMnl:nlo.com StMços 
dt [ngttNria sf'l ltda - [ Pr, Stf'IJd pV.IIk.i pll'l abtfiiKI IID 
~n·02,dul.OI~:SESSAOI'IJ8liCk iWOZ/2020js 
14h00,,.,. R"u.t Ciro Ugolld, rt• 1~S. 11f'ciM Cj,ndjclt -Araras·S,.. 
fone (" ) JS4l·SSO!. 

Altlts. t4dt flwrtirodtl.OlO. 
Jcx.i Clrbs c.rtdo DtNnl · ht1Wtnte ExtMM:I 
Simont Ap. I, dt Anchdt dal Solntot • Chefe da Di-Mia dt 

<ompr., t: Uc~6t1 

1\RCO·IIUS 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ARCO·IRIS 
h trata dt (MIIlto TOI!.U.DA DE I'REÇOS ti' 0112020·,..M. 

dtAico·lris<ONri üda· Ramtt J.trdim(enstroc:6ts liDA -obfe· 
10: ConstNç.5o do Ctntto dt M\Atipta lllo (r"•OfnO\Io SodiO. 
V.tkw: R\ 401.6l.f.,OS Alto ltil. IIIDl/70 

AREIÓPOLIS 

PREFEtTURA MUNKtPAL DE ARUÓPOLIS 
úcrlto termo d!No n• OI; UJIIfrlfO ft• W2019; lat!WI· 

da dt ~os n• 0112019. Contf.lt.ntt: r •eftitufa Muniôpal 
dt Atti6pak. Conll.c.adf: loie W,andtrlty r~trtno, CNPJ: 
07.6S9.9~JJOOOI·OS. Objtla ttwmldo: ht<~ dl obra dt 
ltfOfTIW 1 ~.io di EMEF ,..,{. M.wio dt latras A1.anh1. 
Autsdma dt quafttitatNo; A<tH<Imo do valor ll'lklllrl\tfttt con· 
11a1olda ttn l'tS l6.1JS,79.Aitiópalk. l06e ~urnbro dt 2.019. 
Alllonla MMcos dos S.antos, Putltha M~l bti,UO: ltmlo 
aditivo n• OI · pnilO;<ontr• to n• Otn019;dispmu pcw imht n• 
0812019. Conllll.tnlt:: PreffltiM& ~ H Alri6poll1o. (an· 

A IMPRENSA OFICI~l DO ESTADO SA garante a autenllcld>de desle documento 
quando vtsualizado d iretamente no por1el WWW'.Imprensaof!Cial.com.bt 
sébado, 15 de fevertlro de 2020 às 02:17:55. 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanit;!ria 
Prefeitura M unicipal de ARARAQUARA 

r-------------·~:-:-:-::-:-=~=---:--......-
LICEN A DE FUNCIONAMENTO- VIGILÂNCIA .. SANTTARIA-·-··--·--.. --

~N2 
CEVS: 350320802-862-000090-l-6 

...... _____ -·---·----------- DATA DE VALIDADE: 29/10/202 0 
----------------~ 

··---•w~•-• • - .,,...,. 
NQ PROCESSO: ----------,-Õ66.Í ....... - ----- ·---·------·---
N0 PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

ATIVIDADE ECONÓMICA-CNAE: 
OBJETO LICENCIADO: 

E20190005025 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
8621-6/01 UTI MÓVEL 
ESTABELECIMENTO 

Data do Protocolo: 03/04/2019 

DETALHE: 142 UNIDADE MÓVEL DE NfVEL PRÉ-HOSPITALAR DE TRANSPORTE SEM 

~~~~~~==~~~~:A~T~E~N~D~IM~E~N~T~O~~~================~~================= 
jRAZÃO SOCiÃL: MMED SERVIÇOS MÉDICOS ÉIRELI_____ ··------CNPJ ALBERGAN.TE: ·-··--= .. ·=====: 

C' OME FANTASIA: MMED 
PJ I CPF: 33.053.772/0001-40 

. OGRADOURO: Avenida QUEIROZ FILHO 
:COMPLEMENTO: SALAS 7 E 8 

I: BAIRRO: 

. MUNICÍPIO: 
!CEP: 
!PÁGINA DA WEB: 

Vila Harmonia 
ARARAQUARA 
14802-610 

~ESPONSÁVEL LEGAL: RICARDO. ~-;;~~- S~N-;_T~~ ·-··· .. ·•· 

1cPF: 17946532873 

jN9 1NSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL T~CNICO: RENATO FERREIRA ANDRADE 

CPF: 33532226855 

N9 INSCR. CONSELHO PAO_E.:_l!!_<!.=..66:::.._ ___ _ 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAQUARA 

NÚMERO: 1411 

UF: SP 

--~----- .,.,.J 

CONSELHO REGIONAL: N/ A 

·-"'-UF-'-:_. - -----·-- ·-·---
·~-- -----------·- ----· 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP ·---- --.---1 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE TUNCIONAMENTO, SENDO QUE SBU (S) RESPONSÁVZL(IS) ASsm~ (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE K CUMPRI-LA INTBGRALM2N'I'E, INCLUSIVE EM SUAS l'V'1'UliAS ATUALIZAÇÕ:BS, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCBIJ\.IQI:NTO PESTE DOCUMENTO. 

(

'SSOMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
~IVIDADEB RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGlO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 PE SETEMBRO DE 1998. 

ARARAQUARA 29/10/2019 

LOCAL DATA DE DEFERHfi'::IITO 

Codigo de Validação : 157656433l0JQ 

A autentic idade deste doc umento deverá uer cont i rmada na pági na do Sist ema de Jnformaclo em Vi gilincia 
Sani t6ria , 1~0 endereço, https://sivisa.snude.sp. gov . br/sivisa/cidadno/ 



C N E S j Cadastro Nacional de 
I Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção à Saúde .(SAS) 
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (ORAC) 

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

Ficha de Estabeledmento Identificação Data: 10/10/2019 

CNES: 9919732 Nome Fantasia: MMED 

Nome Empresarial: MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI 

Logradouro: QUEIROZ FILHO 

Bairro: VILA HARMONIA 

CEP: 14802-610 Telefone: (16) 9784-4:306 

CNPJ: 33.053.772/0001-40 

Natureza jurldica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Número: 1411 Complemento: SALA 7 E 8 

Municlpio: 350320 - ARARAQUARA UF:SP 

Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: --

Tipo de Estabelecimento: CONSUL TORIO ISOLADO Subtipo: -- Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clfnico/Gerente/Administrador: RICARDO MENDES SENATORE 

Cadastrado em: 04/10/2019 Atualização na base local: 25/09/2019 Última atualização Nacional: 04/10/2019 

Horário de Funcionamento: SEMPRE ABERTO 

/""\ Dê desativação - Motivo desativação: -

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 
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i CREMESPif PROTOCOLO DE ENTREGA 
j' 

DE DOCUMENTOS .......... , ...... ,., .... , ... ., .......... , ... ·-~~,Y 

Slte: www.cremesp.org.br Central de Atendimento Telefônico: (011) 4349-9900 CREMESP 

Identificação 155948 
CRM: CPF/CNPJ: 07/08/2019 
REQUERENTE: MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI Ml<!ED SERVICOS 1-IEDICOS EIRELI 

Prazos 111111 ~I li I·~ ~~~1 11~ 1~1111·11 u.; 11!1~:1 1111111 
PREVISÃO DE RETIRADA DOS DOCUMENTOS: 19/08/2019 

Serviços Solicitados 

Código Descrição 

38 REGISTRO EMPRF.SA/FILIAL 

44 DELEGACIA REGIONAL 

Documentos Recebidos 
AI.VARA PREFEITURA· COPIA (I) ALVARA VJGII.ANCIA · COPIA (I) 
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Razão Social MMED SERVICOS MEDICOS EIRELI 
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Nome I.: ~~ :~~'1111 ,.,.,~~-. :..:: .. ;,. 
ABEL DIAS 
ADAUTO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 
ADRIANO APARECIDO RIBEIRO 
ADRIELI ROMEU RODRIGUES 
ALEXSANDRO DO PRADO 
ANDRESSA CRISTINA BATISTA 
ANNA CAROLINA JACON 
AUGUSTO MARQUES DE LIMA 
CARLOS ROBERTO FERREIRA PORTO 
DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA 
EDER ALVES DE ASSIS 
EDUARDO JUNIOR SOTO GOMEZ 
ERICA RAZEIRA SALA TINO 
FABIO HENRIQUE PEREIRA 
FRANCISCO FERREIRA FILHO 
GERALDO EUGENIO NOGUEIRA 
JAIR RODRIGUES DE LIMA JUNIOR 
JULIANA SILVA SANTOS MAZETTO 
MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA ALAMINO 
MARIANA CRISTINA FELIZARDO DA CRUZ SANTOS 
MARIO LEANDRO MAZIA 
PATRICIA DE JESUS BARBOSA GICA 
RENAN EDUARDO LACERDA 
SERGIO CARLOS MONTEIRO 
SILVIA APARECIDA ANTONIO PEREIRA 
SIMONE APARECIDA CATAPANI 
YARA MENDES SILVA RODRIGUES 
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33.053.772/0001 -40 

Data de Nascimento Data Admissão Funçlo. CTPS/Série/UF · R,G CPF • 

13/01/1973 16/12/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 0007 8729/00083/S P 213821515 108.961.028-90 
16/01/1985 18/03/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 00024780/00269/SP 400557952 314.425.598-02 
11/11/1979 10/01/2020 MOTORISTA SOCORRISTA 00016055/00186/SP 297819987 280.584.448-39 
20/01/1990 18/03/2019 TEC. DE ENFERMAGEM 00092772/00285/SP 46137647 377.937.688-17 
18/02/1976 16/12/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 00058781 /00122/SP 268523356 220.309.738-82 
06/11/1982 10/01/2020 TEC.DEENFERMAGEM 00029951/00381 /SP 409704490 307.388.638-90 
04/12/1987 10/01/2020 ENFERMEIRO(A) 000 12922/00363/S P 420255382 362.957.538-25 
13/04/1991 01/1 1/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 0007 4348/00317/SP 473591224 361,536.508-99 
07/02/1969 10/01/2020 MOTORISTA SOCORRISTA 00039134/00579/SP 232571466 112.559.338-52 
18/04/1983 10/01/2020 TEC.DE ENFERMAGEM 00071717/00283/SP 45241 7673 344.202.168-59 
28/08/1981 10/01/2020 MOTORISTA SOCORRISTA 00081562/00283/S P 301248898 222.934.588-57 
11 /04/1985 18/03/2019 TEC. DE ENFERMAGEM 0000 1956/00317/S P 321873877 358.267.158-55 
19/10/1990 18/12/2019 TEC. DE ENFERMAGEM 00068124/00283/SP 471439113 387.681.578-94 
13/07/1992 18/03/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 00032290/00354/SP 481986248 365.668.558-40 
21 /08/1984 16/12/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 00097011/00186/SP 430195503 337.700.128-01 
08/10/1958 28/03/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 00056458/00421/S P 76587447 015.544.318-67 
20/06/1983 18/12/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 00017 47 4/00239/SP 435090598 223.969.498-02 
16/03/1989 18/12/2019 TEC. DE ENFERMAGEM 00069987/00283/SP 460660913 384.952.348-90 
20/07/1985 16/12/2019 TEC. DEENFERMAGEM 000 12363/00283/S P 42273083X 328.640.838-76 
01 /04/1985 10/01/2020 TEC.DEENFERMAGEM 00034023/00283/SP 42025920X 346.658.478-78 
25/1 1/1977 18/03/2019 MOTORISTA SOCORRISTA 00004584/00 149/S P 254616239 256.365.078-01 
10/10/1991 10/01 /2020 TEC. DE ENFERMAGEM 00033698/00358/SP 48475628X 418.213.888-01 
17/03/1989 02/09/2019 ENFERMEIRO(A) 00081 422/00317/SP 44568723X 369.728.418-52 
06/05/1974 10/01 /2020 MOTORISTA SOCORRISTA 00039029/001 09/SP 265262483 195.690.438-73 
14/01/1975 18/03/2019 TEC. DE ENFERMAGEM 00064304/00269/SP 250217132 260.718.998-50 
29/07/1978 10/01/2020 TEC. DE ENFERMAGEM 00036830/00186/SP 340798440 31 8.667.088-80 
22/07/1997 18/03/2019 TEC. DE ENFERMAGEM 00000286/00433/SP 495133589 446.571.418-13 
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